
VADE MECUM ESTRATÉGICO TJ-PA – Auxiliar Judiciário 

Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos Completos para a TJ-PA em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 1 
201 

Olá, pessoal! Tudo bem? 

Aqui é o Ricardo Vale, professor de Direito Constitucional. Sou um dos fundadores do Estratégia Concursos 
e, atualmente, Diretor Pedagógico do site. 

Em nome de nossos professores, gostaria de lhes apresentar o Vade 
Mecum Estratégico para o Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 
que foi preparado com muito cuidado para que possa ajudá-los 
nesse caminho rumo à aprovação.  

O Vade Mecum Estratégico é uma compilação das principais 
normas do seu concurso. Queremos que ele seja um material de 
consulta, a ser utilizado em toda a sua preparação. Pretendemos 
que ele seja o seu companheiro sempre que você estiver assistindo nossas videoaulas ou lendo os nossos 
livros digitais (PDFs). Acreditamos que ele fará diferença na sua preparação.  

Tenho a convicção de que poderemos ajudá-los muito nessa caminhada. Por isso, deixo o convite para que 
você conheça os nossos cursos completos em vídeo, livro digital (PDF) e com acesso direto ao professor por 
meio do fórum de dúvidas. Acessando o link abaixo, você pode baixar as aulas demonstrativas dos cursos 
e conhecer melhor o nosso trabalho.  

 

CURSOS COMPLETOS PARA o TJ-PA: 
 https://www.estrategiaconcursos.com.br/cursosPorConcurso/tribunal-de-justica-do-para-tj-

pa/ 

 

ASSINATURA ILIMITADA (1 ANO E 2 ANOS) 
https://www.estrategiaconcursos.com.br/assinaturas/ 

 

Grande abraço, 

Ricardo Vale 

 

AVISO IMPORTANTE! Nesse Vade Mecum Estratégico, nós não inserimos as leis completas, mas apenas 
aquelas partes que estão previstas no seu edital. Como exemplo, em Direito Constitucional, você não irá 
encontrar a Constituição Federal inteira por aqui, mas apenas aqueles artigos que interessam para a sua 
prova!!  Tudo isso é feito com o objetivo de aproveitar ao máximo o seu tempo.  

 

https://www.estrategiaconcursos.com.br/cursosPorConcurso/tribunal-de-justica-do-para-tj-pa/
https://www.estrategiaconcursos.com.br/cursosPorConcurso/tribunal-de-justica-do-para-tj-pa/
https://www.estrategiaconcursos.com.br/assinaturas/
http://www.instagram.com/profricardovale
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ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO

LEI N° 8.429/1992 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos 
casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, 
cargo, emprego ou função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer 
agente público, servidor ou não, contra a administração 
direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de 
Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou 
de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 
concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do 
patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma 
desta lei. 

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta 
lei os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de 
entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo, 
fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas 
para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 
concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 
ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção 
patrimonial à repercussão do ilícito sobre a contribuição dos 
cofres públicos. 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, 
todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou 
vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades 
mencionadas no artigo anterior. 

Art. 3º As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, 

àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou 
concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se 
beneficie sob qualquer forma direta ou indireta. Art. 4° Os 
agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são 
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no 
trato dos assuntos que lhe são afetos. 

Art. 5º Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-
se-á o integral ressarcimento do dano. 

Art. 6º No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente 
público ou terceiro beneficiário os bens ou valores 
acrescidos ao seu patrimônio. 

Art. 7º Quando o ato de improbidade causar lesão ao 
patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá 
a autoridade administrativa responsável pelo inquérito 
representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade 
dos bens do indiciado. 

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput 
deste artigo recairá sobre bens que assegurem o integral 
ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial 
resultante do enriquecimento ilícito. 

Art. 8º O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio 
público ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às 
cominações desta lei até o limite do valor da herança. 

CAPÍTULO II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa 

Seção I 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam 
Enriquecimento Ilícito 

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa 
importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de 
vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de 
cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas 

entidades mencionadas no art. 1º desta lei, e notadamente: 

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou 
imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou 
indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou 
presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que 
possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão 
decorrente das atribuições do agente público; 

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para 
facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou 
imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades 
referidas no art. 1º por preço superior ao valor de mercado; 

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para 
facilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou 
o fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior 
ao valor de mercado; 

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, 
máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, 
de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 

mencionadas no art. 1º desta lei, bem como o trabalho de 

servidores públicos, empregados ou terceiros contratados 
por essas entidades; 
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V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de 
jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, 
de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar 
promessa de tal vantagem; 

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indireta, para fazer declaração falsa sobre medição 
ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro serviço, ou 
sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica 
de mercadorias ou bens fornecidos a qualquer das entidades 
mencionadas no art. 1º desta lei; 

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de 
mandato, cargo, emprego ou função pública, bens de 
qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à 
evolução do patrimônio ou à renda do agente público; 

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de 
consultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica 
que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado 
por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente 
público, durante a atividade; 

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a 
liberação ou aplicação de verba pública de qualquer 
natureza; 

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, 
providência ou declaração a que esteja obrigado; 

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial 
das entidades mencionadas no art. 1º desta lei; 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou 
valores integrantes do acervo patrimonial das entidades 
mencionadas no art. 1º desta lei. 

Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam 
Prejuízo ao Erário 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que 
causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, 
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das 
entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a 
incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou 
jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º 
desta lei; 

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica 
privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º 
desta lei, sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie; 

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente 
despersonalizado, ainda que de fins educativos ou 
assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio 
de qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, 
sem observância das formalidades legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie; 

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de 
bem integrante do patrimônio de qualquer das entidades 
referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço 
por parte delas, por preço inferior ao de mercado; 

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de 
bem ou serviço por preço superior ao de mercado; 

VI - realizar operação financeira sem observância das normas 
legais e regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou 
inidônea; 

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie; 

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo 
seletivo para celebração de parcerias com entidades sem fins 
lucrativos, ou dispensá-los indevidamente;         (Redação 
dada pela Lei nº 13.019, de 2014)  

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não 
autorizadas em lei ou regulamento; 

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, 
bem como no que diz respeito à conservação do patrimônio 
público; 

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das 
normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua 
aplicação irregular; 

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se 
enriqueça ilicitamente; 

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, 
veículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer 
natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das 
entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o 
trabalho de servidor público, empregados ou terceiros 
contratados por essas entidades. 

XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por 
objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão 
associada sem observar as formalidades previstas na lei;        

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem 
suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar 
as formalidades previstas na lei.         

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a 
incorporação, ao patrimônio particular de pessoa física ou 
jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos 
transferidos pela administração pública a entidades privadas 
mediante celebração de parcerias, sem a observância das 
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 
espécie;            
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XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica 
privada utilize bens, rendas, verbas ou valores públicos 
transferidos pela administração pública a entidade privada 
mediante celebração de parcerias, sem a observância das 
formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 
espécie;                 

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com 
entidades privadas sem a observância das formalidades 
legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;                 

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e 
análise das prestações de contas de parcerias firmadas pela 
administração pública com entidades privadas;       (Incluído 
pela Lei nº 13.019, de 2014, com a redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015)  

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela 
administração pública com entidades privadas sem a estrita 
observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 
forma para a sua aplicação irregular.    (Incluído pela Lei nº 
13.019, de 2014, com a redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015)     

XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela 
administração pública com entidades privadas sem a estrita 
observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 
forma para a sua aplicação irregular.   (Incluído pela Lei nº 
13.019, de 2014)     (Vigência) 

Seção II-A 

Dos Atos de Improbidade Administrativa Decorrentes de 
Concessão ou Aplicação Indevida de Benefício Financeiro 

ou Tributário 

Art. 10-A.  Constitui ato de improbidade administrativa 
qualquer ação ou omissão para conceder, aplicar ou manter 
benefício financeiro ou tributário contrário ao que dispõem 
o caput e o § 1º do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 
31 de julho de 2003.  (Incluído pela Lei Complementar nº 
157, de 2016)  (Produção de efeito) 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam 
Contra os Princípios da Administração Pública 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que 
atenta contra os princípios da administração pública 
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 
honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às 
instituições, e notadamente: 

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento 
ou diverso daquele previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de 
ofício; 

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão 
das atribuições e que deva permanecer em segredo; 

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público; 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-
lo; 

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de 
terceiro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de 
medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 
mercadoria, bem ou serviço. 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, 
fiscalização e aprovação de contas de parcerias firmadas pela 
administração pública com entidades privadas.                  

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de 
acessibilidade previstos na legislação.               

X - transferir recurso a entidade privada, em razão da 
prestação de serviços na área de saúde sem a prévia 
celebração de contrato, convênio ou instrumento 
congênere, nos termos do parágrafo único do art. 24 da Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.               

CAPÍTULO III 

Das Penas 

Art. 12.  Independentemente das sanções penais, civis e 
administrativas previstas na legislação específica, está o 
responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato:           

I - na hipótese do art. 9º, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento 
integral do dano, quando houver, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, 
pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 
acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder 
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
pelo prazo de dez anos; 

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, 
perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, 
pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano 
e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, 
se houver, perda da função pública, suspensão dos direitos 
políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de 
até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente 
e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos. 
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IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos de 5 (cinco) a 8 
(oito) anos e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do 
benefício financeiro ou tributário concedido.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o 
juiz levará em conta a extensão do dano causado, assim 
como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 

CAPÍTULO IV 

Da Declaração de Bens 

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam 
condicionados à apresentação de declaração dos bens e 
valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser 
arquivada no serviço de pessoal competente. 

§ 1º A declaração compreenderá imóveis, móveis, 
semoventes, dinheiro, títulos, ações, e qualquer outra 
espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou 
no exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores 
patrimoniais do cônjuge ou companheiro, dos filhos e de 
outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do 
declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso 
doméstico. 

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na 
data em que o agente público deixar o exercício do mandato, 
cargo, emprego ou função. 

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço 
público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, o agente 
público que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro 
do prazo determinado, ou que a prestar falsa. 

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da 
declaração anual de bens apresentada à Delegacia da 
Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto 
sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as 
necessárias atualizações, para suprir a exigência contida no 
caput e no § 2° deste artigo . 

 CAPÍTULO V 

Do Procedimento Administrativo e do Processo Judicial 

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade 
administrativa competente para que seja instaurada 
investigação destinada a apurar a prática de ato de 
improbidade. 

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e 
assinada, conterá a qualificação do representante, as 
informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das 
provas de que tenha conhecimento. 

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, 
em despacho fundamentado, se esta não contiver as 
formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A rejeição 
não impede a representação ao Ministério Público, nos 
termos do art. 22 desta lei. 

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade 
determinará a imediata apuração dos fatos que, em se 
tratando de servidores federais, será processada na forma 
prevista nos arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990 e, em se tratando de servidor militar, de 
acordo com os respectivos regulamentos disciplinares. 

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao 
Ministério Público e ao Tribunal ou Conselho de Contas da 
existência de procedimento administrativo para apurar a 
prática de ato de improbidade. 

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou 
Conselho de Contas poderá, a requerimento, designar 
representante para acompanhar o procedimento 
administrativo. 

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a 
comissão representará ao Ministério Público ou à 
procuradoria do órgão para que requeira ao juízo 
competente a decretação do sequestro dos bens do agente 
ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou causado 
dano ao patrimônio público. 

§ 1º O pedido de sequestro será processado de acordo com 
o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o 
exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações 
financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos 
da lei e dos tratados internacionais. 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será 
proposta pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica 
interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 
cautelar. 

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações 
de que trata o caput. 

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as 
ações necessárias à complementação do ressarcimento do 
patrimônio público. 

§ 3º  No caso de a ação principal ter sido proposta pelo 
Ministério Público, aplica-se, no que couber, o disposto no § 
3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965.         
(Redação dada pela Lei nº 9.366, de 1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervir no processo como 
parte, atuará obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena 
de nulidade. 

§ 5º  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo 
para todas as ações posteriormente intentadas que possuam 
a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto.         (Incluído 
pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

§ 6º  A ação será instruída com documentos ou justificação 
que contenham indícios suficientes da existência do ato de 
improbidade ou com razões fundamentadas da 
impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, 
observada a legislação vigente, inclusive as disposições 
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inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil.        
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

§ 7º  Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará 
autuá-la e ordenará a notificação do requerido, para 
oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída 
com documentos e justificações, dentro do prazo de quinze 
dias.          (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
2001) 

§ 8º  Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, 
em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido 
da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da 
ação ou da inadequação da via eleita. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

§ 9º  Recebida a petição inicial, será o réu citado para 
apresentar contestação.       (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 2001) 

§ 10.  Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo 
de instrumento.         (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 2001) 

§ 11.  Em qualquer fase do processo, reconhecida a 
inadequação da ação de improbidade, o juiz extinguirá o 
processo sem julgamento do mérito.          (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

§ 12.  Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas 
nos processos regidos por esta Lei o disposto no art. 221, 
caput e § 1º, do Código de Processo Penal.        (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

§ 13.  Para os efeitos deste artigo, também se considera 
pessoa jurídica interessada o ente tributante que figurar no 
polo ativo da obrigação tributária de que tratam o § 4º do 
art. 3º e o art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de 
julho de 2003. (Incluído pela Lei Complementar nº 157, de 
2016) 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de 
reparação de dano ou decretar a perda dos bens havidos 
ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos 
bens, conforme o caso, em favor da pessoa jurídica 
prejudicada pelo ilícito. 

CAPÍTULO VI 

Das Disposições Penais 

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de 
improbidade contra agente público ou terceiro beneficiário, 
quando o autor da denúncia o sabe inocente. 

Pena: detenção de seis a dez meses e multa. 

Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante está 
sujeito a indenizar o denunciado pelos danos materiais, 
morais ou à imagem que houver provocado. 

Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos 
políticos só se efetivam com o trânsito em julgado da 
sentença condenatória. 

Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa 
competente poderá determinar o afastamento do agente 
público do exercício do cargo, emprego ou função, sem 
prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer 
necessária à instrução processual. 

Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei 
independe: 

I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo 
quanto à pena de ressarcimento;         (Redação dada pela Lei 
nº 12.120, de 2009). 

II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de 
controle interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas. 

Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta lei, o 
Ministério Público, de ofício, a requerimento de autoridade 
administrativa ou mediante representação formulada de 
acordo com o disposto no art. 14, poderá requisitar a 
instauração de inquérito policial ou procedimento 
administrativo. 

CAPÍTULO VII 

Da Prescrição 

Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções 
previstas nesta lei podem ser propostas: 

I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, 
de cargo em comissão ou de função de confiança; 

II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica 
para faltas disciplinares puníveis com demissão a bem do 
serviço público, nos casos de exercício de cargo efetivo ou 
emprego. 

III - até cinco anos da data da apresentação à administração 
pública da prestação de contas final pelas entidades 
referidas no parágrafo único do art. 1º desta Lei.         (Incluído 
pela Lei nº 13.019, de 2014)       (Vigência) 

CAPÍTULO VIII 

Das Disposições Finais 

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 25. Ficam revogadas as Leis n°s 3.164, de 1° de junho de 
1957, e 3.502, de 21 de dezembro de 1958 e demais 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171° da Independência e 
104° da República. 

FERNANDO COLLOR 

Célio Borja 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.6.1992. 

LEI Nº 12.846/2013 

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
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administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras 
providências.  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1o  Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 
contra a administração pública, nacional ou estrangeira. 

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades 
empresárias e às sociedades simples, personificadas ou não, 
independentemente da forma de organização ou modelo 
societário adotado, bem como a quaisquer fundações, 
associações de entidades ou pessoas, ou sociedades 
estrangeiras, que tenham sede, filial ou representação no 
território brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda 
que temporariamente. 

Art. 2o  As pessoas jurídicas serão responsabilizadas 
objetivamente, nos âmbitos administrativo e civil, pelos atos 
lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou 
benefício, exclusivo ou não. 

Art. 3o  A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a 
responsabilidade individual de seus dirigentes ou 
administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, 
coautora ou partícipe do ato ilícito. 

§ 1o  A pessoa jurídica será responsabilizada 
independentemente da responsabilização individual das 
pessoas naturais referidas no caput. 

§ 2o  Os dirigentes ou administradores somente serão 
responsabilizados por atos ilícitos na medida da sua 
culpabilidade. 

Art. 4o  Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na 
hipótese de alteração contratual, transformação, 
incorporação, fusão ou cisão societária. 

§ 1o  Nas hipóteses de fusão e incorporação, a 
responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de 
pagamento de multa e reparação integral do dano causado, 
até o limite do patrimônio transferido, não lhe sendo 
aplicáveis as demais sanções previstas nesta Lei decorrentes 
de atos e fatos ocorridos antes da data da fusão ou 
incorporação, exceto no caso de simulação ou evidente 
intuito de fraude, devidamente comprovados. 

§ 2o  As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, 
no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas serão 
solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos 
nesta Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de 
pagamento de multa e reparação integral do dano causado. 

CAPÍTULO II 

Dos Atos Lesivos à Administração Pública Nacional ou 
Estrangeira 

Art. 5o  Constituem atos lesivos à administração pública, 
nacional ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles 
praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo 
único do art. 1o, que atentem contra o patrimônio público 
nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos 
pelo Brasil, assim definidos: 

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, 
vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a 
ele relacionada; 

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de 
qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos 
previstos nesta Lei; 

III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física 
ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou 
a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV - no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato 
de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude 
ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 
para participar de licitação pública ou celebrar contrato 
administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo 
fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos 
celebrados com a administração pública, sem autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos celebrados com a administração pública; 

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de 
órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua 
atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

§ 1o  Considera-se administração pública estrangeira os 
órgãos e entidades estatais ou representações diplomáticas 
de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de governo, 
bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou 
indiretamente, pelo poder público de país estrangeiro. 

§ 2o  Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração 
pública estrangeira as organizações públicas internacionais. 

§ 3o  Considera-se agente público estrangeiro, para os fins 
desta Lei, quem, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, exerça cargo, emprego ou função pública em 
órgãos, entidades estatais ou em representações 
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diplomáticas de país estrangeiro, assim como em pessoas 
jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público de país estrangeiro ou em organizações públicas 
internacionais. 

CAPÍTULO III 

Da Responsabilização Administrativa 

Art. 6o  Na esfera administrativa, serão aplicadas às pessoas 
jurídicas consideradas responsáveis pelos atos lesivos 
previstos nesta Lei as seguintes sanções: 

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% 
(vinte por cento) do faturamento bruto do último exercício 
anterior ao da instauração do processo administrativo, 
excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem 
auferida, quando for possível sua estimação; e 

II - publicação extraordinária da decisão condenatória. 

§ 1o  As sanções serão aplicadas fundamentadamente, 
isolada ou cumulativamente, de acordo com as 
peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e 
natureza das infrações. 

§ 2o  A aplicação das sanções previstas neste artigo será 
precedida da manifestação jurídica elaborada pela 
Advocacia Pública ou pelo órgão de assistência jurídica, ou 
equivalente, do ente público. 

§ 3o  A aplicação das sanções previstas neste artigo não 
exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação 
integral do dano causado. 

§ 4o  Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível 
utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa 
jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). 

§ 5o  A publicação extraordinária da decisão condenatória 
ocorrerá na forma de extrato de sentença, a expensas da 
pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande 
circulação na área da prática da infração e de atuação da 
pessoa jurídica ou, na sua falta, em publicação de circulação 
nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo 
prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento 
ou no local de exercício da atividade, de modo visível ao 
público, e no sítio eletrônico na rede mundial de 
computadores. 

§ 6o  (VETADO). 

Art. 7o  Serão levados em consideração na aplicação das 
sanções: 

I - a gravidade da infração; 

II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

III - a consumação ou não da infração; 

IV - o grau de lesão ou perigo de lesão; 

V - o efeito negativo produzido pela infração; 

VI - a situação econômica do infrator; 

VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das 
infrações; 

VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos 
de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de 
irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de 
conduta no âmbito da pessoa jurídica; 

IX - o valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com 
o órgão ou entidade pública lesados; e 

X - (VETADO). 

Parágrafo único.  Os parâmetros de avaliação de 
mecanismos e procedimentos previstos no inciso VIII 
do caput serão estabelecidos em regulamento do Poder 
Executivo federal. 

CAPÍTULO IV 

Do Processo Administrativo de Responsabilização 

Art. 8o  A instauração e o julgamento de processo 
administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa 
jurídica cabem à autoridade máxima de cada órgão ou 
entidade dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, que 
agirá de ofício ou mediante provocação, observados o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 1o  A competência para a instauração e o julgamento do 
processo administrativo de apuração de responsabilidade da 
pessoa jurídica poderá ser delegada, vedada a subdelegação. 

§ 2o  No âmbito do Poder Executivo federal, a Controladoria-
Geral da União - CGU terá competência concorrente para 
instaurar processos administrativos de responsabilização de 
pessoas jurídicas ou para avocar os processos instaurados 
com fundamento nesta Lei, para exame de sua regularidade 
ou para corrigir-lhes o andamento. 

Art. 9o  Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a 
apuração, o processo e o julgamento dos atos ilícitos 
previstos nesta Lei, praticados contra a administração 
pública estrangeira, observado o disposto no Artigo 4 da 
Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários 
Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 
Internacionais, promulgada pelo Decreto no 3.678, de 30 de 
novembro de 2000. 

Art. 10.  O processo administrativo para apuração da 
responsabilidade de pessoa jurídica será conduzido por 
comissão designada pela autoridade instauradora e 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis. 

§ 1o  O ente público, por meio do seu órgão de representação 
judicial, ou equivalente, a pedido da comissão a que se refere 
o caput, poderá requerer as medidas judiciais necessárias 
para a investigação e o processamento das infrações, 
inclusive de busca e apreensão. 
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§ 2o  A comissão poderá, cautelarmente, propor à autoridade 
instauradora que suspenda os efeitos do ato ou processo 
objeto da investigação. 

§ 3o  A comissão deverá concluir o processo no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias contados da data da publicação do ato 
que a instituir e, ao final, apresentar relatórios sobre os fatos 
apurados e eventual responsabilidade da pessoa jurídica, 
sugerindo de forma motivada as sanções a serem aplicadas. 

§ 4o  O prazo previsto no § 3o poderá ser prorrogado, 
mediante ato fundamentado da autoridade instauradora. 

Art. 11.  No processo administrativo para apuração de 
responsabilidade, será concedido à pessoa jurídica prazo de 
30 (trinta) dias para defesa, contados a partir da intimação. 

Art. 12.  O processo administrativo, com o relatório da 
comissão, será remetido à autoridade instauradora, na 
forma do art. 10, para julgamento. 

Art. 13.  A instauração de processo administrativo específico 
de reparação integral do dano não prejudica a aplicação 
imediata das sanções estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único.  Concluído o processo e não havendo 
pagamento, o crédito apurado será inscrito em dívida ativa 
da fazenda pública. 

Art. 14.  A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, sendo 
estendidos todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, observados o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 15.  A comissão designada para apuração da 
responsabilidade de pessoa jurídica, após a conclusão do 
procedimento administrativo, dará conhecimento ao 
Ministério Público de sua existência, para apuração de 
eventuais delitos. 

CAPÍTULO V 

Do Acordo de Leniência 

Art. 16.  A autoridade máxima de cada órgão ou entidade 
pública poderá celebrar acordo de leniência com as pessoas 
jurídicas responsáveis pela prática dos atos previstos nesta 
Lei que colaborem efetivamente com as investigações e o 
processo administrativo, sendo que dessa colaboração 
resulte: 

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando 
couber; e 

II - a obtenção célere de informações e documentos que 
comprovem o ilícito sob apuração. 

§ 1o  O acordo de que trata o caput somente poderá ser 
celebrado se preenchidos, cumulativamente, os seguintes 
requisitos: 

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu 
interesse em cooperar para a apuração do ato ilícito; 

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento 
na infração investigada a partir da data de propositura do 
acordo; 

III - a pessoa jurídica admita sua participação no ilícito e 
coopere plena e permanentemente com as investigações e o 
processo administrativo, comparecendo, sob suas expensas, 
sempre que solicitada, a todos os atos processuais, até seu 
encerramento. 

2o  A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa 
jurídica das sanções previstas no inciso II do art. 6o e no inciso 
IV do art. 19 e reduzirá em até 2/3 (dois terços) o valor da 
multa aplicável. 

§ 3o  O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da 
obrigação de reparar integralmente o dano causado. 

  (Vigência encerrada) 

§ 4o  O acordo de leniência estipulará as condições 
necessárias para assegurar a efetividade da colaboração e o 
resultado útil do processo. 

§ 5o  Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às 
pessoas jurídicas que integram o mesmo grupo econômico, 
de fato e de direito, desde que firmem o acordo em 
conjunto, respeitadas as condições nele estabelecidas. 

§ 6o A proposta de acordo de leniência somente se tornará 
pública após a efetivação do respectivo acordo, salvo no 
interesse das investigações e do processo administrativo. 

§ 7o  Não importará em reconhecimento da prática do ato 
ilícito investigado a proposta de acordo de leniência 
rejeitada. 

§ 8o  Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a 
pessoa jurídica ficará impedida de celebrar novo acordo pelo 
prazo de 3 (três) anos contados do conhecimento pela 
administração pública do referido descumprimento. 

§ 9o  A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo 
prescricional dos atos ilícitos previstos nesta Lei. 

§ 10.  A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão 
competente para celebrar os acordos de leniência no âmbito 
do Poder Executivo federal, bem como no caso de atos 
lesivos praticados contra a administração pública 
estrangeira. 

Art. 17.  A administração pública poderá também celebrar 
acordo de leniência com a pessoa jurídica responsável pela 
prática de ilícitos previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, com vistas à isenção ou atenuação das sanções 
administrativas estabelecidas em seus arts. 86 a 88. 

CAPÍTULO VI 

Da Responsabilização Judicial 
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Art. 18.  Na esfera administrativa, a responsabilidade da 
pessoa jurídica não afasta a possibilidade de sua 
responsabilização na esfera judicial. 

Art. 19.  Em razão da prática de atos previstos no art. 5o desta 
Lei, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
por meio das respectivas Advocacias Públicas ou órgãos de 
representação judicial, ou equivalentes, e o Ministério 
Público, poderão ajuizar ação com vistas à aplicação das 
seguintes sanções às pessoas jurídicas infratoras: 

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem 
vantagem ou proveito direta ou indiretamente obtidos da 
infração, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de 
boa-fé; 

II - suspensão ou interdição parcial de suas atividades; 

III - dissolução compulsória da pessoa jurídica; 

IV - proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, 
doações ou empréstimos de órgãos ou entidades públicas e 
de instituições financeiras públicas ou controladas pelo 
poder público, pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 
(cinco) anos. 

§ 1o  A dissolução compulsória da pessoa jurídica será 
determinada quando comprovado: 

I - ter sido a personalidade jurídica utilizada de forma 
habitual para facilitar ou promover a prática de atos ilícitos; 
ou 

II - ter sido constituída para ocultar ou dissimular interesses 
ilícitos ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados. 

§ 2o  (VETADO). 

§ 3o  As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou 
cumulativa. 

§ 4o  O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de 
representação judicial, ou equivalente, do ente público 
poderá requerer a indisponibilidade de bens, direitos ou 
valores necessários à garantia do pagamento da multa ou da 
reparação integral do dano causado, conforme previsto no 
art. 7o, ressalvado o direito do terceiro de boa-fé. 

Art. 20.  Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, 
poderão ser aplicadas as sanções previstas no art. 6o, sem 
prejuízo daquelas previstas neste Capítulo, desde que 
constatada a omissão das autoridades competentes para 
promover a responsabilização administrativa. 

Art. 21.  Nas ações de responsabilização judicial, será 
adotado o rito previsto na Lei no 7.347, de 24 de julho de 
1985. 

Parágrafo único.  A condenação torna certa a obrigação de 
reparar, integralmente, o dano causado pelo ilícito, cujo 
valor será apurado em posterior liquidação, se não constar 
expressamente da sentença. 

CAPÍTULO VII 

Disposições Finais 

Art. 22.  Fica criado no âmbito do Poder Executivo federal o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, que reunirá 
e dará publicidade às sanções aplicadas pelos órgãos ou 
entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de 
todas as esferas de governo com base nesta Lei. 

§ 1o  Os órgãos e entidades referidos no caput deverão 
informar e manter atualizados, no Cnep, os dados relativos 
às sanções por eles aplicadas. 

§ 2o  O Cnep conterá, entre outras, as seguintes informações 
acerca das sanções aplicadas: 

I - razão social e número de inscrição da pessoa jurídica ou 
entidade no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - tipo de sanção; e 

III - data de aplicação e data final da vigência do efeito 
limitador ou impeditivo da sanção, quando for o caso. 

§ 3o  As autoridades competentes, para celebrarem acordos 
de leniência previstos nesta Lei, também deverão prestar e 
manter atualizadas no Cnep, após a efetivação do respectivo 
acordo, as informações acerca do acordo de leniência 
celebrado, salvo se esse procedimento vier a causar prejuízo 
às investigações e ao processo administrativo. 

§ 4o  Caso a pessoa jurídica não cumpra os termos do acordo 
de leniência, além das informações previstas no § 3o, deverá 
ser incluída no Cnep referência ao respectivo 
descumprimento. 

§ 5o  Os registros das sanções e acordos de leniência serão 
excluídos depois de decorrido o prazo previamente 
estabelecido no ato sancionador ou do cumprimento 
integral do acordo de leniência e da reparação do eventual 
dano causado, mediante solicitação do órgão ou entidade 
sancionadora. 

Art. 23.  Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário de todas as esferas de governo 
deverão informar e manter atualizados, para fins de 
publicidade, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS, de caráter público, instituído no âmbito do 
Poder Executivo federal, os dados relativos às sanções por 
eles aplicadas, nos termos do disposto nos arts. 87 e 88 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 24.  A multa e o perdimento de bens, direitos ou valores 
aplicados com fundamento nesta Lei serão destinados 
preferencialmente aos órgãos ou entidades públicas lesadas. 

Art. 25.  Prescrevem em 5 (cinco) anos as infrações previstas 
nesta Lei, contados da data da ciência da infração ou, no caso 
de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver 
cessado. 

Parágrafo único.  Na esfera administrativa ou judicial, a 
prescrição será interrompida com a instauração de processo 
que tenha por objeto a apuração da infração. 
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Art. 26.  A pessoa jurídica será representada no processo 
administrativo na forma do seu estatuto ou contrato social. 

§ 1o  As sociedades sem personalidade jurídica serão 
representadas pela pessoa a quem couber a administração 
de seus bens. 

§ 2o  A pessoa jurídica estrangeira será representada pelo 
gerente, representante ou administrador de sua filial, 
agência ou sucursal aberta ou instalada no Brasil. 

Art. 27.  A autoridade competente que, tendo conhecimento 
das infrações previstas nesta Lei, não adotar providências 
para a apuração dos fatos será responsabilizada penal, civil e 
administrativamente nos termos da legislação específica 
aplicável. 

Art. 28.  Esta Lei aplica-se aos atos lesivos praticados por 
pessoa jurídica brasileira contra a administração pública 
estrangeira, ainda que cometidos no exterior. 

Art. 29.  O disposto nesta Lei não exclui as competências do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica, do 
Ministério da Justiça e do Ministério da Fazenda para 
processar e julgar fato que constitua infração à ordem 
econômica. 

Art. 30.  A aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta 
os processos de responsabilização e aplicação de 
penalidades decorrentes de: 

I - ato de improbidade administrativa nos termos da Lei 
no 8.429, de 2 de junho de 1992; e 

II - atos ilícitos alcançados pela Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, ou outras normas de licitações e contratos da 
administração pública, inclusive no tocante ao Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas - RDC instituído 
pela Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

Art. 31.  Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias 
após a data de sua publicação. 

Brasília, 1o de agosto de 2013; 192o da Independência e 
125o da República. 

DILMA ROUSSEFF 

José Eduardo Cardozo 

Luís Inácio Lucena Adams 

Jorge Hage Sobrinho 

LEI Nº 16.309/2018  

Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira, no âmbito 
do Poder Executivo Estadual. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 1º Esta Lei dispõe, no âmbito do Poder Executivo 
Estadual, sobre a responsabilização objetiva administrativa 
de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
Administração Pública Estadual de que trata a Lei Federal nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§ 1º Aplicam-se, no âmbito do Poder Executivo Estadual, as 
normas gerais previstas na Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

§ 2º As sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e/ou em outras normas de licitações e 
contratos da administração pública, cujas respectivas 
infrações administrativas guardem subsunção com os atos 
lesivos previstos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão 
aplicadas conjuntamente, nos mesmos autos, observando-se 
o procedimento previsto nesta Lei, desde que ainda não 
tenha havido a devida sanção por outros órgãos ou 
entidades da Administração Pública. 

Art. 2º A apuração da responsabilidade administrativa de 
pessoa jurídica que possa resultar na aplicação das sanções 
previstas no art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013, bem 
como nas situações do § 2º do art. 1º, será efetuada por meio 
de Processo Administrativo de Responsabilização - PAR, que 
deverá ser precedido de Procedimento de Investigação 
Preliminar - PIP, de caráter sigiloso e não punitivo. 

CAPÍTULO II 

Da Investigação Preliminar 

Art. 3º O PIP será destinado à averiguação de indícios de 
autoria e materialidade de fato(s) que possa(m) acarretar a 
aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 12.846, de 
2013. 

Art. 4º O PIP deverá ser instaurado pelo Secretário da 
Secretaria da Controladoria Geral do Estado - SCGE: 

I - de ofício; 

II - em face de requerimento ou representação formulada 
por qualquer pessoa por qualquer meio legalmente 
permitido, desde que contenha informações sobre o fato e 
seu provável autor, bem como a qualificação mínima que 
permita sua identificação e localização; e 

III - por comunicação de outro órgão ou entidade estatal, 
acompanhada de despacho fundamentado da autoridade 
máxima contendo a descrição do(s) fato(s), seu(s) 
provável(is) autor(es) e possível enquadramento legal na Lei 
Federal nº 12.846, de 2013, bem como da juntada da 
documentação pertinente. 

§ 1º A competência administrativa prevista neste artigo 
poderá ser delegada, vedada subdelegação. 

 § 2º Sempre que tomar conhecimento de fato que possa 
configurar qualquer dos atos ilícitos previstos na Lei Federal 
nº 12.846, de 2013, a autoridade competente deverá 
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encaminhar comunicação formal à SCGE, no prazo de 10 
(dez) dias contados de sua ciência, sob pena de 
responsabilização penal, civil e administrativa, nos termos da 
legislação aplicável. 

Art. 5º A investigação preliminar será conduzida por 
comissão composta por, pelo menos, 2 (dois) servidores 
estáveis, que poderá valer-se de todos os meios probatórios 
admitidos em Lei. 

§ 1º O Secretário da SCGE poderá requisitar servidores dos 
órgãos ou entidades envolvidos com o fato apurado para 
auxiliar na investigação. 

§ 2º Quando da instauração do PIP, a comissão poderá 
encaminhar ofício à Polícia Civil do Estado de Pernambuco 
solicitando informações sobre eventuais inquéritos e/ou 
investigações instaurados em desfavor da Pessoa Jurídica 
investigada ou seus administradores. 

Art. 6º A investigação preliminar deverá ser concluída em 45 
(quarenta e cinco) dias, prazo que poderá, de forma 
justificada, ser prorrogado pela autoridade instauradora, por 
no máximo 45 (quarenta e cinco) dias. 

Art. 7º Esgotadas as diligências, o responsável pela condução 
do procedimento investigatório elaborará relatório 
conclusivo, dentro do prazo estabelecido no art. 6º, que será 
encaminhado à autoridade instauradora e que deverá 
conter: 

I - o(s) fato(s) apurado(s); 

II - o(s) seu(s) autor(es); 

III - o(s) enquadramento(s) legal(is), nos termos da Lei 
Federal nº 12.846, de 2013; e 

IV - proposta de arquivamento ou de instauração de PAR 
para apuração da responsabilidade da pessoa jurídica, bem 
como o encaminhamento para outras autoridades 
competentes, conforme o caso. 

§ 1º Havendo divergência entre os membros da comissão, 
estas deverão constar do relatório conclusivo para 
apreciação da autoridade instauradora. 

§ 2º Vencido o prazo constante do art. 6º, havendo ou não 
sido elaborado o relatório de que trata o caput, o 
responsável pela condução do procedimento investigatório 
deverá remeter o processo, como se encontrar, à autoridade 
instauradora. 

Art. 8º Recebidos os autos do procedimento de investigação 
na forma prevista no art. 7º, a autoridade responsável pela 
sua instauração poderá determinar a realização de novas 
diligências, que deverão ser concluídas no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, o arquivamento da 
investigação ou a instauração de PAR. 

 Parágrafo único. Em caso de fato novo e/ou novas provas, 
os autos do procedimento de investigação poderão ser 
desarquivados, de ofício ou mediante requerimento, pela 

autoridade responsável pela sua instauração, em despacho 
fundamentado. 

CAPITULO III 

Do Processo Administrativo de Responsabilização 

(Regulamentado pelo Decreto n° 46.967, de 28 de dezembro 
de 2018.) 

Art. 9º A competência para a instauração e julgamento do 
PAR é concorrente entre o Secretário da SCGE e a autoridade 
máxima do órgão ou entidade em face da qual foi praticado 
o ato lesivo. 

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do 
PAR poderá ser delegada, vedada a subdelegação. 

§ 2º No âmbito da competência concorrente, tornar-se-á 
preventa a autoridade que primeiro instaurar o PAR. 

Art. 10. A SCGE possui competência para avocar os processos 
instaurados para exame de sua regularidade ou para corrigir 
o andamento, inclusive promovendo a aplicação da 
penalidade administrativa cabível. 

§ 1º A SCGE poderá exercer, a qualquer tempo, a 
competência prevista no caput, se presentes quaisquer das 
seguintes circunstâncias: 

I - caracterização de omissão da autoridade originariamente 
competente; 

II - inexistência de condições objetivas para sua realização no 
órgão ou entidade de origem; 

III - complexidade, repercussão e relevância da matéria; 

IV - valor dos contratos mantidos pela pessoa jurídica com o 
órgão ou entidade atingida; ou 

V - apuração que envolva atos e fatos relacionados a mais de 
um órgão ou entidade da administração pública estadual. 

§ 2º Ficam os órgãos e entidades da administração pública 
estadual obrigados a encaminhar à SCGE todos os 
documentos e informações que lhes forem solicitados, 
incluindo os autos originais dos processos que 
eventualmente estejam em curso, sob pena de 
responsabilização nos termos da Lei. 

§ 3º O PAR avocado terá continuidade a partir da fase em 
que se encontra, podendo ser designada nova comissão pela 
SCGE, e serão aproveitadas todas as provas já carreadas aos 
autos, salvo as eivadas de nulidade absoluta. 

Seção I 

Da instauração, tramitação e julgamento do PAR 

Art. 11. A instauração do PAR dar-se-á mediante portaria a 
ser publicada no Diário Oficial que deverá conter: 

I - o nome e o cargo da autoridade instauradora; 

II - os membros da comissão processante, com a indicação 
de um presidente; e 
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III - a síntese dos fatos e as normas pertinentes à infração. 

 § 1º Fatos conexos, ainda que não mencionados na portaria, 
poderão ser apurados no mesmo processo administrativo de 
responsabilização, independentemente de aditamento ou 
complementação do ato de instauração. 

 § 2º Até a conclusão do PAR, o nome empresarial, a firma, a 
razão social ou a denominação da pessoa jurídica ou 
entidade, bem como o número de sua inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, serão omitidos das 
publicações oficiais, salvo haja necessidade de intimação por 
edital. 

Art. 12. O PAR será conduzido por comissão composta por, 
no mínimo, 3 (três) servidores estáveis ou, em se tratando 
de entidades da Administração Pública cujos quadros 
funcionais não sejam formados por servidores estatutários, 
por, pelo menos, 3 (três) empregados públicos permanentes, 
preferencialmente com no mínimo 3 (três) anos de tempo de 
serviço na entidade. 

§ 1º A comissão deverá ser composta por, no mínimo, 1 (um) 
membro da SCGE e 1 (um) membro da Procuradoria Geral do 
Estado - PGE. 

§ 2º Nos casos em que a investigação for instaurada pela 
SCGE, a comissão será composta, sempre que possível, por 1 
(um) representante do órgão ou entidade envolvido com o 
fato apurado e 1 (um) membro da PGE. 

§ 3º Em qualquer das hipóteses o membro que participou do 
PIP estará impedido de compor a comissão do PAR dele 
decorrente. 

§ 4º No caso de PAR processado no âmbito da SCGE, é 
possível a esta solicitar a indicação de servidores estáveis do 
órgão ou entidade envolvida na ocorrência para auxiliar na 
condução do PAR. 

§ 5º A comissão do PAR deverá autuar os documentos 
relacionados aos indícios, provas e elementos que indiquem 
a prática dos atos lesivos contra a Administração Pública, 
numerando e rubricando todas as folhas. 

§ 6º A comissão, para o devido e regular exercício de suas 
funções, poderá: 

I - propor, cautelarmente e de forma fundamentada, a 
suspensão de procedimentos licitatórios, contratos ou 
quaisquer atividades e atos administrativos relacionados ao 
objeto do PAR, até a sua conclusão; 

II - solicitar a atuação de especialistas com notório 
conhecimento, de órgãos e entidades públicas ou de outras 
organizações, para auxiliar na análise da matéria sob exame; 
e 

III - solicitar ao órgão de representação judicial que requeira 
as medidas judiciais necessárias para o processamento das 
infrações, no país ou no exterior. 

§ 7º Os atos processuais poderão ser realizados por meio de 
videoconferência ou outro recurso tecnológico de 

transmissão de sons e imagens em tempo real, assegurado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

§ 8º A pessoa jurídica poderá acompanhar o PAR por meio 
de seus representantes legais ou procuradores, restando-lhe 
assegurado amplo acesso aos autos com extração de cópias 
físicas ou digitais, às custas do solicitante, vedada a sua 
retirada do órgão ou entidade da Administração Pública por 
eles responsável. 

§ 9º O acesso aos atos processuais será restrito às partes ou 
seus procuradores até o trânsito em julgado, salvo quando 
declarado fundamentadamente o seu caráter público e/ou 
autorizado pelas partes, conforme § 3º do art. 7º da Lei 
Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

§ 10. A comissão exercerá suas atividades com 
independência e imparcialidade, garantido o direito à ampla 
defesa e ao contraditório. 

Art. 13. O prazo para conclusão do PAR não excederá 180 
(cento e oitenta) dias, admitida prorrogação por no máximo 
igual período, por solicitação, em despacho fundamentado, 
do presidente da comissão à autoridade instauradora. 

§ 1º Não será computado, no prazo do caput, o fixado para a 
prolação da decisão de que trata o art. 20. 

§ 2º Suspende-se a contagem do prazo previsto no caput: 

I - pela propositura do acordo de leniência até o seu efetivo 
cumprimento; 

II - quando o resultado do julgamento do PAR depender de 
fatos apurados em outro processo; 

III - quando houver a necessidade de providências judiciais 
para o seu prosseguimento; ou 

IV - por motivo de força maior. 

§ 3º Nos casos descritos no § 2º, será lavrado termo de 
suspensão do andamento do PAR, com a exposição das 
justificativas correspondentes. 

Art. 14. Instaurado o PAR, a comissão processante notificará 
a pessoa jurídica para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da data do recebimento da notificação, apresentar defesa 
escrita e especificar eventuais provas que pretenda produzir. 

§ 1º Do instrumento de notificação constará: 

I - a identificação da pessoa jurídica e, se for o caso, o número 
de sua inscrição no CNPJ; 

II - a indicação do órgão ou entidade envolvido na ocorrência 
e o número do processo administrativo instaurado; 

III - a descrição sucinta dos atos lesivos supostamente 
praticados contra a Administração Pública Estadual e as 
sanções cabíveis; 

IV - a informação de que a pessoa jurídica tem o prazo de 30 
(trinta) dias para, querendo, apresentar defesa escrita; e 
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V - a indicação precisa do local onde a defesa poderá ser 
protocolada. 

§ 2º A notificação inicial será feita por via postal com aviso 
de recebimento ou por qualquer outro meio que assegure a 
ciência da pessoa jurídica acusada. 

§ 3º Considerar-se-á realizada a notificação que 
comprovadamente for entregue no endereço da pessoa 
jurídica em face da qual se instaurou o PAR. 

§ 4º As intimações serão feitas preferencialmente pelo 
endereço de correio eletrônico constante do CNPJ da pessoa 
jurídica acusada. 

§ 5º A pessoa jurídica poderá indicar, no mesmo prazo para 
defesa, endereço de correio eletrônico diverso do constante 
em sua inscrição no CNPJ, para o qual, nesta hipótese, serão 
encaminhadas as intimações. 

§ 6º Não sendo possível confirmar a entrega da intimação no 
endereço eletrônico da pessoa jurídica, a comissão deverá 
adotar outro meio que assegure a confirmação. 

§ 7º A pessoa jurídica poderá ser intimada no domicílio de 
seu representante legal. 

§ 8º Estando a parte estabelecida em local incerto, não 
sabido ou inacessível, ou ainda sendo infrutífera a 
notificação na forma do § 2º, será feita nova tentativa, por 
meio de edital publicado na imprensa oficial e no sítio 
eletrônico do órgão ou entidade pública responsável pela 
instauração e julgamento do PAR, contando-se o prazo para 
apresentação da defesa a partir da data de publicação do 
edital. 

§ 9º As sociedades sem personalidade jurídica serão 
intimadas no domicílio da pessoa a quem couber a 
administração de seus bens, aplicando-se, caso infrutífera, o 
disposto no § 8º. 

Art. 15. Durante a instrução processual, a comissão 
responsável pelo PAR pode produzir as provas que reputar 
necessárias para elucidar os fatos em apuração. 

Art. 16. Na hipótese de a pessoa jurídica requerer a produção 
de provas em sua defesa, a comissão processante apreciará 
a sua pertinência em despacho motivado e fixará prazo 
razoável, conforme a complexidade da causa e demais 
características do caso concreto, para a produção das provas 
deferidas. 

§ 1º A pessoa jurídica poderá requerer todas as provas 
admitidas em direito e pertinentes à espécie, sendo-lhe 
facultado constituir advogado para acompanhar o processo. 

§ 2º Serão recusadas, mediante decisão fundamentada, 
provas propostas pela pessoa jurídica que sejam ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou 
intempestivas. 

Art. 17. Tendo sido requerida a produção de prova 
testemunhal, incumbirá à pessoa jurídica juntar o rol das 
testemunhas no prazo de defesa e apresentá-las em 

audiência a ser designada pela comissão, 
independentemente de intimação e sob pena de preclusão. 

§ 1º A pessoa jurídica poderá ser representada por preposto 
credenciado, que tenha pleno conhecimento dos fatos, 
munido de carta de preposição com poderes para confessar. 

§ 2º Verificando que a presença do representante da pessoa 
jurídica poderá influir no ânimo da testemunha, de modo a 
prejudicar a verdade do depoimento, o presidente da 
comissão providenciará a sua retirada do recinto, 
prosseguindo na inquirição com a presença de seu defensor, 
fazendo o registro do ocorrido no termo de audiência. 

§ 3º As testemunhas arroladas pela comissão serão 
convidadas a depor, mediante ofício, que mencionará dia, 
hora e local de comparecimento, aplicando-se, 
subsidiariamente, o procedimento previsto no Código de 
Processo Civil. 

Art. 18. Concluída a instrução, a comissão elaborará relatório 
final, que observará os seguintes requisitos: 

I - descrição dos fatos apurados durante a instrução 
probatória; 

II - detalhamento das provas ou de sua insuficiência, bem 
como apreciação da defesa e dos argumentos jurídicos que 
a lastreiam; 

III - indicação de eventual prática de ilícitos administrativos, 
cíveis ou criminais por parte de agentes públicos; 

IV - caso tenha sido celebrado acordo de leniência, indicação 
do cumprimento integral de todas as suas cláusulas; 

V - análise da existência e do funcionamento de programa de 
integridade; e 

VI - conclusão objetiva quanto à responsabilização ou não da 
pessoa jurídica e, se for o caso, sobre a desconsideração de 
sua personalidade jurídica, sugerindo, de forma motivada, as 
sanções a serem aplicadas. 

Parágrafo único. Uma vez elaborado o relatório final, a 
pessoa jurídica acusada será intimada para apresentar 
alegações finais, no prazo fixado pela Comissão, que não 
poderá ser inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias. 

Art. 19. Apresentadas as alegações finais ou decorrido o 
prazo previsto no art. 18 sem a sua apresentação, os autos 
serão encaminhados à PGE, para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
apresentar manifestação quanto à sua regularidade e à 
observância do devido processo legal administrativo. 

§ 1º Após a manifestação da PGE, os autos serão devolvidos 
à comissão, para encaminhamento do processo à autoridade 
competente para julgamento do PAR. 

§ 2º Nas entidades cuja representação judicial não seja 
atribuída à PGE, a manifestação de que trata o caput ficará a 
cargo dos respectivos setores jurídicos. 

Art. 20. Após o cumprimento das providências previstas nos 
arts. 18 e 19, os autos do PAR serão encaminhados à 
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autoridade julgadora para a decisão devidamente motivada 
com a indicação dos fatos e fundamentos jurídicos, a qual 
deverá ser proferida em até 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A pessoa jurídica será notificada, na forma 
do § 2º do art. 14, da decisão prevista no caput, que também 
será encaminhada à SCGE e à PGE. 

Art. 21. Na hipótese descrita no § 2º do art. 1º, sendo 
distintas as autoridades competentes para julgamento, o 
processo será encaminhado primeiramente àquela de nível 
mais elevado, para que julgue no âmbito de sua 
competência, tendo precedência o julgamento pelo 
Secretário de Estado. 

Seção II 

Da desconsideração da personalidade jurídica 

Art. 22. Na hipótese de a comissão, ainda que antes da 
finalização do Relatório, constatar suposta ocorrência de 
uma das situações previstas no art. 14 da Lei Federal nº 
12.846, de 2013, dará ciência à pessoa jurídica e intimará os 
administradores e sócios com poderes de administração, 
informando sobre a possibilidade de a eles serem estendidos 
os efeitos das sanções que porventura venham a ser 
aplicadas àquela, a fim de que exerçam o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

§ 1º A intimação dos administradores e sócios com poderes 
de administração deverá observar o disposto no art. 14, bem 
como conter, resumidamente, os elementos que embasam a 
possibilidade de sua desconsideração. 

§ 2º Os administradores e sócios com poderes de 
administração terão os mesmos prazos previstos para a 
pessoa jurídica no art. 14. 

§ 3º A decisão sobre a desconsideração da pessoa jurídica 
caberá à autoridade que instaurou o PAR e integrará a 
decisão a que alude o art. 20. 

§ 4º Os administradores e sócios com poderes de 
administração poderão apresentar recurso administrativo da 
decisão que declarar a desconsideração da pessoa jurídica, 
observado o disposto no Capítulo IV. 

CAPÍTULO IV 

Do Recurso Administrativo 

Art. 23. Caberá recurso administrativo, com efeito 
suspensivo, contra a decisão administrativa de 
responsabilização, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a 
partir da data de intimação da pessoa jurídica. 

§ 1º Os prazos serão contados excluindo o dia do começo e 
incluindo o dia do vencimento. 

§ 2º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão 
protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem 
com dia em que não houver expediente normal. 

Art. 24. O recurso administrativo contra a decisão 
administrativa de responsabilização deverá ser interposto 

perante a autoridade julgadora do PAR que poderá 
reconsiderar a decisão no prazo de 15 (quinze) dias a contar 
da data de protocolo do recurso administrativo. 

§ 1º A pessoa jurídica será intimada da decisão de 
reconsideração, a partir da qual correrá novo prazo para 
apresentação do recurso administrativo. 

§ 2º Não havendo a reconsideração da decisão, a autoridade 
julgadora do PAR encaminhará o recurso e os autos do 
processo ao Comitê de Recursos Administrativos do PAR. 

Art. 25. O Comitê de Recursos Administrativos do PAR é um 
colegiado independente, com competência para admitir, 
processar e julgar os recursos administrativos interpostos 
contra decisões administrativas de responsabilização. 

Art. 26. O Comitê de Recursos Administrativos do PAR é 
composto por 5 (cinco) membros e 5 (cinco) suplentes, 
designados por ato do Governador do Estado, após indicação 
dos titulares das seguintes Secretarias: 

I - Procuradoria Geral do Estado - PGE; 

II - Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAG; 

III - Secretaria da Fazenda - SEFAZ; 

IV - Secretaria de Administração - SAD; e 

V - Secretaria da Controladoria Geral do Estado - SCGE. 

§ 1º Os representantes de que trata o caput devem ser 
servidores públicos ocupantes de cargo de provimento 
efetivo, devidamente aprovados no estágio probatório. 

§ 2º Cabe ao Secretário da SCGE designar, mediante portaria, 
o coordenador do Comitê de Recursos Administrativos do 
PAR. 

§ 3º O membro do Comitê que participou de fases anteriores 
do PAR está impedido de participar do julgamento do 
recurso administrativo. 

Art. 27. O Comitê de Recursos Administrativos do PAR 
regulamentará a forma de processamento, distribuição e 
julgamento dos recursos administrativos. 

Art. 28. A não interposição de recurso administrativo no 
prazo previsto no art. 23 ou o seu julgamento definitivo pelo 
colegiado competente implicará no trânsito em julgado da 
decisão administrativa sancionadora proferida. 

Parágrafo único. Encerrado o processo na esfera 
administrativa, a decisão final será publicada no Diário 
Oficial do Estado, dando-se ciência ao Ministério Público, à 
SCGE e à PGE. 

CAPÍTULO V 

Da Simulação ou Fraude na Fusão ou Incorporação 

Art. 29. Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica nas 
hipóteses de alteração contratual, transformação, 
incorporação, fusão ou cisão societária. 
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§ 1º Nas hipóteses de fusão e incorporação, a 
responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de 
pagamento de multa e reparação integral do dano causado, 
até o limite do patrimônio transferido, não lhe sendo 
aplicáveis as demais sanções previstas nesta Lei decorrentes 
de atos e fatos ocorridos antes da data da fusão ou 
incorporação, exceto no caso de simulação ou evidente 
intuito de fraude, devidamente comprovados. 

§ 2º As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, 
no âmbito do respectivo contrato, as consorciadas, serão 
solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos 
nesta Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de 
pagamento de multa e reparação integral do dano causado. 

§ 3º Para os fins do § 1º, havendo indícios de simulação ou 
fraude, a comissão examinará a questão, dando 
oportunidade para o exercício do direito à ampla defesa e 
contraditório na apuração de sua ocorrência. 

§ 4º Havendo indícios de simulação ou fraude, o relatório da 
comissão será conclusivo sobre sua ocorrência. 

§ 5º A decisão quanto à simulação ou fraude será proferida 
pela autoridade julgadora e integrará a decisão de que trata 
o caput do art. 20. 

CAPÍTULO VI 

Da Aplicação das Sanções 

Art. 30. As pessoas jurídicas estão sujeitas às seguintes 
sanções administrativas, nos termos do art. 6º da Lei Federal 
nº 12.846, de 2013: 

I - multa; e 

II - publicação extraordinária da decisão administrativa 
sancionadora. 

Seção I 

Da Multa 

Art. 31. A multa-base será fixada levando-se em 
consideração não apenas a gravidade e a repercussão social 
da infração, mas também os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, jamais sendo inferior à vantagem 
auferida, quando for possível sua estimação. 

Parágrafo único. Cabe à comissão propor o valor da multa a 
ser aplicada, examinando as circunstâncias agravantes e 
atenuantes, de acordo com critérios estabelecidos mediante 
decreto. 

(Regulamentado pelo Decreto n° 46.040, de 22 de maio de 
2018.) 

Art. 32. São circunstâncias que sempre agravam o cálculo da 
multa: 

I - valor do contrato firmado ou pretendido superior a R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais); 

II - vantagem auferida ou pretendida pelo infrator superior a 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 

III - relação do ato lesivo com atividades fiscais da SEFAZ ou 
a contratos, convênios, termos de parceria ou instrumentos 
congêneres nas áreas de saúde, educação, segurança pública 
ou assistência social; 

IV - reincidência, assim definida a ocorrência de nova 
infração, idêntica ou não à anterior, tipificada como ato 
lesivo pelo art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013, em 
menos de cinco anos, contados da publicação do julgamento 
definitivo da infração anterior; 

V - tolerância ou ciência de pessoas do corpo diretivo ou 
gerencial da pessoa jurídica; 

VI - a pessoa jurídica acusada dar causa à interrupção na 
prestação de serviço público ou do fornecimento de bens; 

VII - a pessoa jurídica acusada dar causa à paralisação de 
obra pública; ou 

VIII - situação econômica do infrator com base na 
apresentação de índice de solvência geral e de liquidez geral 
superiores a 1 (um) e demonstração de lucro líquido no 
último exercício anterior ao da ocorrência do ato lesivo. 

Parágrafo único: Os valores previstos nos incisos I e II 
poderão ser atualizados por decreto. 

Art. 33. São circunstâncias atenuantes: 

I - não consumação do ato lesivo; 

II - colaboração efetiva da pessoa jurídica com a investigação 
ou a apuração do ato lesivo, independentemente do acordo 
de leniência; 

III - comunicação espontânea pela pessoa jurídica antes da 
instauração do processo administrativo em relação à 
ocorrência do ato lesivo; e 

IV - ressarcimento integral dos danos causados à 
Administração Pública antes da prolação da decisão 
administrativa condenatória. 

Art. 34. A aplicação da multa no percentual máximo ou 
mínimo estabelecidos no inciso I do art. 6º da Lei Federal nº 
12.846, de 2013 independe do enquadramento da pessoa 
jurídica em todas as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes. 

Art. 35. A comprovação pela pessoa jurídica da existência e 
da implementação de um programa de integridade, nos 
moldes definidos em decreto estadual, configurará causa 
especial de diminuição da multa que represente o maior 
percentual de redução. 

(Regulamentado pelo Decreto n° 46.856, de 7 de dezembro 
de 2018.) 

§ 1° A avaliação do programa de integridade, para a definição 
do percentual de redução da multa, deverá levar em 
consideração as informações prestadas, e sua comprovação, 
nos relatórios de perfil e de conformidade do programa. 
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§ 2º A autoridade responsável poderá realizar entrevistas ou 
outras diligências, bem como solicitar novos documentos 
para fins da avaliação de que trata este artigo. 

§ 3º O programa de integridade meramente formal e que se 
mostre absolutamente ineficaz para mitigar o risco de 
ocorrência de atos lesivos da Lei Federal nº 12.846, de 2013 
não será considerado para fins de aplicação do percentual de 
redução de que trata este artigo. 

Art. 36. O valor da vantagem auferida ou pretendida equivale 
aos ganhos obtidos ou pretendidos pela pessoa jurídica que 
não ocorreriam sem a prática do ato lesivo, somado, quando 
for o caso, ao valor correspondente a qualquer vantagem 
indevida prometida ou dada a agente público ou a terceiros 
a ele relacionados. 

Art. 37. Caso não seja possível utilizar o critério do art. 6º, 
inciso I, da Lei Federal nº 12.846, de 2013, a multa-base 
incidirá: 

I - sobre o valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, 
excluídos os tributos, no ano em que ocorreu o ato lesivo, no 
caso de a pessoa jurídica não ter tido faturamento no ano 
anterior ao da instauração do processo administrativo; 

II - sobre o montante total de recursos recebidos pela pessoa 
jurídica sem fins lucrativos no ano em que ocorreu o ato 
lesivo; ou 

III - nas demais hipóteses, sobre o faturamento anual 
estimável da pessoa jurídica, levando em consideração 
quaisquer informações sobre a sua situação econômica ou o 
estado de seus negócios, tais como patrimônio, capital 
social, número de empregados, contratos, dentre outras. 

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas neste artigo, o valor 
da multa será limitado entre R$ 6.000,00 (seis mil reais) e R$ 
60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), salvo se o dano 
apurado for superior a este último limite, podendo tais 
valores sofrer atualização mediante decreto. 

Seção II 

Da Publicação Extraordinária da Decisão Administrativa 
Sancionadora 

Art. 38. No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a decisão 
haver se tornado definitiva, o extrato da decisão 
condenatória será publicado, às expensas da pessoa jurídica, 
cumulativamente, nos seguintes meios: 

I - Diário Oficial do Estado; 

II - em meio de comunicação de grande circulação na área da 
prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua 
falta, em publicação de circulação nacional; 

III - em edital afixado no próprio estabelecimento ou no local 
de exercício da atividade, em localidade que permita a 
visibilidade pelo público, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) 
dias; e 

IV - em seu sítio eletrônico, pelo prazo de 30 (trinta) dias e 
em destaque na página principal do referido sítio. 

Parágrafo único. O extrato da decisão condenatória também 
poderá ser publicado no sítio eletrônico oficial da SCGE. 

Seção III 

Dos Encaminhamentos Judiciais 

Art. 39. As medidas judiciais, no país ou no exterior, como a 
cobrança da multa administrativa aplicada no PAR, a 
promoção da publicação extraordinária, a persecução das 
sanções referidas nos incisos I a IV do caput do art. 19 da Lei 
Federal nº 12.846, de 2013, a reparação integral dos danos e 
prejuízos, além de eventual atuação judicial para a finalidade 
de instrução ou garantia do processo judicial ou preservação 
do acordo de leniência, serão solicitadas à Procuradoria 
Geral do Estado -PGE. 

Parágrafo único. Nas entidades cuja representação judicial 
não seja atribuída à PGE, as providências de que trata 
o caput serão solicitadas aos respectivos setores jurídicos. 

CAPÍTULO VII 

Do Acordo de Leniência 

Art. 40. O Estado de Pernambuco poderá, por meio da SCGE, 
em conjunto com a PGE, celebrar acordo de leniência com as 
pessoas jurídicas responsáveis pela prática dos atos lesivos 
previstos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, dos ilícitos 
administrativos previstos na Lei Federal nº 8.666, de 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm1
993, e em outras normas de licitações e contratos, com vistas 
à isenção ou à atenuação das respectivas sanções, desde que 
colaborem efetivamente com as investigações e o processo 
administrativo, devendo resultar dessa colaboração: 

I - a identificação dos demais envolvidos na infração, quando 
couber;  

II - a obtenção de informações e documentos que 
comprovem a infração noticiada ou sob investigação; 

III - a cooperação da pessoa jurídica com as investigações, em 
face de sua responsabilidade objetiva; e 

IV - o comprometimento da pessoa jurídica na 
implementação ou na melhoria de mecanismos internos de 
integridade. 

§ 1º O acordo de leniência de que trata o caput poderá ser 
celebrado com a participação do Ministério Público Estadual 
e/ou do Tribunal de Contas do Estado, observado o disposto 
no art. 41. 

§ 2º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da 
obrigação de reparar integralmente o dano causado. 

Art. 41. Compete aos titulares da SCGE e da PGE celebrar, de 
forma conjunta, os acordos de leniência no âmbito do Poder 
Executivo Estadual, nos termos do Capítulo V da Lei Federal 
nº 12.846, de 2013, sendo vedada a delegação dessa 
competência. 
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§ 1º O Ministério Público Estadual e/ou o Tribunal de Contas 
do Estado poderão, a seu critério, participar, em conjunto 
com a SCGE e a PGE, da celebração de acordos de leniência. 

§ 2º A celebração de acordo de leniência impedirá que a PGE 
ajuíze ou prossiga com as ações de que tratam o art. 19 da 
Lei nº 12.846, de 2013, e o art. 17 da Lei Federal nº 8.429, de 
2 de junho de 1992, e com ações de natureza civil contra a 
pessoa jurídica celebrante, em relação aos atos e fatos 
objeto de apuração e previstos no acordo do qual tenha 
participado. 

§ 3º O disposto no § 2º aplica-se ao Ministério Público 
Estadual, caso tenha celebrado o acordo de leniência em 
conjunto com a SCGE e a PGE. 

§ 4º Depois de assinado, o acordo de leniência será 
encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, que poderá 
instaurar procedimento administrativo para apuração de 
responsabilidades, caso não tenha sido celebrado com sua 
participação. 

§ 5º O acordo de leniência celebrado pela SCGE e PGE em 
conjunto com o Tribunal de Contas do Estado impede a 
instauração ou suspende o prosseguimento do 
procedimento administrativo de que trata o §4º, em relação 
aos atos e fatos objeto de apuração e previstos no acordo. 

Art. 42. O acordo de leniência será proposto pela pessoa 
jurídica, por seus representantes, na forma de seu estatuto 
ou contrato social, ou por meio de procurador com poderes 
específicos para tal ato, observado o disposto no art. 26 da 
Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

§ 1º A proposta do acordo de leniência receberá tratamento 
sigiloso, conforme previsto no § 6º do art. 16 da Lei Federal 
nº 12.846, de 2013, e tramitará em autos apartados do 
processo administrativo de responsabilização acaso 
existente. 

§ 2º A proposta do acordo de leniência poderá ser feita até a 
conclusão do relatório final do PAR. 

§ 3º O acesso ao conteúdo da proposta do acordo de 
leniência será restrito aos servidores especificamente 
designados pelos titulares dos órgãos envolvidos na sua 
negociação, ressalvada a possibilidade de a proponente 
autorizar a divulgação ou compartilhamento da existência da 
proposta ou de seu conteúdo, desde que haja anuência da 
SCGE e da PGE. 

§ 4º Uma vez manifestado o interesse pela pessoa jurídica de 
colaborar com a investigação ou a apuração de ato lesivo 
previsto na Lei Federal nº 12.846, de 2013, poderá ser 
firmado memorando de entendimentos com a SCGE e a PGE 
para formalizar a proposta e definir os parâmetros do acordo 
de leniência. 

§ 5º A proposta de acordo de leniência suspende o curso do 
prazo prescricional em relação aos atos e fatos relatados no 
acordo e objeto de apuração previstos nesta Lei e sua 
celebração o interrompe. 

§ 6º O descumprimento do que estabelece o § 1º acarretará 
as penas civis, administrativas e penais cabíveis a quem der 
causa ao vazamento. 

Art. 43. A apresentação da proposta de acordo de leniência 
poderá ser realizada de forma oral, devendo ser reduzida a 
termo, ou por escrito, conterá a qualificação completa da 
pessoa jurídica e de seus representantes, devidamente 
documentada, e incluirá ainda, no mínimo, a previsão de 
identificação dos demais envolvidos no suposto ilícito, 
quando couber, o resumo da prática supostamente ilícita e a 
descrição das provas e documentos a serem apresentados na 
hipótese de sua celebração e declaração expressa de que a 
pessoa jurídica proponente foi orientada a respeito de seus 
direitos, garantias e deveres legais e de que o não 
atendimento às determinações e solicitações da SCGE e/ou 
da PGE durante a etapa de negociação importará na 
desistência da proposta. 

Parágrafo único. Uma vez proposto o acordo de leniência, a 
SCGE e/ou a PGE poderão requisitar os autos de processos 
administrativos em curso em outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública Estadual relacionados aos fatos 
objeto do acordo. 

Art. 44. Uma vez apresentada a proposta de acordo de 
leniência, o Secretário da SCGE, por despacho, designará 
comissão responsável pela condução da negociação do 
acordo, composta por no mínimo 2 (dois) servidores públicos 
estáveis, e por 1 (um) membro da PGE indicado pelo 
Procurador Geral do Estado. 

Parágrafo único. A comissão de que trata o caput poderá ser 
composta por servidor estável ou empregado permanente 
do órgão ou entidade lesada, cuja indicação poderá ser 
solicitada pelo Secretário da SCGE. 

Art. 45. Compete à comissão responsável pela condução da 
negociação do acordo de leniência: 

I - esclarecer à pessoa jurídica proponente os requisitos 
legais necessários para a celebração de acordo de leniência; 

II - avaliar os elementos trazidos pela pessoa jurídica 
proponente que demonstrem: 

a) ser a primeira a manifestar interesse em cooperar para a 
apuração de ato lesivo específico, quando tal circunstância 
for relevante; 

b) a admissão de sua participação na infração administrativa; 

c) o compromisso de ter cessado completamente seu 
envolvimento no ato lesivo; e 

d) a efetividade da cooperação ofertada pela proponente às 
investigações e ao processo administrativo; 

III - propor a assinatura de memorando de entendimentos; 

IV - proceder à avaliação do programa de integridade, caso 
existente, nos termos do decreto citado no art. 35; e 
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V - propor cláusulas e obrigações para o acordo de leniência 
que, diante das circunstâncias do caso concreto, reputem-se 
necessárias para assegurar: 

a) a efetividade da colaboração e o resultado útil do 
processo; 

b) o comprometimento da pessoa jurídica em promover 
alterações em sua governança que mitiguem o risco de 
ocorrência de novos atos lesivos; 

c) a obrigação da pessoa jurídica em adotar, aplicar ou 
aperfeiçoar programa de integridade; e 

d) o acompanhamento eficaz dos compromissos firmados no 
acordo de leniência; 

VI - submeter ao Secretário da SCGE relatório conclusivo 
acerca das negociações, sugerindo, de forma motivada, 
quando for o caso, a aplicação dos efeitos previstos pelo art. 
48. 

Parágrafo único. Na hipótese de atuação conjunta prevista 
no caput do art. 40, o relatório de que trata o inciso VI será 
igualmente submetido, conforme o caso, ao Ministério 
Público Estadual, ao Tribunal de Contas do Estado e à PGE. 

Art. 46. A fase de negociação do acordo de leniência pode 
durar até 60 (sessenta) dias, justificadamente prorrogáveis, 
contados da apresentação da proposta. 

§ 1º A pessoa jurídica será representada na negociação e na 
celebração do acordo de leniência por seus representantes, 
na forma de seu estatuto ou contrato social. 

§ 2º Em todas as reuniões de negociação do acordo de 
leniência, haverá registro dos temas tratados, em 
memorando de entendimentos, assinado em duas vias pelos 
presentes, o qual será mantido em sigilo, devendo uma das 
vias ser entregue ao representante da pessoa jurídica. 

Art. 47. A qualquer momento que anteceda à celebração do 
acordo de leniência, a pessoa jurídica proponente poderá 
desistir da proposta ou a SCGE e/o ou PGE rejeitá-la. 

§ 1º A desistência da proposta de acordo de leniência ou sua 
rejeição: 

I - não importará em confissão quanto à matéria de fato nem 
em reconhecimento da prática do ato lesivo investigado pela 
pessoa jurídica; 

II - implicará a devolução, sem retenção de cópias, dos 
documentos apresentados, sendo vedado o uso desses ou de 
outras informações obtidas durante a negociação para fins 
de responsabilização, exceto quando a administração 
pública tiver conhecimento deles por outros meios; e 

III - não será divulgada, ressalvado o disposto no § 3º do art. 
42. 

§ 2º O não atendimento às determinações e solicitações da 
SCGE e/ou da PGE durante a etapa de negociação importará 
na desistência da proposta. 

Art. 48. A celebração do acordo de leniência poderá: 

I - isentar a pessoa jurídica das sanções previstas no inciso II 
do caput do art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013, e das 
sanções restritivas ao direito de licitar e contratar previstas 
na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e em outras normas que 
tratam de licitações e contratos; 

II - reduzir a multa prevista no inciso I do caput do art. 6º da 
Lei Federal nº 12.846, de 2013, em até 2/3 (dois terços), não 
sendo aplicável à pessoa jurídica qualquer outra sanção de 
natureza pecuniária decorrente das infrações especificadas 
no acordo; e 

III - no caso de a pessoa jurídica ser a primeira a firmar o 
acordo de leniência sobre os atos e fatos investigados, a 
redução poderá chegar até a sua completa remissão, não 
sendo aplicável à pessoa jurídica qualquer outra sanção de 
natureza pecuniária decorrente das infrações especificadas 
no acordo. 

§ 1º Os benefícios previstos no caput ficam condicionados ao 
cumprimento do acordo. 

§ 2º Os benefícios do acordo de leniência serão estendidos 
às pessoas jurídicas que integrarem o mesmo grupo 
econômico, de fato e de direito, desde que tenham firmado 
o acordo em conjunto, respeitadas as condições nele 
estabelecidas. 

Art. 49. Do acordo de leniência constará obrigatoriamente: 

I - a identificação completa da pessoa jurídica e de seus 
representantes legais, acompanhada da documentação 
pertinente; 

II - a descrição da prática denunciada, incluindo a 
identificação dos participantes que a pessoa jurídica tenha 
conhecimento e relato de suas respectivas participações no 
suposto ilícito, com a individualização das condutas; 

III - a confissão da participação da pessoa jurídica no suposto 
ilícito, com a individualização de sua conduta; 

IV - a declaração da pessoa jurídica no sentido de ter cessado 
completamente o seu envolvimento no suposto ilícito, antes 
ou a partir da data da propositura do acordo; 

V - a lista com os documentos fornecidos ou que a pessoa 
jurídica se obriga a fornecer com o intuito de demonstrar a 
existência da prática denunciada, com o prazo para a sua 
disponibilização, que serão devolvidos quando não ocorrer a 
celebração do acordo, não permanecendo cópias em poder 
dos órgãos celebrantes; 

VI - a obrigação da pessoa jurídica em cooperar plena e 
permanentemente com as investigações e com o processo 
administrativo, comparecendo, sob suas expensas, sempre 
que solicitada, a todos os atos processuais, até seu 
encerramento; 

VII - o percentual em que será reduzida a multa, bem como 
a indicação das demais sanções que serão isentas ou 



VADE E MECUM ESTRATÉGICO TJ-PA – Auxiliar Judiciário 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos Completos para o TJ-PA em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 21 
201 

atenuadas e qual grau de atenuação, caso a pessoa jurídica 
cumpra suas obrigações no acordo; 

VIII - a previsão de que o não cumprimento, pela pessoa 
jurídica, das obrigações previstas no acordo de leniência 
resultará na perda dos benefícios previstos no § 2º do art. 16 
da Lei Federal nº 12.846, de 2013; 

IX - a natureza de título executivo extrajudicial do 
instrumento do acordo, nos termos do Código de Processo 
Civil; 

X - a adoção, aplicação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme os parâmetros estabelecidos em 
decreto; 

XI - o prazo e a forma de acompanhamento, pela SCGE, do 
cumprimento das condições nele estabelecidas; e  

XII - as demais condições que a SCGE considere necessárias 
para assegurar a efetividade da colaboração e o resultado 
útil do processo. 

§ 1º A proposta de acordo de leniência somente se tornará 
pública após a efetivação do respectivo acordo, salvo no 
interesse das investigações e do processo administrativo. 

§ 2º O percentual de redução da multa previsto no § 2º do 
art. 16 da Lei Federal nº 12.846, de 2013, e a isenção ou a 
atenuação das sanções administrativas estabelecidas nos 
arts. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, serão 
estabelecidos, na fase de negociação, levando-se em 
consideração o grau de cooperação plena e permanente da 
pessoa jurídica com as investigações e o processo 
administrativo, especialmente com relação ao detalhamento 
das práticas ilícitas, a identificação dos demais envolvidos na 
infração, quando for o caso, e as provas apresentadas, 
observado o disposto no § 3º. 

§ 3º Quando a proposta de acordo de leniência for 
apresentada após a ciência, pela pessoa jurídica, da 
instauração dos procedimentos previstos no caput do art. 
12, a redução do valor da multa aplicável será, no máximo, 
de até 1/3 (um terço). 

Art. 50. No caso de descumprimento do acordo de leniência: 

 I - a pessoa jurídica perderá os benefícios pactuados e ficará 
impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) 
anos, contados do conhecimento pela Administração Pública 
do referido descumprimento; 

II - a SCGE fará constar o ocorrido nos autos do PAR; 

III - a pessoa jurídica não poderá desfrutar dos benefícios em 
razão da celebração do acordo de leniência previstos na Lei 
Federal nº 12.846, de 2013; 

 IV - o fato será comunicado ao Ministério Público Estadual 
e/ou ao Tribunal de Contas do Estado, conforme o caso; 

V - o PAR, referente aos atos e fatos incluídos no acordo, será 
retomado; 

VI - será cobrado o valor integral da multa, descontando-se 
as frações eventualmente já pagas; e 

VII - a SCGE fará constar o descumprimento do acordo de 
leniência no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 
e no Cadastro de Fornecedores do Estado de Pernambuco - 
CADFOR. 

Parágrafo único. São causas de descumprimento do acordo 
de leniência, dentre outras, o não cumprimento de 
obrigações previstas no acordo, o fornecimento de provas 
falsas, omissão ou destruição de provas ou, de qualquer 
modo, o comportamento de maneira contrária à boa-fé e 
inconsistente com o requisito de cooperação plena e 
permanente. 

Art. 51. Concluído o acompanhamento de que trata inciso XI 
do art. 49, o acordo de leniência será considerado 
definitivamente cumprido por meio de ato da SCGE e da PGE, 
que declararão: 

I - a isenção ou cumprimento das sanções previstas nos 
incisos I e III do art. 48; e, 

II - o cumprimento da sanção prevista no inciso II do art. 48. 

Art. 52. Os processos administrativos referentes a licitações 
e contratos em curso em outros órgãos ou entidades que 
versem sobre o mesmo objeto do acordo de leniência 
deverão, com a celebração deste, ser sobrestados e, 
posteriormente, arquivados, em caso de cumprimento 
integral do acordo pela pessoa jurídica. 

Art. 53. Nas hipóteses dos §§ 2º e 3º do art. 41, o 
cumprimento integral do acordo de leniência pela pessoa 
jurídica proponente ensejará o arquivamento das 
respectivas ações, ficando eventuais ônus sucumbenciais ao 
seu encargo. 

 CAPÍTULO VIII 

Fundo Estadual Vinculado de Combate à Corrupção 

(Regulamentado pelo Decreto n° 45.727, de 8 de março de 
2018.) 

Art. 54. Fica criado o Fundo Estadual Vinculado de Combate 
à Corrupção, ao qual serão destinadas as receitas oriundas 
da aplicação desta Lei. 

Parágrafo único. A regulamentação do Fundo Estadual 
Vinculado de Combate à Corrupção será feita por decreto. 

Art. 55. Constituem receitas do Fundo Estadual Vinculado de 
Combate à Corrupção: 

I - dotações orçamentárias que lhe forem destinadas pelo 
Estado de Pernambuco; 

II - convênios celebrados nos âmbitos federal, estadual e 
municipal; 

III - parcerias com a iniciativa privada; 

IV - doações de pessoas físicas e jurídicas; 
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V - juros e rendimentos de seus recursos financeiros 
depositados; e 

VI - multas aplicadas conforme os termos desta Lei e da Lei 
Federal nº 12.846, de 2013, nos processos administrativos de 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 
pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública 
Estadual. 

 Parágrafo único. Os valores das multas decorrentes da 
aplicação desta Lei referentes às Empresas Estatais 
Independentes lesadas serão remetidos diretamente à 
entidade e utilizados, preferencialmente, no aprimoramento 
de seus mecanismos de controle interno. 

 Art. 56. O Fundo Estadual Vinculado de Combate à 
Corrupção será administrado pela SCGE. 

 Art. 57. Os recursos do Fundo Estadual Vinculado de 
Combate à Corrupção serão destinados da seguinte forma: 

 I - 20% (vinte por cento) para equipamentos e estrutura 
organizacional da SCGE; 

 II - 20% (vinte por cento) para equipamentos e estrutura 
organizacional da PGE; 

 III - 30% (trinta por cento) para o custeio de treinamentos 
anticorrupção para agentes públicos; e 

 IV - 30% (trinta por cento) para o fomento de ações 
educativas voltadas à conscientização sobre o combate à 
corrupção direcionadas à população como um todo e 
especialmente, à rede estadual de ensino. 

 CAPÍTULO IX 

Dos Mecanismos Estaduais de Prevenção à Corrupção 

 Seção I 

Canal Estadual de Denúncias Anticorrupção 

 Art. 58. A rede de ouvidorias vinculadas à Secretaria da 
Controladoria Geral do Estado- SCGE será responsável pelo 
Canal Estadual de Denúncias Anticorrupção voltado para o 
recebimento de denúncias contra agentes públicos estaduais 
e pessoas jurídicas, sem prejuízo dos demais meios de 
recebimento de denúncias existentes. 

 Parágrafo único. Os números telefônicos, endereços de 
correio eletrônico e sítios eletrônicos destinados ao 
recebimento das denúncias serão amplamente divulgados, 
com o objetivo de incentivar sua utilização e acesso pela 
população. 

 Art. 59. O Canal Estadual de Denúncias Anticorrupção será 
administrado pela SCGE. 

 Seção II 

Treinamento e orientação de Prevenção à Corrupção para 
Agentes Públicos 

 Art. 60. A Administração Pública Estadual disponibilizará 
material de orientação e cursos na sua grade de capacitações 

com ênfase na prevenção a atos de corrupção dentro da 
administração pública direta e indireta do Estado de 
Pernambuco. 

 Seção III 

Código de Ética da Administração Pública Estadual 

 (Regulamentado pelo Decreto n° 46.852, de 7 de dezembro 
de 2018 - Código de Ética dos Agentes Públicos da 
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo 
Estadual.) 

 (Regulamentado pelo Decreto n° 46.854, de 7 de dezembro 
de 2018 - Código de Conduta da Alta Administração do Poder 
Executivo Estadual.) 

 Art. 61. O Poder Executivo Estadual, mediante decreto, 
publicará, no prazo de até 1 (um) ano a contar da entrada em 
vigência desta Lei, o Código de Ética da Administração 
Pública Estadual, destinado a todos os agentes públicos da 
Administração Pública Estadual, direta e indireta, e que 
conterá disposições acerca das condutas e dos princípios 
éticos que orientarão os agentes públicos durante o 
exercício de suas atividades em favor da Administração 
Pública Estadual. 

 Parágrafo único. Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, direta e indireta, disponibilizarão em seus 
sítios eletrônicos cópia do Código de Ética da Administração 
Pública Estadual. 

 CAPÍTULO X 

Disposições Finais 

 Art. 62. A SGCE poderá solicitar à PGE ou ao Ministério 
Público do Estado que adotem as providências previstas no 
§ 4º do art. 19 da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

 Parágrafo único. A autoridade instauradora poderá 
recomendar à PGE ou ao Ministério Público do Estado que 
sejam promovidas as medidas previstas nos incisos I a IV do 
art. 19 da Lei Federal nº. 12.846, de 2013. 

 Art. 63. Se verificado que o ato contra a Administração 
Pública Estadual atingiu ou possa ter atingido: 

 I - a administração pública de outro ente da federação, a 
SCGE dará ciência à respectiva autoridade competente para 
instauração do processo administrativo de 
responsabilização; 

 II - a administração pública estrangeira, a SCGE dará ciência 
à Controladoria Geral da União. 

 Art. 64. Constatando que as condutas objeto de apuração 
possam ter relação com as infrações previstas no art. 36 da 
Lei Federal nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, a SCGE 
dará ciência ao Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica - CADE, da instauração de processo 
administrativo de responsabilização de pessoa jurídica, 
podendo fornecer informações e provas obtidas, sem 
prejuízo do sigilo das propostas de acordo de leniência, 
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conforme previsto no § 6º do art. 16 da Lei Federal nº 12.846, 
de 2013. 

Art. 65. A Secretaria de Administração do Estado - SAD 
adotará as providências para as devidas publicações no CNEP 
e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 
CEIS, de forma a atender as disposições da Lei Federal nº 
12.846, de 2013. 

§ 1º O Poder Executivo manterá atualizados, no CADFOR, 
administrado pela SAD, os dados relativos às sanções 
aplicadas por decorrência desta Lei. 

§ 2º A autoridade competente para celebrar acordos de 
leniência previstos nesta Lei também deverá prestar e 
manter atualizadas no CADFOR, após a efetivação do 
respectivo acordo, as informações acerca do acordo de 
leniência celebrado, salvo se esse procedimento vier a causar 
prejuízo às investigações e ao processo administrativo. 

§ 3º Caso a pessoa jurídica não cumpra os termos do acordo 
de leniência, deverá ser incluída referência ao respectivo 
descumprimento no CADFOR, administrado pela SAD. 

§ 4º Os registros das sanções e acordos de leniência serão 
excluídos do cadastro depois de decorrido o prazo 
previamente estabelecido no ato sancionador ou do 
cumprimento integral do acordo de leniência e da reparação 
do eventual dano causado, mediante solicitação da pessoa 
jurídica. 

Art. 66. O Poder Executivo regulamentará, mediante 
decreto, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da 
publicação desta Lei, o Fundo Estadual Vinculado de 
Combate à Corrupção. 

Art. 67. O processamento do PAR não interfere no 
seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público, exceto se forem objeto do Acordo de 
Leniência, nos termos em que for firmado. 

Art. 68. A SCGE publicará ao menos uma vez por ano em seu 
sítio eletrônico relatório indicando no mínimo as seguintes 
informações do período: 

I - o número total de PAR instaurados, em andamento e 
transitados em julgado no Estado; 

II - o número de inspeções realizadas em processos 
licitatórios no Estado; e 

III - o valor total das multas aplicadas em virtude de decisões 
administrativas sancionadoras proferidas em sede de PAR. 

Art. 69. Caberá ao Secretário da SCGE e ao Procurador Geral 
do Estado expedir orientações e procedimentos 
complementares para a execução desta Lei. 

Art. 70. O Poder Executivo editará os regulamentos 
complementares que se fizerem necessários à 
operacionalização desta Lei. 

Art. 71. Eventuais descumprimentos das disposições desta 
Lei serão objeto de apuração em procedimento 
administrativo específico cuja instauração será levada a 
conhecimento do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 72. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 8 de janeiro do ano 
de 2018, 201º da Revolução Republicana Constitucionalista 
e 196º da Independência do Brasil. 

PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA 

Governador do Estado 

ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS 

ANDERSON DE ALENCAR FREIRE 

MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS 

MILTON COELHO DA SILVA NETO 

RUY BEZERRA DE OLIVEIRA FILHO 

NILTON DA MOTA SILVEIRA FILHO 

 Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do 
Estado. 

RESOLUÇÃO TJ-PA N° 14/2016 

Institui o Código de Ética dos Servidores do Tribunal de 
Justiça do Estado do Pará. 

O Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, por deliberação de seus membros na 19ª 
Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, realizada hoje 

CONSIDERANDO o poder regulamentador garantido pela 
autonomia administrativa prevista no artigo 99 da 
Constituição da República e no artigo 148 da Constituição 
Estadual; 

CONSIDERANDO que entre os princípios básicos da 
Administração Pública estão a legalidade, a impessoalidade, 
a moralidade, a publicidade e a eficiência, conforme dispõe 
o caput do artigo 37, da Constituição da República; 

CONSIDERANDO as disposições contidas no artigo 177, inciso 
VI, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994 (Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos Civis do Estado do Pará), 
determinando ao servidor público estadual o dever de 
observância aos princípios éticos, morais, às leis e 
regulamentos no exercício do cargo ou função; 

CONSIDERANDO que a disseminação de valores éticos e 
morais na conduta dos servidores são temas estratégicos de 
pleno interesse e consecução do Poder Judiciário, conforme 
disposto na Resolução nº 70 de 18 de março de 2009, do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
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Das Disposições Iniciais 

Art. 1º Instituir o Código de Ética dos Servidores do Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará – TJPA. 

Art. 2º Este Código de Ética estabelece os princípios e 
normas de conduta ética aplicáveis aos servidores do TJPA, 
sem prejuízo da observância dos demais deveres e 
proibições legais e regulamentares. 

§ 1º Para os fins de aplicação deste Código, considera-se 
servidor quem exerça cargo efetivo ou cargo comissionado 
neste Tribunal, inclusive como temporário, requisitado e 
cedido. 

§ 2º No ato de posse do servidor deverá ser prestado 
compromisso de cumprimento das normas de conduta ética 
contidas neste Código. 

Art. 3º As normas de conduta estabelecidas neste Código 
também se aplicam a todas e quaisquer pessoas que, mesmo 
pertencendo a outra instituição, prestem estágio ou 
desenvolvam quaisquer atividades junto ao TJPA de natureza 
permanente, temporária ou excepcional, ainda que não 
remunerada. 

Parágrafo único. O presente Código integrará todos os 
contratos de estágio e de prestação de serviços de forma a 
assegurar o alinhamento de conduta entre todos os 
colaboradores do Tribunal. 

Art. 4º Cabe aos gestores, em todos os níveis, aplicar e 
garantir que seus subordinados - servidores, estagiários e 
prestadores de serviço - apliquem os preceitos estabelecidos 
neste Código, como um exemplo de conduta a ser seguido. 

CAPÍTULO II 

Dos Objetivos 

Art. 5º O Código de Ética dos Servidores do TJPA tem o 
objetivo de: 

I - tornar explícitos os princípios éticos e as normas que 
regem a conduta dos servidores, fornecendo parâmetros 
para que a sociedade possa aferir a integridade e a lisura das 
ações adotadas neste Tribunal para cumprimento de seus 
objetivos institucionais; 

II - contribuir para transformar a Visão, a Missão, os 
Objetivos e os Valores Institucionais do Tribunal em atitudes, 
comportamentos, regras de atuação e práticas 
organizacionais, orientados segundo elevado padrão de 
conduta ético profissional; 

III - reduzir a subjetividade das interpretações pessoais sobre 
os princípios e normas éticos adotados no Tribunal, 
facilitando a compatibilização dos valores individuais de cada 
servidor com os valores da instituição; 

IV - assegurar ao servidor a preservação de sua imagem e de 
sua reputação, quando sua conduta estiver de acordo com 
as normas éticas estabelecidas neste Código; 

V - oferecer uma instância de consulta, por meio das 
Corregedorias de Justiça, visando a esclarecer dúvidas acerca 
da conformidade da conduta do servidor com os princípios e 
normas tratados neste Código. 

CAPÍTULO III 

Dos Princípios e Regras de Conduta Ética 

Seção I 

Dos Princípios e Valores Fundamentais 

Art. 6º São princípios e valores fundamentais a serem 
observados pelos servidores no exercício de cargo ou função: 

I - a supremacia do interesse público, a preservação e a 
defesa do patrimônio público, de acordo com as normas da 
ética, da cidadania e da responsabilidade social e ambiental; 

II - a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a 
transparência; 

III - a honestidade, a dignidade, o respeito, o decoro e a boa-
fé; 

IV - o reconhecimento e o respeito à diversidade individual e 
cultural. 

V - a qualidade, a eficiência e a equidade dos serviços 
públicos; 

VI - a independência, a objetividade e a imparcialidade; 

VII - o sigilo profissional; 

VIII - a competência; e 

IX – o desenvolvimento profissional. 

Parágrafo único. Os atos, comportamentos e atitudes dos 
servidores serão pautados por avaliação de natureza ética, 
de modo a harmonizar as práticas pessoais com os valores 
institucionais. 

Seção II 

Dos Direitos 

Art. 7º É direito de todos os servidores do TJPA: 

I - trabalhar em ambiente saudável, que preserve sua 
integridade física, moral, mental e psicológica; 

II - ser tratado com equidade nos sistemas de avaliação, 
desempenho individual, remuneração, promoção e 
movimentação, bem como ter acesso às informações a eles 
inerentes; 

III - participar das atividades de capacitação e treinamento 
necessárias ao desenvolvimento profissional; 

IV - estabelecer interlocução livre com colegas e superiores, 
podendo expor ideias, pensamentos e opiniões na unidade 
judicial ou administrativa em que estiver lotado; 

V - ter respeitado o sigilo das informações de ordem pessoal, 
que somente a ele digam respeito, inclusive médicas, ficando 
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restritas ao próprio servidor e ao pessoal responsável pela 
guarda, manutenção e tratamento dessas informações; 

VI - obter das unidades administrativas e judiciais 
informações precisas e corretas para o exercício regular de 
direito, ressalvando-se aquelas amparadas pelo sigilo, nos 
termos da lei e regulamentos aplicáveis. 

VII - receber, em situações jurídicas rigorosamente idênticas, 
igualdade de tratamento com outros servidores, de acordo 
com as manifestações hodiernas e reiteradas da autoridade 
administrativa máxima deste Tribunal. 

Seção III 

Dos deveres 

Art. 8º São deveres do servidor, sem prejuízo das demais 
obrigações legais e regulamentares: 

I - resguardar, em sua conduta pessoal, a integridade, a 
honra e a dignidade de sua função pública, agindo em 
harmonia com os compromissos éticos assumidos neste 
Código e os valores institucionais; 

II - desempenhar, com zelo e eficácia, as atribuições do cargo 
ou função de que seja titular; 

III - proceder com honestidade, probidade, lealdade e 
retidão, escolhendo sempre, quando estiver diante de mais 
de uma opção, a que melhor se coadune com a ética e com 
o interesse público; 

IV - tratar autoridades, colegas de trabalho, superiores, 
subordinados e demais pessoas com que se relacionar em 
função do trabalho, com cortesia e respeito, inclusive quanto 
à condição e às limitações pessoais, sem qualquer espécie de 
preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, 
idade, religião, cunho político e posição social; 

V - levar imediatamente ao conhecimento da chefia 
competente todo e qualquer ato ou fato que seja contrário 
ao interesse público, prejudicial a este Tribunal ou à sua 
missão institucional, de que tenha tomado conhecimento 
em razão do cargo ou função; 

VI - resistir a pressões de superiores hierárquicos, de 
contratantes e de outros que visem a obter favores, 
benesses ou vantagens indevidas em decorrência de ações 
imorais, ilegais ou aéticas, e denunciá-las; 

VII - evitar assumir posição de intransigência perante a chefia 
ou colegas de trabalho, respeitando os posicionamentos e as 
ideias divergentes, sem prejuízo de representar contra 
qualquer ato irregular; 

VIII - não utilizar o cargo ou função em situações que 
configurem abuso de poder ou práticas autoritárias; 

IX - apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas 
ao exercício do cargo ou função, evitando o uso de vestuário 
e adereços que comprometam a boa apresentação pessoal, 
a imagem institucional e a neutralidade profissional; 

X - conhecer e cumprir as normas legais, bem como as boas 
práticas formalmente descritas e recomendadas por 
autoridade competente do Tribunal, visando a desempenhar 
suas responsabilidades com competência e obter elevados 
níveis de profissionalismo na realização dos trabalhos; 

XI - ser assíduo e pontual ao serviço; 

XII - empenhar-se em seu desenvolvimento profissional, 
mantendo-se atualizado quanto à legislação, às normas e 
instruções de serviço e aos novos métodos e às técnicas de 
trabalho aplicáveis à sua área de atuação; 

XIII – divulgar no ambiente de trabalho informações e 
conhecimentos obtidos em razão de treinamentos ou de 
exercício profissional e que possam contribuir para a 
eficiência dos trabalhos realizados pelos demais servidores; 

XIV - manter-se afastado de quaisquer atividades, 
laborativas ou não, que reduzam ou denotem reduzir sua 
autonomia e independência profissional, bem como sejam 
conflitantes, ou potencialmente conflitantes, com suas 
responsabilidades funcionais; 

XV - manter neutralidade político-partidária, religiosa e 
ideológica no exercício de suas atividades; 

XVI - apresentar prestação de contas sob sua 
responsabilidade no prazo determinado, sempre que 
solicitado; 

XVII - facilitar a fiscalização de todos os atos ou serviços por 
quem de direito, prestando toda colaboração ao seu alcance; 

XVIII - adotar atitudes e procedimentos objetivos e 
imparciais, em especial nas instruções e relatórios, que 
deverão ser tecnicamente fundamentados e baseados 
exclusivamente nas evidências obtidas e organizadas de 
acordo com as normas do Tribunal; 

XIX - declarar seu impedimento ou suspeição nas situações 
que possam afetar o desempenho de suas funções com 
independência e imparcialidade; 

XX - manter sob sigilo dados e informações de natureza 
confidencial obtidos no exercício de suas atividades ou, 
ainda, de natureza pessoal de colegas e subordinados que só 
a eles digam respeito, aos quais, porventura, tenha acesso 
em decorrência do exercício profissional, informando à 
chefia imediata ou à autoridade responsável quando tomar 
conhecimento de que assuntos sigilosos estejam ou venham 
a ser revelados; 

XXI - informar à chefia imediata ou ao superior hierárquico, 
caso a chefia imediata esteja envolvida, a notificação ou a 
intimação para prestar depoimento em juízo sobre atos ou 
fatos de que tenha tomado conhecimento em razão do 
exercício das atribuições do cargo que ocupa, com vistas ao 
exame do assunto; 

XXII - desempenhar suas atividades com responsabilidade 
social, privilegiando a adoção de práticas que favoreçam a 
inclusão social, bem como a sustentabilidade ambiental, 
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combatendo o desperdício de recursos materiais e evitando 
danos ao meio ambiente. 

Parágrafo único. A publicidade dos atos judiciais e 
administrativos constitui requisito de eficácia e moralidade, 
e sua omissão dolosa enseja comprometimento ético, salvo 
quando o sigilo for previsto em lei. 

Seção IV 

Das vedações 

Art. 9º É vedado ao servidor, sem prejuízo das demais 
obrigações legais e regulamentares: 

I - praticar qualquer ato que atente contra a honra e a 
dignidade de sua função pública, os compromissos éticos 
assumidos neste Código e os valores institucionais; 

II - exercer a advocacia ou atuar como procurador no 
exercício do cargo ou função, de forma direta ou mediante a 
prestação de auxílio, em defesa de interesse alheio de 
qualquer espécie, exceto nos casos previstos em lei e 
regulamentos aplicáveis; 

III - adotar qualquer conduta que interfira no desempenho 
do trabalho ou que crie ambiente hostil, ofensivo ou com 
intimidação, tal como ações tendenciosas geradas por 
simpatias, antipatias ou interesses de ordem pessoal; 

IV - cometer ou permitir assédio sexual ou moral; 

V - opinar publicamente a respeito da honorabilidade e do 
desempenho funcional de outro servidor ou magistrado do 
TJPA; 

VI - atribuir a outrem erro próprio ou dificultar sua apuração; 

VII - apresentar como de sua autoria ideias ou trabalhos de 
outrem; 

VIII - discriminar colegas de trabalho, superiores, 
subordinados e demais pessoas com quem se relacionar em 
função do trabalho, em razão de preconceito ou distinção de 
raça, sexo, orientação sexual, nacionalidade, cor, idade, 
religião, tendência política, posição social ou quaisquer 
outras formas de discriminação; 

IX - fazer uso do cargo ou da função, bem como de 
informações privilegiadas obtidas em razão do cargo ou 
função, para obter quaisquer favores, benesses ou 
vantagens indevidas em benefício próprio, de outrem, de 
grupos de interesses ou de entidades públicas ou privadas; 

X - utilizar servidor do Tribunal para atendimento a interesse 
particular; 

XI - manter sob subordinação hierárquica direta, em cargo 
ou função de confiança, afim ou parente, até o terceiro grau, 
companheiro ou cônjuge; 

XII - fazer ou extrair cópias de relatórios ou de quaisquer 
outros trabalhos ou documentos ainda não publicados, 
pertencentes ao Tribunal, para utilização em fins estranhos 

aos seus objetivos ou à execução dos trabalhos a seu 
encargo, sem prévia autorização da autoridade competente; 

XIII - divulgar ou facilitar a divulgação de informações 
sigilosas obtidas em razão do cargo ou função e, ainda, de 
relatórios, instruções e informações de processos cujos 
objetos ainda não tenham sido apreciados, sem prévia 
autorização da autoridade competente; 

XIV - publicar, sem prévia e expressa autorização, estudos, 
pesquisas e pareceres realizados no desempenho de suas 
atividades no cargo ou função cujos objetos ainda não 
tenham sido apreciados;  

XV - alterar ou deturpar, por qualquer forma, o exato teor de 
documentos, informações, citação de obra, lei ou decisão 
administrativa ou judicial; 

XVI - solicitar, sugerir, provocar ou receber, para si ou para 
outrem, qualquer tipo de ajuda financeira, gratificação, 
prêmio, comissão, doação, presentes, vantagem econômica, 
financeira ou de qualquer natureza, de pessoa física ou 
jurídica; 

XVII - solicitar, sugerir, provocar ou receber, para si ou para 
outrem, mesmo em ocasiões de festividade, qualquer tipo de 
transporte, hospedagem ou favores particulares, de forma a 
permitir situação que possa gerar dúvida sobre a sua 
probidade ou honorabilidade; 

XVIII - usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o 
exercício de direito por qualquer pessoa; 

XIX - ausentar-se injustificadamente de seu local de trabalho 
ou sem autorização do superior hierárquico; 

XX - apresentar-se embriagado ou sob efeito de quaisquer 
drogas ilegais no ambiente de trabalho; 

XXI - receber salário ou qualquer outra remuneração de 
fonte vedada ou ilegal; 

XXII - cooperar com qualquer organização ou instituição que 
atente contra a moral, a honestidade ou a dignidade da 
pessoa; 

XXIII - exercer atividade incompatível com o afastamento 
concedido pelo Tribunal; 

XXIV - utilizar sistemas e canais de comunicação do TJPA para 
a propagação e divulgação de trotes, boatos, pornografia, 
propaganda comercial, político-partidária, atividade 
terrorista, incitação à violência ou consumo de substância 
entorpecente, e qualquer forma de discriminação; 

XXV - manifestar-se em nome do Tribunal quando não 
autorizado e habilitado para tal; 

XXVI - deixar, injustificadamente, qualquer pessoa à espera 
de solução na unidade em que exerça suas funções, 
permitindo a formação de longas filas ou outra espécie de 
atraso na prestação do serviço; 

§ 1º Não se incluem nas vedações deste artigo, os brindes 
que não tenham valor comercial e os distribuídos por 
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pessoas ou entidades de qualquer natureza a título de 
cortesia, propaganda, divulgação habitual ou por ocasião de 
eventos especiais ou datas comemorativas. 

§ 2º Os presentes que, por alguma razão, não possam ser 
recusados ou devolvidos sem ônus para o servidor ou para a 
Administração Pública serão doados a entidades de caráter 
filantrópico ou setores do Tribunal que tratem de aspectos 
históricos ou culturais, a critério da Presidência. 

Seção V 

Das Situações de Impedimento e Suspeição 

Art. 10. O servidor deverá declarar seu impedimento ou 
suspeição nas situações que possam afetar o desempenho 
de suas funções com independência imparcialidade, 
especialmente nas seguintes hipóteses: 

I - participar de instrução de processo ou que esteja litigando 
judicial, ou administrativamente: 

a) de interesse próprio, de cônjuge ou companheiro, de 
parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 
até terceiro grau;  

b) em relação ao qual haja amizade íntima ou inimizade 
notória com algum dos interessados ou com os respectivos 
cônjuges, companheiros, parentes e afins até o terceiro grau; 

c) que envolva órgão ou entidade com quem tenha mantido 
vínculo profissional nos últimos dois anos, ressalvada, neste 
último caso, atuação consultiva; 

d) que tenha funcionado ou venha a funcionar como 
advogado, perito, testemunha, representante ou servidor do 
sistema de controle interno, ou se tais situações ocorrem 
quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o 
terceiro grau; 

CAPÍTULO IV 

Dos Procedimentos Apuratórios 

Art. 11. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público é obrigada a promover a sua apuração 
imediata, mediante sindicância ou processo administrativo 
disciplinar, no âmbito de suas atribuições, diretamente ou 
por delegação, nos termos da lei e regulamentos aplicáveis, 
em razão do descumprimento ao previsto neste Código de 
Ética. 

Art. 12. Os fatos que configurem infrações aos dispositivos 
deste Código serão apurados por meio de Sindicância e/ou 
Processo Administrativo Disciplinar, pela Comissão 
Disciplinar Permanente ou por quem for delegado pelas 
Corregedorias de Justiça, respeitando-se, sempre, as 
garantias do contraditório e da 

ampla defesa. 

§ 1º Os procedimentos instaurados para apuração de prática 
em desrespeito às normas éticas são sigilosos, mantendo-se 
a chancela de "reservado", até que esteja concluído. 

§ 2º A instrução processual deverá seguir, além dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa, os ritos 
previstos em lei e regulamentos aplicáveis. 

§ 3° Na hipótese de os autos estarem instruídos com 
documentos acobertados por sigilo legal, o acesso a esse tipo 
de documento somente será permitido a quem detiver igual 
direito perante o órgão ou entidade originariamente 
encarregado da sua guarda. 

Art. 13. A violação das normas estipuladas neste Código 
acarretará as sanções previstas na Lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994 (Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Civis do Estado do Pará), podendo cumular-se, se 
couber, com outra penalidade disciplinar, quando a infração 
for assim capitulada pela legislação própria. 

§ 1º As penalidades aplicadas deverão ser expressas e 
anotadas na ficha funcional do servidor para todos os efeitos 
legais. 

§ 2º É vedada a expedição de certidão da penalidade 
aplicada, salvo quando requerida pelo próprio interessado 
ou, devidamente justificada, por autoridade pública para 
instrução de processo. 

§ 3º Se a Comissão Disciplinar Permanente, ou quem for 
delegado pelas Corregedorias de Justiça concluir, durante a 
apuração dos fatos, que não houve descumprimento aos 
preceitos deste Código, recomendará, em seu relatório, 
arquivamento do procedimento administrativo. 

CAPÍTULO V 

Das Disposições Finais 

Art. 14. Compete às Corregedorias de Justiça promover 
permanente aplicação, orientação, revisão e propor 
atualização do presente Código. 

Art. 15. Os casos não previstos neste Código serão decididos 
pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará. 

Art. 16. Este Código de Ética integrará o conteúdo 
programático de edital de concurso público para provimento 
de cargos neste Poder Judiciário. 

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. Plenário Desembargador “Oswaldo Pojucan 
Tavares”, ao 1º dia do mês de junho de 2016. 

Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO 

Presidente 

Desembargadora DIRACY NUNES ALVES 

Corregedor da Região Metropolitana de Belém, em 
exercício 

Desembargadora MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO 

Corregedor das Comarcas do Interior 

Desembargador MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE 

Desembargador RÔMULO JOSE FERREIRA NUNES 
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Desembargadora VÂNIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR 
CUNHA 

Desembargador RAIMUNDO HOLANDA REIS 

Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA 

Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS 
SANTOS 

Desembargador LEONARDO DE NORONHA TAVARES 

Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JUNIOR 

Desembargador RONALDO MARQUES VALLE 

Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA 

Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE 

Desembargadora EDINÉA OLIVEIRA TAVARES 

Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO 

Desembargador MAIRTON MARQUES CARNEIRO 

Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN 

Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA 

Desembargadora NADJA NARA COBRA MEDA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E PODER 

JUDICIÁRIO 

RESOLUÇÃO CNJ Nº 198/2014 

Dispõe sobre o Planejamento e a Gestão Estratégica no 
âmbito do Poder Judiciário e dá outras providências. 

COMUNICADO 

O Secretário-Geral Adjunto do Conselho Nacional de Justiça, 
com fulcro no artigo 35 do Regimento Interno, torna público 
que a Resolução CNJ n. 198/2014, disponibilizada no DJ-e 
edição n. 106/2014, em 17 de junho de 2014, páginas de 6 a 
9, contém trechos que não correspondem à integralidade 
aprovada pelo Plenário na 191ª Sessão Ordinária, realizada 
em 16 de junho de 2014. Por conseguinte, o texto original, 
assinado pelo Excelentíssimo Presidente Joaquim Barbosa, 
será publicado nesta data para correção. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
(CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO competir ao CNJ, como órgão de controle 
da atuação administrativa e financeira dos tribunais, a 
atribuição de coordenar o planejamento e a gestão 
estratégica do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO a unicidade do Poder Judiciário, a exigir a 
implementação de diretrizes nacionais para nortear a 
atuação institucional de seus órgãos; 

CONSIDERANDO a necessidade de revisar o plano 
estratégico estabelecido pela Resolução CNJ n. 70/2009; 

CONSIDERANDO as propostas apresentadas por todos os 
segmentos de justiça, para atualização da estratégia nacional 
do Poder Judiciário, em nove encontros de trabalho 
ocorridos a partir de junho de 2013; 

CONSIDERANDO os Macrodesafios do Poder Judiciário para 
o sexênio 2015-2020, formulados pela Rede de Governança 
Colaborativa e aprovados no VII Encontro Nacional do 
Judiciário, ocorrido em Belém/PA, em novembro de 2013; 

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento 
do Ato Normativo n. 0003559-04.2014.2.00.0000 na 191ª 
Sessão Ordinária, realizada em 16 de junho de 2014; 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 1º Instituir a Estratégia Nacional do Poder Judiciário para 
o sexênio 2015/2020 – Estratégia Judiciário 2020 – aplicável 
aos tribunais indicados nos incisos II a VII do art. 92 da 
Constituição Federal e aos Conselhos da Justiça, nos termos 
do Anexo, sintetizada nos seguintes componentes: 

a) Missão; 

b) Visão; 

c) Valores; 

d) Macrodesafios do Poder Judiciário. 

Parágrafo único. Os atos normativos e as políticas judiciárias 
emanados do CNJ serão fundamentados, no que couber, na 
Estratégia Nacional do Poder Judiciário. 

Art. 2º Considera-se, para os efeitos desta Resolução: 

I – Órgãos do Poder Judiciário: os tribunais indicados nos 
incisos II a VII do art. 92 da Constituição Federal; o Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ); o Conselho da Justiça Federal (CJF); 
e o Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT); 

II – Metas de Medição Continuada (MMC): metas aplicáveis 
aos órgãos do Poder Judiciário e acompanhadas pelo CNJ 
durante o período de vigência da Estratégia Nacional; 

III – Metas de Medição Periódica (MMP): metas aplicáveis 
aos órgãos do Poder Judiciário e acompanhadas pelo CNJ 
para períodos predefinidos durante a vigência da Estratégia 
Nacional ; 

IV – Metas Nacionais (MN): conjunto de metas formado 
pelas Metas de Medição Continuada (MMC) e pelas Metas 
de Medição Periódica (MMP); 

V – Iniciativa Estratégica Nacional (IEN): programa, projeto 
ou operação alinhado(a) à Estratégia Nacional do Poder 
Judiciário; 

VI – Diretriz Estratégica (DE): orientações, instruções ou 
indicações a serem observadas na execução da Estratégia 
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Nacional ou para se levar a termo uma meta ou iniciativa 
estratégica; 

VII – Cesta de Indicadores e Iniciativas Estratégicas: 
repositório de métricas de desempenho institucional e de 
iniciativas (programas, projetos e operações). 

CAPÍTULO II 

Do Desdobramento da Estratégia Judicíario 2020 

Art. 3º A Estratégia Judiciário 2020 poderá ser desdobrada e 
alinhada em três níveis de abrangência: 

I – nacional, nos termos do Anexo, de aplicação obrigatória a 
todos os segmentos de justiça; 

II – por segmento de justiça, de caráter facultativo; 

III – por órgão do Judiciário, de caráter obrigatório, 
desdobrada a partir da estratégia nacional e, quando 
aplicável, também da estratégia do respectivo segmento, 
sem prejuízo da inclusão das correspondentes 
especificidades. 

Art. 4º Os órgãos do Judiciário devem alinhar seus 
respectivos planos estratégicos à Estratégia Judiciário 2020, 
com a possibilidade de revisões periódicas. 

§ 1º Os planos estratégicos, de que trata o caput, devem: 

I – ter abrangência mínima de 6 (seis) anos; 

II – observar o conteúdo temático dos Macrodesafios do 
Poder Judiciário; e 

III – contemplar as Metas Nacionais (MN) e Iniciativas 
Estratégicas Nacionais (IEN) aprovadas nos Encontros 
Nacionais do Judiciário, sem prejuízo de outras aprovadas 
para o segmento de justiça ou específicas do próprio tribunal 
ou conselho; 

§ 2º Os dados relativos às Metas Nacionais (MN) serão 
informados periodicamente ao CNJ, que divulgará o relatório 
anual até o final do primeiro quadrimestre do ano 
subsequente. 

§ 3º Na elaboração dos seus planos estratégicos, os tribunais 
e conselhos devem considerar as Resoluções, 
Recomendações e Políticas Judiciárias instituídas pelo CNJ 
voltadas à concretização da Estratégia Judiciário 2020. 

§ 4º As propostas orçamentárias dos tribunais devem ser 
alinhadas aos seus respectivos planos estratégicos, de forma 
a garantir os recursos necessários à sua execução. 

Art. 5º As Metas Nacionais (MN) serão, prioritariamente, 
elaboradas a partir da Cesta de Indicadores e Iniciativas 
Estratégicas de que trata o art. 2º, inciso VII, desta 
Resolução. 

§ 1º A Cesta de Indicadores e Iniciativas Estratégicas referida 
no caput será definida e revisada pela Comissão Permanente 
de Gestão Estratégica, Estatística e Orçamento e 
disponibilizada no sítio eletrônico do CNJ. 

§ 2º A mesma Comissão poderá definir indicadores nacionais 
que integrarão o Relatório Justiça em Números, observado o 
disposto na Resolução CNJ n. 76, de 12 de maio de 2009. 

Art. 6º Os órgãos do Poder Judiciário devem promover a 
participação efetiva de magistrados de primeiro e segundo 
graus, ministros, serventuários e demais integrantes do 
sistema judiciário e de entidades de classe, na elaboração de 
suas propostas orçamentárias e de seus planejamentos 
estratégicos, garantida a contribuição da sociedade. 

CAPÍTULO III 

Da Execução da Estratégia 

Art. 7º A execução da estratégia é de responsabilidade de 
magistrados de primeiro e segundo graus, conselheiros, 
ministros e serventuários do Poder Judiciário. 

Parágrafo único. Para promover a estratégia, devem ser 
realizados eventos, pelo menos anualmente. 

Art. 8º Os órgãos do Poder Judiciário manterão unidade de 
gestão estratégica para assessorar a elaboração, a 
implementação e o monitoramento do planejamento 
estratégico. 

§ 1º A unidade de gestão estratégica referida no caput 
também atuará nas áreas de gerenciamento de projetos, 
otimização de processos de trabalho e, a critério do órgão, 
produção e análise de dados estatísticos. 

§ 2º As áreas jurisdicionais e administrativas devem prestar, 
à respectiva unidade de gestão estratégica, as informações 
sob a sua responsabilidade pertinentes ao plano estratégico. 

Art. 9º Os órgãos do Poder Judiciário realizarão Reuniões de 
Análise da Estratégia (RAE), pelo menos 
quadrimestralmente, para avaliação e acompanhamento 
dos resultados, nas quais poderão promover ajustes e outras 
medidas necessárias à melhoria do desempenho 
institucional. 

CAPÍTULO IV 

Da Governança 

Art. 10. Compete à Presidência do CNJ, conjuntamente à 
Comissão Permanente de Gestão Estratégica, Estatística e 
Orçamento, assessoradas pelo Departamento de Gestão 
Estratégica, coordenar as atividades de planejamento e 
gestão estratégica do Poder Judiciário, a preparação e a 
realização dos Encontros Nacionais. 

Art. 11. À Rede de Governança Colaborativa do Poder 
Judiciário, coordenada pelo CNJ e com representação de 
todos os segmentos de justiça, compete apresentar 
propostas de aperfeiçoamento da Estratégia Judiciário 2020, 
bem como auxiliar a execução, o monitoramento dos 
trabalhos e a divulgação dos resultados, sem prejuízo de 
outras atribuições definidas em ato normativo expedido pela 
Presidência do CNJ. 
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§ 1º Os órgãos do Poder Judiciário indicarão representantes 
para compor a Rede de Governança Colaborativa do Poder 
Judiciário, nos termos estabelecidos no referido ato 
normativo. 

§ 2º As propostas a que se refere o caput serão submetidas 
aos presidentes dos tribunais nos Encontros Nacionais do 
Poder Judiciário, após ajuste e complementação pela 
Comissão Permanente de Gestão Estratégica, Estatística e 
Orçamento do CNJ. 

§ 3º As deliberações aprovadas nos Encontros Nacionais, 
sobretudo as Políticas Judiciárias, Recomendações, 
Diretrizes Estratégicas (DE), Metas Nacionais (MN) e 
Iniciativas Estratégicas Nacionais (IEN), serão comunicadas 
ao Plenário do CNJ e divulgadas no portal do CNJ. 

CAPÍTULO V 

Dos Encontros Nacionais 

Art. 12. Os Encontros Nacionais do Poder Judiciário serão 
realizados preferencialmente no mês de novembro de cada 
ano, observando-se os seguintes objetivos, sem prejuízo de 
outros: 

I – avaliar a estratégia nacional; 

II – divulgar e premiar o desempenho de tribunais, unidades 
e servidores no cumprimento das Metas Nacionais (MN), na 
criação e na implantação de boas práticas; 

III – aprovar metas nacionais, diretrizes e iniciativas 
estratégicas para o biênio subsequente; 

IV – ajustar, quando necessário, as metas nacionais, as 
diretrizes e as iniciativas estratégicas previamente aprovadas 
no encontro do ano anterior. 

§ 1º Participarão dos Encontros Nacionais do Poder 
Judiciário os presidentes e corregedores dos tribunais e dos 
conselhos, bem como os integrantes do Comitê Gestor 
Nacional da Rede de Governança Colaborativa, sendo 
facultado o convite a outras entidades e autoridades. 

§ 2º Os conselheiros do CNJ coordenarão os trabalhos 
realizados durante o evento. 

§ 3º Os Encontros Nacionais do Judiciário serão precedidos 
de reuniões preparatórias que contarão com a participação 
dos gestores de metas e dos responsáveis pelas unidades de 
gestão estratégica dos tribunais, assim como das associações 
nacionais de magistrados e de servidores. 

CAPÍTULO VI 

Do Banco de Boas Práticas e Ideias Para o Judiciário 
(BPIJus) 

Art. 13. O CNJ manterá disponível, no seu portal, o Banco de 
Boas Práticas e Ideias para o Judiciário (BPIJus), a ser 
continuamente atualizado, com o intuito de promover a 
divulgação e o compartilhamento de práticas e ideias 
inovadoras, visando ao aperfeiçoamento dos serviços 
judiciais. 

Art. 14. O BPIJus será constituído da seguinte forma: 

I – práticas sugeridas por servidores, tribunais ou conselhos 
do Poder Judiciário, alinhadas aos Macrodesafios 
mencionados no Anexo; e 

II – ideias inovadoras para melhoria do Judiciário, 
apresentadas por qualquer pessoa. 

Parágrafo único. As práticas e ideias serão incluídas no BPIJus 
após processo de seleção, na forma de regulamento próprio 
a ser publicado pelo CNJ. 

Art. 15. As práticas incluídas no BPIJus concorrerão ao 
Prêmio Excelência em Gestão Estratégica do Poder 
Judiciário. 

CAPÍTULO VII 

Das Disposições Finais 

Art. 16. Os órgãos do Poder Judiciário terão até 31 de março 
de 2015 para proceder ao alinhamento a que se refere o 
artigo 4º. 

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 
2015, com a revogação, a partir dessa data, da Resolução CNJ 
n. 70, de 18 de março de 2009. 

Ministro Joaquim Barbosa 

RESOLUÇÃO TJ-PA N° 25/2018 

Dispõe sobre a 2ª revisão do Planejamento Estratégico no 
Âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará e dá outras 
Providências. 

Disponível em: 
http://www.tjpa.jus.br/CMSPortal/VisualizarArquivo?idArqui
vo=809525  

PORTARIA TJ-PA N° 2.005/2019 

Institui o índice de Eficiência Judiciária do Poder Judiciário 
do Estado do Pará 

Disponível em: 
http://www.tjpa.jus.br/CMSPortal/VisualizarArquivo?idArq
uivo=826378 

LEGISLAÇÃO 

REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

Dispõe sobre o Regimento Interno do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará. 

O Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, por deliberação de seus membros na 16ª 
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Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, realizada hoje, APROVA 
o Regimento Interno, nos seguintes termos: 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1º Este Regimento dispõe sobre o funcionamento do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará, estabelece a 
competência dos seus órgãos administrativos e 
jurisdicionais, regula o processamento e o julgamento dos 
feitos que lhe são atribuídos pelas leis e institui a disciplina 
de seus serviços. 

Art. 2º Ao Tribunal cabe o tratamento de "Egrégio", seus 
integrantes têm o título de “Desembargador”, recebem o 
tratamento de "Excelência" e usarão, nas sessões públicas, 
vestes talares. 

TÍTULO I 

Do Tribunal de Justiça 

CAPÍTULO I 

Da Composição e Organização 

Art. 3º O Tribunal de Justiça, órgão supremo do Poder 
Judiciário do Estado, tendo por sede a cidade de Belém e 
jurisdição em todo o Estado do Pará, é composto de 30 
(trinta) Desembargadores e dos seguintes órgãos de 
julgamento: 

I - Tribunal Pleno; 

II - Conselho de Magistratura; 

III – Seção de Direito Público; (Incluído pela E.R. n.º 05 de 
16/12/2016) 

IV – Seção de Direito Privado; (Incluído pela E.R. n.º 05 de 
16/12/2016) 

V – Seção de Direito Penal; (Incluído pela E.R. n.º 05 de 
16/12/2016) 

VI – Turmas de Direito Público; (Incluído pela E.R. n.º 05 de 
16/12/2016) 

VII – Turmas de Direito Privado; (Incluído pela E.R. n.º 05 de 
16/12/2016) 

VIII – Turmas de Direito Penal. (Incluído pela E.R. n.º 05 de 
16/12/2016) 

Art. 4º Dependerá de iniciativa do Tribunal Pleno o aumento 
do número de Desembargadores, o que somente será 
possível, quando ocorrerem os pressupostos constitucionais, 
cumpridas as normas infraconstitucionais vigentes. 

Art. 5º O cargo de Desembargador será provido mediante 
acesso de Juízes de Direito de última entrância, pelos 
critérios de merecimento e de antiguidade, alternadamente, 
ressalvado o 1/5 (um quinto) dos lugares reservados a 
advogados e membros do Ministério Público, na forma 
prevista nas Constituições Federal e Estadual e normas 
vigentes. 

§ 1º Constatada a vaga, o Tribunal de Justiça verificará, 
preliminarmente, se o seu preenchimento cabe a Juiz de 
Direito, Advogado ou Membro do Ministério Público. 

§ 2º Se o preenchimento da vaga couber a Juiz de Direito, 
será fixado o acesso ao Tribunal de Justiça, e, em sessão 
pública, mediante votação nominal, aberta e fundamentada, 
será feita a indicação, no caso de antiguidade, ou organizada 
lista tríplice, no caso de merecimento. 

§ 3º A promoção deverá ser realizada até 40 (quarenta) dias 
da abertura da vaga, cuja declaração se fará nos 10 (dez) dias 
subsequentes ao fato da vacância. 

§ 4º O prazo para abertura da vaga poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante justificativa 
fundamentada da Presidência do Tribunal. 

§ 5º Antes de iniciada a votação de promoção por 
merecimento, fará o Corregedor de Justiça competente uma 
exposição detalhada sobre a vida funcional de cada Juiz 
promovível, com base nos registros funcionais respectivos. 

Art. 6º No caso de antiguidade, apurada na última entrância, 
o Tribunal, em sessão aberta e pública, resolverá, 
preliminarmente, se deve ser indicado o Juiz mais antigo, 
somente podendo este ser recusado pelo voto 
fundamentado de dois terços (2/3) de seus membros, 
conforme procedimento próprio, assegurada ampla defesa e 
repetindo-se a votação em relação ao imediato, e assim por 
diante, até fixar-se a indicação. 

§ 1º O procedimento a que se refere o caput correrá em 
segredo de justiça e os votos de recusa serão tomados em 
autos apartados, com um prazo de 15 (quinze) dias para a 
defesa, devendo o processo ser distribuído a um relator e 
julgado pela maioria absoluta do Tribunal Pleno. 

§ 2º Se houver empate na antiguidade relativa à ultima 
entrância, terá preferência o juiz mais antigo na carreira. 

Art. 7º Tratando-se de vaga a ser preenchida por membro do 
Ministério Público ou da Ordem dos Advogados do Brasil, o 
Tribunal Pleno formará a lista tríplice mediante a escolha, em 
escrutínio aberto por maioria absoluta, dos indicados em 
lista sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas 
classes, procedendo-se na forma do disposto no parágrafo 
único do art. 156 da Constituição Estadual. 

Parágrafo único. No caso do art. 94 da Constituição Federal, 
o Tribunal poderá verificar se foram satisfeitas as exigências 
legais. 

Art. 8º O prazo para a posse é de 30 (trinta) dias, contados 
da data da publicação do ato de nomeação no Diário da 
Justiça, podendo ser prorrogado, por igual período, pelo 
Presidente do Tribunal. 

§ 1º Se o nomeado estiver em férias ou em licença, o prazo 
será contado do dia do seu retorno ao serviço. 

§ 2º Se a posse não se verificar no prazo, a nomeação será 
tornada sem efeito. 
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§ 3º Ocorrendo vacância, quinze dias após esta, qualquer 
Desembargador, observada a antiguidade, poderá solicitar a 
transferência para a vaga. 

§4º O Desembargador empossado integrará a Turma em que 
se deu a vaga para a qual foi nomeado ou ocupará vaga 
resultante da transferência de Desembargador. (Redação 
dada pela E.R. n.º 10 de 21/02/2018) 

CAPÍTULO II 

Das Eleições 

Art. 9º A eleição do Presidente, do Vice-Presidente, dos 
Corregedores de Justiça e do Conselho de Magistratura, 
realizar-se-á em sessão do Tribunal Pleno, em até 60 
(sessenta) dias, no mínimo, antes do término do mandato. 

Art. 10. Considerar-se-ão eleitos Presidente, Vice-
Presidente, Corregedores de Justiça e membros do Conselho 
de Magistratura os Desembargadores que, nos respectivos 
escrutínios, obtiverem a maioria absoluta dos votos dos 
presentes. 

§ 1º Se nenhum dos Desembargadores obtiver essa maioria, 
proceder-se-á a um segundo escrutínio entre os 2 (dois) mais 
votados, e, em caso de empate, considerar-se-á eleito o que 
for mais antigo dentre eles no Tribunal. 

§ 2º Será adotado sistema informatizado ou, na sua 
impossibilidade, cédula única na qual serão incluídos, na 
ordem decrescente de antiguidade, os nomes dos 
Desembargadores. 

Art. 11. O Presidente, o Vice-Presidente, os Corregedores de 
Justiça e os membros do Conselho de Magistratura serão 
eleitos para mandato de 2 (dois) anos, vedada a reeleição 
para o mesmo cargo e, salvo motivo de força maior, tomarão 
posse no primeiro dia útil do mês de fevereiro. 

Art. 12. Vagando quaisquer dos cargos referidos no art. 9º no 
curso da primeira metade do biênio, realizar-se-á nova 
eleição do sucessor, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
declaração de vacância pelo Tribunal Pleno, para completar 
o término do mandato. 

Parágrafo único. Caso a vacância ocorra no segundo ano do 
biênio, o cargo vago será provido pelo membro mais antigo 
do Tribunal. 

Art. 13. O Desembargador eleito para o cargo de direção no 
Tribunal de Justiça ou para o Tribunal Regional Eleitoral, 
como membro efetivo, perderá, automaticamente, ao ser 
empossado, a titularidade de outra função eletiva, 
procedendo-se, na sessão subsequente, à eleição para o 
preenchimento da vaga. 

Art. 14. A eleição de Desembargador e de Juiz de Direito de 
3ª entrância para integrar o Tribunal Regional Eleitoral é feita 
em sessão do Tribunal Pleno, convocada depois da 
comunicação de vaga pela Presidência daquela Corte 
Federal. 

§ 1º Não podem ser votados para as funções mencionadas 
neste artigo: 

I - o ocupante de cargo de direção no Tribunal de Justiça; 

II - os Juízes de Direito auxiliares; 

III - o Desembargador ou o Juiz de Direito que, segundo 
informações da Corregedoria de Justiça, não estiver com os 
serviços em dia. 

§ 2º No caso de prestação de serviço exclusivamente à 
Justiça Eleitoral, o afastamento será concedido a pedido do 
Tribunal Regional Eleitoral do Pará, competindo ao Tribunal 
Pleno a sua autorização. 

§ 3º A Corregedoria informará o Tribunal a respeito dos 
Magistrados aptos à indicação, o seu desempenho funcional 
e os dados estatísticos da comarca ou vara. 

Art. 15. Na elaboração da lista de advogados para integrar o 
Tribunal Regional Eleitoral, cada Desembargador votará em 
6 (seis) nomes, considerando-se eleitos os que tiverem 
obtido a maioria absoluta de votos dos presentes. 

Parágrafo único. Sendo necessário um segundo escrutínio, 
concorrerão os nomes remanescentes mais votados em 
número não superior ao dobro dos lugares a preencher. 

Art. 16. Os membros efetivos das comissões permanentes 
serão escolhidos pelo novo Presidente, para mandato de 2 
(dois) anos, permitida a recondução. 

CAPÍTULO III 

Do Funcionamento do Tribunal 

Art. 17. Os trabalhos do Tribunal de Justiça serão instalados 
em sessão solene do Tribunal Pleno com a presença de todos 
os seus membros, na primeira quarta-feira útil do calendário 
forense. 

§ 1º O primeiro dia útil do calendário forense iniciará após o 
recesso judiciário compreendido no período de 20 de 
dezembro a 6 de janeiro. 

§ 2º No período de 20 de dezembro a 20 de janeiro, todos os 
prazos, audiências e sessões julgamento estarão suspensos, 
nos termos do CPC. 

Art. 18. O Tribunal Pleno compõe-se de todos os 
Desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado do Pará 
e Juízes convocados, enquanto perdurar a convocação, sem 
prejuízo de outras convocações para a composição de 
quorum.  

§ 1º O Tribunal Pleno funcionará, com a maioria absoluta de 
seus membros, sob a direção do Desembargador Presidente 
ou de quem o estiver substituindo. 

§ 2º Para a composição de quorum poderá ser feita a 
convocação de Desembargadores, ainda que afastados em 
virtude de licenças, férias e a serviço da Justiça Eleitoral. 

§ 3º Os Juízes convocados funcionarão nas sessões do 
Tribunal Pleno apenas nos processos sobre matéria 
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judiciária, na qualidade de relator ou de revisor, quando 
houver. 

Art. 19. O Tribunal Pleno reunir-se-á às quartas-feiras, 
apreciando tanto as questões administrativas quanto as 
judiciais. 

§ 1º O Conselho de Magistratura reunir-se-á às segundas e 
quartas quartas-feiras de cada mês. 

§ 2º As Seções de Direito Público, de Direito Privado e de 
Direito Penal e as Turmas de Direito Público, de Direito 
Privado e de Direito Penal funcionarão da seguinte forma: 
(Redação dada pela E.R. n.º 05 de 16/12/2016) 

I – a Seção Penal, a Primeira Turma de Direito Público, a 
Segunda Turma de Direito Público, e a Primeira Turma de 
Direito Privado terão sessões às segundas-feiras. (Alterado 
pela E.R. n.º 19 de 30/01/2019) 

II – a Seção de Direito Público, a primeira e a segunda Turma 
de Direito Penal e a segunda Turma de Direito Privado terão 
sessões às terças-feiras; (Redação dada pela E.R. n.º 05 de 
16/12/2016) 

III – a Seção de Direito Privado e a Terceira Turma de Direito 
Penal terão sessões às quintasfeiras. (Alterado pela E.R. n.º 
19 de 30/01/2019) 

§ 3º Compete aos Presidentes das Seções e Turmas convocar 
sessões extraordinárias: (Redação dada pela E.R. n.º 10 de 
21/02/2018) 

a) no âmbito cível, com 05 (cinco) dias úteis de antecedência, 
com indicação dos feitos a serem julgados, sendo obrigatória 
a convocação sempre que, em 2 (duas) sessões consecutivas, 
não for esgotada a pauta de julgamentos; 

b) no âmbito criminal, com 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, no mínimo, com indicação dos feitos a serem 
julgados, sendo obrigatória a convocação sempre que, em 2 
(duas) sessões consecutivas, não for esgotada a pauta de 
julgamentos. 

Art. 20. Os órgãos do Tribunal de Justiça funcionarão com o 
seguinte quorum mínimo: 

I – o Conselho de Magistratura, com 5 (cinco) membros; 

II – a Seção de Direito Público, com a maioria absoluta dos 
membros das Turmas de Direito Público; (Redação dada pela 
E.R. n.º 05 de 16/12/2016) 

III – a Seção de Direito Privado, com a maioria absoluta dos 
membros das Turmas de Direito Privado; (Redação dada pela 
E.R. n.º 05 de 16/12/2016) 

IV – a Seção de Direito Penal, com a maioria absoluta dos 
membros das Turmas de Direito Penal; (Redação dada pela 
E.R. n.º 05 de 16/12/2016) 

V – as Turmas de Direito Privado, com 3 (três) membros; 
(Redação dada pela E.R. n.º 05 de 16/12/2016) 

VI – as Turmas de Direito Público, com 3 (três) membros; 
(Redação dada pela E.R. n.º 05 de 16/12/2016) 

VII – as Turmas de Direito Penal, com 3 (três) membros. 
(Redação dada pela E.R. n.º 05 de 16/12/2016) 

Art. 21. Revogado. (Redação dada pela E.R. n.º 10 de 
21/02/2018) 

Art. 22. Havendo necessidade de convocação de Juiz de 
primeiro grau, a Presidência submeterá a matéria ao 
Tribunal Pleno para deliberação, obedecidas as normas 
constitucionais e infraconstitucionais aplicáveis. 

§ 1º Nos casos de vaga ou afastamento de Desembargador, 
a qualquer título, por período superior a 30 (trinta) dias, será 
convocado pelo Presidente do Tribunal, após deliberação do 
Tribunal Pleno, Juiz de Direito de última entrância, que 
receberá os processos do substituído e os distribuídos 
àquele durante o tempo da substituição. 

§ 2º Os parâmetros para escolha dos Juízes convocados 
serão definidos por meio de resolução do Tribunal de Justiça. 

§ 3º Novo afastamento concedido nos 30 (trinta) dias 
subsequentes ao término do anterior será considerado como 
prorrogação para fins do disposto no caput deste artigo. 

§ 4º Em nenhuma hipótese, salvo vacância do cargo de 
Desembargador, haverá redistribuição de processos aos 
Juízes convocados. 

Art. 23. O Presidente, o Vice-Presidente e os Corregedores 
de Justiça integram apenas o Tribunal Pleno, o Conselho de 
Magistratura e as Comissões Permanentes na forma 
regimental, atuando, ainda, no julgamento dos feitos que lhe 
couberem por distribuição nas Seções e Turmas. (Redação 
dada pela E.R. n.º 10 de 21/02/2018) 

TÍTULO II 

Dos Diversos Órgãos do Tribunal 

CAPÍTULO I 

Dos Órgãos de Direção do Tribunal 

Art. 33. A Presidência do Tribunal, a Vice-Presidência e as 
Corregedorias de Justiça são responsáveis pelo regular 
funcionamento e pela disciplina dos serviços do Judiciário, 
tanto em  

1ª quanto em 2ª instância, com os poderes e atribuições que 
lhe são conferidos no Código de Organização Judiciária do 
Estado. 

Art. 34. O Presidente do Tribunal é substituído pelo Vice-
Presidente e este pelo Desembargador mais antigo na ordem 
de antiguidade; bem como os Corregedores de Justiça e os 
membros do Conselho de Magistratura, pela mesma forma. 

Art. 35. Para completar quorum em uma das Seções, serão 
convocados Desembargadores de outra Seção, e, em uma 
das Turmas, Desembargadores de outra Turma, de 
preferência da mesma Seção, observada, quando possível, a 
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ordem de antiguidade, de modo que a substituição seja feita 
por Desembargador que ocupe, em sua Seção ou Turma, 
posição correspondente à do substituído. (Redação dada 
pela E.R. n.º 10 de 21/02/2018) 

CAPÍTULO III 

Da Vice-Presidência 

Art. 37. Ao Vice-Presidente do Tribunal compete: 

I – substituir o Presidente nas suas faltas e impedimentos 
eventuais; 

II -superintender a distribuição dos feitos de competência 
dos órgãos de julgamento do Tribunal de Justiça; 

III – revogado. (Redação dada pela E.R. n.º 10 de 21/02/2018) 

IV – revogado; (Redação dada pela E.R. n.º 10 de 
21/02/2018) 

V – revogado; (Redação dada pela E.R. n.º 10 de 21/02/2018) 

VI – tomar aparte no julgamento das causas em cujos autos, 
antes de empossado no cargo de Vice-Presidente, houver 
aposto seu visto como relator ou revisor; 

VII – revogado. (Redação dada pela E.R. n.º 10 de 
21/02/2018) 

VIII – por delegação do Presidente: 

a) decidir a admissibilidade dos recursos dirigidos ao 
Superior Tribunal de Justiça, bem como levar ao Tribunal 
Pleno as impugnações sobre os provimentos e demais atos 
previstos na legislação processual; 

b) auxiliar na supervisão e fiscalização do serviço da 
Secretaria Judiciária; 

c) presidir a Comissão de Concurso de Juiz Substituto; 

d) exercer outras atribuições administrativas e de 
representação; 

§1° A delegação das atribuições previstas no inciso VIII far-
se-á mediante ato da Presidência e de comum acordo com o 
Vice-Presidente. 

§2° Em caso de ausência ou impedimento do Vice-
Presidente, assumirá o Desembargador mais antigo, na 
ordem de antiguidade, que não faça parte da administração 
do Tribunal. 

§3° Os serviços de protocolo, distribuição e autuação 
processual, bem como os vinculados à central de mandados, 
todos relativos à segunda instância, são de supervisão, 
coordenação e controle do Vice-Presidente. 

CAPÍTULO IV 

Das Corregedorias 

Art. 38. A Corregedoria Geral de Justiça, dividida para efeito 
de jurisdição em Corregedoria de Justiça da Região 
Metropolitana de Belém e Corregedoria de Justiça das 
Comarcas do Interior do Estado, tem funções 

administrativas, de orientação, fiscalização e disciplinares, 
sendo exercida por 2 (dois) Desembargadores eleitos na 
forma da Lei. 

Art. 39. Os Corregedores de Justiça serão auxiliados por 
Juízes Corregedores, sendo no máximo de 2 (dois) para cada 
Corregedoria e exercerão, por delegação, suas atribuições 
relativamente aos Juízes de Direito e servidores da justiça. 

§ 1º Os Juízes Corregedores são escolhidos entre os Juízes de 
Direito de última entrância e designados pelo Presidente do 
Tribunal, ouvido o Conselho de Magistratura, por proposta 
dos Corregedores. 

§ 2º A designação dos Juízes Corregedores terá tempo 
determinado, considerando-se finda com o término do 
mandato dos Corregedores de Justiça. 

§ 3º Os Juízes Corregedores, uma vez designados, ficam 
desvinculados do exercício de suas varas. 

§ 4º Os Juízes Corregedores, findo o mandato dos 
Corregedores de Justiça, ou deixando o cargo por qualquer 
outro motivo, reverterão ao exercício de suas varas. 

Art. 40. Aos Corregedores de Justiça, além da incumbência 
de correição permanente dos serviços judiciários de 1ª 
instância, zelando pelo bom funcionamento e 
aperfeiçoamento da Justiça, das atribuições referidas em lei 
e neste Regimento, compete: 

I - elaborar o Regimento Interno da Corregedoria respectiva 
e modificá-lo em ambos os casos, com aprovação do 
Conselho de Magistratura; 

II - realizar correição geral ordinária sem prejuízo das 
extraordinárias que entenda fazer, ou haja de realizar, por 
determinação do Conselho de Magistratura em, no mínimo, 
metade das varas da entrância final; 

III - organizar os serviços internos da Corregedoria, inclusive 
a discriminação de atribuições aos Juízes Corregedores; 

IV - determinar, anualmente, a realização de correição geral 
em, no mínimo, metade das comarcas da região 
metropolitana e do interior do Estado; 

V - apreciar os relatórios dos Juízes de Direito; 

VI - expedir normas referentes aos estágios probatórios dos 
Juízes de Direito; 

VII - conhecer das representações e reclamações contra 
Juízes e serventuários acusados de atos atentatórios ao 
regular funcionamento dos serviços judiciais, determinando 
ou promovendo as diligências que se fizerem necessárias à 
apuração dos fatos e definição de responsabilidade, 
cientificando ao Procurador-Geral de Justiça, Procurador-
Geral do Estado, aos Presidentes do Conselho Federal e 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil e ao Defensor 
Público Geral, quando estiverem envolvidas pessoas 
subordinadas a estas autoridades; 

VIII - requisitar, em razão de serviço, passagens e transporte; 
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IX - autorizar os Juízes, em razão de serviço, a requisitarem 
passagens em aeronave e outros meios de transporte; 

X - determinar a realização de sindicância ou de processo 
administrativo decidindo os que forem de sua competência 
e determinando as medidas necessárias ao cumprimento da 
decisão; 

XI - aplicar penas disciplinares e, quando for o caso, julgar os 
recursos das que forem impostas pelos Juízos; 

XII - remeter ao órgão competente do Ministério Público, 
para os devidos fins, cópias de peças dos processos 
administrativos, quando houver elementos indicativos da 
ocorrência de crime cometido por servidor; 

XIII - julgar os recursos das decisões dos Juízes referentes a 
reclamações sobre cobrança de custas e emolumentos; 

XIV - opinar, no que couber, sobre pedidos de renovação, 
permutas, férias e licenças dos Juízes de Direito; 

XV – conhecer das reclamações referentes às custas relativas 
a atos praticados por servidores do Tribunal; 

XVI - baixar provimentos: 

a) sobre as atribuições dos servidores, quando não definidas 
em lei ou regulamento; 

b) concernentes à classificação dos feitos de distribuição na 
1ª instância; 

c) relativos aos livros necessários ao expediente forense e 
aos serviços judiciários em geral, organizando os modelos, 
quando não estabelecidos em lei; 

d) referentes à subscrição de atos auxiliares de quaisquer 
ofícios; 

XVII - autorizar o uso de livros e folhas soltas; 

XVIII – manifestar-se sobre a desanexação ou aglutinação 
dos ofícios do foro judicial e do extrajudicial; 

XIX – manifestar-se sobre os serviços de plantão nos foros e 
atribuição dos respectivos Juízes; 

XX - opinar sobre pedidos de remoção, permuta, 
transferência e readaptação dos servidores da justiça de 1ª 
instância; 

XXI - designar, nas comarcas servidas por central de 
mandados, ouvido o Juiz de Direito do foro, Oficiais de 
Justiça para atuarem exclusivamente em determinadas 
varas, ou excluir quaisquer delas do sistema centralizado, 
atendidas às necessidades do serviço forense; 

XXII - relatar no Tribunal Pleno os casos de promoções de 
Juízes de Direito; 

XXIII - exercer outras atribuições que lhe forem conferidas 
em lei ou Regimento. 

Art. 41. Da decisão das Corregedorias caberá recurso para o 
Conselho de Magistratura no prazo de cinco (05) dias, 

contados da ciência do interessado, sem efeito suspensivo, 
salvo em se tratando de matéria disciplinar. 

CAPÍTULO V 

Das Comissões 

Art. 42. São Comissões Permanentes do Tribunal: 

I - de Concurso; 

II - de Organização Judiciária, Regimento, Assuntos 
Administrativos e Legislativos; 

III - de Informática; 

IV - de Súmula, Jurisprudência, Biblioteca e Revista; 

V - de Segurança Institucional. 

Art. 43. O Tribunal poderá constituir outras comissões, ou 
outros órgãos que se fizerem necessários, para estudo e 
análise de matérias especificamente indicadas, marcando 
prazo, que poderá ser prorrogado, para a apresentação de 
estudo e parecer. 

Seção I 

Da Comissão de Concurso 

Art. 44. A Comissão de Concurso para provimento de cargos 
de Juiz Substituto, constituída mediante Resolução do 
Tribunal, será presidida pelo Presidente, como membro 
nato, podendo ser delegada ao Vice-Presidente, e composta 
de mais 3 (três) Desembargadores, escolhidos pelo Tribunal 
Pleno, além do representante da Ordem dos Advogados do 
Brasil Seção Pará. 

§ 1º A Comissão de Concurso incumbir-se-á de todas as 
providências necessárias à organização e realização do 
certame, observadas as regras dispostas em Resolução do 
CNJ. 

§ 2º A Comissão de Concurso contará com uma secretaria 
para apoio administrativo e mais dois servidores como 
auxiliares. 

§ 3º Nenhuma substituição será feita na Comissão durante 
as provas, a não ser em caso de força maior, quando a 
substituição terá caráter definitivo. 

§ 4º As decisões da Comissão de Concurso serão tomadas 
por maioria de votos, cabendo ao seu Presidente, também o 
voto de desempate. 

§ 5º Na falta ou impedimento de Desembargador para 
compor a Comissão de Concurso, poderá ser convocado para 
substituição Juiz de 3ª Entrância, observada a ordem de 
antiguidade, até cessação do impedimento. 

Art. 45. Compete à Comissão de Concurso:  

I - elaborar o edital de abertura do certame que será 
discutido e aprovado pelo Tribunal Pleno; 

II - fixar o cronograma com as datas de cada etapa; 
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III - receber e examinar os requerimentos de inscrição 
preliminar e definitiva, deliberando sobre eles; 

IV - designar as Comissões Examinadoras para as provas da 
segunda (duas provas escritas) e 

quarta etapas; 

V - emitir documentos; 

VI - prestar informações acerca do concurso; 

VII - cadastrar os requerimentos de inscrição; 

VIII - acompanhar a realização da primeira etapa; 

IX - homologar o resultado do curso de formação inicial; 

X – aferir os títulos dos candidatos e atribuir-lhes nota; 

XI - julgar os recursos interpostos nos casos de indeferimento 
de inscrição preliminar e dos candidatos não aprovados ou 
não classificados na prova objetiva seletiva; 

XII - ordenar a convocação do candidato a fim de comparecer 
em dia, hora e local indicados para a realização da prova; 

XIII - homologar ou modificar, em virtude de recurso, o 
resultado da prova objetiva seletiva, determinando a 
publicação no Diário Oficial da lista dos candidatos 
classificados; 

XIV - apreciar outras questões inerentes ao concurso. 

Parágrafo único. As atribuições constantes deste dispositivo 
poderão ser delegadas à instituição especializada contratada 
ou conveniada para realização das provas do concurso. 

Art. 46. Aprovado o edital caberá à Presidência da Comissão, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a publicação no 
Diário da Justiça do edital de abertura do concurso, para a 
inscrição dos interessados. 

Art. 47. Dentre os aprovados, observado o número de vagas, 
a Comissão do Concurso organizará, em ordem decrescente, 
a lista de classificação, que será levada ao Tribunal Pleno 
para a homologação e divulgação. 

Parágrafo único. A publicação do resultado final do concurso 
será feita em 2 (duas) listas, contendo, a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos com 
deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos, os quais serão chamados na ordem das vagas 
reservadas às pessoas com deficiência. 

Art. 48. Homologados os resultados e a classificação, os 
Juízes Substitutos serão nomeados prestando compromisso 
e tomarão posse solene em sessão especial, anunciada com 
a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

Parágrafo único. Em casos especiais, poderão o 
compromisso e a posse ser deferidos no Gabinete do 
Presidente do Tribunal. 

Art. 49. O Tribunal poderá realizar, como etapa do certame, 
curso de formação inicial, de caráter eliminatório ou não. 

Art. 50. A lotação dos Juízes nas comarcas e regiões será feita 
obedecendo-se à preferência dos aprovados, formulada em 
ordem decrescente da classificação. 

Seção II 

Da Comissão de Organização Judiciária, Regimento, 
Assuntos Administrativos e Legislativos 

Art. 51. A Comissão de Organização Judiciária, Regimento, 
Assuntos Administrativos e Legislativos será constituída pelo 
Vice-Presidente que, como membro nato, presidi-la-á, pelos 
Corregedores de Justiça e mais 3 (três) Desembargadores, 
competindo-lhe: 

I - opinar e votar sobre todos os assuntos relativos à 
Organização Judiciária e aos serviços auxiliares da Justiça de 
primeiro e segundo graus, submetendo, após aprovação, ao 
Tribunal Pleno; 

II - propor alterações de ordem legislativa ou de atos 
normativos do próprio Poder Judiciário; 

III - realizar o controle e o acompanhamento de projetos 
encaminhados à Assembleia Legislativa; 

IV - emitir parecer sobre proposta de alteração do 
Regimento Interno; 

V - manter atualizado o texto do regimento interno de 
acordo com as alterações decorrentes de emendas. 

§ 1º A comissão reunir-se-á quinzenalmente, em datas 
definidas por seus membros. 

§ 2º A comissão contará com uma secretaria para apoio 
administrativo composta de dois servidores ocupantes de 
cargos de Analista Judiciário com formação em direito, sendo 
um deles indicado pelo Presidente para secretariá-la. 

Seção III 

Da Comissão de Informática 

Art. 52. A Comissão de Informática será composta de 3 (três) 
membros, sendo 1 (um) Desembargador que a presidirá e de 
pelo menos 2 (dois) servidores ocupantes de cargos de 
Analista Judiciário em serviço de computação, podendo 
ainda dela participar os Diretores do Fórum Cível e Criminal, 
incumbindo-lhe: 

I - apreciar toda a matéria relativa aos métodos e técnicas de 
computação de dados no âmbito do Poder Judiciário; 

II - apreciar, sob indicação da Presidência do Tribunal, as 
propostas de ampliação das áreas de abrangência dos 
serviços de informática forense e matérias correlatas. 

Parágrafo único: A comissão reunir-se-á, mensalmente, em 
datas definidas por seus membros. 

Seção IV 

Da Comissão de Súmula, Jurisprudência, Biblioteca e 
Revista 
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Art. 53. A Comissão de Súmula, Jurisprudência, Biblioteca e 
Revista será constituída de 3 (três) Desembargadores, sendo 
o Presidente designado de qualquer uma das Seções, e os 
demais integrantes da Seção Civil e Criminal, cada um, 
cabendo-lhe: 

I - manifestar sobre edição, alteração ou cancelamento de 
súmula; 

II - superintender a edição e a circulação da “Revista de 
Jurisprudência do Tribunal de Justiça”; 

III - superintender a organização de índices e fichários de 
jurisprudência e legislação; 

IV - orientar e inspecionar os serviços de biblioteca, 
sugerindo as providências necessárias ao seu 
funcionamento; 

V - opinar sobre aquisições e permutas de obras; 

VI - supervisionar empréstimo de obras; 

VII - supervisionar o serviço de jurisprudência e pesquisa; 

VIII - manter na biblioteca um serviço de documentação que 
sirva de subsídio à história do Tribunal. 

§ 1º A comissão será auxiliada por 4 (quatro) servidores, 
sendo pelo menos 2 (dois) bacharéis em direito. 

§ 2º A comissão reunir-se-á mensalmente, em datas 
definidas por seus membros. 

Seção V 

Da Comissão Permanente de Segurança Institucional 

Art. 54. A Comissão Permanente de Segurança 
Institucional/CPSI, vinculada diretamente à Presidência do 
Tribunal de Justiça, será composta: 

I – um Desembargador indicado pela Presidência que 
presidirá a Comissão; 

II – um Juiz auxiliar da Corregedoria de Justiça da Região 
Metropolitana de Belém indicado pelo respectivo 
Corregedor; 

III – um Juiz auxiliar da Corregedoria de Justiça das Comarcas 
do Interior indicado pelo respectivo Corregedor; 

IV – um Juiz de Direito indicado pela Presidência do Tribunal; 

V - um Juiz de Direito indicado pela Associação dos 
Magistrados do Estado do Pará. 

§ 1º O Presidente da CPSI indicará um servidor Analista 
Judiciário para secretariá-lo. 

§ 2º A comissão reunir-se-á mensalmente, em datas 
definidas por seus membros. 

Art. 55. A Comissão Permanente de Segurança Institucional 
tem por finalidade precípua a implantação de ações 
estratégicas de segurança de magistrados, servidores, 
patrimônio e informações afetas ao Poder Judiciário do 

Estado do Pará, nos termos de Resolução deste Tribunal e do 
CNJ. 

Art. 56. As ações da CPSI, desempenhadas sob a supervisão 
de seu presidente, ocorrerão de forma articulada com a 
Coordenadoria Militar do Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará, bem como em parceria com o Departamento de Polícia 
Federal, Polícias Estaduais e outros órgãos afins de natureza 
policial ou de inteligência. 

Art. 57. A Coordenadoria Militar do Tribunal de Justiça 
prestará apoio à Presidência da CPSI, sem prejuízo de suas 
funções institucionais. 

Art. 58. A CPSI poderá contar com o suporte de todos os 
órgãos administrativos do Poder Judiciário do Estado do Pará 
para o desempenho de suas atribuições. 

TÍTULO VI 

Dos Processos no Tribunal 

CAPÍTULO I 

Da Ordem Cronológica dos Processos Cíveis 

Art. 125. Os Desembargadores Relatores das causas cíveis 
atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de 
conclusão para proferir julgamento. 

§ 1º Após o cumprimento do rito legalmente previsto, o 
Secretário fará os autos conclusos para julgamento, ocasião 
em que será incluído na lista de ordem cronológica, via 
sistema de acompanhamento de processos, disponível para 
consulta do público no site do Poder Judiciário na rede 
mundial de computadores. (Redação dada pela E.R. n.º 10 de 
21/02/2018) 

§ 2º Recebidos os autos em gabinete, caso o relator entenda 
ser necessária alguma providência instrutória ou 
procedimental, determinará a remessa à secretaria por meio 
de despacho motivado, apontando as providências a serem 
empreendidas antes da inclusão do feito na lista de 
processos aptos a julgamento. 

§ 3º Cumpridas as diligências determinadas, o Secretário fará 
os autos conclusos para julgamento, ocasião em que, diante 
de novo juízo pelo Relator, será aplicada a regra contida no 

§ 4º Incluído o processo na lista de aptos a julgamento, 
eventual requerimento formulado pela parte, salvo se 
implicar reabertura da instrução, não altera sua colocação na 
ordem cronológica de conclusão para julgamento, 
retornando à mesma posição em que se encontrava após 
decisão do pedido. 

§ 5º Ocuparão o primeiro lugar da lista de processos aptos a 
julgamento: 

a) o processo que tiver sua sentença ou acórdão anulado, 
salvo quando necessária a realização de diligência ou 
complementação da instrução processual; 

b) o processo que, após a publicação de acórdão paradigma, 
necessitar ter seu acórdão recorrido reexaminado pelo 
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órgão que o proferiu por contrariar orientação do Tribunal 
Superior. 

§ 6º As preferências legais serão incluídas em lista própria de 
ordem cronológica de conclusão para julgamento, nos 
termos do §1º deste artigo. 

§ 7º Estão excluídos da regra do caput deste artigo: 

I - o julgamento de processos em bloco para aplicação de 
tese jurídica firmada em julgamento de casos repetitivos; 

II - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de 
resolução de demandas repetitivas; 

III - as decisões proferidas com base no artigo 932 do CPC; 

IV - o julgamento de embargos de declaração e de agravo 
interno ou regimental; 

V - as preferências legais, as metas estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Justiça e as causas que exijam urgência 
no julgamento, assim reconhecida por decisão 
fundamentada. 

Art. 126. O Secretário atenderá, preferencialmente, à ordem 
cronológica de recebimento para publicação e efetivação 
dos pronunciamentos judiciais. (Redação dada pela E.R. n.º 
10 de 21/02/2018) 

§ 2º Estão excluídos da regra do caput, os atos urgentes, 
assim reconhecidos por determinação dos 
Desembargadores, e as preferências legais que constarão de 
lista própria de ordem cronológica de recebimento. 

§ 3º A parte que se considerar preterida na ordem 
cronológica poderá impugnar nos próprios autos por meio 
de petição dirigida ao Desembargador Relator que 
requisitará informações ao servidor no prazo de 2 (dois) dias. 

§ 4º Constatada a preterição, o Desembargador determinará 
o imediato cumprimento do ato e a instauração de processo 
administrativo disciplinar contra o servidor. 

CAPÍTULO II 

Das Sessões e das Audiências 

Art. 127. Nos processos de competência originária do 
Tribunal, as audiências serão presididas pelo respectivo 
relator. 

Parágrafo único. As audiências serão públicas, salvo nos 
casos previstos em lei ou quando o interesse da justiça 
determinar o contrário. 

Art. 128. Ao Presidente da audiência caberá manter a 
disciplina dos trabalhos com os poderes previstos nas leis 
processuais e neste Regimento. 

Art. 129. Se a parte, no decorrer da instrução, se portar 
inconvenientemente, os demais atos instrutórios 
prosseguirão sem a sua presença. 

Art. 130. De tudo que ocorrer nas audiências será lavrada 
ata. 

Art. 131. O horário de início das sessões será fixado pelo 
respectivo órgão do Tribunal e sua duração dependerá da 
necessidade de serviço. 

Art. 132. A transmissão radiofônica ou televisionada e a 
filmagem das sessões, bem como a gravação ou taquigrafia 
dos debates por elementos estranhos ao Tribunal só 
poderão ser feitas com o consentimento do Presidente da 
sessão. 

CAPÍTULO III 

Do Relator 

Art. 133. Compete ao relator: 

I - presidir a todos os atos do processo, exceto os que se 
realizam em sessão, podendo delegar a Juiz de Direito 
competência para quaisquer atos instrutórios e diligências; 

II - resolver as questões incidentes, cuja decisão não 
competir ao Tribunal por algum dos seus órgãos; 

III - apreciar as medidas urgentes nos recursos e nos 
processos de competência originária do Tribunal, salvo se 
houver sido arguido seu impedimento ou suspeição; 

IV - processar as habilitações, incidentes e restauração de 
autos; 

V - ordenar à autoridade competente a soltura de réu preso: 

a) quando verificar que, pendente recurso por ele 
interposto, já sofreu prisão por tempo igual ao da pena a que 
foi condenado, sem prejuízo do julgamento; 

b) quando for absolutória a decisão; 

c) sempre que por qualquer motivo, cessar a causa da prisão; 

VI - requisitar os autos originais, quando julgar necessário; 

VII - indeferir liminarmente, as Revisões Criminais: 

a) quando for incompetente o Tribunal ou o pedido for 
reiteração de outro, salvo se fundado em novas provas; 

b) quando julgar insuficientemente instruído o pedido e 
inconveniente ao interesse da justiça a requisição dos autos 
originais; 

VIII - determinar as diligências necessárias à instrução do 
pedido de Revisão Criminal, quando entender que o defeito 
na instrução não se deve ao próprio requerente; 

IX - indeferir de plano petições iniciais de ações da 
competência originária do Tribunal; 

X - julgar prejudicado pedido de recurso que 
manifestamente haja perdido objeto e mandar arquivar ou 
negar seguimento a pedido ou recurso claramente 
intempestivo ou incabível; 

XI - negar provimento ao recurso contrário: 

a) à súmula do STF, STJ ou do próprio Tribunal; 
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b) ao acórdão proferido pelo STF ou STJ no julgamento de 
recursos repetitivos; 

c) ao entendimento firmado em incidente de resolução de 
demandas repetitivas ou de assunção de competência; 

d) à jurisprudência dominante desta e. Corte ou de Cortes 
Superiores; (Redação dada pela Emenda Regimental nº 03 de 
21/07/2016). 

XII - dar provimento ao recurso se a decisão recorrida for 
contrária: 

a) à súmula do STF, STJ ou do próprio Tribunal; 

b) a acórdão proferido pelo STF ou STJ em julgamento de 
recursos repetitivos; 

c) a entendimento firmado em incidente de resolução de 
demandas repetitivas ou de assunção de competência; 

d) à jurisprudência dominante desta e. Corte ou de Cortes 
Superiores; (Redação dada pela Emenda Regimental nº 03 de 
21/07/2016). 

XIII - propor de ofício ou a requerimento da parte, do 
Ministério Público ou da Defensoria Pública, assunção de 
competência; 

XIV – dirigir ao Presidente do Tribunal pedido de instauração 
de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas; 

XV - Sobrestar, quando for o caso, o andamento de processos 
até o julgamento da tese jurídica pelos Tribunais superiores; 

XVI - determinar apensamento ou desapensamento de 
autos; 

XVII - mandar ouvir o Ministério Público, no prazo de 30 
(trinta) dias, nos casos previstos em lei, devendo requisitar 
os autos se houver excesso de prazo de vista, sem prejuízo 
da posterior juntada do parecer; 

XVIII - fiscalizar o pagamento de impostos, taxas, custas e 
emolumentos, propondo ao órgão competente do Tribunal, 
a glosa das custas excessivas; 

XIX – lançar, nos autos, o relatório escrito, quando for o caso, 
inclusive nos pedidos de Revisão Criminal, determinando a 
seguir a remessa dos autos ao revisor nos processos penais 
e, naqueles onde não houver revisão, a inclusão em pauta 
para julgamento; 

XX - receber ou rejeitar, quando manifestamente inepta, a 
queixa ou denúncia nos processos de competência originária 
do Tribunal; 

XXI – propor, nos casos admissíveis, o arquivamento de 
processo de competência originária do Tribunal, se a 
resposta ou defesa prévia do acusado convencer a 
improcedência da ação; 

XXII - examinar a legalidade da prisão em flagrante; 

XXIII - conceder e arbitrar fiança, ou denegá-la; 

XXIV- decretar prisão preventiva; 

XXV - decidir sobre a produção de prova ou a realização de 
diligência; 

XXVI - levar o processo à mesa, antes do relatório, para 
julgamento de questões de ordem por ele ou pelas partes 
suscitadas; 

XXVII - ordenar em mandado de segurança, ao despachar a 
inicial ou posteriormente, até o julgamento, a suspensão do 
ato que deu motivo ao pedido, quando, relevante o 
fundamento do ato impugnado, puder resultar a ineficácia 
da medida, em caso de concessão, e quando entender levar 
ao órgão julgador o pedido de liminar para ser apreciado no 
tocante ao seu deferimento ou não; 

XXVIII - decretar nos mandados de segurança, a perempção 
ou a caducidade da medida liminar, ex-offício ou a 
requerimento do Ministério Público, nos casos previstos em 
lei; 

XXIX - admitir assistente nos processos criminais de 
competência do Tribunal, quando cabíveis; 

XXX - ordenar a citação de terceiros para integrarem a lide; 

XXXI - admitir litisconsortes, assistentes, terceiros 
interessados e amici curiae; 

XXXII - realizar tudo o que for necessário ao processamento 
dos feitos de competência originária do Tribunal e dos que 
subirem em grau de recurso; 

XXXIII – homologar, quando for o caso, autocomposição das 
partes; 

XXXIV - julgar de plano o conflito de competência quando sua 
decisão se fundar em: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal 
de Justiça ou do próprio Tribunal; 

b) tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em 
incidente de assunção de competência; 

c) jurisprudência dominante desta e. Corte. 

Parágrafo único. Salvo para acolher sugestão do revisor em 
recursos penais, depois do "visto" deste, o relator não 
poderá determinar diligências. 

Art. 134. O relatório nos autos deve conter a exposição 
sucinta da matéria controvertida pelas partes e da que, de 
ofício, possa vir a ser objeto de julgamento, sendo 
obrigatório: 

I - nas ações rescisórias, nas remessas necessárias, nas 
apelações cíveis; 

II - nos desaforamentos, nos pedidos de revisão criminal, nas 
apelações criminais e nos embargos infringentes e de 
nulidade opostos nessas apelações; 

III - nas representações e nos incidentes de 
inconstitucionalidade; 
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IV - nos incidentes de assunção de competência e de 
resolução de demandas repetitivas; 

V - nos processos e recursos administrativos de competência 
do Tribunal Pleno. 

§ 1º O Relatório poderá ser resumido, restrito à preliminar 
de manifesta relevância, limitandose a esta matéria a 
sustentação oral. 

§ 2º O relator disponibilizará ao conhecimento dos 
componentes do órgão julgador, por meio de sistema 
eletrônico interno de processamento de dados deste 
Tribunal, cópias do relatório e de peças que entender 
necessárias ao julgamento da causa, sendo-lhe facultada a  
disponibilização do voto, que estará albergado pelo sigilo 
profissional (art. 28, do Código de Ética da Magistratura). 

Art. 135. Ao relator do acórdão compete: 

I - determinar a remessa dos autos à distribuição quando 
forem opostos e recebidos embargos infringentes e de 
nulidade em matéria criminal; 

II - relatar os recursos regimentais interpostos de suas 
decisões; 

III – relatar os embargos de declaração opostos aos acórdãos 
que lavrar. 

Parágrafo único. O condutor do voto vencedor na maior 
parte do mérito será o relator do processo, realizando-se 
nova distribuição. 

LEI N° 5.810/1994 

Dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Civis da Administração Direta, das Autarquias e 
das Fundações Públicas do Estado do Pará. 

A Assembléia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu 
sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I  

Das Disposições Preliminares 

Art. 1° Esta lei institui o Regime Jurídico Único e define os 
direitos, deveres, garantias e vantagens dos Servidores 
Públicos Civis do Estado, das Autarquias e das Fundações 
Públicas. 

Parágrafo único. As suas disposições aplicam-se aos 
servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do 
Ministério Público e dos Tribunais de Contas. 

Art. 2° Para os fins desta lei: 

I - servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público; 

II - cargo público é o criado por lei, com denominação 
própria, quantitativo e vencimento certos, com o conjunto 
de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura 
organizacional que devem ser cometidas a um servidor; 

III - categoria funcional é o conjunto de cargos da mesma 
natureza de trabalho; 

IV - grupo ocupacional é o conjunto de categorias funcionais 
da mesma natureza, escalonadas segundo a escolaridade, o 
nível de complexidade e o grau de responsabilidade; 

Parágrafo único. Os cargos públicos serão acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos do art. 17, desta lei. 

Art. 3° É vedado cometer ao servidor atribuições e 
responsabilidades diversas das inerentes ao seu cargo, 
exceto participação assentida em órgão colegiado e em 
comissões legais. 

Art. 4° Os cargos referentes a profissões regulamentadas 
serão providos unicamente por quem satisfizer os requisitos 
legais respectivos. 

TÍTULO II 

Do Provimento, do Exercício, da Carreira e da Vacância 

CAPÍTULO I  

Do Provimento 

Art. 5° Os cargos públicos serão providos por: 

I – nomeação; 

II – promoção; 

III – reintegração; 

IV – transferência; 

V – reversão; 

VI – aproveitamento; 

VII – readaptação; 

VIII – recondução. 

Capítulo II - Da Nomeação 

Seção I  

Das Formas de Nomeação 

Art. 6° A nomeação será feita: 

I - em caráter efetivo, quando exigida a prévia habilitação em 
concurso público, para essa forma de provimento; 

II - em comissão, para cargo de livre nomeação e exoneração, 
declarado em lei. 

Parágrafo único. A designação para o exercício de função 
gratificada recairá, exclusivamente, em servidor efetivo. 

Art. 7° Compete aos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário, ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas na 
área de sua competência, prover, por ato singular, os cargos 
públicos. 

Art. 8° O ato de provimento conterá, necessariamente, as 
seguintes indicações, sob pena de nulidade e 
responsabilidade de quem der a posse: 



VADE E MECUM ESTRATÉGICO TJ-PA – Auxiliar Judiciário 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos Completos para o TJ-PA em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 41 
201 

I - modalidade de provimento e nome completo do 
interessado; 

II - denominação de cargo e forma de nomeação; 

III - fundamento legal. 

Seção II  

Do Concurso 

Art. 9° A investidura em cargo de provimento efetivo 
depende de aprovação prévia em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, observado o disposto no art. 
4°. desta lei. 

Art. 10. A aprovação em concurso público gera o direito à 
nomeação, respeitada a ordem de classificação dos 
candidatos habilitados. 

§ 1° Terá preferência para a ordem de classificação o 
candidato já pertencente ao serviço público estadual e, 
persistindo a igualdade, aquele que contar com maior tempo 
de serviço público ao Estado. 

§ 2° Se ocorrer empate de candidatos não pertencentes ao 
serviço público do Estado, decidir-se-á em favor do mais 
idoso. 

Art. 11. A instrumentação e execução dos concursos serão 
centralizadas na Secretaria de Estado de Administração, no 
âmbito do Poder Executivo, e nos órgãos competentes dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público, e dos 
Tribunais de Contas. 

§ 1° O conteúdo programático, para preenchimento de cargo 
técnico de nível superior poderá ser elaborado pelo órgão 
solicitante do concurso. 

§ 2° O concurso público será realizado, preferencialmente, 
na sede do Município, ou na região onde o cargo será 
provido. 

§ 3° Fica assegurada a fiscalização do concurso público, em 
todas as suas fases, pelas entidades sindicais representativas 
de servidores públicos. 

Art. 12. As provas serão avaliadas na escala de zero a dez 
pontos, e aos títulos, quando afins, serão atribuídos, no 
máximo, cinco pontos. 

Parágrafo único. As provas de título, quando constantes do 
Edital, terão caráter meramente classificatório. 

Art. 13. O Edital do concurso disciplinará os requisitos para a 
inscrição, o processo de realização, os critérios de 
classificação, o número de vagas, os recursos e a 
homologação. 

Art. 14. Na realização dos concursos, serão adotadas as 
seguintes normas gerais: 

I - não se publicará Edital, na vigência do prazo de validade 
de concurso anterior, para o mesmo cargo, se ainda houver 
candidato aprovado e não convocado para a investidura, ou 

enquanto houver servidor de igual categoria em 
disponibilidade; 

II - poderão inscrever-se candidatos até 69 anos de idade; 

III - Os concursos terão a validade de até dois anos, a contar 
da publicação da homologação do resultado, no Diário 
Oficial, prorrogável expressamente uma única vez por igual 
período. 

IV - Comprovação, no ato da posse, dos requisitos previstos 
no edital. 

V - participação de um representante do Sindicato dos 
Trabalhadores ou de Conselho Regional de Classe das 
categorias afins na comissão organizadora do concurso 
público ou processo seletivo. 

§ 1º Será publicada lista geral de classificação contendo 
todos os candidatos aprovados e, paralela e 
concomitantemente, lista própria para os candidatos que 
concorreram às vagas reservadas aos deficientes. 

§ 2º Os candidatos com deficiência aprovados e incluídos na 
lista reservada aos deficientes serão chamados e convocados 
alternadamente a cada convocação de um dos candidatos 
chamados da lista geral até preenchimento do percentual 
reservado às pessoas com deficiência no edital do concurso. 

§ 3º Equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade 
entre as atribuições do cargo e a deficiência do candidato 
durante o estágio probatório. 

Art. 15. A administração proporcionará aos portadores de 
deficiência, condições para a participação em concurso de 
provas ou de provas e títulos. 

Parágrafo único. Às pessoas portadoras de deficiência é 
assegurado o direito de inscrever-se em concurso público 
para provimento de cargo cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência de que são portadoras, às 
quais serão reservadas até 20% (vinte por cento), das vagas 
oferecidas no concurso. 

Seção III  

 Da Posse 

Art. 16. Posse é o ato de investidura em cargo público ou 
função gratificada. 

Parágrafo único. Não haverá posse nos casos de promoção e 
reintegração. 

Art. 17. São requisitos cumulativos para a posse em cargo 
público: 

I - ser brasileiro, nos termos da Constituição; 

II - ter completado 18 (dezoito) anos; 

III - estar em pleno exercício dos direitos políticos; 

IV - ser julgado apto em inspeção de saúde realizada em 
órgão médico oficial do Estado do  Pará; 

V - possuir a escolaridade exigida para o exercício do cargo; 
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VI - declarar expressamente o exercício ou não de cargo, 
emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para 
fins de verificação do acúmulo de cargos. 

VII - a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 

VIII - não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de 
cargo público. 

Art. 18. A compatibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência, de que trata o art. 15, 

parágrafo único, será declarada por junta especial, 
constituída por médicos especializados na área da 
deficiência diagnosticada. 

Parágrafo único. Caso o candidato seja considerado inapto 
para o exercício do cargo, perde o direito à nomeação. 

Art. 19. São competentes para dar posse: 

I - No Poder Executivo: 

a) o Governador, aos nomeados para cargos de Direção ou 
Assessoramento que lhe sejam diretamente subordinados; 

b) os Secretários de Estado e dirigentes de Autarquias e 
Fundações, ou a quem seja delegada competência, aos 
nomeados para os respectivos órgãos, inclusive, colegiados; 

II - No Poder Legislativo, no Poder Judiciário, no Ministério 
Público e nos Tribunais de Contas, conforme dispuser a 
legislação específica de cada Poder ou órgão. 

Art. 20. O ato de posse será transcrito em livro especial, 
assinado pela autoridade competente e pelo servidor 
empossado. 

Parágrafo único. Em casos especiais, a critério da autoridade 
competente, a posse poderá ser tomada por procuração 
específica. 

Art. 21. A autoridade que der posse verificará, sob pena de 
responsabilidade, se foram observados os requisitos legais 
para a investidura no cargo ou função. 

Art. 22. A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação do ato de provimento no Diário 
Oficial do Estado. 

§ 1º O prazo para a posse poderá ser prorrogado por mais 
quinze dias, em existindo necessidade comprovada para o 
preenchimento dos requisitos para posse, conforme juízo da 
Administração. 

§ 2° O prazo do servidor em férias, licença, ou afastado por 
qualquer outro motivo legal, será contado do término do 
impedimento. 

§ 3° Se a posse não se concretizar dentro do prazo, o ato de 
provimento será tornado sem efeito. 

§ 4° No ato da posse, o servidor apresentará declaração de 
bens e valores que constituam seu patrimônio, e declaração 

quanto ao exercício, ou não, de outro cargo, emprego ou 
função pública. 

Art. 22-A. Ao interessado é permitida a renúncia da posse, 
no prazo legal, sendo-lhe garantida a última colocação 
dentre os classificados no correspondente concurso público. 

Seção IV 

 Do Exercício 

Art. 23. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições e 
responsabilidade do cargo. 

Art. 24. Compete ao titular do órgão para onde for nomeado 
o servidor, dar-lhe o exercício. 

Art 25. O exercício do cargo terá início dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, contados: 

I - da data da posse, no caso de nomeação; 

II - da data da publicação oficial do ato, nos demais casos. 

§ 1º Os prazos poderão ser prorrogados por mais quinze dias, 
em existindo necessidade comprovada para o 
preenchimento dos requisitos para posse, conforme juízo da 
Administração. 
§ 2° Será exonerado o servidor empossado que não entrar 
em exercício nos prazos previstos neste artigo. 

Art. 26. O servidor poderá ausentar-se do Estado, para 
estudo, ou missão de qualquer natureza, com ou sem 
vencimento, mediante prévia autorização ou designação do 
titular do órgão em que servir. 

Art. 27. O servidor autorizado a afastar-se para estudo em 
área do interesse do serviço público, fora do Estado do Pará, 
com ônus para os cofres do Estado, deverá, seqüentemente, 
prestar serviço, por igual período, ao Estado. 

Art. 28. O afastamento do servidor para participação em 
congressos e outros eventos culturais, esportivos, técnicos e 
científicos será estabelecido em regulamento. 

Art. 29. O servidor preso em flagrante, pronunciado por 
crime comum, denunciado por crime administrativo, ou 
condenado por crime inafiançável, será afastado do exercício 
do cargo, até sentença final transitada em julgado. 

§ 1º Durante o afastamento, o servidor perceberá dois terços 
da remuneração, excluídas as vantagens devidas em razão 
do efetivo exercício do cargo, tendo direito à diferença, se 
absolvido. 

§ 2º Em caso de condenação criminal, transitada em julgado, 
não determinante da demissão, continuará o servidor 
afastado até o cumprimento total da pena, com direito a um 
terço do vencimento ou remuneração, excluídas as 
vantagens devidas em razão do efetivo exercício do cargo. 

Art. 30. Ao servidor da administração direta, das Autarquias 
e das Fundações Públicas ou dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, do Ministério Público e dos Tribunais de Contas, 
diplomado para o exercício de mandato eletivo federal, 
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estadual ou municipal, aplica-se o disposto no Título III, 
Capítulo V, Seção VII, desta lei. 

Art. 31. O servidor no exercício de cargo de provimento 
efetivo, mediante a sua concordância poderá ser colocado à 
disposição de qualquer órgão da administração direta ou 
indireta, da União, do Estado, do Distrito Federal e dos 
Municípios, com ou sem ônus para o Estado do Pará, desde 
que observada a reciprocidade. 

Seção V  

Do Estágio Probatório 

Art. 32. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para o 
cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio 
probatório por período de três anos, durante os quais a sua 
aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o 
desempenho do cargo, observados os seguintes fatores: 

I – assiduidade; 

II – disciplina; 

III - capacidade de iniciativa; 

IV – produtividade; 

V – responsabilidade; 

§ 1° Quatro meses antes do findo período do estágio 
probatório, será submetida à homologação da autoridade 
competente a avaliação do desempenho do servidor, 
realizada de acordo com o que dispuser a lei ou regulamento 
do sistema de carreira, sem prejuízo da continuidade de 
apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V deste 
artigo. 

§ 2° O servidor não aprovado no estágio probatório será 
exonerado, observado o devido processo legal. 

§ 3º O disposto no “caput” deste artigo não se aplica aos 
servidores que já tenham entrado em exercício na data de 
publicação desta Lei, que se sujeitam ao regime anterior. 

* O § 3º deste art. 32 foi acrescentado a esta legislação pela 
Lei nº 7.071, de 24 de dezembro de 2007, publicada no DOE 
Nº 31.076, de 28/12/2007. 

Art. 33. O término do estágio probatório importa no 
reconhecimento da estabilidade de ofício. 

Art. 34. O servidor estável aprovado em outro concurso 
público fica sujeito a estágio probatório no novo cargo. 

Parágrafo único. Ficará dispensado do estágio probatório o 
servidor que tiver exercido o mesmo cargo público em que 
já tenha sido avaliado. 

CAPÍTULO III  

 Da Promoção 

Art. 35. A promoção é a progressão funcional do servidor 
estável a uma posição que lhe assegure maior vencimento 
base, dentro da mesma categoria funcional, obedecidos os 
critérios de antigüidade e merecimento, alternadamente. 

Art. 36. A promoção por antigüidade dar-se-á pela 
progressão à referência imediatamente superior, observado 
o interstício de 2 (dois) anos de efetivo exercício. 

Art. 37. A promoção por merecimento dar-se-á pela 
progressão à referência imediatamente superior, mediante 
a avaliação do desempenho a cada interstício de 2 (dois) 
anos de efetivo exercício. 

Parágrafo único. No critério de merecimento será obedecido 
o que dispuser a lei do sistema de carreira, considerando-se, 
em especial, na avaliação do desempenho, os cursos de 
capacitação profissional realizados, e assegurada, no 
processo, a plena participação das entidades de classe dos 
servidores. 

Art. 38. O servidor que não estiver no exercício do cargo, 
ressalvadas as hipóteses consideradas como de efetivo 
exercício, não concorrerá à promoção. 

§ 1° Não poderá ser promovido o servidor que se encontre 
cumprindo o estágio probatório. 

§ 2° O servidor, em exercício de mandato eletivo, somente 
terá direito à promoção por antigüidade na forma da 
Constituição, obedecidas as exigências legais e 
regulamentares. 

Art. 39. No âmbito de cada Poder ou órgão, o setor 
competente de pessoal processará as promoções que serão 
efetivadas por atos específicos no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados da data de abertura da vaga. 

Parágrafo único. O critério adotado para promoção deverá 
constar obrigatoriamente do ato que a determinar. 

CAPÍTULO IV  

 Da Reintegração 

Art. 40. Reintegração é o reingresso do servidor na 
administração pública, em decorrência de decisão 
administrativa definitiva ou sentença judicial transitada em 
julgado, com ressarcimento de prejuízos resultantes do 
afastamento. 

§ 1° A reintegração será feita no cargo anteriormente 
ocupado e, se este houver sido transformado, no cargo 
resultante. 

§ 2° Encontrando-se regularmente provido o cargo, o seu 
ocupante será deslocado para cargo equivalente, ou, se 
ocupava outro cargo, a este será reconduzido, sem direito à 
indenização. 

§ 3° Se o cargo houver sido extinto, a reintegração dar-se-á 
em cargo equivalente, respeitada a habilitação profissional, 
ou, não sendo possível, ficará o reintegrado em 
disponibilidade no cargo que exercia. 

Art. 41. O ato de reintegração será expedido no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias do pedido, reportando-se sempre 
à decisão administrativa definitiva ou à sentença judicial, 
transitada em julgado. 
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Art. 42. O servidor reintegrado será submetido à inspeção de 
saúde na instituição pública competente e aposentado, 
quando incapaz. 

CAPÍTULO V 

Da Transferência, da Remoção e da Redistribuição 

Capítulo com redação alterada pela Lei n° 5.942, de 
15/01/1996. 

Art. 43. Transferência é a movimentação do servidor 
ocupante de cargo de provimento efetivo, para outro cargo 
de igual denominação e provimento, de outro órgão, mas no 
mesmo Poder. 

Art. 44. Caberá a transferência: 

I - a pedido do servidor; 

II - por permuta, a requerimento de ambos os servidores 
interessados. 

Art. 45. A transferência será processada atendendo a 
conveniência do servidor desde que no órgão pretendido 
exista cargo vago, de igual denominação. 

Art. 46. O servidor transferido somente poderá renovar o 
pedido, após decorridos 2 (dois) anos de efetivo exercício no 
cargo. 

Art. 47. Não será concedida a transferência: 

I - para cargos que tenham candidatos aprovados em 
concurso, com prazo de validade não esgotado; 

II - para órgãos da administração indireta ou fundacional cujo 
regime jurídico não seja o estatutário; 

III - do servidor em estágio probatório. 

Art. 48. A transferência dos membros da Magistratura, 
Ministério Público, Magistério e da Polícia Civil, será definida 
no âmbito de cada Poder, por regime próprio. 

Art. 49. A remoção é a movimentação do servidor ocupante 
de cargo de provimento efetivo, para outro cargo de igual 
denominação e forma de provimento, no mesmo Poder e no 
mesmo órgão em que é lotado. 

Parágrafo único. A remoção, a pedido ou ex-officio, do 
servidor estável, poderá ser feita: 

I - de uma para outra unidade administrativa da mesma 
Secretaria, Autarquia, Fundação ou órgão análogo dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e dos 
Tribunais de Contas. 

II - de um para outro setor, na mesma unidade 
administrativa. 

O parágrafo único e seus incisos foram introduzidos através 
do art. 2° da Lei 5.942, de 15/01/96, publicada no DOE nº 
28.131, de 16/01/1996., sendo que tais redações estavam 
expressas no art. 50 do texto original. 

Art. 50. A redistribuição é o deslocamento do servidor, com 
o respectivo cargo ou função, para o quadro de outro órgão 
ou entidade do mesmo Poder, sempre no interesse da 
Administração. 

§ 1° A redistribuição será sempre ex-officio, ouvidos os 
respectivos órgãos ou entidades interessados na 
movimentação. 

§ 2° A redistribuição dar-se-á exclusivamente para o 
ajustamento do quadro de pessoal às necessidades dos 
serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou 
criação de órgão ou entidade. 

§ 3° Nos casos de extinção de órgão ou entidade, os 
servidores estáveis que não puderam ser redistribuídos, na 
forma deste artigo, serão colocados em disponibilidade até 
seu aproveitamento. 

Redação do art. 50 modificada pelo art. 3° da Lei 5.942, de 
15/01/96, publicada no DOE nº 28.131, de 16/01/1996. 

CAPÍTULO VI  

 Da Reversão 

Art. 51. Reversão é o retorno à atividade de servidor 
aposentado por invalidez, quando, por junta médica oficial, 
forem declarados insubsistentes os motivos da 
aposentadoria. 

§ 1° A reversão, ex-officio ou a pedido, dar-se-á no mesmo 
cargo ou no cargo resultante de sua transformação. 

§ 2° A reversão, a pedido, dependerá da existência de cargo 
vago. 

§ 3° Não poderá reverter o aposentado que já tiver 
alcançado o limite da idade para aposentadoria compulsória. 

Art. 52. Será tornada sem efeito a reversão ex-officio, e 
cassada a aposentadoria do servidor que não tomar posse e 
entrar no exercício do cargo. 

CAPÍTULO VII  

Do Aproveitamento 

Art. 53. O aproveitamento é o reingresso, no serviço público, 
do servidor em disponibilidade, em cargo de natureza e 
padrão de vencimento correspondente ao que ocupava. 

Art. 54. O aproveitamento será obrigatório quando: 

I - restabelecido o cargo de cuja extinção decorreu a 
disponibilidade; 

II - deva ser provido cargo anteriormente declarado 
desnecessário. 

Art. 55. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada 
a disponibilidade de servidor que, aproveitado, não tomar 
posse e não entrar em exercício dentro do prazo legal. 

CAPÍTULO VIII  

Da Readaptação 
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Art. 56. Readaptação é a forma de provimento, em cargo 
mais compatível, pelo servidor que tenha sofrido limitação, 
em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção 
médica oficial. 

§ 1° A readaptação ex-officio ou a pedido, será efetivada em 
cargo vago, de atribuições afins, respeitada a habilitação 
exigida. 

§ 2° A readaptação não acarretará diminuição ou aumento 
da remuneração. 

§ 3° Ressalvada a incapacidade definitiva para o serviço 
público, quando será aposentado, é direito do servidor 
renovar pedido de readaptação. 

CAPÍTULO IX  

 Da Recondução 

Art. 57. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo 
anteriormente ocupado e decorrerá de: 

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo; 

II - reintegração do anterior ocupante. 

Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, 
o servidor será aproveitado em outro, observado o que 
dispõe a presente lei nos casos de disponibilidade e 
aproveitamento. 

CAPÍTULO X  

Da Vacância 

Art. 58. A vacância do cargo decorrerá de: 

I – exoneração; 

II – demissão; 

III – promoção; 

IV – aposentadoria; 

V – readaptação; 

VI – falecimento; 

VII – transferência; 

VIII – destituição. 

Parágrafo único. A vaga ocorrerá na data: 

I - do falecimento; 

II - da publicação do decreto que exonerar, demitir, 
promover, aposentar, readaptar, transferir, destituir e da 
posse em outro cargo inacumulável. 

Art. 59. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do 
servidor ou de ofício. 

Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á: 

I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório; 

II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em 
exercício no prazo legal. 

Art. 60. A exoneração de cargo em comissão dar-se-á: 

I - a juízo da autoridade competente; 

II - a pedido do próprio servidor. 

Art. 61. A vacância de função gratificada dar-se-á por 
dispensa, a pedido ou de ofício, ou por destituição. 

Art. 62. Na vacância do cargo de titular de Autarquia ou 
Fundação Pública, poderá o mesmo ser provido com a 
nomeação temporária, ressalvado no ato de provimento o 
disposto no art. 92, XX da Constituição do Estado. 

TÍTULO III 

 Dos Direitos e Vantagens 

CAPÍTULO I  

Da Duração do Trabalho 

Art. 63. A duração da jornada diária de trabalho será de 
6(seis) horas ininterruptas, salvo as jornadas especiais 
estabelecidas em lei. 

§ 1° Nas atividades de atendimento público que exijam 
jornada superior, serão adotados turnos de revezamento. 

§ 2° A duração normal da jornada, em caso de comprovada 
necessidade, poderá ser antecipada ou prorrogada pela 
administração. 

Art. 64. A freqüência será apurada diariamente: 

I - pelo ponto de entrada e saída; 

II - pela forma determinada quanto aos servidores cujas 
atividades sejam permanentemente exercidas 
externamente, ou que, por sua natureza, não possam ser 
mensuradas por unidade de tempo. 

Art. 65. Na antecipação ou prorrogação da duração da 
jornada de trabalho, será também remunerado o trabalho 
suplementar, na forma prevista neste Estatuto. 

Art. 66. O servidor ocupante de cargo comissionado, 
independentemente de jornada de trabalho, atenderá às 
convocações decorrentes da necessidade do serviço de 
interesse da Administração. 

CAPÍTULO II  

 Da Estabilidade 

Art. 67. O servidor habilitado em concurso público e 
empossado em cargo de provimento efetivo, adquirirá 
estabilidade no serviço público ao completar 2 (dois) anos de 
efetivo exercício. 

Art. 68. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado, ou de processo 
administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla 
defesa. 

Art. 69. É vedada a exoneração, a suspensão ou a demissão 
de servidor sindicalizado, a partir do registro da candidatura 
a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, 
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ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, 
salvo se cometer falta grave, devidamente apurada em 
processo administrativo. 

CAPÍTULO III  

 Do Tempo de Serviço 

Art. 70. Considera-se como tempo de serviço público o 
exclusivamente prestado à União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios, Autarquias e Fundações instituídas ou mantidas 
pelo Poder Público. 

§ 1° Constitui tempo de serviço público, para todos os efeitos 
legais, salvo para estabilidade, o anteriormente prestado 
pelo servidor, qualquer que tenha sido a forma de admissão 
ou de pagamento. 

§ 2° Para efeito de aposentadoria e disponibilidade é 
assegurada, ainda, a contagem do tempo de contribuição 
financeira dos sistemas previdenciários, segundo os critérios 
estabelecidos em lei. 

Art. 71. A apuração do tempo de serviço será feita em dias. 

§ 1° O número de dias será convertido em anos, 
considerados sempre como de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias. 

§ 2° Para efeito de aposentadoria, feita a conversão, os dias 
restantes, até 182, não serão computados, arredondando-se 
para um ano quando excederem a esse número. 

Art. 72. Considera-se como de efetivo exercício, para todos 
os fins, o afastamento decorrente de: 

I – férias; 

II - casamento, até 8 (oito) dias, 

III - falecimento do cônjuge, companheira ou companheiro, 
pai, mãe, filhos e irmãos, até 8 (oito) dias; 

IV - serviços obrigatórios por lei; 

V - desempenho de cargo ou emprego em órgão da 
administração direta ou indireta de Municípios, Estados, 
Distrito Federal e União, quando colocado regularmente à 
disposição; 

VI - missão oficial de qualquer natureza, ainda que sem 
vencimento, durante o tempo da autorização ou designação; 

VII - estudo, em área do interesse do serviço público, durante 
o período da autorização; 

VIII - processo administrativo, se declarado inocente; 

IX - desempenho de mandato eletivo, exceto para promoção 
por merecimento; 

X - participação em congressos ou outros eventos culturais, 
esportivos, técnicos, científicos  ou sindicais, durante o 
período autorizado. 

XI – licença-prêmio; 

XII - licença maternidade com a duração de cento e oitenta 
dias; 

* Redação modificada através da Lei 7.267, de 05/05/2009, 
publicada no DOE Nº 31.413, de 07/05/2009. 

XIII – licença-paternidade; 

XIV - licença para tratamento de saúde; 

XV - licença por motivo de doença em pessoa da família; 

XVI - faltas abonadas, no máximo de 3 (três) ao mês; 

XVII - doação de sangue, 1 (um) dia; 

XVIII - desempenho de mandato classista. 

§ 1° Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às 
Forças Armadas em operações de guerra. 

§ 2° As férias e a licença-prêmio serão contadas em dobro 
para efeito de aposentadoria a partir da expressa renúncia 
do servidor. 

Art. 73. É vedada a contagem acumulada de tempo de 
serviço simultaneamente prestado em mais de um cargo, 
emprego ou função. 

Parágrafo único. Em regime de acumulação legal, o Estado 
não contará o tempo de serviço do outro cargo ou emprego, 
para o reconhecimento de vantagem pecuniária. 

CAPÍTULO IV 

 Das Férias 

Art. 74. O servidor, após cada 12 (doze) meses de exercício 
adquire direito a férias anuais, de 30 (trinta) dias 
consecutivos. 

§ 1° É vedado levar, à conta das férias, qualquer falta ao 
serviço. 

§ 2° As férias somente são interrompidas por motivo de 
calamidade pública, comoção interna, convocação para júri, 
serviço militar ou eleitoral, ou por motivo de superior 
interesse público; podendo ser acumuladas, pelo prazo 
máximo de dois anos consecutivos. 

§ 3° O disposto neste artigo se estende aos Secretários de 
Estado. 

* Este § 3º foi acrescentado ao art. 74 através da Lei nº 6.161, 
de 25/11/1998, publicada no DOE Nº 28.849, de 26/11/1998. 

Art. 75. As férias serão de: 

I - 30 (trinta) dias consecutivos, anualmente; 

II - 20 (vinte) dias consecutivos, semestralmente, para os 
servidores que operem, direta e permanentemente, com 
Raios X ou substâncias radioativas. 

Art. 76. Durante as férias, o servidor terá direito a todas as 
vantagens do exercício do cargo. 
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§ 1° As férias serão remuneradas com um terço a mais do 
que a remuneração normal, pagas antecipadamente, 
independente de solicitação. 

§ 2° (VETADO) 

§ 3º O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, 
perceberá indenização relativa ao período das férias a que 
tiver direito e ao incompleto, na proporção de um doze avos 
por mês de efetivo exercício, ou fração superior a quatorze 
dias. 

§ 4º A indenização será calculada com base na remuneração 
do mês em que ocorrer a exoneração. 

* O §§ 3º e 4º foram acrescentados ao art. 76 através da Lei 
nº 7.391, de 07/04/2010, publicada no DOE Nº 31.642, de 
09/04/2010. 

CAPÍTULO V  

 Das Licenças 

Seção I  

 Das Disposições Gerais 

Art. 77. O servidor terá direito à licença: 

I - para tratamento de saúde; 

II - por motivo de doença em pessoa da família; 

III – maternidade; 

IV – paternidade; 

V - para o serviço militar e outras obrigações previstas em lei; 

VI - para tratar de interesse particular; 

VII - para atividade política ou classista, na forma da lei; 

VIII - por motivo de afastamento do cônjuge ou 
companheiro; 

IX - a título de prêmio por assiduidade. 

§ 1° As licenças previstas nos incisos I e II dependerão de 
inspeção médica, realizada pelo órgão competente. 

§ 2° Ao servidor ocupante de cargo em comissão não serão 
concedidas as licenças previstas nos incisos VI, VII e VIII. 

§ 3° A licença - da mesma espécie - concedida dentro 60 
(sessenta) dias, do término da anterior, será considerada 
como prorrogação. 

§ 4° Expirada a licença, o servidor assumirá o cargo no 
primeiro dia útil subseqüente. 

§ 5° O servidor não poderá permanecer em licença da 
mesma espécie por período superior a 24 (vinte e quatro) 
meses, salvo os casos previstos nos incisos V, VII e VIII. 

Art. 78. A licença poderá ser prorrogada de ofício ou 
mediante solicitação. 

§ 1° O pedido de prorrogação deverá ser apresentado pelo 
menos 8 (oito) dias antes de findo o prazo. 

§ 2° O disposto neste artigo não se aplica às licenças 
previstas no art. 77, incisos III, IV, VI e IX. 

Art. 79. É vedado o exercício de atividade remunerada 
durante o período das licenças previstas nos incisos I e II do 
art. 77. 

Art. 80.O servidor notificado que se recusar a submeter-se à 
inspeção médica, quando julgada necessária, terá sua licença 
cancelada automaticamente. 

Seção II  

 Da Licença para Tratamento de Saúde 

Art. 81. A licença para tratamento de saúde será concedida 
a pedido ou de ofício, com base em inspeção médica, 
realizada pelo órgão competente, sem prejuízo da 
remuneração.  

Parágrafo único. Sempre que necessário, a inspeção médica 
será realizada na residência do servidor ou no 
estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado. 

Art. 82. A licença superior a 60 (sessenta) dias só poderá ser 
concedida mediante inspeção realizada por junta médica 
oficial. 

§ 1° Em casos excepcionais, a prova da doença poderá ser 
feita por atestado médico particular se, a juízo da 
administração, for inconveniente ou impossível a ida da 
junta médica à localidade de residência do servidor. 

§ 2° Nos casos referidos no § anterior, o atestado só 
produzirá efeito depois de homologado pelo serviço médico 
oficial do Estado. 

§ 3° Verificando-se, a qualquer tempo, ter ocorrido má-fé na 
expedição do atestado ou do laudo, a administração 
promoverá a punição dos responsáveis. 

Art. 83. Findo o prazo da licença, o servidor será submetido 
à nova inspeção médica, que concluirá pela volta ao serviço, 
pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria. 

Art. 84. O atestado e o laudo da junta médica não se referirão 
ao nome ou natureza da doença, salvo quando se tratar de 
lesões produzidas por acidente em serviço e doença 
profissional. 

Seção III  

 Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 

Art. 85. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo 
de doença do cônjuge, companheiro ou companheira, 
padrasto ou madrasta; ascendente, descendente, enteado, 
menor sob guarda, tutela ou adoção, e colateral 
consangüíneo ou afim até o segundo grau civil, mediante 
comprovação médica. 

Parágrafo único. Nas hipóteses de tutela, guarda e adoção, 
deverá o servidor instruir o pedido com documento legal 
comprobatório de tal condição. 
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Art. 86. A licença para tratamento de saúde em pessoa da 
família será concedida: 

I - com remuneração integral, no primeiro mês; 

II - com 2/3 (dois terços) da remuneração, quando exceder 
de 1 (um) até 6 (seis) meses; 

III - com 1/3 (um terço) da remuneração quando exceder a 6 
(seis) meses até 12 (doze) meses; 

IV - sem remuneração, a partir do 12°. (décimo segundo) e 
até o 24°. (vigésimo quarto) mês. 

Parágrafo único. O órgão oficial poderá opinar pela 
concessão da licença pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
renováveis por períodos iguais e sucessivos, até o limite de 2 
(dois) anos. 

Art. 87. Nos mesmos parâmetros do artigo anterior será 
concedida licença para o pai, a mãe, ou responsável legal de 
excepcional em tratamento. 

Seção IV  

 Das Licenças Maternidade e Paternidade 

Art. 88. Será concedida licença à servidora gestante, por 
cento e oitenta dias consecutivos, sem prejuízo de 
remuneração. 

§ 1° A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês 
de gestação, salvo antecipação por prescrição médica. 

§ 2° No caso de nascimento prematuro, a licença terá início 
a partir do parto. 

§ 3° No caso de aborto, atestado por médico oficial, a 
servidora terá direito a 30 (trinta) dias de repouso 
remunerado. 

§ 4º O benefício previsto no caput deste artigo alcançará a 
servidora que já se encontre no gozo da referida licença. 

§ 4º acrescido a este artigo através da Lei 7.267, de 
05/05/2009, publicada no DOE Nº 31.413, de 07/05/2009. 

Art. 89. Para amamentar o próprio filho, até a idade de 6 
(seis) meses, a servidora lactante terá direito, durante a 
jornada de trabalho, a uma hora de descanso, que poderá 
ser parcelada em 2 (dois) períodos de meia hora. 

Art. 90. À servidora que adotar ou obtiver a guarda judicial 
de criança até 1 (um) ano de idade, serão concedidos 90 
(noventa) dias de licença remunerada. 

Parágrafo único. No caso de adoção ou guarda judicial de 
criança com mais de 1 (um) ano de idade, o prazo de que 
trata este artigo será de 30 (trinta) dias. 

Art. 91. Ao servidor será concedida licença-paternidade de 
10 (dez) dias consecutivos, mediante a apresentação do 
registro civil, retroagindo esta à data do nascimento. 

Seção V  

 Da Licença para o Serviço Militar e outras obrigatórias por 
lei 

Art. 92. O servidor será licenciado, quando: 

a) convocado para o serviço militar na forma e condições 
estabelecidas em lei; 

b) requisitado pela Justiça Eleitoral; 

c) sorteado para o trabalho do Júri; 

d) em outras hipóteses previstas em legislação federal 
específica; 

Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá 
até 30 (trinta) dias, sem remuneração, para reassumir o 
exercício do cargo.  

Seção VI 

 Da Licença para Tratar de Interesses Particulares 

Art. 93. A critério da administração, poderá ser concedida ao 
servidor estável, licença para o trato de assuntos 
particulares, pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, 
sem remuneração. 

§ 1° A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a 
pedido do servidor ou no interesse do serviço. 

§ 2° Não se concederá nova licença antes de decorrido 2 
(dois) anos do término da anterior. 

Seção VII  

 Da Licença para Atividade Política ou Classista 

Art. 94. O servidor terá direito à licença para atividade 
política, obedecido o disposto na legislação federal 
específica. 

Parágrafo único. Ao servidor investido em mandato eletivo 
aplicam-se as seguintes disposições: 

I - tratando-se de mandato federal ou estadual ficará 
afastado do cargo ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo 
ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador: 

a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as 
vantagens de seu cargo, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo; 

b) não havendo compatibilidade de horários, será afastado 
do cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração. 

Art. 95. É assegurado ao servidor o direito à licença para 
desempenho de mandato em confederação, federação, 
sindicato representativo da categoria, associação de classe 
de âmbito local e/ou nacional, sem prejuízo de remuneração 
do cargo efetivo. 

§ 1º Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos 
para cargos de direção ou representação nas referidas 
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entidades, até o máximo de quatro por entidade constituída 
em conformidade com o art. 5º, inciso LXX, alínea “b”, da 
Constituição Federal. 

§ 2º A licença terá duração igual ao mandato, podendo ser 
prorrogada, no caso de reeleição, por uma única vez. 

§ 3º O período de licença de que trata este artigo será 
contado para todos os efeitos legais, exceto para a promoção 
por merecimento. 

Seção VIII  

 Da Licença para Acompanhar Cônjuge 

Art. 96. Ao servidor estável, será concedida licença sem 
remuneração, quando o cônjuge ou companheiro, servidor 
civil ou militar: 

I - assumir mandato conquistado em eleição majoritária ou 
proporcional para exercício de cargo em local diverso do da 
lotação do acompanhante; 

II - for designado para servir fora do Estado ou no exterior. 

Art. 97. A licença será concedida pelo prazo da duração do 
mandato, ou nos demais casos por prazo indeterminado. 

§ 1° A licença será instruída com a prova da eleição, posse ou 
designação. 

§ 2° Na hipótese do deslocamento de que trata este artigo, 
o servidor poderá ser lotado, provisoriamente, em 
repartição da Administração Estadual direta, autárquica ou 
fundacional, desde que para o exercício de atividade 
compatível com o seu cargo. 

Seção IX  

 Da Licença-Prêmio 

Art. 98. Após cada triênio ininterrupto de exercício, o 
servidor fará jus à licença de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo 
da remuneração e outras vantagens. 

Art. 99. A licença será: 

I - a requerimento do servidor: 

a) gozada integralmente, ou em duas parcelas de 30 (trinta) 
dias; 

b) convertida integralmente em tempo de serviço, contado 
em dobro; 

c) (VETADO) 

II - convertida, obrigatoriamente, em remuneração 
adicional, na aposentadoria ou falecimento, sempre que a 
fração de tempo for igual ou superior a 1/3 (um terço) do 
período exigido para o gozo da licença-prêmio. 

Parágrafo único. Decorridos 30 (trinta) dias do pedido de 
licença, não havendo manifestação expressa do Poder 
Público, é permitido ao servidor iniciar o gozo de sua licença. 

Art. 100. Para os efeitos da assiduidade, não se consideram 
interrupção do exercício os afastamentos enumerados no 
art. 72. 

CAPÍTULO VI  

 Do Direito de Petição 

Art. 101. É assegurado ao servidor: 

I - o direito de petição em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder; 

II - a obtenção de certidões em defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

Art. 102. O direito de peticionar abrange o requerimento, a 
reconsideração e o recurso. 

Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses, o prazo para 
decidir será de 30 (trinta) dias; não havendo a autoridade 
competente, prolatado a decisão, considerar-se-á como 
indeferida a petição. 

Art. 103. O requerimento será dirigido à autoridade 
competente para decidir sobre ele e encaminhá-lo à que 
estiver imediatamente subordinado o requerente. 

Art. 104. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que 
houver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não 
podendo ser renovado. 

Art. 105. Caberá recurso: 

I - do indeferimento do pedido de reconsideração; 

II - das decisões sobre os recursos sucessivamente 
interpostos. 

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade imediatamente 
superior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, 
e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais 
autoridades. 

§ 2° O recurso será encaminhado por intermédio da 
autoridade à que estiver imediatamente subordinado o 
requerente. 

Art. 106. O prazo para interposição de pedido de 
reconsideração ou de recurso é de 30 (trinta) dias, a contar 
da publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão 
recorrida. 

Art. 107. O recurso quando tempestivo terá efeito 
suspensivo e interrompe a prescrição. 

Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de 
reconsideração ou do recurso, os efeitos da decisão 
retroagirão à data do ato impugnado. 

Art. 108. O direito de requerer prescreve: 

I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade, ou que 
afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das 
relações funcionais; 
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II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo 
quando outro prazo por fixado em lei. 

Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data 
da publicação do ato impugnado ou da data da ciência pelo 
interessado, quando o ato não for publicado. 

Art. 109. Para o exercício do direito de petição, é assegurada 
vista do processo ou documento, na repartição, ao servidor 
ou a procurador por ele constituído. 

Parágrafo único. Os prazos contam-se continuamente a 
partir da publicação ou ciência do ato, excluído o dia do 
começo e incluindo o do vencimento. 

CAPÍTULO VII  

 Da Aposentadoria 

Art. 110. O servidor será aposentado: 

I - por invalidez permanente, com proventos integrais, 
quando decorrente de acidente em serviço, moléstia 
profissional, ou doença grave ou incurável especificada em 
lei, e proporcionais nos demais casos; 

II - compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de serviço; 

III – voluntariamente: 

a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 
(trinta), se mulher, com proventos integrais; 

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções do 
magistério, se professor, e aos 25 (vinte e cinco) anos, se 
professora, com proventos integrais; 

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte 
e cinco) anos, se mulher, com  proventos proporcionais a 
esse tempo;  

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 
60 (sessenta), se mulher, com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço. 

§ 1° No caso do exercício de atividades consideradas 
penosas, insalubres ou perigosas, o disposto no inciso III, a e 
c obedecerá ao que dispuser lei complementar federal. 

§ 2° A aposentadoria em cargos ou empregos temporários 
observará o disposto na lei federal. 

Art. 111. A aposentadoria compulsória será automática e o 
servidor afastar-se-á do serviço ativo no dia imediato àquele 
em que atingir a idade-limite, e o ato que a declarar terá 
vigência a partir da data em que o servidor tiver completado 
70 (setenta) anos de idade. 

Art. 112. A aposentadoria voluntária ou por invalidez 
vigorará a partir da data da publicação do respectivo ato. 

§ 1° A aposentadoria por invalidez será precedida de licença 
para tratamento de saúde, por período não excedente a 24 
(vinte e quatro) meses. 

§ 2° Expirado o período de licença e não estando em 
condições de reassumir o cargo, ou de ser readaptado, o 
servidor será aposentado. 

§ 3° O lapso de tempo compreendido entre o término da 
licença para tratamento de saúde e a publicação do ato da 
aposentadoria será considerado como de prorrogação da 
licença. 

§ 4° Nos casos de aposentadoria voluntária ao servidor que 
a requerer, fica assegurado o direito de não comparecer ao 
trabalho a partir do 91°. (nonagésimo primeiro) dia 
subseqüente ao do protocolo do requerimento da 
aposentadoria, sem prejuízo da percepção de sua 
remuneração, caso não seja antes cientificado do 
indeferimento. 

Art. 113. (VETADO) 

Art. 114. Será aposentado, com os proventos 
correspondentes à remuneração do cargo em comissão ou 
da função gratificada, o servidor que o tenha exercido por 5 
(cinco) anos consecutivos. 

§ 1° As vantagens definidas neste artigo são extensivas ao 
servidor que, à época da aposentadoria, contar ou perfizer 
10 (dez) anos consecutivos ou não, em cargos de comissão 
ou função gratificada, mesmo que, ao aposentar-se, se ache 
fora do exercício do cargo ou da função gratificada. 

§ 2° Quando mais de um cargo ou função tenha sido 
exercido, serão atribuídos os proventos de maior padrão 
desde que lhe corresponda o exercício mínimo de 2(dois) 
anos consecutivos; ou padrão imediatamente inferior, se 
menor o lapso de tempo desses exercícios. 

§ 3° A aplicação do disposto neste artigo exclui as vantagens 
previstas no artigo anterior, bem como os adicionais pelo 
exercício de cargo de direção ou assessoramento, ressalvado 
o direito de opção. 

Art. 115. Os proventos da aposentadoria serão revistos, na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
modificar a remuneração dos servidores em atividade, 
sendo, também, estendidos aos inativos quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que 
se deu a aposentadoria, independente de requerimento. 

CAPÍTULO VIII  

 Dos Direitos e Vantagens Financeiras 

Seção I  

Do Vencimento e da Remuneração 

Art. 116. O vencimento é a retribuição pecuniária mensal 
devida ao servidor, correspondente ao padrão fixado em lei. 

Parágrafo único. Nenhum servidor receberá, a título de 
vencimento, importância inferior ao salário mínimo. 
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Art. 117. A revisão geral dos vencimentos dos servidores civis 
será feita, pelo menos, nos meses de abril e outubro, com 
vigência a partir desses meses. 

Parágrafo único. Abonos e antecipação, à conta da revisão, 
ficam condicionados ao limite de despesas, definido na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 118. Remuneração é o vencimento acrescido das demais 
vantagens de caráter permanente, atribuídas ao servidor 
pelo exercício do cargo público. 

Parágrafo único. As indenizações, auxílios e demais 
vantagens, ou gratificações de caráter eventual não 
integram a remuneração. 

Art. 119. Proventos são rendimentos atribuídos ao servidor 
em razão da aposentadoria ou disponibilidade. 

Art. 120. O vencimento, a remuneração e os proventos não 
serão objeto de arresto, seqüestro ou penhora, exceto nos 
casos de prestação de alimentos resultante de decisão 
judicial. 

Art. 121. A remuneração do servidor não excederá, no 
âmbito do respectivo Poder, os valores percebidos como 
remuneração, em espécie, a qualquer título, pelos 
Deputados Estaduais, Secretários de Estado e 
Desembargadores. 

§ 1° Entre o maior e o menor vencimento, a relação de 
valores será de um para vinte. 

§ 2° No Ministério Público, o limite máximo é o valor 
percebido como remuneração, em espécie, a qualquer título, 
pelos Procuradores de Justiça. 

§ 3° Os acréscimos pecuniários, percebidos pelo servidor 
público, não serão computados nem acumulados, para fins 
de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título 
ou idêntico fundamento. 

Art. 122. REVOGADO 

Art. 123. O 13° (décimo terceiro) salário será pago com base 
na remuneração ou proventos integrais do mês de 
dezembro. 

§ 1° O 13° (décimo terceiro) salário corresponderá a um doze 
avos por mês de serviço, e a fração igual ou superior a 15 
(quinze) dias será considerada como mês integral. 

§ 2° Na exoneração e na demissão, o 13° (décimo terceiro) 
salário será pago no mês dessas ocorrências. 

Art. 124. O servidor perderá: 

I - no caso de ausência e impontualidade: 

a) o vencimento ou remuneração do dia, quando não 
comparecer ao serviço; 

b) (VETADO) 
II - metade da remuneração na hipótese de suspensão 
disciplinar convertida em multa; 

III - o vencimento, a remuneração, ou parte deles, nos 
demais casos previstos nesta lei. 

Parágrafo único. As faltas ao serviço, em razão de causa 
relevante, poderão ser abonadas pelo titular do órgão, 
quando requerido abono no dia útil subseqüente, obedecido 
o disposto no art. 72, inciso XVI. 

Art. 125. As reposições devidas e as indenizações por 
prejuízos que o servidor causar, poderão ser descontadas em 
parcelas mensais monetariamente corrigidas, não 
excedentes à décima parte da remuneração ou provento. 

Parágrafo único. A faculdade de reposição ou indenização 
parceladas não se estende ao servidor exonerado, demitido 
ou licenciado sem vencimento. 

Art. 126. As consignações em folha de pagamento, para 
efeito de desconto, não poderão, as facultativas, exceder a 
1/3 (um terço) do vencimento ou da remuneração. 

Parágrafo único. A consignação em folha, servirá, 
unicamente, como garantia de: 

I - débito à Fazenda Pública; 

II - contribuições para as associações ou sindicatos 
representantes das categorias de servidores públicos 
estaduais; 

III - dívidas para cônjuge, ascendente ou descendente, em 
cumprimento de decisão judicial; 

IV - contribuições para aquisição de casa própria, negociada 
através de órgão oficial; 

V - empréstimos contraídos junto ao órgão previdenciário do 
Estado do Pará; 

VI - autorização do servidor a favor de terceiros, a critério da 
administração, com a reposição de custos definida em 
regulamento. 

* Este artigo foi regulamentado pelo Decreto nº 2.071, de 20 
de fevereiro de 2006, publicado no DOE nº 30.629 de 
22/02/2006 (Alterado pelo Decreto nº 2.535, de 3 de 
novembro de 2006). 

Seção II  

Das Vantagens 

Art. 127. Além do vencimento, o servidor poderá perceber as 
seguintes vantagens: 

I – adicionais; 

II – gratificações; 

III – diárias; 

IV - ajuda de custo; 

V – salário-família; 

VI – indenizações; 

VII - outras vantagens e concessões previstas em lei. 
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Parágrafo único. Excetuados os casos expressamente 
previstos neste artigo, o servidor não poderá perceber, a 
qualquer título ou forma de pagamento, nenhuma outra 
vantagem financeira. 

Seção III  

 Dos Adicionais 

Art. 128. Ao servidor serão concedidos adicionais: 

I - pelo exercício do trabalho em condições penosas, 
insalubres ou perigosas; 

II - pelo exercício de cargo em comissão ou função 
gratificada; 

III - por tempo de serviço. 

Art. 129. O adicional pelo exercício de atividades penosas, 
insalubres ou perigosas será devido na forma prevista em lei 
federal. 

Parágrafo único. Os adicionais de insalubridade, 
periculosidade, ou pelo exercício em condições penosas são 
inacumuláveis e o seu pagamento cessará com a eliminação 
das causas geradoras, não se incorporando ao vencimento, 
sob nenhum fundamento 

Art. 130. (REVOGADO) 

§ 1° (REVOGADO) 

§ 2° (REVOGADO) 

§ 3° (REVOGADO) 

§ 4° (REVOGADO) 
Art. 131. O adicional por tempo de serviço será devido por 
triênios de efetivo exercício, até o máximo de 12 (doze). 

§ 1° Os adicionais serão calculados sobre a remuneração do 
cargo, nas seguintes proporções: 

I - aos três anos, 5%; 

II - aos seis anos, 5% - 10%; 

III - aos nove anos, 5% - 15%; 

IV - aos doze anos, 5% - 20%; 

V - aos quinze anos, 5% - 25%; 

VI - aos dezoito anos, 5% - 30%; 

VII - aos vinte e um anos, 5% - 35%; 

VIII - aos vinte e quatro anos, 5% - 40%; 

IX - aos vinte e sete anos, 5% - 45%; 

X - aos trinta anos, 5% - 50%; 

XI - aos trinta e três anos, 5% - 55%; 

XII - após trinta e quatro anos, 5% - 60%. 

§ 2° O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que 
completar o triênio, independente de solicitação. 

Seção IV  

 Das Gratificações 

Art. 132. Ao servidor serão concedidas gratificações: 

I - pela prestação de serviço extraordinário; 

II - a título de representação; 

III - pela participação em órgão colegiado; 

IV - pela elaboração de trabalho técnico, científico ou de 
utilidade para o serviço público; 

V - pelo regime especial de trabalho; 

VI - pela participação em comissão, ou grupo especial de 
trabalho; 

VII - pela escolaridade; 

VIII - pela docência, em atividade de treinamento; 

IX - pela produtividade; 

X - pela interiorização; 

XI - pelo exercício de atividade na área de educação especial; 

Este dispositivo foi vetado pelo Governador do Estado a 
quando da sanção do projeto de lei. A Assembléia Legislativa 
derrubou o veto, mantendo, assim, a redação. A 
promulgação do inciso pelo Governador, nos termos do art. 
108, § 7° da Constituição do Estado, foi publicada no DOE n° 
27.764, de 21/07/94, pág. 2 do 1° caderno. 

XII - Pelo exercício da função. 

Parágrafo único. Os casos considerados como de efetivo 
exercício pelo art. 72, excetuados os incisos V, IX e XVI não 
implicam a perda das gratificações previstas neste artigo, 
salvo a do inciso I. 

Art. 133. O serviço extraordinário será pago com acréscimo 
de 50% (cinqüenta por cento) em relação à hora normal de 
trabalho. 

§ 1° Somente será permitido serviço extraordinário para 
atender a situações excepcionais e temporárias, respeitado 
o limite máximo de 2 (duas) horas por jornada. 

§ 2° Será considerado serviço extraordinário aquele que 
exceder, por antecipação ou prorrogação, à jornada normal 
diária de trabalho. 

§ 3° A prestação de serviço extraordinário não poderá 
exceder ao limite de 60 (sessenta) horas mensais, salvo para 
os servidores integrantes de categorias funcionais com 
horário diferenciados em legislação própria. 

Ver Decreto nº 005, de 03/01/1995. 

Art. 134. O serviço noturno, prestado em horário 
compreendido entre 22 (vinte e duas) horas de um dia e 
5(cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 
25% (vinte e cinco por cento) computando-se cada hora 
como 52 (cinqüenta e dois) minutos e 30 (trinta segundos). 
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Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordinário, o 
acréscimo de que trata este artigo incidirá sobre a 
gratificação prevista no artigo anterior. 

Art. 135. A gratificação de representação será atribuída aos 
servidores ocupantes de cargos comissionados de Direção e 
Assessoramento Superior. 

Parágrafo único. A gratificação de representação incidirá 
sobre o padrão do cargo, nos seguintes percentuais: 

a) GEP-DAS.6 - 100% (cem por cento); 

b) GEP-DAS.5 - 95% (noventa e cinco por cento); 

c) GEP-DAS.4 - 90% (noventa por cento); 

d) GEP-DAS.3 - 85% (oitenta e cinco por cento); 

e) GEP-DAS.2 - 80% (oitenta por cento); 

f) GEP-DAS.1 - 80% (oitenta por cento). 

Art. 136. A gratificação pela participação em órgão colegiado 
será fixada através de regulamento. 

Art. 137. A gratificação por regime especial de trabalho é a 
retribuição pecuniária mensal destinada aos ocupantes dos 
cargos que, por sua natureza, exijam a prestação do serviço 
em tempo integral ou de dedicação exclusiva. 

§ 1° As gratificações devidas aos funcionários convocados 
para prestarem serviço em regime de tempo integral ou de 
dedicação exclusiva obedecerão escala variável, fixada em 
regulamento, respeitados os seguintes limites percentuais: 

a) pelo tempo integral, a gratificação variará entre 20% (vinte 
por cento) e 70% (setenta por cento) do vencimento 
atribuído ao cargo; 

Ver Regulamentação deste alínea “a” nos Decreto nº 2.538, 
de 20/05/1994, Decreto nº 1.048, de 12/02/1996 e Decreto 
nº 4.000, de 20/04/2000. 

b) pela dedicação exclusiva, a gratificação variará entre 50% 
(cinqüenta por cento) e 100% (cem por cento) do 
vencimento atribuído ao cargo. 

§ 2° A concessão da gratificação por regime especial de 
trabalho, de que trata este artigo, dependerá, em cada caso, 
de ato expresso das autoridades referidas no art. 19 da 
presente lei. 

Art. 138. As gratificações por prestação de serviço 
extraordinário e por regime especial de trabalho excluem-se 
mutuamente. 

§ 1° Ao servidor sujeito ao regime de dedicação exclusiva é 
vedado o exercício de outro cargo ou emprego. 

§ 2° A gratificação, em regime de tempo integral, não se 
coaduna com a mesma vantagem percebida em outro cargo, 
de qualquer esfera administrativa, exercido 
cumulativamente no serviço público. 

Art. 139. A gratificação pela participação em comissão ou 
grupo especial de trabalho e pela elaboração ou execução de 

trabalho técnico ou científico, em decorrência de formal 
designação ou autorização, será arbitrada previamente, não 
podendo exceder ao vencimento ou remuneração do 
servidor. 

§ 1° O percentual da gratificação será fixado, considerando-
se a duração da atividade e o vencimento ou remuneração 
do servidor, sendo idêntico para todos os membros quando 
se tratar de comissão ou grupo de trabalho. 

§ 2° O pagamento da gratificação cessará na data da 
conclusão do trabalho, e esta não será incorporada à 
remuneração, sob nenhuma hipótese. 

§ 3° Não havendo concluído o trabalho no prazo fixado ou 
prorrogado, o servidor fica obrigado a ressarcir 
mensalmente, no mesmo percentual recebido, o valor da 
gratificação de que trata este artigo. 

§ 4° Esta gratificação não substitui nem impede o 
reconhecimento do direito autoral, quando a atribuição não 
for inerente ao cargo. 

Ver Decreto nº 442, de 12/07/1995, Decreto nº 390, de 
08/09/2003 e Lei nº 4.573, de 04/07/1995. 

Art. 140. A gratificação de escolaridade, calculada sobre o 
vencimento, será devida nas seguintes proporções: 

I – (VETADO) 

II – (VETADO) 

III - na quantia correspondente a 80% (oitenta por cento), ao 
titular de cargo para cujo exercício a lei exija habilitação 
correspondente à conclusão do grau universitário. 

Art. 141. A gratificação pela docência, em atividade de 
treinamento, será atribuída ao servidor, no regime hora-
aula, desde que esta atividade não seja inerente ao exercício 
do cargo e seja desempenhada fora da jornada normal de 
trabalho. 

Art. 142. A gratificação de produtividade destina-se a 
estimular as atividades dos servidores ocupantes de cargos 
nas áreas de tributação, arrecadação e fiscalização 
fazendária, extensiva aos servidores de apoio técnico 
operacional e administrativo da Secretaria de Estado da 
Fazenda, observados os critérios, prazos e percentuais 
previstos em regulamento. 

Este artigo 142 foi REGULAMENTADO pelo Decreto n° 2.595, 
de 20/06/1994. 

Art. 143. A gratificação de interiorização é devida aos 
servidores que, tendo domicílio na região metropolitana de 
Belém, sejam lotados, transferidos, ou removidos para 
outros Municípios, enquanto perdurar essa lotação ou 
movimentação.  

Parágrafo único. A gratificação de interiorização será 
calculada sobre o valor do vencimento, não podendo 
exceder-lhe e será proporcional ao grau de dificuldade de 
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acesso ao Município, observados os percentuais fixados em 
regulamento. 

Ver Lei n° 5.657, de 29/01/1991, que fixa o adicional de 
interiorização. 

Art. 144. A gratificação de função será devida por encargo de 
chefia e outros que a lei determinar. 

Seção V  

Das Diárias 

Art. 145. Ao servidor que, em missão oficial ou de estudos, 
afastar-se temporariamente da sede em que seja lotado, 
serão concedidas, além do transporte, diárias a título de 
indenização das despesas de alimentação, hospedagem e 
locomoção urbana. 

§ 1° A diária será concedida por dia de afastamento, sendo 
devida pela metade, quando o deslocamento não exigir 
pernoite fora da sede. 

§ 2° As diárias serão pagas antecipadamente e isentam o 
servidor da posterior prestação de contas. 

Art. 146. No arbitramento das diárias será considerado o 
local para o qual foi deslocado o funcionário. 

Art. 147. Não caberá a concessão de diárias, quando o 
deslocamento do servidor constituir exigência permanente 
do cargo. 

Art. 148. O servidor que não se afastar da sede, por qualquer 
motivo, fica obrigado a restituir integralmente o valor das 
diárias e custos de transporte recebidos, no prazo de 5 
(cinco) dias. 

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede, 
no prazo menor do que o previsto para o seu afastamento, 
restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo previsto 
no caput deste artigo. 

Art. 149. Conceder-se-á indenização de transporte ao 
servidor que realizar despesas com a utilização de meio de 
locomoção, conforme se dispuser em regulamento. 

Seção VI 

 Das Ajudas de Custo 

Art. 150. A ajuda de custo será concedida ao servidor que, no 
interesse do serviço público, passar a ter exercício em nova 
sede com mudança de domicílio. 

§ 1° A ajuda de custo destina-se a compensar o servidor pelas 
despesas realizadas com seu transporte e de sua família, 
compreendendo passagem, bagagem e bens pessoais. 

§ 2° Não será concedida ajuda de custo ao servidor que: 

a) afastar-se do cargo ou reassumi-lo em virtude do exercício 
ou término de mandato eletivo; 

b) for colocado à disposição de outro Poder, ou esfera de 
Governo; 

c) for removido ou transferido, a pedido. 

§ 3° À família do servidor que falecer na nova sede, serão 
assegurados ajuda de custo e transporte para a localidade de 
origem, dentro do prazo de 1 (um) ano, contado do óbito. 

Art. 151. Caberá, também, ajuda de custo ao servidor 
designado para serviço ou estudo no exterior, a qual será 
arbitrada pela autoridade que efetuar a designação. 

Art. 152. A ajuda de custo será calculada sobre a 
remuneração do servidor, conforme se dispuser em 
regulamento, não podendo exceder à importância 
correspondente a 3 (três) meses. 

Este artigo foi regulamentado pelo Decreto nº 0411, de 04 
de julho de 1995, publicado no DOE nº 27.998 de 
05/07/1995. 

Art. 153. As ajudas de custo serão restituídas, quando: 

I - o servidor não se apresentar na nova sede no prazo de 30 
(trinta) dias; 

II - o servidor solicitar exoneração; 

III - a designação for tornada sem efeito. 

Seção VII  

Do Salário-Família 

Art. 154. (REVOGADO) 

Art. 155. (REVOGADO) 

Art. 156. O salário-família é devido, a partir do início do 
exercício do cargo e comprovação da dependência. 

Art. 157. O afastamento do cargo efetivo, sem remuneração, 
não acarreta a suspensão do pagamento do salário-família. 

Art. 158. Será suspenso definitivamente o pagamento do 
salário-família quando: 

I - cessada a dependência; 

II - verificada a inexatidão dos documentos apresentados; 

III - um dos cônjuges já perceba esse direito. 

Art. 159. (REVOGADO) 

§ 1° (REVOGADO) 

§ 2° (REVOGADO) 

§ 3° (REVOGADO) 

CAPÍTULO IX 

 Outras Vantagens e Concessões 

Art. 160. Além das demais vantagens previstas nesta lei, será 
concedido: 

I - Ao servidor: 

a) participação no Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público; 
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b) vale-transporte, nos termos da Legislação Federal; 

c) auxílio-natalidade, correspondente a um salário mínimo, 
após a apresentação da certidão de nascimento para a 
inscrição do dependente; 

d) auxílio-doença, correspondente a um mês de 
remuneração, após cada período consecutivo de 6 (seis) 
meses de licença para tratamento de saúde; 

e) custeio do tratamento de saúde, quando laudo de junta 
médica oficial atestar tratar-se de lesão produzida por 
acidente em serviço ou doença profissional; 

f) quando estudante, e mediante comprovação, regime de 
compensação para realização de provas e abono de faltas 
para exame vestibular; 

g) transporte ou indenização correspondente, quando 
licenciado para tratamento de saúde, estando 
impossibilitado de locomover-se, na forma do regulamento; 

h) seguro contra acidente de trabalho, para os que exerçam 
atividades com risco de vida. 

II - Ao cônjuge, companheiro ou dependentes: 

a) custeio das despesas de translado do corpo, quando o 
servidor, no desempenho de suas atribuições, falecer fora da 
sede do exercício; 

b) auxílio-funeral, correspondente a 2 (dois) meses de 
remuneração ou provento, aos dependentes ou, na ausência 
destes, a quem realizar as despesas do sepultamento; 

c) pensão especial, no valor integral do vencimento ou 
remuneração, quando o servidor falecer em decorrência de 
acidente em serviço ou moléstia profissional; 

d) vantagens pecuniárias que o servidor deixou de perceber 
em decorrência de seu falecimento. 

Art. 161. Garantido o direito de opção, é vedada a percepção 
cumulativa de duas ou mais pensões, ressalvadas a diretriz 
constitucional da acumulação remunerada de cargos 
públicos. 

CAPÍTULO X  

 Das Acumulações Remuneradas 

Art. 162. É vedada a acumulação remunerada de cargos 
públicos, exceto quando houver compatibilidade de 
horários, nos seguintes casos: 

a) a de 2 (dois) cargos de professor; 

b) a de 1 (um) cargo de professor com outro técnico ou 
científico, de nível médio ou superior; 

c) a de 2 (dois) cargos privativos de médico. 

Parágrafo único. A proibição de acumular estende-se a 
empregos e funções e abrange autarquias, fundações 
mantidas pelo Poder Público, empresas públicas, sociedades 
de economia mista, da União, Distrito Federal, dos Estados, 

dos Territórios e dos Municípios, não se aplicando, porém, 
ao aposentado, quando investido em cargo comissionado. 

Art. 163. A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica 
condicionada à comprovação da compatibilidade de 
horários. 

Parágrafo único. O servidor não poderá exercer mais de um 
cargo em comissão. 

Art. 164. A acumulação será havida de boa-fé, até final 
conclusão de processo administrativo. 

Art. 165. (VETADO) 

TÍTULO IV  

Da Seguridade Social 

CAPÍTULO I 

 Das Disposições Gerais 

Art. 166. A seguridade social compreende um conjunto de 
ações do Estado destinadas a assegurar os direitos à saúde, 
à previdência e à assistência social do servidor e de seus 
dependentes. 

Parágrafo único. Na seguridade social prevalecem os 
seguintes objetivos: 

I - universalidade da cobertura do atendimento; 

II - uniformidade dos benefícios; 

III - irredutibilidade do valor dos benefícios; 

IV - caráter democrático da gestão administrativa, com 
participação paritária do servidor estável e do aposentado 
eleitos para o colegiado do órgão previdenciário do Estado 
do Pará. 

Art. 167. O Município que não dispuser de sistema 
previdenciário próprio poderá aderir, mediante convênio, ao 
órgão de seguridade do Estado do Pará para garantir aos 
seus servidores a seguridade, na forma da lei. 

Art. 168. A seguridade social será financiada através das 
seguintes contribuições: 

I - contribuição incidente sobre a folha de vencimento e 
remunerações; 

II - dos servidores de qualquer quadro funcional; 

III - de outras fontes estabelecidas em lei destinadas a 
garantir a manutenção ou expansão da seguridade social. 

Parágrafo único. As receitas destinadas à seguridade social 
constarão do orçamento do Estado do Pará. 

Art. 169. As metas e prioridades caracterizadoras dos 
programas, projetos e atividades estabelecidas no 
orçamento, manterão absoluta fidelidade à finalidade e ao 
objetivo do órgão de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado do Pará. 

CAPÍTULO II  
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Da Saúde 

Art. 170. A assistência à saúde será prestada pelo órgão 
estadual competente e, de forma complementar, por 
instituições públicas e privadas. 

Art. 171. Nas situações de urgência e emergência o setor de 
Recursos Humanos comunicará formalmente ao órgão de 
seguridade social, no primeiro dia útil seguinte, o 
atendimento médico do servidor ou de seus dependentes. 

§ 1° A assistência à saúde fora do domicílio do servidor 
depende da manifestação favorável do órgão de seguridade 
social do Estado do Pará. 

§ 2° O atendimento de urgência e emergência fora do 
domicílio do servidor obedecerá ao que dispuser o 
regulamento. 

CAPÍTULO III  

 Da Previdência Social 

Art. 172. Os planos de Previdência Social atenderão, nos 
termos da legislação pertinente: 

I - à cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, 
incluindo os resultantes de acidentes de trabalho, velhice e 
reclusão; 

II - à pensão por morte de segurado, homem ou mulher, ao 
cônjuge e dependente. 

§ 1° A contribuição previdenciária incidirá sobre a 
remuneração total do servidor, exceto salário-família, com a 
conseqüente repercussão em benefícios. 

§ 2° É assegurado o reajustamento de benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real da 
época da concessão. 

§ 3° O 13° (décimo terceiro) salário dos aposentados e 
pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de 
dezembro de cada ano. 

CAPÍTULO IV  

 Da Assistência Social 

Art. 173. A assistência social será prestada ao servidor e 
dependentes. 

Art. 174. A assistência social tem por objetivo: 

I - proteção ao servidor, sobretudo nos trabalhos penosos, 
insalubres e perigosos; 

II - proteção à família, à maternidade e à infância; 

III - amparo às crianças, em creche; 

IV - a cultura, o esporte, a recreação e o lazer. 

TÍTULO V  

Da Associação Sindical 

Art. 175. É garantido ao servidor público civil do Estado do 
Pará o direito à livre associação, como também, entre 
outros, os seguintes direitos, dela decorrentes: 

a) de ser representado pelos sindicatos, na forma da 
legislação processual civil; 

b) de inamovibilidade dos dirigentes dos sindicatos até 1 
(um) ano após o final do mandato; 

c) de descontar em folha, mediante autorização do servidor, 
sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, o valor 
das mensalidades e contribuições definidas em Assembléia 
Geral da categoria. 

Art. 176. É assegurada a participação permanente do 
servidor nos colegiados dos órgãos do Estado do Pará em 
que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam 
objeto de discussão e deliberação. 

TÍTULO VI  

Dos Deveres, das Proibições e das Responsabilidades 

CAPÍTULO I  

 Dos Deveres 

Art. 177. São deveres do servidor: 

I - assiduidade e pontualidade; 

II – urbanidade; 

III – discrição; 

IV - obediência às ordens superiores, exceto quando 
manifestamente ilegais; 

V - exercício pessoal das atribuições; 

VI - observância aos princípios éticos, morais, às leis e 
regulamentos; 

VII - atualização de seus dados pessoais e de seus 
dependentes; 

VIII - representação contra as ordens manifestamente ilegais 
e contra irregularidades; 

IX - atender com presteza: 

a) às requisições para a defesa do Estado; 

b) às informações, documentos e providências solicitadas 
por autoridades judiciárias ou administrativas; 

c) à expedição de certidões para a defesa de direitos, para a 
argüição de ilegalidade ou abuso de autoridade. 

CAPÍTULO II  

Das Proibições 

Art. 178. É vedado ao servidor: 

I - acumular inconstitucionalmente cargos ou empregos na 
administração pública; 
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II - revelar fato de que tem ciência em razão do cargo, e que 
deve permanecer em sigilo, ou  facilitar sua revelação; 

III - pleitear como intermediário ou procurador junto ao 
serviço público, exceto quando se tratar de interesse do 
cônjuge ou dependente; 

IV - deixar de comparecer ao serviço, sem causa justificada, 
por 30 (trinta) dias consecutivos; 

V - valer-se do exercício do cargo para auferir proveito 
pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da 
função; 

VI - cometer encargo legítimo de servidor público à pessoa 
estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei; 

VII - participar de gerência ou administração de empresa 
privada, de sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na 
qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 

VIII - aceitar contratos com a Administração Estadual, 
quando vedado em lei ou regulamento; 

IX - participar da gerência ou administração de associação ou 
sociedade subvencionada pelo Estado, exceto entidades 
comunitárias e associação profissional ou sindicato; 

X - tratar de interesses particulares ou desempenhar 
atividade estranha ao cargo, no recinto da repartição; 

XI - referir-se, de modo ofensivo, a servidor público e a ato 
da Administração; 

XII - utilizar-se do anonimato, ou de provas obtidas 
ilicitamente; 

XIII - permutar ou abandonar serviço essencial, sem expressa 
autorização; 

XIV - omitir-se no zelo e conservação dos bens e documentos 
públicos; 

XV - desrespeitar ou procrastinar o cumprimento de decisão 
judicial; 

XVI - deixar, sem justa causa, de observar prazos legais 
administrativos ou judiciais; 

XVII - praticar ato lesivo ao patrimônio Estadual; 

XVIII - solicitar, aceitar ou exigir vantagem indevida pela 
abstenção ou prática regular de ato de ofício; 

XIX - aceitar representação de Estado estrangeiro, sem 
autorização legal; 

XX - exercer atribuições sob as ordens imediatas de parentes 
até o segundo grau, salvo em  cargo comissionado; 

XXI - praticar atos, tipificados em lei como crime, contra a 
administração pública; 

XXII - exercer a advocacia fora das atribuições institucionais, 
se ocupante do cargo incompatível; 

XXIII - retardar, injustificadamente, a nomeação de 
classificado em concurso público. 

Parágrafo único. Não se compreende na proibição do inciso 
VIII o exercício de cargo ou função na Administração Indireta, 
quando regularmente colocado à disposição. 

CAPÍTULO III  

Das Responsabilidades 

Art. 179. O servidor responde civil, penal e 
administrativamente pelo exercício irregular de suas 
atribuições. 

Art. 180. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou 
comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao 
erário ou a terceiros. 

§ 1° A indenização de prejuízo dolosamente causado ao 
erário somente será liquidada na forma prevista no art. 125, 
na falta de outros bens que assegurem a execução do débito 
pela via judicial. 

§ 2° Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o 
servidor perante a Fazenda Pública, em ação regressiva. 

§ 3° A obrigação de reparar o dano estende-se aos 
sucessores e contra eles será executada, até o limite do valor 
da herança recebida. 

Art. 181. As sanções civis, penais e administrativas poderão 
cumular-se, sendo independentes entre si. 

Art. 182. A absolvição judicial somente repercute na esfera 
administrativa, se negar a existência do fato ou afastar do 
servidor a autoria. 

CAPÍTULO IV  

 Das Penalidades e sua Aplicação 

Art. 183. São penas disciplinares: 

I – repreensão; 

II – suspensão; 

III – demissão: 

IV - destituição de cargo em comissão ou de função 
gratificada; 

V - cassação de aposentadoria ou de disponibilidade. 

Art. 184. Na aplicação das penalidades serão considerados 
cumulativamente: 

I - os danos decorrentes do fato para o serviço público; 

II - a natureza e a gravidade da infração e as circunstâncias 
em que foi praticada; 

III - a repercussão do fato; 

IV - os antecedentes funcionais. 

Art. 185. As penas disciplinares serão aplicadas através de: 

I - portaria, no caso de repreensão e suspensão; 
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II - decreto, no caso de demissão, destituição de cargo em 
comissão ou de função gratificada, cassação de 
aposentadoria ou de disponibilidade. 

Parágrafo único. A portaria ou o decreto indicará a 
penalidade e o fundamento legal, com a devida inscrição nos 
assentamentos do servidor. 

Art. 186. Na aplicação de penalidade, serão inadmissíveis as 
provas obtidas por meios ilícitos. 

Art. 187. Aos acusados e litigantes, em processo 
administrativo, são assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

Parágrafo único. Ao servidor punido com pena disciplinar é 
assegurado o direito de pedir reconsideração e recorrer da 
decisão. 

Art. 188. A pena de repreensão será aplicada nas infrações 
de natureza leve, em caso de falta de cumprimento dos 
deveres ou das proibições, na forma que dispuser o 
regulamento. 

Art. 189. A pena de suspensão, que não exceder a 90 
(noventa) dias, será aplicada em caso de falta grave, 
reincidência, ou infração ao disposto no art. 178, VII, XI, XII, 
XIV e XVII. 

§ 1° O servidor, enquanto suspenso, perderá os direitos e 
vantagens de natureza pecuniária, exceto o salário-família. 

§ 2° Quando licenciado, a penalidade será aplicada após o 
retorno do servidor ao exercício. 

§ 3° Quando houver conveniência para o serviço, a 
autoridade que aplicar a pena de suspensão poderá 
convertê-la em multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) 
por dia de  vencimento ou remuneração, permanecendo o 
servidor em exercício. 

Art. 190. A pena de demissão será aplicada nos casos de: 

I - crime contra a Administração Pública, nos termos da lei 
penal; 

II - abandono de cargo; 

III - faltas ao serviço, sem causa justificada, por 60 (sessenta) 
dias intercaladamente, durante o período de 12 (doze) 
meses; 

IV - improbidade administrativa; 

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na 
repartição; 

VI - insubordinação grave em serviço; 

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo 
em legítima defesa própria ou de outrem; 

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos; 

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do 
cargo; 

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio 
estadual; 

XI – corrupção; 

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções 
públicas; 

XIII - lograr proveito pessoal ou de outrem, valendo-se do 
cargo, em detrimento da dignidade da função pública; 

XIV - participação em gerência ou administração de empresa 
privada, de sociedade civil, ou exercício do comércio, exceto 
na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 

XV - atuação, como procurador ou intermediário, junto a 
repartições públicas, salvo quando se tratar de benefícios 
previdenciários ou assistenciais a parentes até o segundo 
grau, e de cônjuge ou companheiro; 

XVI - recebimento de propina, comissão, presente ou 
vantagem de qualquer espécie, em razão de suas 
atribuições; 

XVII - aceitação de comissão, emprego ou pensão de Estado 
estrangeiro; 

XVIII - prática de usura sob qualquer de suas formas; 

XIX - procedimento desidioso; 

XX - utilização de pessoal ou recursos materiais de repartição 
em serviços ou atividades particulares. 

§ 1° O servidor indiciado em processo administrativo não 
poderá ser exonerado, salvo se comprovada a sua inocência 
ao final do processo. 

§ 2° O abandono de cargo só se configura pela ausência 
intencional do servidor ao serviço, por mais de 30 (trinta) 
dias consecutivos e injustificados. 

Art. 191. Verificada, em processo disciplinar, a acumulação 
proibida e provada a boa-fé, o servidor optará por um dos 
cargos. 

§ 1° Provada a má-fé, perderá também o cargo que exercia 
há mais tempo e restituirá o que tiver percebido 
indevidamente. 

§ 2° Na hipótese do parágrafo anterior, sendo um dos cargos, 
função ou emprego exercido em outro órgão ou entidade, a 
demissão lhe será comunicada. 

Art. 192. A destituição de cargo em comissão ou de função 
gratificada será aplicada nos casos de infração, sujeita à 
penalidade de demissão. 

Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata este 
artigo, a exoneração efetuada, nos termos do artigo 60, será 
convertida em destituição de cargo em comissão ou de 
função gratificada. 

Art. 193. A demissão ou destituição de cargo em comissão ou 
de função gratificada, nos casos dos incisos IV, VIII, X e XI do 
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art. 190, implica a indisponibilidade dos bens e o 
ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal cabível. 

Art. 194. A pena de demissão será aplicada com a nota "a 
bem do serviço público", sempre que o ato fundamentar-se 
no art. 190, incisos I, IV, VII, X e XI. 

Parágrafo único. O servidor demitido ou destituído do cargo 
em comissão ou da função gratificada, na hipótese prevista 
neste artigo, não poderá retornar ao serviço estadual. 

Art. 195. A demissão ou a destituição de cargo em comissão 
ou de função gratificada, nas hipóteses do art. 190, incisos 
XIII e XV, incompatibiliza o servidor para nova investidura em 
cargo público estadual, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

Art. 196. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade 
do inativo que houver praticado, na atividade, falta punível 
com a demissão. 

§ 1° A cassação da aposentadoria ou da disponibilidade será 
precedida do competente processo administrativo. 

§ 2° Aplica-se, ainda, a pena de cassação de aposentadoria 
ou de disponibilidade se ficar provado que o inativo: 

I - aceitou ilegalmente cargo ou função pública; 

II - aceitou ilegalmente representação, comissão, emprego 
ou pensão de Estado estrangeiro; 

III - praticou a usura em qualquer de suas formas; 

IV - não assumiu no prazo legal o exercício do cargo em que 
foi aproveitado. 

Art. 197. As penalidades disciplinares serão aplicadas, 
observada a vinculação do servidor ao respectivo Poder, 
órgão ou entidade: 

I - pela autoridade competente para nomear em qualquer 
caso, e privativamente, nos casos de demissão, destituição e 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade; 

II - pelos Secretários de Estado e dirigentes de órgão a estes 
equiparados, nos casos de suspensão superiores a 30 (trinta) 
dias; 

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades, na forma 
dos respectivos regimentos ou regulamentos, nos casos de 
repreensão ou de suspensão até 30 (trinta) dias. 

Art. 198. A ação disciplinar prescreverá: 

I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com 
demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e 
destituição; 

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão; 

III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à repreensão. 

§ 1° O prazo de prescrição começa a correr da data em que 
o fato se tornou conhecido. 

§ 2° Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-
se às infrações disciplinares capituladas também como 
crime. 

§ 3° A abertura de sindicância ou a instauração de processo 
disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final 
proferida por autoridade competente. 

CAPÍTULO V  

Do Processo Administrativo Disciplinar 

Art. 199. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no 
serviço público é obrigada a promover a sua apuração 
imediata, mediante sindicância ou processo administrativo 
disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa. 

Art. 200. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de 
apuração, desde que contenham a identificação e o 
endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, 
confirmada a autenticidade. 

Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar 
evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será 
arquivada, por falta de objeto. 

Art. 201. Da sindicância poderá resultar: 

I - arquivamento do processo; 

II - aplicação de penalidade de repreensão ou suspensão de 
até 30 (trinta) dias; 

III - instauração de processo disciplinar. 

Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não 
excederá a 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da autoridade superior. 

Art. 202. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor, ensejar 
a imposição de penalidade de suspensão por mais de 30 
(trinta) dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade, ou destituição, será obrigatória a 
instauração de processo disciplinar. 

CAPÍTULO VI  

Do Afastamento Preventivo 

Art. 203. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não 
venha a influir na apuração da irregularidade, a autoridade 
instauradora do processo disciplinar poderá determinar o 
seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 
(sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração. 

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por 
igual prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que 
não concluído o processo. 

CAPÍTULO VII 

 Do Processo Disciplinar 

Art. 204. O processo disciplinar é o instrumento destinado a 
apurar responsabilidade de servidor por infração praticada 
no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com 
as atribuições do cargo em que se encontre investido. 
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Art. 205. O processo disciplinar será conduzido por comissão 
composta de 3 (três) servidores estáveis, designados pela 
autoridade competente, que indicará, dentre eles, o seu 
presidente. 

§ 1° A Comissão terá como secretário, servidor designado 
pelo seu presidente, podendo a indicação recair em um de 
seus membros. 

§ 2° Não poderá participar de comissão de sindicância ou de 
inquérito, cônjuge, companheiro ou parente do acusado, 
consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau. 

Art. 206. A Comissão exercerá suas atividades com 
independência e imparcialidade, assegurado o sigilo 
necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
administração. 

Parágrafo único - As reuniões e as audiências das comissões 
terão caráter reservado. 

Art. 207. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes 
fases: 

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a 
comissão; 

II - inquérito administrativo, que compreende instrução, 
defesa e relatório; 

III – julgamento. 

Art. 208. O prazo para a conclusão do processo disciplinar 
não excederá 60 (sessenta) dias, contados da data de 
publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua 
prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o 
exigirem. 

§ 1° Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo 
integral aos seus trabalhos, ficando seus membros 
dispensados do ponto, até a entrega do relatório final. 

§ 2° As reuniões da comissão serão registradas em atas que 
deverão detalhar as deliberações adotadas. 

CAPÍTULO VIII  

Do Inquérito 

Art. 209. O inquérito administrativo obedecerá ao princípio 
do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com 
a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Art. 210. Os autos da sindicância integrarão o processo 
disciplinar, como peça informativa da instrução. 

Parágrafo único. Na hipótese de o relatório da sindicância 
concluir que a infração está capitulada como ilícito penal, a 
autoridade competente encaminhará cópia dos autos ao 

Ministério Público, independentemente da imediata 
instauração do processo disciplinar. 

Art. 211. Na fase do inquérito, a comissão promoverá a 
tomada de depoimentos, acareações, investigações e 

diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, 
recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de 
modo a permitir a completa elucidação dos fatos. 

Art. 212. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar 
o processo, pessoalmente ou por intermédio de procurador, 
arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e 
contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova 
pericial. 

§ 1° O presidente da comissão poderá denegar pedidos 
considerados impertinentes, meramente protelatórios, ou 
de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos. 

§ 2° Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a 
comprovação do fato independer de conhecimento especial 
de perito. 

Art. 213. As testemunhas serão intimadas a depor mediante 
mandato expedido pelo presidente da comissão, devendo a 
segunda via, com o ciente do intimado, ser anexada aos 
autos. 

Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a 
expedição do mandato será imediatamente comunicada ao 
chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e 
hora marcados para a inquirição. 

Art. 214. O depoimento será prestado oralmente e reduzido 
a termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito. 

§ 1° As testemunhas serão inquiridas separadamente. 

§ 2° Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se 
infirmem, proceder-se-á à acareação entre os depoentes. 

Art. 215. Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão 
promoverá o interrogatório do acusado, observados os 
procedimentos previstos nos arts. 213 e 214. 

§ 1° No caso de mais de um acusado, cada um deles será 
ouvido separadamente, e sempre que divergirem em suas 
declarações sobre fatos ou circunstâncias, será promovida a 
acareação entre eles. 

§ 2° O procurador do acusado poderá assistir ao 
interrogatório, bem como à inquirição das testemunhas, 
sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, 
facultando-se-lhe, porém, reinquiri-las, por intermédio do 
presidente da comissão. 

Art. 216. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do 
acusado, a comissão proporá à autoridade competente que 
ele seja submetido, a exame por junta médica oficial, da qual 
participe, pelo menos, um médico psiquiatra. 

Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será 
processado em auto apartado e apenso ao processo 
principal, após a expedição do laudo pericial. 

Art. 217. Tipificada a infração disciplinar, será formulada a 
indicação do servidor, com a especificação dos fatos a ele 
imputados e das respectivas provas. 
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§ 1° O indiciado será citado por mandato expedido pelo 
presidente da comissão para apresentar defesa escrita, no 
prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe vista do processo 
na repartição. 

§ 2° Havendo 2 (dois) ou mais indiciados, o prazo será 
comum e de 20 (vinte) dias. 

§ 3° O prazo de defesa poderá ser prorrogado em dobro, 
para diligências reputadas indispensáveis. 

§ 4° No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia 
da citação, o prazo para defesa contar-se-á da data 
declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão que 
fez a citação, com a assinatura de 2 (duas) testemunhas. 

Art. 218. O indiciado que mudar de residência fica obrigado 
a comunicar à comissão o local onde poderá ser encontrado. 

Art. 219. Achando-se o indiciado em local incerto e não 
sabido, será citado por Edital, publicado no Diário Oficial do 
Estado e em jornal de grande circulação na localidade do 
último domicílio conhecido, para apresentar defesa. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para 
defesa será de 15 (quinze) dias, a partir da última publicação 
do Edital. 

Art. 220. Considerar-se-á revel o indiciado que, 
regularmente citado, não apresentar defesa no prazo legal. 

§ 1° A revelia será declarada, por termo, nos autos do 
processo e devolverá o prazo para a defesa. 

§ 2° Para defender o indiciado revel, a autoridades 
instauradora do processo designará um servidor como 
defensor dativo, ocupante de cargo de nível igual ou superior 
ao do indiciado. 

Art. 221. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório 
minucioso, em que resumirá as peças principais dos autos e 
mencionará as provas nas quais se baseou para formar a sua 
convicção. 

§ 1° O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência 
ou à responsabilidade do servidor. 

§ 2° Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão 
indicará o dispositivo legal ou regulamentar transgredido, 
bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

Art. 222. O processo disciplinar, com o relatório da comissão, 
será remetido à autoridade que determinou a sua 
instauração, para julgamento. 

CAPÍTULO IX  

Do Julgamento 

Art. 223. A autoridade julgadora proferirá a sua decisão, no 
prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do 
processo. 

§ 1° Se a penalidade a ser aplicada exceder à alçada da 
autoridade instauradora do processo, este será 

encaminhado à autoridade competente, que decidirá em 
igual prazo. 

§ 2° Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, 
o julgamento caberá à autoridade competente para a 
imposição da pena mais grave. 

§ 3° Se a penalidade prevista for a demissão, cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade, ou destituição o 
julgamento caberá às autoridades de que trata o inciso I do 
art. 197. 

Art. 224. O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo 
quando contrário às provas dos autos. 

Parágrafo único. Quando o relatório da comissão contrariar 
as provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, 
motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la 
ou isentar o servidor de responsabilidade. 

Art. 225. Verificada a existência de vício insanável, a 
autoridade julgadora declarará a nulidade total ou parcial do 
processo e ordenará a constituição de outra comissão, para 
instauração de novo processo. 

§ 1° O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade 
do processo. 

§ 2° A autoridade julgadora que der causa à prescrição de 
que trata o art. 198, § 2°, será responsabilizada na forma da 
presente lei. 

Art. 226. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade 
julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos 
individuais do servidor. 

Art. 227. Quando a infração estiver capitulada como crime, o 
processo disciplinar será remetido ao Ministério Público para 
instauração da ação penal, ficando trasladado na repartição. 

Art. 228. Serão assegurados transporte e diárias: 

I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da 
sede de sua repartição, na condição de testemunha, 
denunciado ou indiciado; 

II - aos membros da comissão e ao secretário, quando 
obrigados a se deslocarem da sede dos trabalhos para a 
realização de missão essencial ao esclarecimento dos fatos. 

CAPÍTULO X  

Da Revisão do Processo 

Art. 229. O processo disciplinar poderá ser revisto, a 
qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduzirem 
fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a 
inocência do punido ou a inadequação da penalidade 
aplicada. 

§ 1° Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento 
do servidor, qualquer pessoa da família poderá requerer a 
revisão do processo. 

§ 2° No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão 
será requerida pelo respectivo curador. 
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Art. 230. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao 
requerente. 

Art. 231. A simples alegação de injustiça da penalidade não 
constitui fundamento para a revisão, que requer elementos 
novos ainda não apreciados no processo originário. 

Art. 232. O requerimento de revisão do processo será 
dirigido ao Secretário de Estado ou autoridade equivalente 
que, se autorizar a revisão, encaminhará o pedido ao 
dirigente do órgão ou entidade onde se originou o processo 
disciplinar. 

Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade 
competente providenciará a constituição de comissão, na 
forma do art. 205. 

Art. 233. A revisão correrá em apenso ao processo originário. 

Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e 
hora para a produção de provas e inquirição das 
testemunhas que arrolar. 

Art. 234. A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a 
conclusão dos trabalhos. 

Art. 235. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no 
que couber, as normas e procedimentos próprios da 
comissão do processo disciplinar. 

Art. 236. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a 
penalidade, nos termos do art. 197. 

Parágrafo único. O prazo para julgamento será de 20 (vinte) 
dias, contados do recebimento do processo, no curso do qual 
a autoridade julgadora poderá determinar diligências. 

Art. 237. Julgada procedente a revisão, será declarada sem 
efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os 
direitos do servidor, exceto em relação à destituição, que 
será convertida em exoneração. 

Parágrafo único. Da revisão não poderá resultar 
agravamento de penalidade. 

TÍTULO VII  

 Das Disposições Gerais 

Art. 238. O dia 28 de outubro é consagrado ao servidor 
público estadual. 

Art. 239. O tempo de serviço gratuito será contado para 
todos os fins, quando prestado à autarquia profissional, ou 
aos que tenham exercido gratuitamente mandato de 
Vereador, sendo vedada a contagem quando for simultâneo 
com o exercício de cargo, emprego ou função pública. 

Art. 240. É assegurado o direito de greve, na forma de lei 
específica. 

Art. 241. O servidor de nível superior ou equiparado ao 
mesmo, sujeito à fiscalização da autarquia profissional, ou 
entidade análoga, suspenso do exercício profissional não 
poderá desempenhar atividade que envolva 

responsabilidade técnico-profissional, enquanto perdurar a 
medida disciplinar. 

Art. 242. Fica assegurada a participação de 1 (um) 
representante dos sindicatos de servidores públicos no 
Conselho de Política de Cargos e Salários do Estado do Pará, 
na forma do regulamento. 

TÍTULO VIII 

 Das Disposições Transitórias 

Art. 243. (VETADO) 

Art. 244. Aos servidores da administração direta, autarquias 
e fundações públicas, contratados por prazo indeterminado, 
pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho ou como 
serviços prestados é assegurado até que seja promovido 
concurso público para fins de provimento dos cargos por eles 
ocupados, ou que venham a ser criados, as mesmas 
obrigações e vantagens atribuídas aos demais servidores 
considerados estáveis por força do artigo 19 do Ato das 
Disposições Transitórias da Constituição Federal. 

Art. 245. (VETADO) 

Parágrafo único. (VETADO) 
Art. 246. Aos servidores em atividade na área de educação 
especial fica atribuída a gratificação de cinqüenta por cento 
(50%) do vencimento. 

Art. 247. É assegurada ao servidor a contagem da soma do 
tempo de serviço prestado à União, Estados, Distrito Federal, 
Territórios e Municípios, desde que ininterrupta e 
sucessivamente, para efeito de aferição da estabilidade nas 
condições previstas no art. 19 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. 

Art. 248. (VETADO) 

Art. 249. Esta lei entra em vigor na data da sua promulgação. 

Art. 250. (VETADO) 

Palácio do Governo do Estado do Pará, em 24 de janeiro de 
1994. 

JADER FONTENELLE BARBALHO 

Governador do Estado 

GILENO MÜLLER CHAVES 

Secretário de Estado de Administração 

WILSON MODESTO FIGUEIREDO 

Secretário de Estado de Justiça 

ROBERTO DA COSTA FERREIRA 

Secretário de Estado da Fazenda 

PAULO SÉRGIO FONTES DO NASCIMENTO 

Secretário de Estado de Viação e Obras Públicas 

ERNANI GUILHERME FERNANDES DA MOTTA 



VADE E MECUM ESTRATÉGICO TJ-PA – Auxiliar Judiciário 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos Completos para o TJ-PA em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 63 
201 

Secretário de Estado de Saúde Pública 

ROMERO XIMENES PONTE 

Secretário de Estado de Educação 

PAULO MAYO KOURY DE FIGUEIREDO 

Secretário de Estado da Agricultura 

ALCIDES DA SILVA ALCÂNTARA 

Secretário de Estado de Segurança Pública 

MARIA EUGÊNIA MARCOS RIO 

Secretária de Estado de Planejamento e Coordenação Geral 

GUILHERME MAURÍCIO MARCOS DE LA PENHA 

Secretário de Estado de Cultura 

LUIZ PANIAGO DE SOUZA 

Secretário de Estado de Indústria Comércio e Mineração 

ROBERTO RIBEIRO CORRÊA 

Secretário de Estado de Trabalho e Promoção Social 

ANTÔNIO CÉSAR PINHO BRASIL 

Secretário de Estado de Transportes 

NELSON DE FIGUEIREDO RIBEIRO 

Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Meio 
Ambiente 

LEI N° 6.969/2007 

Institui o Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos 
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Pará e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

Do Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1º Fica instituído o Plano de Carreiras, Cargos e 
Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado 
do Pará, composto dos cargos efetivos, cargos 
comissionados, de livre nomeação e exoneração, e funções 
gratificadas. 

Art. 2º O presente Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração 
- PCCR, tem as seguintes finalidades primordiais: 

I - estabelecimento de um sistema permanente de 
desenvolvimento funcional do servidor, vinculado aos 
objetivos institucionais, obedecidos os critérios de igualdade 
de oportunidades, do mérito e da qualificação profissional; e 

II - garantia da eficiência dos serviços prestados pelo Poder 
Judiciário à sociedade. 

CAPÍTULO II 

Dos Princípios e Diretrizes 

Art. 3º Os princípios e diretrizes que norteiam este Plano de 
Carreiras, Cargos e Remuneração são: 

I - universalidade - integram o Plano os servidores efetivos 
que participam do processo de trabalho desenvolvido pelo 
Poder Judiciário do Estado do Pará, incluindo os servidores 
estáveis que se adequaram no prazo previsto no art. 50 desta 
Lei (NR). 

II - eqüidade - fica assegurado aos servidores que integram 
este Plano, tratamento igualitário para os ocupantes de 
cargos com atribuições e requisitos iguais; 

III - participação na gestão - para a implantação deste Plano 
às necessidades do Poder Judiciário, deverá ser observado o 
princípio da participação bilateral entre os servidores e o 
órgão gestor deste Plano, a Secretaria de Administração do 
Tribunal de Justiça; 

IV - concurso público - é a forma de ingresso nos cargos 
efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará; 

V - publicidade e transparência - todos os fatos e atos 
administrativos referentes a este PCCR serão públicos, 
garantindo total e permanente transparência. 

§ 1º Os servidores estáveis, assim definidos nos termos da 
Carta Constitucional de 1988, que foram enquadrados nos 
termos da Lei Estadual nº 6.850/2006, integram o plano nas 
mesmas classes e referências em que se encontram. 

§ 2º Os servidores referidos no parágrafo anterior, só terão 
direito a progressão funcional, nos termos desta Lei, após a 
realização de concurso público de que trata o art. 19 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, salvo a 
categoria de oficiais de justiça estáveis que se adequaram ao 
Plano em tempo hábil, em razão de terem as suas atribuições 
funcionais reguladas pelo art. 143 do Código de Processo 
Civil, atuando como avaliadores. (NR) 

TÍTULO II 

Da Estrutura e Organização do Plano 

CAPÍTULO I 

Da Conceituação Básica 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, consideram-se 
fundamentais os seguintes conceitos: 

I - plano de carreira: conjunto de princípios, diretrizes e 
normas que regulam os quadros de carreiras, a forma de 
ingresso, a promoção e o desenvolvimento profissional dos 
servidores; 

II - quadro de pessoal: conjunto de cargos de provimento 
efetivo, em comissão e de funções gratificadas; 
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III - pessoal efetivo: servidores públicos cuja investidura no 
respectivo cargo se deu mediante concurso público de 
provas ou de provas e títulos; 

IV - cargo de provimento efetivo: unidade de ocupação 
funcional, criado por lei, com número certo e denominação 
própria, definido por um conjunto de atribuições e 
responsabilidades cometidas a um servidor, mediante 
retribuição pecuniária padronizada; 

V - cargo de provimento em comissão: conjunto de 
atividades e responsabilidades de direção superior e 
intermediária, definidas com base na estrutura 
organizacional do Poder Judiciário do Estado do Pará, e de 
assessoramento superior e intermediário, de livre nomeação 
e exoneração; 

VI - função gratificada: conjunto de atividades e 
responsabilidades de chefia intermediária, definidas com 
base na estrutura organizacional do Poder Judiciário do 
Estado do Pará, de livre designação e destituição, conferidas 
a servidor estável ou ocupante de cargo de provimento 
efetivo deste Poder; 

VII - progressão funcional: deslocamento funcional de 
servidor, entre classes e referências, por promoção no 
mesmo cargo; 

VIII - classe: corresponde à faixa de referências salariais 
existentes em quaisquer dos cargos das carreiras, 
determinante da progressão funcional vertical; 

IX - referência: graduação ascendente, existente em cada 
classe, determinante da progressão funcional horizontal; 

X - interstício avaliatório: período durante o qual o servidor 
é acompanhado e avaliado para verificação do desempenho; 

XI - vencimento: é a retribuição pecuniária mensal devida ao 
servidor público pelo efetivo exercício de cargo, 
correspondente à classe e à referência do respectivo cargo 
de carreira na conformidade da tabela salarial; 

XII - remuneração: é o vencimento do cargo, acrescido das 
vantagens pecuniárias previstas em lei; 

XIII - tabela de remuneração: conjunto de valores que 
compõem o vencimento da classe e referência dos cargos 
definidos nesta Lei; 

XIV - enquadramento: alocação do servidor em cargo 
correlato deste Plano, observados, dentre outros, os 
requisitos de escolaridade estabelecidos para provimento; 

CAPÍTULO II 

Do Quadro de Pessoal 

Art. 5º O Plano de Carreiras ora instituído será composto 
pelos seguintes quadros: 

I - quadro de cargos de provimento efetivo; 

II - quadro de cargos de provimento em comissão; 

III - quadro de funções gratificadas. 

Parágrafo único. Os quadros referidos nos itens I, II e III serão 
tratados em capítulos específicos definidos na presente Lei; 

CAPÍTULO III 

Da Estrutura das Carreiras 

Art. 6º Os cargos previstos neste PCCR, com competência 
para atuar nas áreas de planejamento, administração, 
controle, assistência, prevenção e proteção no Poder 
Judiciário, integram o Quadro de Cargos de Provimento 
Efetivo e pertencem às seguintes Carreiras: 

I - carreira operacional: composta por cargos para cujo 
provimento é exigida a escolaridade de nível fundamental; 

II - carreira auxiliar: composta por cargos para cujo 
provimento é exigida a escolaridade de nível médio ou 
equivalente; e 

III - carreira técnica: composta por cargos para cujo 
provimento é exigido curso de graduação de nível superior. 

Parágrafo único. As Carreiras referidas no caput deste artigo 
serão compostas por atividades finalísticas e de suporte. 

Art. 7º As Atividades Finalísticas são inerentes aos cargos 
com atribuições voltadas para a realização dos serviços 
judiciários prestados à população, em todos os níveis de 
complexidade, tendo como finalidade o cumprimento da 
missão do Poder Judiciário, abrangendo, dentre outras: o 
processamento de feitos; a execução de mandados; a análise 
e a pesquisa de legislação, doutrina e jurisprudência; bem 
como pareceres jurídicos e outras atividades de apoio na 
área judiciária. 

Art. 8º As Atividades de Suporte são inerentes aos cargos 
com atribuições voltadas para a realização dos serviços que 
viabilizam a concretização das ações da área-fim do Poder 
Judiciário, em todos os níveis de complexidade, abrangendo 
àquelas que exigem o domínio de habilidades específicas; a 
gestão de pessoas; a logística; licitações, contratos e 
convênios; orçamento, finanças e contabilidade; 
comunicação social; manutenção e infra-estrutura; controle 
interno e auditoria; transporte oficial e segurança; bem 
como, pareceres jurídicos e outras atividades de apoio 
administrativo e operacional. 

Art. 9º Os cargos que integram as Carreiras referidas neste 
Capitulo, estão estruturados de acordo com o Anexo I, desta 
Lei. 

Parágrafo único. A lotação dos cargos de provimento efetivo 
será fixada por ato do chefe do Poder Judiciário. 

Art. 10. Caberá à área de gestão de pessoas avaliar 
periodicamente a adequação do quadro de cargos às 
necessidades institucionais, propondo, se for o caso, seu 
redimensionamento, com base nas seguintes variáveis, 
dentre outras: 

I - necessidades institucionais; 
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II - proporção entre os quantitativos da força de trabalho do 
Plano de Carreiras e usuários; 

III - inovações tecnológicas; e 

IV - modernização dos processos de trabalho no âmbito da 
Instituição. 

CAPÍTULO IV 

Dos Cargos de Provimento em Comissão e das Funções 
Gratificadas 

Art. 11. Os cargos de provimento em comissão e as funções 
gratificadas são de livre nomeação/designação e 
exoneração/dispensa do Chefe do Poder Judiciário, 
constituindo as classes Comissionado Judiciário Superior, 
Padrão CJS, e Comissionado Judiciário Intermediário, Padrão 
CJI, e Funções Gratificadas, Padrão FG, nos termos da Lei 
6.850/06, que dispõe sobre a estrutura organo-funcional 
administrativa do Poder Judiciário do Estado do Pará. 

§ 1º Para preenchimento dos cargos em comissão serão 
reservadas 50% (cinquenta pontos percentuais) do total das 
vagas existentes, as quais serão destinadas aos servidores 
ocupantes de cargos de provimento efetivo. 

§ 2º Os cargos da classe Comissionado Judiciário Superior, 
Padrão CJS, serão providos, única e exclusivamente, por 
portadores de graduação de nível superior, que 
apresentarem antes de sua nomeação, o respectivo diploma 
compatível com a função que será exercida. 

Art. 12. Os cargos de provimento em comissão e as funções 
gratificadas a que se refere o artigo anterior são os 
constantes da Lei nº 6.850/06 e legislação posterior 
pertinente. 

Art. 13. Passa a integrar o Quadro de Funções Gratificadas de 
que trata a Lei nº 6.850/06, a função de Diretor de Secretaria, 
FG-2 (NR). 

Parágrafo único. A função gratificada de Diretor de 
Secretaria será exercida privativamente por ocupante do 
cargo de Analista Judiciário, da carreira Técnica, da Atividade 
Finalistica, com formação de bacharel em Direito, do quadro 
de servidores efetivos, lotado na Comarca e indicado pelo 
Juiz da Vara, ressalvado o direito à percepção da referida 
gratificação aos ocupantes do cargo em extinção de Diretor 
de Secretaria. (NR) 

O caput deste artigo 13 teve a redação alterada pela Lei nº 
7.505, de 13 de abril de 2011. 

CAPÍTULO V 

Do Ingresso e do Estágio Probatório 

Art. 14. A investidura em cargo de provimento efetivo dar-
se-á mediante aprovação em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, na referência e classe iniciais do cargo a 
que concorreu, observada a escolaridade e o preenchimento 
dos demais requisitos exigidos para ingresso. 

Parágrafo único. Os requisitos para ingresso nos cargos a que 
se refere o caput deste artigo constam do Anexo IV, desta 
Lei, referente às especificações dos cargos. 

Art. 15. O servidor nomeado para cargo de provimento 
efetivo ficará sujeito a estágio probatório, em conformidade 
com as regras gerais estabelecidas em lei. 

CAPÍTULO VI 

Do Desenvolvimento na Carreira 

Art. 16. A elaboração do Plano de Desenvolvimento na 
Carreira observará o: 

I - plano de metas institucionais; 

II - plano de metas das Unidades/Setores; 

III - plano de metas das equipes. 

Art. 17. O Desenvolvimento na Carreira é a forma de 
evolução na Carreira, Cargo, Classes e Referências Salariais, 
através de mecanismos de progressão, a partir do efetivo 
exercício no cargo, levando-se em consideração o tempo 
desse exercício, a qualificação e o mérito profissional, 
conforme critérios estabelecidos em regulamento próprio. 

Seção I 

Da Progressão Funcional 

Art. 18. A progressão do servidor nos cargos das Carreiras 
visa incentivar a melhoria de seu desempenho ao executar 
as atribuições do cargo, a mobilidade dos servidores na 
respectiva carreira e a decorrente melhoria salarial na classe 
e referência a que pertence, obedecerá uma escala de 0 a 
100 pontos e far-se-á da seguinte forma: 

I - Horizontal: consiste no progresso do servidor, após 
avaliação, à referência imediatamente superior àquela a que 
pertencer, dentro da mesma classe, respeitado o interstício 
de dois anos de efetivo exercício na referência em que se 
encontrar; 

II - Vertical: consiste no progresso do servidor alocado na 
última referência de uma classe para outra, dentro do 
mesmo cargo, após avaliação de desempenho, observado o 
interstício avaliatório de três anos. 

§ 1º A progressão horizontal valorizará a experiência e a 
qualificação profissionais, devendo, para sua efetivação, o 
servidor atingir a pontuação mínima de 80 pontos, para 
avançar à referência imediatamente superior àquela a qual 
pertence, observando, dentre outros, os seguintes itens: 

a) experiência - com a valoração da participação em grupos 
e comissões especiais de trabalho, desempenho de funções 
gratificadas e tempo de serviço; 

b) qualificação - com a valoração de cursos de atualização e 
aperfeiçoamento de no mínimo 60 e 120 horas, 
respectivamente. (NR) 

A alínea “b” do §1º do artigo 18 teve a redação alterada pela 
Lei nº 7.258, de 8 de abril de 2009. 
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§ 2º A progressão vertical será respaldada no mérito 
profissional do servidor, devendo, para sua efetivação, o 
servidor atingir a pontuação mínima de 90 pontos, para 
avançar à referência inicial da classe imediatamente superior 
àquela a qual pertence, observando, dentre outros, os 
seguintes itens: 

a) participação em grupos e comissões; 

b) desempenho de cargos comissionados; 

c) desempenho organizacional: trabalho em equipe, 
orientação para resultados e comunicação formal; 

d) desempenho funcional: dedicação ao trabalho, 
produtividade e qualidade do trabalho; 

e) desempenho individual: cumprimento das metas 
definidas no Plano de Trabalho Individual dando ênfase à 
motivação, criatividade, pontualidade, cumprimento de 
prazos, relacionamento interpessoal, responsabilidade e uso 
adequado de equipamentos. 

§ 3º As progressões horizontal e vertical ocorrerão após 
avaliação do servidor, alcançada a pontuação referida nos 
parágrafos anteriores. 

§ 4º O servidor, poderá, excepcionalmente, ser promovido 
por tempo de serviço, avançando uma referência, até a 
última da classe em que se encontrar, quando no espaço 
mínimo de três anos, não obtiver nenhuma das progressões 
de que trata o caput deste artigo. 

§ 5º As atividades de qualificação profissional poderão ser 
promovidas pelo próprio órgão ou por outra instituição, 
inclusive, entidade sindical, estes, desde que previamente 
autorizadas pelo Departamento de Gestão de Pessoas. 

Art. 19. Será considerado, para fins de progressão, apenas o 
tempo de serviço prestado efetivamente pelo servidor ao 
Poder Judiciário do Estado do Pará. 

§ 1º É considerado de efetivo exercício, para fins de 
progressão funcional, o tempo em que o servidor estiver 
afastado do cargo em casos de: 

a) licenças remuneradas; 

b) licenças concedidas para o exercício de mandato eletivo 
ou de direção de entidade classista, limitado a dois 
mandatos; 

c) exercício de cargo comissionado ou de função gratificada. 

§ 2º O interstício avaliatório será interrompido nos casos em 
que o servidor estiver afastado por: 

a) licença sem vencimentos; 

b) faltas não abonadas; 

c) suspensão disciplinar; 

d) prisão administrativa ou decorrente de decisão judicial. 

Seção II 

Da Avaliação de Desempenho 

Art. 20. As normas necessárias à efetivação da Avaliação 
Periódica de Desempenho necessária à concessão das 
progressões horizontal e vertical dos servidores, reger-se-á 
por Resolução do Tribunal Pleno que instituir o Sistema de 
Avaliação Periódica do Tribunal de Justiça, e serão 
estabelecidas no prazo de cento e vinte dias a contar do 
início da vigência desta Lei. 

§ 1º A periodicidade da Avaliação Periódica de Desempenho 
é de doze meses para todas as áreas de atividades, devendo 
a apuração e a homologação ocorrer até o terceiro mês do 
ano anterior ao de sua efetivação . 

§ 2º As Progressões horizontal e vertical, decorrentes de 
Avaliação Periódica de Desempenho, surtirão efeitos a partir 
do exercício subseqüente ao da respectiva avaliação. 

Art. 21. A unidade administrativa responsável pela avaliação 
de desempenho dos profissionais das carreiras definidas 
neste Plano deverá: 

I - acompanhar e supervisionar o processo; 

II - analisar e instruir os recursos interpostos. 

Art. 22. Para implantação do processo de avaliação de 
desempenho serão observados: 

I - definição metodológica dos indicadores de avaliação; 

II - definição de metas dos serviços e das equipes; 

III - adoção de modelos e instrumentos que atendam à 
natureza das atividades, assegurados os seguintes princípios: 

a) legitimidade e transparência do processo de avaliação; 

b) periodicidade; 

c) contribuição do servidor para a consecução dos objetivos 
do órgão ou serviço; 

d) adequação aos conteúdos dos cargos e às condições reais 
de trabalho, de forma que caso haja condições precárias ou 
adversas, não prejudiquem a avaliação; 

e) conhecimento do servidor sobre todas as etapas da 
avaliação e do seu resultado Final; 

f) direito de manifestação às instâncias recursais. 

Art. 23. Na avaliação de desempenho, além dos critérios já 
mencionados, deverão ser contemplados outros, capazes de 
avaliar a qualidade dos processos de trabalho contínuo, 
permanente, crítico, participativo, nas áreas judiciária e de 
suporte, abrangendo de forma integrada o servidor, com sua 
participação no processo de prestação de serviços à 
população do Estado. 

Seção III 

Do Programa de Qualificação Profissional 

Art. 24. Caberá ao Departamento de Gestão de Pessoas, 
elaborar e propor a realização, direta ou indireta, de 
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Programas de Qualificação Profissional para os servidores do 
órgão, que tem como objetivos: 

I - conscientizar os servidores para a relevância do seu papel, 
enquanto agente na construção de uma sociedade mais 
justa; 

II - preparar o profissional do judiciário para desenvolver-se 
na carreira, objetivando seu engajamento no plano de 
desenvolvimento organizacional do Poder Judiciário; 

III - capacitar o profissional para um desempenho qualificado 
de suas atribuições e para a prestação de serviços de 
qualidade à coletividade. 

Art. 25. A qualificação funcional dos servidores deverá 
resultar de programa regulares de cursos de treinamento e 
aperfeiçoamento, organizados e implementados pelo 
Tribunal de Justiça, objetivando: 

I - o aprimoramento do desempenho das atividades 
funcionais; 

II - estabelecer possibilidade de progressão funcional; 

III - a formação inicial de servidores, com a preparação para 
o exercício das atribuições dos cargos iniciais das carreiras, 
propiciando conhecimentos, métodos, técnicas e 
habilidades adequadas; 

IV - nos cursos regulares de aperfeiçoamento, a habilitação 
do servidor para o desempenho eficiente das atribuições 
inerentes à referência imediatamente superior; 

V - nos cursos de natureza gerencial, a preparação do 
servidor para o exercício de funções de direção e 
coordenação. 

CAPÍTULO VII 

Da Estrutura Salarial e Remuneração da Carreira 

Art. 26. A estrutura de remuneração das Carreiras do Poder 
Judiciário, de que trata 

o artigo 6º desta Lei, compreende: 

a) três classes para cada cargo integrante das Carreiras, 
identificadas pelas letras A, B e C; 

b) quinze referências, identificadas por algarismos arábicos, 
distribuídas em 5 (cinco) referências por classe de cada cargo 
das Carreiras. 

Seção Única 

Do Vencimento e Vantagens 

Art. 27. Os valores dos vencimentos dos servidores 
ocupantes dos cargos que integram as Carreiras Operacional, 
Auxiliar e Técnica, são os constantes do Anexo II desta Lei. 

Art. 28. Além do vencimento e de outras vantagens previstas 
em Lei, o servidor do Poder Judiciário poderá ainda perceber: 

I - Adicional de Titulação, concedida ao servidor com 
graduação de nível superior, observada a relação direta com 

o cargo que ocupa, em percentual calculado sobre o 
vencimentobase do referido cargo, nos seguintes 
percentuais: 

a) especialização - 15% (quinze por cento); 

b) mestrado - 20% (vinte por cento) e, 

c) doutorado - 25% (vinte e cinco por cento). 

II - gratificação de Risco de Vida à base de 70% (setenta por 
cento) do vencimento- base, devida exclusivamente para os 
servidores no exercício das atividades de Oficial de Justiça, 
Oficial de Justiça Avaliador e Auxiliar de Segurança. (NR) 
III - Gratificação de Atividade Externa – devida 
exclusivamente aos Oficiais de Justiça e Oficiais de Justiça 
Avaliador, a fim de indenizar as despesas de locomoção no 
cumprimento de diligências, cujo valor será definido por ato 
do Tribunal Pleno, reajustável na data base e observada a 
variação do IGP-M -Índice Geral de Preços de Mercado, da 
Fundação Getúlio Vargas ou de outro índice de atualização 
monetária estabelecido anualmente na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, para gastos com combustível. (NR) 

IV - Gratificação de Gabinete – que poderá ser concedida aos 
servidores que prestarem serviço nas unidades 
administrativas vinculadas à Presidência do Tribunal, que 
variará entre 50% (cinqüenta por cento) e 100% (cem por 
cento) do vencimento-base atribuído ao cargo. (NR) 

§ 1° Para fins de concessão do Adicional de Titulação previsto 
no inciso I, os cursos de Especialização, Mestrado e 
Doutorado, serão considerados somente quando forem 
devidamentereconhecidos pelo Ministério da Educação. 

§ 2º Para concessão do Adicional de Titulação previsto no 
inciso I, alínea a, serão considerados os cursos com carga 
horária igual e/ou superior a 360 horas. 

§ 3° O Adicional de Titulação será devido pelo maior título 
obtido pelo servidor, vedada a cumulatividade, em qualquer 
hipótese. 

§ 4° Para fins de concessão do Adicional de Titulação, o 
servidor deverá apresentar o respectivo título ao 
Departamento de Gestão de Pessoas, para fins de análise. § 
5° Os efeitos financeiros do Adicional de Titulação vigorarão 
a partir do ano de 2009. 

§ 6º O Oficial de Justiça Avaliador que estiver no exercício de 
outra função não fará jus à gratificação a que se refere o 
inciso II deste artigo. 

§ 7º O percentual da Gratificação de Risco de Vida de que 
trata o inciso II deste  artigo, passa a integrar os vencimentos 
dos cargos de Oficial de Justiça Avaliador e de Oficial de 
Justiça, para todos os efeitos legais. (NR) 

Art. 29. As indenizações, auxílios e demais vantagens ou 
gratificações de caráter eventual não integram a 
remuneração. 

CAPÍTULO VIII 
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Da Retribuição dos Cargos Comissionados e Funções 
Gratificadas 

Art. 30. Os valores de remuneração dos Cargos que 
constituem as classes Comissionado Judiciário Superior, 
Padrão CJS, e Comissionado Judiciário Intermediário, Padrão 
CJI, e as Funções Gratificadas - FG, do Poder Judiciário, são 
os constantes da Lei nº 6.850/06 e a criada nesta Lei . 

TÍTULO III 

Da Implantação e Gestão do Plano 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 31. A implantação do plano de que trata esta Lei, far-se-
á em três etapas, conforme abaixo discriminadas: 

I - enquadramento inicial dos servidores no PCCR, que 
observará a correlação entre cargos e respectivos requisitos, 
devendo ser implementado no ano de 2008; 

II - implementação da primeira progressão horizontal, que 
deverá ocorrer no prazo de doze meses, a partir da data do 
enquadramento inicial; 

III - implementação da primeira progressão vertical, no prazo 
de vinte e quatro meses, a partir da data de enquadramento 
inicial. 

Parágrafo único. Cabe ao Departamento de Gestão de 
Pessoas o monitoramento da implantação deste Plano, nos 
termos dos incisos deste artigo, para que referido 
instrumento legal alcance sua eficácia e efetividade. 

CAPÍTULO II 

Do Enquadramento 

Art. 32. O enquadramento dos servidores nos cargos das 
Carreiras Operacional, Auxiliar e Técnica ocorrerá mediante 
transformação dos cargos atualmente ocupados, observada 
a correlação existente com os cargos do novo Plano, em 
conformidade com a Tabela de Correspondência constante 
do Anexo III da presente Lei, desde que se encontrem em 
efetivo exercício, nos termos da Lei. 

§ 1º Os servidores que não se enquadrarem no Plano 
instituído por esta Lei integrarão Quadro Suplementar em 
Extinção, sendo a remuneração corrigida de acordo com os 
reajustes gerais promovidos pelo Poder Judiciário. 

§ 2º Os servidores que não desejarem ser incluídos nas 
Carreiras instituídas por esta Lei deverão, no prazo de 
sessenta dias, contados de sua publicação, manifestar opção 
pela permanência nos atuais cargos que ocupam, os quais 
integrarão o Quadro Suplementar em Extinção. 

§ 3º Nas hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º, o cargo atual 
deverá ser transformado por ocasião de sua vacância, em 
cargo correspondente no novo Plano. 

§ 4º O vencimento dos servidores do Poder Judiciário, 
integrantes do Quadro Suplementar em Extinção, 

corresponderá ao que vem sendo percebido na data da 
publicação desta Lei. 

Art. 33. A revisão do processo de enquadramento poderá ser 
solicitada pelo servidor, no prazo de trinta dias, a contar da 
publicação do ato de enquadramento no Plano, mediante 
solicitação à Secretaria de Administração. 

Art. 34. Aos concursados, empossados a partir da vigência 
desta Lei, aplicar-se-á o vencimento-base da Referência e 
Classe iniciais do Cargo da Carreira, correspondente àquele 
para o qual foi nomeado. 

Art. 35. O enquadramento do servidor na Carreira, Cargo, 
Classe e Referência do Plano instituído por esta Lei dar-se-á 
após prévia análise dos seguintes itens: 

I - situação funcional atual do servidor; 

II - correspondência dos cargos e funções atualmente 
ocupados com os cargos deste Plano; 

III - atendimento aos requisitos exigidos para o provimento 
dos cargos; 

IV - lotação ideal de cargos, necessária ao funcionamento 
dos serviços do Poder Judiciário; 

V - recursos orçamentários e financeiros disponíveis. 

Art. 36. O posicionamento na classe e referência salarial do 
servidor enquadrado será vinculado ao vencimento 
atualmente percebido. 

§ 1º Se, em decorrência da aplicação do disposto no caput 
deste artigo, o servidor for alocado em referência de valor 
inferior ao que percebe atualmente, será deslocado para 
classe e referência de valor igual ou imediatamente superior. 

§ 2º Se, em decorrência da aplicação no disposto no caput 
deste artigo, o vencimento do servidor for superior ao 
estabelecido na última referência da carreira na qual deve 
ser enquadrado, receberá a diferença a título de vantagem 
pessoal, que deverá ser absorvida em aumentos futuros, 
para que não se perpetue a distorção. 

§ 3º O enquadramento dos servidores no Plano de Carreiras, 
Cargos e Remuneração, objeto desta Lei, dar-se-á através de 
ato do Chefe do Poder Judiciário ou de autoridade delegada. 

CAPÍTULO III 

Da Gestão do Plano 

Art. 37. Compete à Secretaria de Administração propor: 

a) modificações ou regulamentos suplementares deste 
Plano; 

b) realização de Concurso Público; 

c) execução de programas de desenvolvimento de gestão de 
pessoas, em benefício dos servidores ocupantes dos cargos 
e funções do Poder Judiciário. 

CAPÍTULO IV 
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Disposições Gerais 

Art. 38. Em decorrência da implementação desta Lei, 
nenhum servidor investido no respectivo cargo efetivo, em 
razão de ter sido aprovado em concurso público de provas 
ou de provas e títulos, sofrerá: 

I - redução do que legalmente perceber à data do início da 
vigência desta Lei; 

II - restrição ao exercício do respectivo cargo efetivo, em 
razão da alteração dos requisitos de nível de escolaridade 
para o provimento do correspondente cargo. 

Art. 39. Os Cargos de Diretor de Secretaria, Auxiliar de 
Secretaria, Oficial de Justiça, Porteiro de Auditório e Leiloeiro 
passam a ser privativos de Bacharel em Direito e a integrar o 
Quadro de Carreira Técnica, Código: PCCR-PJ-CT- 01, da 
atividade finalística, conforme o parágrafo único do art. 6º 
desta Lei. 

Art. 40. Os cargos de Guarda Judiciário e Agente de 
Segurança passam a integrar o Quadro de Carreira Auxiliar, 
Código PCCR-PJ-CA-02, da Atividade de Suporte conforme o 
parágrafo único do art. 6º desta Lei (NR). 

O caput deste artigo 40 teve a redação alterada pela Lei nº 
7.321, de 23 de outubro de 2009. 

Art. 41. Fica extinto um cargo vago de Porteiro de Auditório, 
do Quadro de Pessoal, do Poder Judiciário. 

Art. 42. Ao servidor integrante da Carreira Judiciária do 
Poder Judiciário do Estado do Pará será permitida a 
movimentação para ocupação de vagas, dentro do mesmo 
cargo, respeitado o interesse da Administração, consoante 
os seguintes critérios: 

I - obrigatoriedade de concursos de remoção a ser realizado, 
em decorrência de vacância do cargo, entre os servidores da 
Carreira do Poder Judiciário do Estado do Pará, anterior a  
realização de concurso público; 

II - permuta, entre dois ou mais servidores da carreira 
judiciária do Poder Judiciário, ocupantes do mesmo cargo. 

Art. 43. Os cargos que compõem a estrutura funcional da 
Justiça Militar Estadual e o Sistema dos Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais do Estado do Pará, de conformidade com 
a Lei Estadual nº 6.459/02, alterada pela Lei Estadual nº 
6.869/06, passam a integrar o quadro de pessoal nos termos 
do art. 4º , II, desta Lei. 

Art. 44. O processo de enquadramento dos servidores neste 
Plano será realizado pelo Departamento de Gestão de 
Pessoas, sob a coordenação da Secretaria de Administração. 

Parágrafo único. Os casos omissos serão objeto de estudo da 
Secretaria de Administração e decisão do chefe do Poder 
Judiciário. 

Art. 45. As especificações dos cargos efetivos, constitui o 
Anexo IV, desta Lei. 

Art. 46. O servidor não terá reduzida a remuneração de seu 
cargo efetivo, salvo na hipótese de estar percebendo 
vantagem ou parcela pecuniária em desacordo com a Lei há 
menos de cinco anos. 

Parágrafo único. No caso de percepção de vantagem ou 
parcela pecuniária em desacordo com a Lei há mais de cinco 
anos, esta continuará integrado a remuneração do servidor 
como vantagem individual a ser absorvida em aumentos 
futuros. 

Art. 47. Os servidores em gozo de licença sem vencimentos, 
terão sua situação funcional tratada no Plano somente no 
retorno às atividades normais. 

Art. 48. Fica extinta a Gratificação de Complemento de 
Vencimento. 

Art. 49. O Tribunal Pleno baixará os atos regulamentares 
necessários à execução do presente Plano, inclusive quanto 
aos critérios de remoção dos servidores, podendo a 
Secretaria de Administração, expedir atos e instruções 
necessárias à sua operacionalização. 

Disposições Transitórias 

Art. 50. Aos atuais Servidores concursados, ocupantes dos 
cargos de Diretor de Secretaria, Auxiliar de Secretaria, Oficial 
de Justiça, Porteiro de Auditório e Leiloeiro, é concedido o 
prazo de dez anos, contados a partir da data do início da 
vigência desta Lei, para aquisição com grau de educação de 
nível superior, em curso de graduação, findo os quais, os 
servidores que não a adquirirem passarão a integrar Quadro 
Suplementar em Extinção. (NR) 

O artigo 50 teve a redação alterada pela Lei nº 7.258, de 8 de 
abril de 2009. 

Art. 51. Aos Analistas Judiciários - Auxiliares de Secretaria e 
Porteiro de Auditório, e aos Oficiais de Justiça Avaliador, que 
possuírem a graduação exigida no artigo anterior, será 
concedido um abono por desempenho de atividade técnica, 
no valor constante no Anexo V desta Lei, que será absorvido 
no ato do enquadramento inicial do presente Plano de 
Carreira. 

Art. 52. Aos servidores concursados nos atuais cargos de 
Diretor de Secretaria, Auxiliar de Secretaria, Oficial de 
Justiça, Porteiro de Auditório e Leiloeiro, que passam a 
integrar a carreira técnica, terão a implementação da 
gratificação de escolaridade efetivada de forma gradual, no 
percentual de 20% (vinte por cento) ao ano, a partir do ano 
de 2009. 

Parágrafo único. O presente cronograma poderá ser 
antecipado por ato administrativo da Presidência, observado 
o disposto nos artigos 17, § 1º, e 20 da Lei nº 101, de 
04.05.2000 - LRF. 

Disposições Finais 

Art. 53. As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão à conta do orçamento do Poder Judiciário. 
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Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 55. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO, 9 de maio de 2007. 

ANA JÚLIA CAREPA 

Governadora do Estado 

Anexo Disponível em: 
http://www.tjpa.jus.br/CMSPortal/VisualizarArquivo?idArq
uivo=7912 

NOÇÕES DE DIREITO 

ADMINISTRATIVO 

LEI Nº 8.666/1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

Seção I 

Dos Princípios 

Art. 1º  Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e 

contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, 
inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei, além 
dos órgãos da administração direta, os fundos especiais, as 
autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as 
sociedades de economia mista e demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Art. 2º  As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões, permissões e locações da 
Administração Pública, quando contratadas com terceiros, 
serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas 
as hipóteses previstas nesta Lei. 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se contrato 
todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da 
Administração Pública e particulares, em que haja um acordo 
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de 
obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 

Art. 3º  A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos.      (Redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 2010)   

§ 1º  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio 
dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e 
no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991;        
(Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza 
comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer 
outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no 
que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, 
mesmo quando envolvidos financiamentos de agências 
internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte 
e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 2º  Em igualdade de condições, como critério de 
desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços: 

I – (Revogado). 

II - produzidos no País; 

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em 
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.       
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)     

§ 3º  A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis 
ao público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao 
conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 

§ 4º (Vetado).        (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5º  Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida 
margem de preferência para: (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015)    

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que 
atendam a normas técnicas brasileiras; e  (Incluído pela Lei 
nº 13.146, de 2015)     
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II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas 
que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)     

§ 6º  A margem de preferência de que trata o § 5º será 
estabelecida com base em estudos revistos periodicamente, 
em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração:       (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)    (Vide 
Decreto nº 7.546, de 2011)        (Vide Decreto nº 7.709, de 
2012)        (Vide Decreto nº 7.713, de 2012)       (Vide Decreto 
nº 7.756, de 2012) 

I - geração de emprego e renda; (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e 
municipais;       (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no 
País;      (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e      (Incluído 
pela Lei nº 12.349, de 2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados.       
(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 7º  Para os produtos manufaturados e serviços nacionais 
resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica 
realizados no País, poderá ser estabelecido margem de 
preferência adicional àquela prevista no § 5º. (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010)        (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 

§ 8º  As margens de preferência por produto, serviço, grupo 
de produtos ou grupo de serviços, a que se referem os §§ 5º 
e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte 
e cinco por cento) sobre o preço dos produtos 
manufaturados e serviços estrangeiros.      (Incluído pela Lei 
nº 12.349, de 2010)          (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 

§ 9º  As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não 
se aplicam aos bens e aos serviços cuja capacidade de 
produção ou prestação no País seja inferior:      (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010)        (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou     (Incluído 
pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 
desta Lei, quando for o caso.      (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010) 

§ 10.  A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá 
ser estendida, total ou parcialmente, aos bens e serviços 
originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul.       (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)         (Vide 
Decreto nº 7.546, de 2011) 

§ 11.  Os editais de licitação para a contratação de bens, 
serviços e obras poderão, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, exigir que o contratado promova, 

em favor de órgão ou entidade integrante da administração 
pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo 
isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, 
tecnológica ou acesso a condições vantajosas de 
financiamento, cumulativamente ou não, na forma 
estabelecida pelo Poder Executivo federal.      (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010)       (Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 

§ 12.  Nas contratações destinadas à implantação, 
manutenção e ao aperfeiçoamento dos sistemas de 
tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação 
poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 
desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de 
janeiro de 2001.      (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)    
(Vide Decreto nº 7.546, de 2011) 

§ 13.  Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, 
a relação de empresas favorecidas em decorrência do 
disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma 
delas.      (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 14.  As preferências definidas neste artigo e nas demais 
normas de licitação e contratos devem privilegiar o 
tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte na forma da lei.        (Incluído 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 15.  As preferências dispostas neste artigo prevalecem 
sobre as demais preferências previstas na legislação quando 
estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços 
estrangeiros.        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 
2014) 

Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida 
pelos órgãos ou entidades a que se refere o art. 1º têm 
direito público subjetivo à fiel observância do pertinente 
procedimento estabelecido nesta lei, podendo qualquer 
cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não 
interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos. 

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta lei 
caracteriza ato administrativo formal, seja ele praticado em 
qualquer esfera da Administração Pública. 

Art. 5º  Todos os valores, preços e custos utilizados nas 
licitações terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, 
devendo cada unidade da Administração, no pagamento das 
obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, 
realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para 
cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem 
cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando 
presentes relevantes razões de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 
publicada. 
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§ 1º  Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores 
corrigidos por critérios previstos no ato convocatório e que 
lhes preservem o valor. 

§ 2º  A correção de que trata o parágrafo anterior cujo 
pagamento será feito junto com o principal, correrá à conta 
das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 
créditos a que se referem.       (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 3º  Observados o disposto no caput, os pagamentos 
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que 
dispõe seu parágrafo único,  deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da 
fatura.         (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 5º-A.  As normas de licitações e contratos devem 
privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às 
microempresas e empresas de pequeno porte na forma da 
lei.        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

Seção II 

Das Definições 

Art. 6º  Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação 
ou ampliação, realizada por execução direta ou indireta; 

II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada 
utilidade de interesse para a Administração, tais como: 
demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 
conservação, reparação, adaptação, manutenção, 
transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou 
trabalhos técnico-profissionais; 

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para 
fornecimento de uma só vez ou parceladamente; 

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a 
terceiros; 

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo 
valor estimado seja superior a 25 (vinte e cinco) vezes o 
limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 desta 
Lei; 

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel 
cumprimento das obrigações assumidas por empresas em 
licitações e contratos; 

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades 
da Administração, pelos próprios meios; 

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata 
com terceiros sob qualquer dos seguintes regimes:         
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) empreitada por preço global - quando se contrata a 
execução da obra ou do serviço por preço certo e total; 

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a 
execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades 
determinadas; 

c) (Vetado).        (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos 
trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de 
materiais; 

e) empreitada integral - quando se contrata um 
empreendimento em sua integralidade, compreendendo 
todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, 
sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega 
ao contratante em condições de entrada em operação, 
atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização 
em condições de segurança estrutural e operacional e com 
as características adequadas às finalidades para que foi 
contratada; 

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para 
caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 
indicações dos estudos técnicos preliminares, que 
assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 
impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a 
avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do 
prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a 
fornecer visão global da obra e identificar todos os seus 
elementos constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente 
detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de 
reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração 
do projeto executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de 
materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como 
suas especificações que assegurem os melhores resultados 
para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo 
para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de 
métodos construtivos, instalações provisórias e condições 
organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão 
da obra, compreendendo a sua programação, a estratégia de 
suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 
necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, 
fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos 
propriamente avaliados; 

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários 
e suficientes à execução completa da obra, de acordo com as 
normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT; 
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XI - Administração Pública - a administração direta e indireta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
abrangendo inclusive as entidades com personalidade 
jurídica de direito privado sob controle do poder público e 
das fundações por ele instituídas ou mantidas; 

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e 
atua concretamente; 

XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da 
Administração Pública, sendo para a União o Diário Oficial da 
União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
o que for definido nas respectivas leis;        (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do 
instrumento contratual; 

XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de 
contrato com a Administração Pública; 

XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada 
pela Administração com a função de receber, examinar e 
julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 
licitações e ao cadastramento de licitantes. 

XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos 
manufaturados, produzidos no território nacional de acordo 
com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal;        (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010) 

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas 
condições estabelecidas pelo Poder Executivo federal;        
(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação 
estratégicos - bens e serviços de tecnologia da informação e 
comunicação cuja descontinuidade provoque dano 
significativo à administração pública e que envolvam pelo 
menos um dos seguintes requisitos relacionados às 
informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, 
segurança e confidencialidade.       (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010) 

XX - produtos para pesquisa e desenvolvimento - bens, 
insumos, serviços e obras necessários para atividade de 
pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de 
tecnologia ou inovação tecnológica, discriminados em 
projeto de pesquisa aprovado pela instituição contratante.       
(Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Seção III 
Das Obras e Serviços 

Art. 7o  As licitações para a execução de obras e para a 
prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, 
em particular, à seguinte seqüência: 

I - projeto básico; 

II - projeto executivo; 

III - execução das obras e serviços. 

§ 1o  A execução de cada etapa será obrigatoriamente 
precedida da conclusão e aprovação, pela autoridade 
competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à 
exceção do projeto executivo, o qual poderá ser 
desenvolvido concomitantemente com a execução das obras 
e serviços, desde que também autorizado pela 
Administração. 

§ 2o  As obras e os serviços somente poderão ser licitados 
quando: 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade 
competente e disponível para exame dos interessados em 
participar do processo licitatório; 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem 
a composição de todos os seus custos unitários; 

III - houver previsão de recursos orçamentários que 
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 
obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro 
em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas 
estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o art. 165 da 
Constituição Federal, quando for o caso. 

§ 3o  É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de 
recursos financeiros para sua execução, qualquer que seja a 
sua origem, exceto nos casos de empreendimentos 
executados e explorados sob o regime de concessão, nos 
termos da legislação específica. 

§ 4o  É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de 
fornecimento de materiais e serviços sem previsão de 
quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às 
previsões reais do projeto básico ou executivo. 

§ 5o  É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua 
bens e serviços sem similaridade ou de marcas, 
características e especificações exclusivas, salvo nos casos 
em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o 
fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o 
regime de administração contratada, previsto e discriminado 
no ato convocatório. 

§ 6o  A infringência do disposto neste artigo implica a 
nulidade dos atos ou contratos realizados e a 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 7o  Não será ainda computado como valor da obra ou 
serviço, para fins de julgamento das propostas de preços, a 
atualização monetária das obrigações de pagamento, desde 
a data final de cada período de aferição até a do respectivo 
pagamento, que será calculada pelos mesmos critérios 
estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório. 

§ 8o  Qualquer cidadão poderá requerer à Administração 
Pública os quantitativos das obras e preços unitários de 
determinada obra executada. 
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§ 9o  O disposto neste artigo aplica-se também, no que 
couber, aos casos de dispensa e de inexigibilidade de 
licitação. 

Art. 8o  A execução das obras e dos serviços deve programar-
se, sempre, em sua totalidade, previstos seus custos atual e 
final e considerados os prazos de sua execução. 

Parágrafo único.  É proibido o retardamento imotivado da 
execução de obra ou serviço, ou de suas parcelas, se 
existente previsão orçamentária para sua execução total, 
salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de 
ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado da 
autoridade a que se refere o art. 26 desta 
Lei.                    (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 9o  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da 
licitação ou da execução de obra ou serviço e do 
fornecimento de bens a eles necessários: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou 
jurídica; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável 
pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; 

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação. 

§ 1o  É permitida a participação do autor do projeto ou da 
empresa a que se refere o inciso II deste artigo, na licitação 
de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou 
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou 
gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração 
interessada. 

§ 2o  O disposto neste artigo não impede a licitação ou 
contratação de obra ou serviço que inclua a elaboração de 
projeto executivo como encargo do contratado ou pelo 
preço previamente fixado pela Administração. 

§ 3o  Considera-se participação indireta, para fins do 
disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, 
e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e 
obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a 
estes necessários. 

§ 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos 
membros da comissão de licitação. 

Art. 10.  As obras e serviços poderão ser executados nas 
seguintes formas:                    (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

I - execução direta; 

II - execução indireta, nos seguintes 
regimes:                     (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

a) empreitada por preço global; 

b) empreitada por preço unitário; 

c) (Vetado).               (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

d) tarefa; 

e) empreitada integral. 

Parágrafo único. (Vetado).                   (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

Art. 11.  As obras e serviços destinados aos mesmos fins 
terão projetos padronizados por tipos, categorias ou classes, 
exceto quando o projeto-padrão não atender às condições 
peculiares do local ou às exigências específicas do 
empreendimento. 

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras 
e serviços serão considerados principalmente os seguintes 
requisitos:                    (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

I - segurança; 

II - funcionalidade e adequação ao interesse público; 

III - economia na execução, conservação e operação; 

IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, 
tecnologia e matérias-primas existentes no local para 
execução, conservação e operação; 

V - facilidade na execução, conservação e operação, sem 
prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço; 

VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do 
trabalho adequadas;                  (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

VII - impacto ambiental. 

Seção IV 
Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 

Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços 
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou 
executivos; 

II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias;                      (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 
serviços; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas; 
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VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

VIII - (Vetado).                      (Incluído pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

§ 1o Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os 
contratos para a prestação de serviços técnicos profissionais 
especializados deverão, preferencialmente, ser celebrados 
mediante a realização de concurso, com estipulação prévia 
de prêmio ou remuneração. 

§ 2o Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no 
que couber, o disposto no art. 111 desta Lei. 

§ 3o A empresa de prestação de serviços técnicos 
especializados que apresente relação de integrantes de seu 
corpo técnico em procedimento licitatório ou como 
elemento de justificação de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos 
integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços 
objeto do contrato. 

Seção V 
Das Compras 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada 
caracterização de seu objeto e indicação dos recursos 
orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade 
do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:    

I - atender ao princípio da padronização, que imponha 
compatibilidade de especificações técnicas e de 
desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento 
semelhantes às do setor privado; 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias 
para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando 
economicidade; 

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos 
e entidades da Administração Pública. 

§ 1o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa 
de mercado. 

§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente 
para orientação da Administração, na imprensa oficial. 

§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por 
decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas 
as seguintes condições: 

I - seleção feita mediante concorrência; 

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização 
dos preços registrados; 

III - validade do registro não superior a um ano. 

§ 4o A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de 
preços, quando possível, deverá ser informatizado. 

§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço 
constante do quadro geral em razão de incompatibilidade 
desse com o preço vigente no mercado. 

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem 
indicação de marca; 

II - a definição das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, 
cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação; 

III - as condições de guarda e armazenamento que não 
permitam a deterioração do material. 

§ 8o O recebimento de material de valor superior ao limite 
estabelecido no art. 23 desta Lei, para a modalidade de 
convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 
3 (três) membros. 

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de 
divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso 
público, à relação de todas as compras feitas pela 
Administração Direta ou Indireta, de maneira a clarificar a 
identificação do bem comprado, seu preço unitário, a 
quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da 
operação, podendo ser aglutinadas por itens as compras 
feitas com dispensa e inexigibilidade de 
licitação.                 (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica aos 
casos de dispensa de licitação previstos no inciso IX do art. 
24.                   (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Seção VI 
Das Alienações 

Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, 
subordinada à existência de interesse público devidamente 
justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa 
para órgãos da administração direta e entidades autárquicas 
e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades 
paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na 
modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes 
casos: 

a) dação em pagamento; 
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b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou 
entidade da administração pública, de qualquer esfera de 
governo, ressalvado o disposto nas 
alíneas f, h e i;                      (Redação dada pela Lei nº 11.952, 
de 2009) 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos 
constantes do inciso X do art. 24 desta Lei; 

d) investidura; 

e) venda a outro órgão ou entidade da administração 
pública, de qualquer esfera de governo;                   (Incluída 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 
direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens 
imóveis residenciais construídos, destinados ou 
efetivamente utilizados no âmbito de programas 
habitacionais ou de regularização fundiária de interesse 
social desenvolvidos por órgãos ou entidades da 
administração pública;                        (Redação dada pela Lei 
nº 11.481, de 2007) 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 
29 da Lei no 6.383, de 7 de dezembro de 1976, mediante 
iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração Pública 
em cuja competência legal inclua-se tal 
atribuição;               (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de 
direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens 
imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 
250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos 
no âmbito de programas de regularização fundiária de 
interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da 
administração pública;                        (Incluído pela Lei nº 
11.481, de 2007) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou 
onerosa, de terras públicas rurais da União e do Incra, onde 
incidam ocupações até o limite de que trata o § 1o do art. 
6o da Lei no 11.952, de 25 de junho de 2009, para fins de 
regularização fundiária, atendidos os requisitos legais; 
e                        (Redação dada pela Lei nº 13.465, 2017) 

II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de 
licitação, dispensada esta nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de 
interesse social, após avaliação de sua oportunidade e 
conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de 
outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou 
entidades da Administração Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, 
observada a legislação específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos 
ou entidades da Administração Pública, em virtude de suas 
finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou 
entidades da Administração Pública, sem utilização 
previsível por quem deles dispõe. 

§ 1o  Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I 
deste artigo, cessadas as razões que justificaram a sua 
doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica 
doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário. 

§ 2o A Administração também poderá conceder título de 
propriedade ou de direito real de uso de imóveis, dispensada 
licitação, quando o uso destinar-se:                   (Redação dada 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, 
qualquer que seja a localização do 
imóvel;                    (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

II - a pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou 
ato normativo do órgão competente, haja implementado os 
requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica e 
exploração direta sobre área rural, observado o limite de que 
trata o § 1o do art. 6o da Lei no 11.952, de 25 de junho de 
2009;                          (Redação dada pela Lei nº 13.465, 2017) 

§ 2º-A.  As hipóteses do inciso II do § 2o ficam dispensadas de 
autorização legislativa, porém submetem-se aos seguintes 
condicionamentos:                  (Redação dada pela Lei nº 
11.952, de 2009) 

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por 
particular seja comprovadamente anterior a 1o de dezembro 
de 2004;                    (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do 
regime legal e administrativo da destinação e da 
regularização fundiária de terras 
públicas;                      (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração 
não-contempladas na lei agrária, nas leis de destinação de 
terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas de 
zoneamento ecológico-econômico; e                      (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 

IV - previsão de rescisão automática da concessão, 
dispensada notificação, em caso de declaração de utilidade, 
ou necessidade pública ou interesse 
social.                        (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

§ 2o-B. A hipótese do inciso II do § 2o deste 
artigo:                          (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a 
vedação, impedimento ou inconveniente a sua exploração 
mediante atividades agropecuárias;                             (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 

II – fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde 
que não exceda mil e quinhentos hectares, vedada a 
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dispensa de licitação para áreas superiores a esse 
limite;                      (Redação dada pela Lei nº 11.763, de 
2008) 

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área 
decorrente da figura prevista na alínea g do inciso I do caput 
deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste 
parágrafo.                        (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

IV – (VETADO)                (Incluído pela Lei nº 11.763, de 2008) 

§ 3o  Entende-se por investidura, para os fins desta 
lei:                 (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área 
remanescente ou resultante de obra pública, área esta que 
se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca 
inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 
50% (cinqüenta por cento) do valor constante da alínea "a" 
do inciso II do art. 23 desta lei;                      (Incluído pela Lei 
nº 9.648, de 1998) 

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta 
destes, ao Poder Público, de imóveis para fins residenciais 
construídos em núcleos urbanos anexos a usinas 
hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase 
de operação dessas unidades e não integrem a categoria de 
bens reversíveis ao final da 
concessão.                              (Incluído pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

§ 4o  A doação com encargo será licitada e de seu 
instrumento constarão, obrigatoriamente os encargos, o 
prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena 
de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de 
interesse público devidamente 
justificado;                        (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

§ 5o  Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário 
necessite oferecer o imóvel em garantia de financiamento, a 
cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas 
por hipoteca em segundo grau em favor do 
doador.                       (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o  Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou 
globalmente, em quantia não superior ao limite previsto no 
art. 23, inciso II, alínea "b" desta Lei, a Administração poderá 
permitir o leilão.                        (Incluído pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

§ 7o  (VETADO).                     (Incluído pela Lei nº 11.481, de 
2007) 

Art. 18.  Na concorrência para a venda de bens imóveis, a 
fase de habilitação limitar-se-á à comprovação do 
recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por 
cento) da avaliação. 

Art. 19.  Os bens imóveis da Administração Pública, cuja 
aquisição haja derivado de procedimentos judiciais ou de 
dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da 
autoridade competente, observadas as seguintes regras: 

I - avaliação dos bens alienáveis; 

II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação; 

III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de 
concorrência ou leilão.                       (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

CAPÍTULO II 

Da Licitação 

Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

Art. 20.  As licitações serão efetuadas no local onde se situar 
a repartição interessada, salvo por motivo de interesse 
público, devidamente justificado. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não impedirá a 
habilitação de interessados residentes ou sediados em 
outros locais. 

Art. 21.  Os avisos contendo os resumos dos editais das 
concorrências, das tomadas de preços, dos concursos e dos 
leilões, embora realizados no local da repartição interessada, 
deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por 
uma vez:        (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação 
feita por órgão ou entidade da Administração Pública 
Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas 
parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas 
por instituições federais;       (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando 
se tratar, respectivamente, de licitação feita por órgão ou 
entidade da Administração Pública Estadual ou Municipal, ou 
do Distrito Federal;        (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e 
também, se houver, em jornal de circulação no Município ou 
na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, 
fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a 
Administração, conforme o vulto da licitação, utilizar-se de 
outros meios de divulgação para ampliar a área de 
competição.       (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1º  O aviso publicado conterá a indicação do local em que 
os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital 
e todas as informações sobre a licitação. 

§ 2º  O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da 
realização do evento será: 

I - quarenta e cinco dias para:                (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

a) concurso;                   (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado 
contemplar o regime de empreitada integral ou quando a 
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licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"                
(Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - trinta dias para:                (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

a) concorrência, nos casos não especificados na alínea "b" do 
inciso anterior;              (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor 
técnica" ou "técnica e preço";             (Incluída pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

III - quinze dias para a tomada de preços, nos casos não 
especificados na alínea "b" do inciso anterior, ou leilão;               
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - cinco dias úteis para convite.                 (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3º  Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão 
contados a partir da última publicação do edital resumido ou 
da expedição do convite, ou ainda da efetiva disponibilidade 
do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a 
data que ocorrer mais tarde.                  (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4º  Qualquer modificação no edital exige divulgação pela 
mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inqüestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 

Art. 22.  São modalidades de licitação: 

I - concorrência; 

II - tomada de preços; 

III - convite; 

IV - concurso; 

V - leilão. 

§ 1º  Concorrência é a modalidade de licitação entre 
quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação 
preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto. 

§ 2º  Tomada de preços é a modalidade de licitação entre 
interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a 
todas as condições exigidas para cadastramento até o 
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, 
observada a necessária qualificação. 

§ 3º  Convite é a modalidade de licitação entre interessados 
do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, 
escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela 
unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, 
cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos demais 
cadastrados na correspondente especialidade que 
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 
(vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 

§ 4º  Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer 
interessados para escolha de trabalho técnico, científico ou 
artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração 
aos vencedores, conforme critérios constantes de edital 
publicado na imprensa oficial com antecedência mínima de 
45 (quarenta e cinco) dias. 

§ 5º  Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer 
interessados para a venda de bens móveis inservíveis para a 
administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no 
art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao 
valor da avaliação.            (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

§ 6º  Na hipótese do § 3º deste artigo, existindo na praça 
mais de 3 (três) possíveis interessados, a cada novo convite, 
realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é obrigatório 
o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto 
existirem cadastrados não convidados nas últimas licitações.                    
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7º  Quando, por limitações do mercado ou manifesto 
desinteresse dos convidados, for impossível a obtenção do 
número mínimo de licitantes exigidos no § 3º deste artigo, 
essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no 
processo, sob pena de repetição do convite. 

§ 8º  É vedada a criação de outras modalidades de licitação 
ou a combinação das referidas neste artigo. 

§ 9º  Na hipótese do parágrafo 2º deste artigo, a 
administração somente poderá exigir do licitante não 
cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que 
comprovem  habilitação compatível com o objeto da 
licitação, nos termos do edital.               (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os 
incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em 
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação: 

I - para obras e serviços de engenharia: 

a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e 
trinta mil reais); 

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 
(três milhões e trezentos mil reais); e 

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 
(três milhões e trezentos mil reais); e 

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: 

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e 
setenta e seis mil reais); 

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 
(um milhão, quatrocentos e trinta mil reais); e 

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 
(um milhão, quatrocentos e trinta mil reais). 
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§ 1º  As obras, serviços e compras efetuadas pela 
Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se 
comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de 
escala.         (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2º  Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, 
parceladas nos termos do parágrafo anterior, a cada etapa 
ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra, há de 
corresponder licitação distinta, preservada a modalidade 
pertinente para a execução do objeto em licitação.         
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3º  A concorrência é a modalidade de licitação cabível, 
qualquer que seja o valor de seu objeto, tanto na compra ou 
alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações 
internacionais, admitindo-se neste último caso, observados 
os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão 
ou entidade dispuser de cadastro internacional de 
fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor 
do bem ou serviço no País.         (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 4º  Nos casos em que couber convite, a Administração 
poderá utilizar a tomada de preços e, em qualquer caso, a 
concorrência. 

§ 5º  É vedada a utilização da modalidade "convite" ou 
"tomada de preços", conforme o caso, para parcelas de uma 
mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da 
mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o 
somatório de seus valores caracterizar o caso de "tomada de 
preços" ou "concorrência", respectivamente, nos termos 
deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica 
que possam ser executadas por pessoas ou empresas de 
especialidade diversa daquela do executor da obra ou 
serviço.             (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6º  As organizações industriais da Administração Federal 
direta, em face de suas peculiaridades, obedecerão aos 
limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para 
suas compras e serviços em geral, desde que para a aquisição 
de materiais aplicados exclusivamente na manutenção, 
reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União.       (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que 
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo, é permitida 
a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital 
fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de 
escala.         (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos 
valores mencionados no caput deste artigo quando formado 
por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando 

formado por maior número. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 
2005) 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do 
artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da 
mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente;        (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada 
de uma só vez;         (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 

 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários 
ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da 
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e 
esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo 
para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas; 

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico 
para regular preços ou normalizar o abastecimento; 

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços 
manifestamente superiores aos praticados no mercado 
nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o 
parágrafo único do art. 48 desta Lei e, persistindo a situação, 
será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por 
valor não superior ao constante do registro de preços, ou dos 
serviços;         (Vide § 3º do art. 48) 

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público 
interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão 
ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha 
sido criado para esse fim específico em data anterior à 
vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado;        (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da 
segurança nacional, nos casos estabelecidos em decreto do 
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Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;        (Regulamento) 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da administração, 
cujas necessidades de instalação e localização condicionem 
a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor 
de mercado, segundo avaliação prévia;         (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou 
fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual, 
desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo 
licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente 
corrigido; 

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros 
gêneros perecíveis, no tempo necessário para a realização 
dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia;         (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida 
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou 
do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada 
à recuperação social do preso, desde que a contratada 
detenha inquestionável reputação ético-profissional e não 
tenha fins lucrativos;       (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de 
acordo internacional específico aprovado pelo Congresso 
Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;             
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e 
objetos históricos, de autenticidade certificada, desde que 
compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade. 

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários 
padronizados de uso da administração, e de edições técnicas 
oficiais, bem como para prestação de serviços de informática 
a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou 
entidades que integrem a Administração Pública, criados 
para esse fim específico;         (Incluído pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem 
nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de 
equipamentos durante o período de garantia técnica, junto 
ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal 
condição de exclusividade for indispensável para a vigência 
da garantia;       (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o 
abastecimento de navios, embarcações, unidades aéreas ou 
tropas e seus meios de deslocamento quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou 
localidades diferentes de suas sedes, por motivo de 

movimentação operacional ou de adestramento, quando a 
exiguidade dos prazos legais puder comprometer a 
normalidade e os propósitos das operações e desde que seu 
valor não exceda ao limite previsto na alínea "a" do inciso II 
do art. 23 desta Lei:       (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIX - para as compras de material de uso pelas Forças 
Armadas, com exceção de materiais de uso pessoal e 
administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos 
meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer de 
comissão instituída por decreto;       (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

XX - na contratação de associação de portadores de 
deficiência física, sem fins lucrativos e de comprovada 
idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração 
Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento de 
mão-de-obra, desde que o preço contratado seja compatível 
com o praticado no mercado.      (Incluído pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

XXI - para a aquisição ou contratação de produto para 
pesquisa e desenvolvimento, limitada, no caso de obras e 
serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor de 
que trata a alínea “b” do inciso I do caput do art. 23;         
(Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de 
energia elétrica e gás natural com concessionário, 
permissionário ou autorizado, segundo as normas da 
legislação específica;             (Incluído pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou 
sociedade de economia mista com suas subsidiárias e 
controladas, para a aquisição ou alienação de bens, 
prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado.           
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de 
serviços com as organizações sociais, qualificadas no âmbito 
das respectivas esferas de governo, para atividades 
contempladas no contrato de gestão.         (Incluído pela Lei 
nº 9.648, de 1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e 
Tecnológica - ICT ou por agência de fomento para a 
transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito 
de uso ou de exploração de criação protegida.          (Incluído 
pela Lei nº 10.973, de 2004) 

XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da 
Federação ou com entidade de sua administração indireta, 
para a prestação de serviços públicos de forma associada nos 
termos do autorizado em contrato de consórcio público ou 
em convênio de cooperação.          (Incluído pela Lei nº 11.107, 
de 2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e 
comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou 
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reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas 
exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda 
reconhecidas pelo poder público como catadores de 
materiais recicláveis, com o uso de equipamentos 
compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde 
pública.         (Redação dada pela Lei nº 11.445, de 2007).       
(Vigência) 

XXVIII – para o fornecimento de bens e serviços, produzidos 
ou prestados no País, que envolvam, cumulativamente, alta 
complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 
parecer de comissão especialmente designada pela 
autoridade máxima do órgão.          (Incluído pela Lei nº 
11.484, de 2007). 

XXIX – na aquisição de bens e contratação de serviços para 
atender aos contingentes militares das Forças Singulares 
brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, 
necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do 
fornecedor ou executante e ratificadas pelo Comandante da 
Força.          (Incluído pela Lei nº 11.783, de 2008). 

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública 
ou privada, com ou sem fins lucrativos, para a prestação de 
serviços de assistência técnica e extensão rural no âmbito do 
Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural 
na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária, instituído por 
lei federal.             (Incluído pela Lei nº 12.188, de 2.010)   

XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto 
nos arts. 3º, 4º, 5º e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro 
de 2004, observados os princípios gerais de contratação dela 
constantes.            (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de 
tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de 
Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do 
SUS, inclusive por ocasião da aquisição destes produtos 
durante as etapas de absorção tecnológica.                 (Incluído 
pela Lei nº 12.715, de 2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins 
lucrativos, para a implementação de cisternas ou outras 
tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano 
e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais 
de baixa renda atingidas pela seca ou falta regular de água.            
(Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013) 

XXXIV - para a aquisição por pessoa jurídica de direito público 
interno de insumos estratégicos para a saúde produzidos ou 
distribuídos por fundação que, regimental ou 
estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da 
administração pública direta, sua autarquia ou fundação em 
projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 
institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, 
inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à 
execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam 
transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o 
Sistema Único de Saúde – SUS, nos termos do inciso XXXII 

deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim específico 
em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado.            
(Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

XXXV - para a construção, a ampliação, a reforma e o 
aprimoramento de estabelecimentos penais, desde que 
configurada situação de grave e iminente risco à segurança 
pública.                (Incluído pela Lei nº 13.500, de 2017) 

§ 1º  Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste 
artigo serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e 
serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de 
economia mista, empresa pública e por autarquia ou 
fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências 
Executivas.            (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

§ 2º  O limite temporal de criação do órgão ou entidade que 
integre a administração pública estabelecido no inciso VIII do 
caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades que 
produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme 
elencados em ato da direção nacional do SUS.                
(Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

§ 3º A hipótese de dispensa prevista no inciso XXI do caput, 
quando aplicada a obras e serviços de engenharia, seguirá 
procedimentos especiais instituídos em regulamentação 
específica.            (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)             

§ 4º Não se aplica a vedação prevista no inciso I do caput do  
art. 9º à hipótese prevista no inciso XXI do caput.             
(Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016) 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra 
ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no 
art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação; 

III - para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

§ 1º  Considera-se de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, 
ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
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indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. 

§ 2º  Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem 
solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público 
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no 

inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade 
referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 

retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º 

desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à 
autoridade superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição 
para a eficácia dos atos.          (Redação dada pela Lei nº 
11.107, de 2005) 

Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade 
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no 
que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que 
justifique a dispensa, quando for o caso; 

I -  caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de 
grave e iminente risco à segurança pública que justifique a 
dispensa, quando for o caso;                (Redação dada pela Lei 
nº 13.500, de 2017) 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos 
quais os bens serão alocados.              (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

Seção II 

Da Habilitação 

Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos 
interessados, exclusivamente, documentação relativa a: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 

III - qualificação econômico-financeira; 

IV – regularidade fiscal e trabalhista;                         (Redação 
dada pela Lei nº 12.440, de 2011)       (Vigência) 

V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal.                         (Incluído pela Lei nº 9.854, 
de 1999) 

Art. 28.  A documentação relativa à habilitação jurídica, 
conforme o caso, consistirá em: 

I - cédula de identidade; 

II - registro comercial, no caso de empresa individual; 

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal e 
trabalhista, conforme o caso, consistirá em:                      
(Redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011)       (Vigência) 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou 
no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual 
ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei.                      (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943.                      (Incluído pela Lei nº 12.440, de 
2011)       (Vigência) 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica 
limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações 
e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que 
recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso. 
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§ 1º  A comprovação de aptidão referida no inciso II do 
"caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes a 
obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrados nas entidades profissionais competentes, 
limitadas as exigências a:                      (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do 
licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de 
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 
vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos;                         (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - (Vetado).                     (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) (Vetado).                      (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) (Vetado).                      (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2º  As parcelas de maior relevância técnica e de valor 
significativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão 
definidas no instrumento convocatório.                        (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3º  Será sempre admitida a comprovação de aptidão 
através de certidões ou atestados de obras ou serviços 
similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior. 

§ 4º  Nas licitações para fornecimento de bens, a 
comprovação de aptidão, quando for o caso, será feita 
através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 

§ 5º  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou 
de aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda 
em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas 
nesta Lei, que inibam a participação na licitação. 

§ 6º  As exigências mínimas relativas a instalações de 
canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico 
especializado, considerados essenciais para o cumprimento 
do objeto da licitação, serão atendidas mediante a 
apresentação de relação explícita e da declaração formal da 
sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as 
exigências de propriedade e de localização prévia. 

§ 7º (Vetado).                 (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

I - (Vetado).          (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - (Vetado).           (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 8º  No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, 
de alta complexidade técnica, poderá a Administração exigir 
dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, 
para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à 

análise dos preços e será efetuada exclusivamente por 
critérios objetivos. 

§ 9º  Entende-se por licitação de alta complexidade técnica 
aquela que envolva alta especialização, como fator de 
extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 
contratado, ou que possa comprometer a continuidade da 
prestação de serviços públicos essenciais. 

§ 10.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de 
comprovação da capacitação técnico-operacional de que 
trata o inciso I do § 1º deste artigo deverão participar da obra 
ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição 
por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela administração.                       (Incluído 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 11. (Vetado).                      (Incluído pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

§ 12. (Vetado).                      (Incluído pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-
financeira limitar-se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos 
no "caput" e § 1º do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por 
cento) do valor estimado do objeto da contratação. 

§ 1º  A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da 
capacidade financeira do licitante com vistas aos 
compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado 
o contrato, vedada a exigência de valores mínimos de 
faturamento anterior, índices de rentabilidade ou 
lucratividade.                      (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

§ 2º  A Administração, nas compras para entrega futura e na 
execução de obras e serviços, poderá estabelecer, no 
instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as 
garantias previstas no § 1º do art. 56 desta Lei, como dado 
objetivo de comprovação da qualificação econômico-
financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao 
adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado. 

§ 3º  O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que 
se refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação 
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da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para 
esta data através de índices oficiais. 

§ 4º  Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem diminuição da 
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido 
atualizado e sua capacidade de rotação. 

§ 5º  A comprovação de boa situação financeira da empresa 
será feita de forma objetiva, através do cálculo de índices 
contábeis previstos no edital e devidamente justificados no 
processo administrativo da licitação que tenha dado início ao 
certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores 
não usualmente adotados para correta avaliação de situação 
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações 
decorrentes da licitação.                      (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

§ 6º (Vetado).                        (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão 
ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da administração ou publicação em órgão da imprensa 
oficial.                    (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1º  A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta 
Lei poderá ser dispensada, no todo ou em parte, nos casos 
de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta 
entrega e leilão. 

§ 2º  O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º 
do art. 36 substitui os documentos enumerados nos arts. 28 
a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema 
informatizado de consulta direta indicado no edital, 
obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades legais, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação.                         
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 3º  A documentação referida neste artigo poderá ser 
substituída por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que previsto no edital e o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei. 

§ 4º  As empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
tanto quanto possível, atenderão, nas licitações 
internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores 
mediante documentos equivalentes, autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos por tradutor 
juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente. 

§ 5º  Não se exigirá, para a habilitação de que trata este 
artigo, prévio recolhimento de taxas ou emolumentos, salvo 
os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, 
com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do 
custo efetivo de reprodução gráfica da documentação 
fornecida. 

§ 6º  O disposto no § 4º deste artigo, no § 1º do art. 33 e no 
§ 2º do art. 55, não se aplica às licitações internacionais para 
a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com 
o produto de financiamento concedido por organismo 
financeiro internacional de que o Brasil faça parte, ou por 
agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de 
contratação com empresa estrangeira, para a compra de 
equipamentos fabricados e entregues no exterior, desde que 
para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do 
Poder Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e 
serviços realizada por unidades administrativas com sede no 
exterior. 

§ 7º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 e este 
artigo poderá ser dispensada, nos termos de regulamento, 
no todo ou em parte, para a contratação de produto para 
pesquisa e desenvolvimento, desde que para pronta entrega 
ou até o valor previsto na alínea “a” do inciso II do caput do 
art. 23.                         (Incluído pela Lei nº 13.243, de 2016)             
Regulamento- 

 Art. 33.  Quando permitida na licitação a participação de 
empresas em consórcio, observar-se-ão as seguintes 
normas: 

I - comprovação do compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que 
deverá atender às condições de liderança, obrigatoriamente 
fixadas no edital; 

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 
desta Lei por parte de cada consorciado, admitindo-se, para 
efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos 
de cada consorciado, e, para efeito de qualificação 
econômico-financeira, o somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 
podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um 
acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos valores exigidos 
para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 
consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e 
pequenas empresas assim definidas em lei; 

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, 
na mesma licitação, através de mais de um consórcio ou 
isoladamente; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos 
praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto 
na de execução do contrato. 

§ 1º  No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a 
liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, 
observado o disposto no inciso II deste artigo. 

§ 2º  O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da 
celebração do contrato, a constituição e o registro do 
consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I 
deste artigo. 

Seção III 



VADE E MECUM ESTRATÉGICO TJ-PA – Auxiliar Judiciário 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos Completos para o TJ-PA em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 85 
201 

Dos Registros Cadastrais 

Art. 34.  Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da 
Administração Pública que realizem freqüentemente 
licitações manterão registros cadastrais para efeito de 
habilitação, na forma regulamentar, válidos por, no máximo, 
um ano.         (Regulamento) 

§ 1º  O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado 
e deverá estar permanentemente aberto aos interessados, 
obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, no 
mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal 
diário, a chamamento público para a atualização dos 
registros existentes e para o ingresso de novos interessados. 

§ 2º  É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de 
registros cadastrais de outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública. 

Art. 35.  Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização 
deste, a qualquer tempo, o interessado fornecerá os 
elementos necessários à satisfação das exigências do art. 27 
desta Lei. 

Art. 36.  Os inscritos serão classificados por categorias, 
tendo-se em vista sua especialização, subdivididas em 
grupos, segundo a qualificação técnica e econômica avaliada 
pelos elementos constantes da documentação relacionada 
nos arts. 30 e 31 desta Lei. 

§ 1º  Aos inscritos será fornecido certificado, renovável 
sempre que atualizarem o registro. 

§ 2º  A atuação do licitante no cumprimento de obrigações 
assumidas será anotada no respectivo registro cadastral. 

Art. 37.  A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou 
cancelado o registro do inscrito que deixar de satisfazer as 
exigências do art. 27 desta Lei, ou as estabelecidas para 
classificação cadastral. 

Seção IV 

Do Procedimento e Julgamento 

Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso 
próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente: 

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 

II - comprovante das publicações do edital resumido, na 
forma do art. 21 desta Lei, ou da entrega do convite; 

III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro 
administrativo ou oficial, ou do responsável pelo  convite; 

IV - original das propostas e dos documentos que as 
instruírem; 

V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; 

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, 
dispensa ou inexigibilidade; 

VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua 
homologação; 

VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes 
e respectivas manifestações e decisões; 

IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, 
quando for o caso, fundamentado circunstanciadamente; 

X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme 
o caso; 

XI - outros comprovantes de publicações; 

XII - demais documentos relativos à licitação. 

Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem 
como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 
jurídica da Administração.                       (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 39.  Sempre que o valor estimado para uma licitação ou 
para um conjunto de licitações simultâneas ou sucessivas for 
superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 23, inciso 
I, alínea "c" desta Lei, o processo licitatório será iniciado, 
obrigatoriamente, com uma audiência pública concedida 
pela autoridade responsável com antecedência mínima de 
15 (quinze) dias úteis da data prevista para a publicação do 
edital, e divulgada, com a antecedência mínima de 10 (dez) 
dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios previstos 
para a publicidade da licitação, à qual terão acesso e direito 
a todas as informações pertinentes e a se manifestar todos 
os interessados. 

Parágrafo único.  Para os fins deste artigo, consideram-se 
licitações simultâneas aquelas com objetos similares e com 
realização prevista para intervalos não superiores a trinta 
dias e licitações sucessivas aquelas em que, também com 
objetos similares, o edital subsequente tenha uma data 
anterior a cento e vinte dias após o término do contrato 
resultante da licitação antecedente.                       (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem 
em série anual, o nome da repartição interessada e de seu 
setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, 
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, 
bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 
obrigatoriamente, o seguinte: 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada 
dos instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para 
execução do contrato e para entrega do objeto da licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 
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IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto 
básico; 

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação 
do edital de licitação e o local onde possa ser examinado e 
adquirido; 

VI - condições para participação na licitação, em 
conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de 
apresentação das propostas; 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e 
parâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de 
comunicação à distância em que serão fornecidos 
elementos, informações e esclarecimentos relativos à 
licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas 
brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações 
internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, 
conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e 
vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos 
ou faixas de variação em relação a preços de referência, 
ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º  do art. 48;                        
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação 
efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices 
específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa 
proposta se referir, até a data do adimplemento de cada 
parcela;                   (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XII - (Vetado).                    (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização 
para execução de obras ou serviços que serão 
obrigatoriamente previstos em separado das demais 
parcelas, etapas ou tarefas; 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a 
partir da data final do período de adimplemento de cada 
parcela;                      (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem 
pagos, desde a data final do período de adimplemento de 
cada parcela até a data do efetivo pagamento;                       
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais 
atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de 
pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

§ 1º  O original do edital deverá ser datado, rubricado em 
todas as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, 
permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se 
cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e 
fornecimento aos interessados. 

§ 2º  Constituem anexos do edital, dele fazendo parte 
integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, 
desenhos, especificações e outros complementos; 

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e 
preços unitários;                     (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração 
e o licitante vencedor; 

IV - as especificações complementares e as normas de 
execução pertinentes à licitação. 

§ 3º  Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como 
adimplemento da obrigação contratual a prestação do 
serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela 
destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja 
ocorrência esteja vinculada a emissão de documento de 
cobrança. 

§ 4º  Nas compras para entrega imediata, assim entendidas 
aquelas com prazo de entrega até trinta dias da data prevista 
para apresentação da proposta, poderão ser dispensadas:                   
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - o disposto no inciso XI deste artigo;                    (Incluído 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do 
inciso XIV deste artigo, correspondente ao período 
compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista 
para o pagamento, desde que não superior a quinze dias.                       
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5º  A Administração Pública poderá, nos editais de licitação 
para a contratação de serviços, exigir da contratada que um 
percentual mínimo de sua mão de obra seja oriundo ou 
egresso do sistema prisional, com a finalidade de 
ressocialização do reeducando, na forma estabelecida em 
regulamento.                (Incluído pela Lei nº 13.500, de 2017) 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

§ 1º  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital 
de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, 
devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, 
devendo a Administração julgar e responder à impugnação 
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em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista 
no § 1º do art. 113. 

§ 2º  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de 
licitação perante a administração o licitante que não o fizer 
até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos 
envelopes com as propostas em convite, tomada de preços 
ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou 
irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso.                  (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3º  A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não 
o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito 
em julgado da decisão a ela pertinente. 

§ 4º  A inabilitação do licitante importa preclusão do seu 
direito de participar das fases subseqüentes. 

Art. 42.  Nas concorrências de âmbito internacional, o edital 
deverá ajustar-se às diretrizes da política monetária e do 
comércio exterior e atender às exigências dos órgãos 
competentes. 

§ 1º  Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar 
preço em moeda estrangeira, igualmente o poderá fazer o 
licitante brasileiro. 

§ 2º  O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente 
contratado em virtude da licitação de que trata o parágrafo 
anterior será efetuado em moeda brasileira, à taxa de 
câmbio vigente no dia útil imediatamente anterior à data do 
efetivo pagamento.                       (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 3º  As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão 
equivalentes àquelas oferecidas ao licitante estrangeiro. 

§ 4º  Para fins de julgamento da licitação, as propostas 
apresentadas por licitantes estrangeiros serão acrescidas 
dos gravames conseqüentes dos mesmos tributos que 
oneram exclusivamente os licitantes brasileiros quanto à 
operação final de venda. 

§ 5º  Para a realização de obras, prestação de serviços ou 
aquisição de bens com recursos provenientes de 
financiamento ou doação oriundos de agência oficial de 
cooperação estrangeira ou organismo financeiro multilateral 
de que o Brasil seja parte, poderão ser admitidas, na 
respectiva licitação, as condições decorrentes de acordos, 
protocolos, convenções ou tratados internacionais 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como as normas e 
procedimentos daquelas entidades, inclusive quanto ao 
critério de seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração, o qual poderá contemplar, além do preço, 
outros fatores de avaliação, desde que por elas exigidos para 
a obtenção do financiamento ou da doação, e que também 
não conflitem com o princípio do julgamento objetivo e 
sejam objeto de despacho motivado do órgão executor do 
contrato, despacho esse ratificado pela autoridade 

imediatamente superior.                      (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

§ 6º  As cotações de todos os licitantes serão para entrega 
no mesmo local de destino. 

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com 
observância dos seguintes procedimentos: 

I - abertura dos envelopes contendo a documentação 
relativa à habilitação dos concorrentes, e sua apreciação; 

II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes 
inabilitados, contendo as respectivas propostas, desde que 
não tenha havido recurso ou após sua denegação; 

III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos 
concorrentes habilitados, desde que transcorrido o prazo 
sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência 
expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos; 

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os 
requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços 
correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, ou ainda com os constantes do sistema de 
registro de preços, os quais deverão ser devidamente 
registrados na ata de julgamento, promovendo-se a 
desclassificação das propostas desconformes ou 
incompatíveis; 

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com 
os critérios de avaliação constantes do edital; 

VI - deliberação da autoridade competente quanto à 
homologação e adjudicação do objeto da licitação. 

§ 1º  A abertura dos envelopes contendo a documentação 
para habilitação e as propostas será realizada sempre em ato 
público previamente designado, do qual se lavrará ata 
circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela 
Comissão. 

§ 2º  Todos os documentos e propostas serão rubricados 
pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

§ 3º  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 

§ 4º  O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no 
que couber, ao concurso, ao leilão, à tomada de preços e ao 
convite.                  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5º  Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes 
(incisos I e II) e abertas as propostas (inciso III), não cabe 
desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 
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§ 6º  Após a fase de habilitação, não cabe desistência de 
proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão. 

Art. 44.  No julgamento das propostas, a Comissão levará em 
consideração os critérios objetivos definidos no edital ou 
convite, os quais não devem contrariar as normas e 
princípios estabelecidos por esta Lei. 

§ 1º  É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou 
fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa 
ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre 
os licitantes. 

§ 2º  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não 
prevista no edital ou no convite, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

§ 3º  Não se admitirá proposta que apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.                 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4º  O disposto no parágrafo anterior aplica-se também às 
propostas que incluam mão-de-obra estrangeira ou 
importações de qualquer natureza.                 (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 45.  O julgamento das propostas será objetivo, devendo 
a Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá-
lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios 
previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo 
com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a 
possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de 
controle. 

§ 1º  Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de 
licitação, exceto na modalidade concurso:                  (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração determinar 
que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de 
acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar 
o menor preço; 

II - a de melhor técnica; 

III - a de técnica e preço. 

IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de 
bens ou concessão de direito real de uso.                     (Incluído 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2º  No caso de empate entre duas ou mais propostas, e 
após obedecido o disposto no § 2º do art. 3º desta Lei, a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato 

público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo. 

§ 3º  No caso da licitação do tipo "menor preço", entre os 
licitantes considerados qualificados a classificação se dará 
pela ordem crescente dos preços propostos, prevalecendo, 
no caso de empate, exclusivamente o critério previsto no 
parágrafo anterior.                       (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 4º  Para contratação de bens e serviços de informática, a 
administração observará o disposto no art. 3º da Lei nº 
8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta os 
fatores especificados em seu parágrafo  2º e adotando 
obrigatoriamento o tipo de licitação "técnica e preço", 
permitido o emprego de outro tipo de licitação nos casos 
indicados em decreto do Poder Executivo.                       
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5º  É vedada a utilização de outros tipos de licitação não 
previstos neste artigo. 

§ 6º  Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas 
tantas propostas quantas necessárias até que se atinja a 
quantidade demandada na licitação.                        (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 46.  Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e 
preço" serão utilizados exclusivamente para serviços de 
natureza predominantemente intelectual, em especial na 
elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e 
gerenciamento e de engenharia consultiva em geral e, em 
particular, para a elaboração de estudos técnicos 
preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o 
disposto no § 4º do artigo anterior.                      (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1º  Nas licitações do tipo "melhor técnica" será adotado o 
seguinte procedimento claramente explicitado no 
instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que 
a Administração se propõe a pagar: 

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas 
técnicas exclusivamente dos licitantes previamente 
qualificados e feita então a avaliação e classificação destas 
propostas de acordo com os critérios pertinentes e 
adequados ao objeto licitado, definidos com clareza e 
objetividade no instrumento convocatório e que considerem 
a capacitação e a experiência do proponente, a qualidade 
técnica da proposta, compreendendo metodologia, 
organização, tecnologias e recursos materiais a serem 
utilizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes 
técnicas a serem mobilizadas para a sua execução; 

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-
á à abertura das propostas de preço dos licitantes que 
tenham atingido a valorização mínima estabelecida no 
instrumento convocatório e à negociação das condições 
propostas, com a proponente melhor classificada, com base 
nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos 
preços unitários e tendo como referência o limite 
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representado pela proposta de menor preço entre os 
licitantes que obtiveram a valorização mínima; 

III - no caso de impasse na negociação anterior, 
procedimento idêntico será adotado, sucessivamente, com 
os demais proponentes, pela ordem de classificação, até a 
consecução de acordo para a contratação; 

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos 
licitantes que não forem preliminarmente habilitados ou que 
não obtiverem a valorização mínima estabelecida para a 
proposta técnica. 

§ 2º  Nas licitações do tipo "técnica e preço" será adotado, 
adicionalmente ao inciso I do parágrafo anterior, o seguinte 
procedimento claramente explicitado no instrumento 
convocatório: 

I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de 
preços, de acordo com critérios objetivos preestabelecidos 
no instrumento convocatório; 

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a 
média ponderada das valorizações das propostas técnicas e 
de preço, de acordo com os pesos preestabelecidos no 
instrumento convocatório. 

§ 3º  Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste 
artigo poderão ser adotados, por autorização expressa e 
mediante justificativa circunstanciada da maior autoridade 
da Administração promotora constante do ato convocatório, 
para fornecimento de bens e execução de obras ou 
prestação de serviços de grande vulto majoritariamente 
dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada e de 
domínio restrito, atestado por autoridades técnicas de 
reconhecida qualificação, nos casos em que o objeto 
pretendido admitir soluções alternativas e variações de 
execução, com repercussões significativas sobre sua 
qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade 
concretamente mensuráveis, e estas puderem ser adotadas 
à livre escolha dos licitantes, na conformidade dos critérios 
objetivamente fixados no ato convocatório. 

§ 4º (Vetado).               (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 47.  Nas licitações para a execução de obras e serviços, 
quando for adotada a modalidade de execução de 
empreitada por preço global, a Administração deverá 
fornecer obrigatoriamente, junto com o edital, todos os 
elementos e informações necessários para que os licitantes 
possam elaborar suas propostas de preços com total e 
completo conhecimento do objeto da licitação. 

Art. 48.  Serão desclassificadas: 

I - as propostas que não atendam às exigências do ato 
convocatório da licitação; 

II - propostas com valor global superior ao limite 
estabelecido ou com preços manifestamente inexeqüiveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 

de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato, 
condições estas necessariamente especificadas no ato 
convocatório da licitação.                     (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

§ 1º  Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo 
consideram-se manifestamente inexeqüíveis, no caso de 
licitações de menor preço para obras e serviços de 
engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:                     
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 
50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela 
administração, ou                        (Incluído pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

b) valor orçado pela administração.                   (Incluído pela 
Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo 
anterior cujo valor global da proposta for inferior a 80% 
(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as 
alíneas "a" e "b", será exigida, para a assinatura do contrato, 
prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 
previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor 
resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente 
proposta.                        (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas 
as propostas forem desclassificadas, a administração poderá 
fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, 
facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para 
três dias úteis.                       (Incluído pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

Art. 49.  A autoridade competente para a aprovação do 
procedimento somente poderá revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1º  A anulação do procedimento licitatório por motivo de 
ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2º  A nulidade do procedimento licitatório induz à do 
contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 
desta Lei. 

§ 3º  No caso de desfazimento do processo licitatório, fica 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 4º  O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos 
atos do procedimento de dispensa e de inexigibilidade de 
licitação. 
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Art. 50.  A Administração não poderá celebrar o contrato 
com preterição da ordem de classificação das propostas ou 
com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob 
pena de nulidade. 

Art. 51.  A habilitação preliminar, a inscrição em registro 
cadastral, a sua alteração ou cancelamento, e as propostas 
serão processadas e julgadas por comissão permanente ou 
especial de, no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 
2 (dois) deles servidores qualificados pertencentes aos 
quadros permanentes dos órgãos da Administração 
responsáveis pela licitação. 

§ 1º  No caso de convite, a Comissão de licitação, 
excepcionalmente, nas pequenas unidades administrativas e 
em face da exigüidade de pessoal disponível, poderá ser 
substituída por servidor formalmente designado pela 
autoridade competente. 

§ 2º  A Comissão para julgamento dos pedidos de inscrição 
em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento, será 
integrada por profissionais legalmente habilitados no caso 
de obras, serviços ou aquisição de equipamentos. 

§ 3º  Os membros das Comissões de licitação responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, 
salvo se posição individual divergente estiver devidamente 
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em 
que tiver sido tomada a decisão. 

§ 4º  A investidura dos membros das Comissões 
permanentes não excederá a 1 (um) ano, vedada a 
recondução da totalidade de seus membros para a mesma 
comissão no período subseqüente. 

§ 5º  No caso de concurso, o julgamento será feito por uma 
comissão especial integrada por pessoas de reputação 
ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, 
servidores públicos ou não. 

Art. 52.  O concurso a que se refere o § 4º do art. 22 desta 
Lei deve ser precedido de regulamento próprio, a ser obtido 
pelos interessados no local indicado no edital. 

§ 1º  O regulamento deverá indicar: 

I - a qualificação exigida dos participantes; 

II - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho; 

III - as condições de realização do concurso e os prêmios a 
serem concedidos. 

§ 2º  Em se tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar 
a Administração a executá-lo quando julgar conveniente. 

Art. 53.  O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a 
servidor designado pela Administração, procedendo-se na 
forma da legislação pertinente. 

§ 1º  Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela 
Administração para fixação do preço mínimo de 
arrematação. 

§ 2º  Os bens arrematados serão pagos à vista ou no 
percentual estabelecido no edital, não inferior a 5% (cinco 
por cento) e, após a assinatura da respectiva ata lavrada no 
local do leilão, imediatamente entregues ao arrematante, o 
qual se obrigará ao pagamento do restante no prazo 
estipulado no edital de convocação, sob pena de perder em 
favor da Administração o valor já recolhido. 

§ 3º  Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à 
vista poderá ser feito em até vinte e quatro horas.                  
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4º  O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, 
principalmente no município em que se realizará.                 
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

CAPÍTULO III 

Dos Contratos 

Seção I 

Disposições Preliminares 

Art. 54.  Os contratos administrativos de que trata esta Lei 
regulam-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1º  Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão 
as condições para sua execução, expressas em cláusulas que 
definam os direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, em conformidade com os termos da licitação e da 
proposta a que se vinculam. 

§ 2º  Os contratos decorrentes de dispensa ou de 
inexigibilidade de licitação devem atender aos termos do ato 
que os autorizou e da respectiva proposta. 

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-
base e periodicidade do reajustamento de preços, os 
critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, 
de entrega, de observação e de recebimento definitivo, 
conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria 
econômica; 

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 
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IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio 
para conversão, quando for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a 
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante 
vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

§ 1º (Vetado).             (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

§ 2º  Nos contratos celebrados pela Administração Pública 
com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas 
domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro da 
sede da Administração para dirimir qualquer questão 
contratual, salvo o disposto no § 6º do art. 32 desta Lei. 

§ 3º  No ato da liquidação da despesa, os serviços de 
contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 
arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, segundo o 
disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 56.  A critério da autoridade competente, em cada caso, 
e desde que prevista no instrumento convocatório, poderá 
ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 
serviços e compras. 

§ 1º  Caberá ao contratado optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia:               (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, 
devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Fazenda;              (Redação dada pela Lei 
nº 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia;            (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

III - fiança bancária.            (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 8.6.94) 

§ 2º  A garantia a que se refere o caput deste artigo não 
excederá a cinco por cento do valor do contrato e terá seu 
valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado 
o previsto no parágrafo 3º deste artigo.         (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3º  Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto 
envolvendo alta complexidade técnica e riscos financeiros 
consideráveis, demonstrados através de parecer 
tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o 
limite de garantia previsto no parágrafo anterior poderá ser 
elevado para até dez por cento do valor do contrato.            
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4º  A garantia prestada pelo contratado será liberada ou 
restituída após a execução do contrato e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente. 

§ 5º  Nos casos de contratos que importem na entrega de 
bens pela Administração, dos quais o contratado ficará 
depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 
desses bens. 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas 
metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão 
ser prorrogados se houver interesse da Administração e 
desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços 
e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses;           (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

III - (Vetado).              (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas 
de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo 
de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência 
do contrato. 

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do 
art. 24, cujos contratos poderão ter vigência por até 120 
(cento e vinte) meses, caso haja interesse da administração.                  
(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 1º  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão 
e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum 
dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela 
Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 
estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do 
ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
Administração; 
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IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da 
Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos 
de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 
na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 

§ 2º  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o contrato. 

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência 
indeterminado. 

§ 4º  Em caráter excepcional, devidamente justificado e 
mediante autorização da autoridade superior, o prazo de 
que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
prorrogado por até doze meses.              (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

Art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos 
instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a 
eles, a prerrogativa de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitados os direitos do 
contratado; 

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no 
inciso I do art. 79 desta Lei; 

III - fiscalizar-lhes a execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do ajuste; 

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente 
bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados ao 
objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar 
apuração administrativa de faltas contratuais pelo 
contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato 
administrativo. 

§ 1º  As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos 
contratos administrativos não poderão ser alteradas sem 
prévia concordância do contratado. 

§ 2º  Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas 

econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para 
que se mantenha o equilíbrio contratual. 

Art. 59.  A declaração de nulidade do contrato administrativo 
opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que 
ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 
os já produzidos. 

Parágrafo único.  A nulidade não exonera a Administração do 
dever de indenizar o contratado pelo que este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros 

prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe 
seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem 
lhe deu causa. 

Seção II 

Da Formalização dos Contratos 

Art. 60.  Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas 
repartições interessadas, as quais manterão arquivo 
cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático do 
seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, 
que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de 
notas, de tudo juntando-se cópia no processo que lhe deu 
origem. 

Parágrafo único.  É nulo e de nenhum efeito o contrato 
verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras 
de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor 
não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido 
no art. 23, inciso II, alínea "a" desta Lei, feitas em regime de 
adiantamento. 

Art. 61.  Todo contrato deve mencionar os nomes das partes 
e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou 
a sua lavratura, o número do processo da licitação, da 
dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às 
normas desta Lei e às cláusulas contratuais. 

Parágrafo único.  A publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 
pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem 
ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.                
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 62.  O instrumento de contrato é obrigatório nos casos 
de concorrência e de tomada de preços, bem como nas 
dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades de 
licitação, e facultativo nos demais em que a Administração 
puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou ordem de execução de serviço. 

§ 1º  A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital 
ou ato convocatório da licitação. 

§ 2º  Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", 

"autorização de compra", "ordem de execução de serviço" 
ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 55 desta Lei.             (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

§ 3º  Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e 

demais normas gerais, no que couber: 

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em 
que o Poder Público seja locatário, e aos demais cujo 
conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de 
direito privado; 
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II - aos contratos em que a Administração for parte como 
usuária de serviço público. 

§ 4º  É dispensável o "termo de contrato" e facultada a 
substituição prevista neste artigo, a critério da 
Administração e independentemente de seu valor, nos casos 
de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, 
inclusive assistência técnica. 

Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos 
termos do contrato e do respectivo processo licitatório e, a 
qualquer interessado, a obtenção de cópia autenticada, 
mediante o pagamento dos emolumentos devidos. 

Art. 64.  A Administração convocará regularmente o 
interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e 
condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
desta Lei. 

§ 1º  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

§ 2º  É facultado à Administração, quando o convocado não 
assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade 
com o ato convocatório, ou revogar a licitação 
independentemente da cominação prevista no art. 81 desta 
Lei. 

§ 3º  Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das 
propostas, sem convocação para a contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

Seção III 

Da Alteração dos Contratos 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das 
especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de 
execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução 
da obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em 
face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, 
por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o 
valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, 
com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a 
correspondente contraprestação de fornecimento de bens 
ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da administração para a justa remuneração da obra, serviço 
ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual.             (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1º  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no 
caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, 
até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
acréscimos. 

§ 2º  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os 
limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo:            
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

I - (VETADO)           (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes.            (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 3º  Se no contrato não houverem sido contemplados 
preços unitários para obras ou serviços, esses serão fixados 
mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no § 1º deste artigo. 

§ 4º  No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o 
contratado já houver adquirido os materiais e posto no local 
dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração 
pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por 
outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 
desde que regularmente comprovados. 

§ 5º  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados 
ou extintos, bem como a superveniência de disposições 
legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso. 
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§ 6º  Em havendo alteração unilateral do contrato que 
aumente os encargos do contratado, a Administração deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial. 

§ 7º (VETADO) 

§ 8º  A variação do valor contratual para fazer face ao 
reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou penalizações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, 
bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados 
por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento. 

Seção IV 

Da Execução dos Contratos 

Art. 66.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de 
sua inexecução total ou parcial. 

 Art. 66-A.  As empresas enquadradas no inciso V do § 2º e 
no inciso II do § 5º do art. 3º desta Lei deverão cumprir, 
durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 
de acessibilidade previstas na legislação.              (Incluído pela 
Lei nº 13.146, de 2015)     

Parágrafo único.  Cabe à administração fiscalizar o 
cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e 
nos ambientes de trabalho.         (Incluído pela Lei nº 13.146, 
de 2015)     

Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração 
especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

§ 1º  O representante da Administração anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2º  As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 68.  O contratado deverá manter preposto, aceito pela 
Administração, no local da obra ou serviço, para representá-
lo na execução do contrato. 

Art. 69.  O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados. 

Art. 70.  O contratado é responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 

Art. 71.  O contratado é responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato. 

§ 1º  A inadimplência do contratado, com referência aos 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à 
Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 
inclusive perante o Registro de Imóveis.              (Redação 
dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 2º  A Administração Pública responde solidariamente com 
o contratado pelos encargos previdenciários resultantes da 
execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991.            (Redação dada pela Lei nº 
9.032, de 1995) 

§ 3º (Vetado).           (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo 
das responsabilidades contratuais e legais, poderá 
subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o 
limite admitido, em cada caso, pela Administração. 

Art. 73.  Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do contratado; 

 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 
69 desta Lei; 

II - em se tratando de compras ou de locação de 
equipamentos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação. 

§ 1º  Nos casos de aquisição de equipamentos de grande 
vulto, o recebimento far-se-á mediante termo 
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
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§ 2º  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato. 

§ 3º  O prazo a que se refere a alínea "b" do inciso I deste 
artigo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em 
casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no 
edital. 

§ 4º  Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação 
a que se refere este artigo não serem, respectivamente, 
lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-
ão como realizados, desde que comunicados à 
Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos 
mesmos. 

Art. 74.  Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos 
seguintes casos: 

I - gêneros perecíveis e alimentação preparada; 

II - serviços profissionais; 

III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso 
II, alínea "a", desta Lei, desde que não se componham de 
aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação 
de funcionamento e produtividade. 

Parágrafo único.  Nos casos deste artigo, o recebimento será 
feito mediante recibo. 

Art. 75.  Salvo disposições em contrário constantes do edital, 
do convite ou de ato normativo, os ensaios, testes e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto do contrato correm por conta do 
contratado. 

Art. 76.  A Administração rejeitará, no todo ou em parte, 
obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com 
o contrato. 

Seção V 

Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

Art. 77.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a 
sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento. 

Art. 78.  Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações, projetos e prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração 
a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do 
serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou 
fornecimento; 

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem 
justa causa e prévia comunicação à Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a 
associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da 
autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, 
anotadas na forma do § 1º do art. 67 desta Lei; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência 
civil; 

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do 
contratado; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa, que prejudique a execução do 
contrato; 

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
o contratante e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o contrato; 

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, 
serviços ou compras, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 
65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da 
Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos 
devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços 
ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, 
local ou objeto para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto; 
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XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 
regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis.             (Incluído 
pela Lei nº 9.854, de 1999) 

Parágrafo único.  Os casos de rescisão contratual serão 
formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 
anterior; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação; 

IV - (Vetado).          (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1º  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

§ 2º  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a 
XVII do artigo anterior, sem que haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

I - devolução de garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data 
da rescisão; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

§ 3º (Vetado).              (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

§ 4º (Vetado).           (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. 

Art. 80.  A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior 
acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo das 
sanções previstas nesta Lei: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local 
em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, instalações, 
equipamentos, material e pessoal empregados na execução 
do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do 
inciso V do art. 58 desta Lei; 

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da 
Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o 
limite dos prejuízos causados à Administração. 

§ 1º  A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste 
artigo fica a critério da Administração, que poderá dar 
continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 

§ 2º  É permitido à Administração, no caso de concordata do 
contratado, manter o contrato, podendo assumir o controle 
de determinadas atividades de serviços essenciais. 

§ 3º  Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser 
precedido de autorização expressa do Ministro de Estado 
competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme 
o caso. 

§ 4º  A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior 
permite à Administração, a seu critério, aplicar a medida 
prevista no inciso I deste artigo. 

CAPÍTULO IV 

Das Sanções Administrativas e da Tutela Judicial 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 81.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica aos 
licitantes convocados nos termos do art. 64, § 2º desta Lei, 
que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao 
prazo e preço. 

Art. 82.  Os agentes administrativos que praticarem atos em 
desacordo com os preceitos desta Lei ou visando a frustrar 
os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções previstas 
nesta Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar. 

Art. 83.  Os crimes definidos nesta Lei, ainda que 
simplesmente tentados, sujeitam os seus autores, quando 
servidores públicos, além das sanções penais, à perda do 
cargo, emprego, função ou mandato eletivo. 

Art. 84.  Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, 
aquele que exerce, mesmo que transitoriamente ou sem 
remuneração, cargo, função ou emprego público. 

§ 1º Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, 
quem exerce cargo, emprego ou função em entidade 
paraestatal, assim consideradas, além das fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista, as 
demais entidades sob controle, direto ou indireto, do Poder 
Público. 

§ 2º A pena imposta será acrescida da terça parte, quando 
os autores dos crimes previstos nesta Lei forem ocupantes 
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de cargo em comissão ou de função de confiança em órgão 
da Administração direta, autarquia, empresa pública, 
sociedade de economia mista, fundação pública, ou outra 
entidade controlada direta ou indiretamente pelo Poder 
Público. 

Art. 85.  As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às 
licitações e aos contratos celebrados pela União, Estados, 
Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, 
fundações públicas, e quaisquer outras entidades sob seu 
controle direto ou indireto. 

Seção II 

Das Sanções Administrativas 

Art. 86.  O atraso injustificado na execução do contrato 
sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no 
instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 1º  A multa a que alude este artigo não impede que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 2º  A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
será descontada da garantia do respectivo contratado. 

§ 3º  Se a multa for de valor superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o contratado 
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou 
no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 

§ 1º  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá o contratado 
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 
judicialmente. 

§ 2º  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo 
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, 

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3º  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de 
competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário 
Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa 
do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.           (Vide art 
109 inciso III) 

Art. 88.  As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 
anterior poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta 
Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por 
meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com 
a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

Seção III 

Dos Crimes e das Penas 

Art. 89.  Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses 
previstas em lei, ou deixar de observar as formalidades 
pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Na mesma pena incorre aquele que, tendo 
comprovadamente concorrido para a consumação da 
ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade 
ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público. 

Art. 90.  Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação 
ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 
procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou 
para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto 
da licitação: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 91.  Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 
privado perante a Administração, dando causa à instauração 
de licitação ou à celebração de contrato, cuja invalidação vier 
a ser decretada pelo Poder Judiciário: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 92.  Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer 
modificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, 
em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos 
celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no 
ato convocatório da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com 
preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade, 
observado o disposto no art. 121 desta Lei:             (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa.                
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único.  Incide na mesma pena o contratado que, 
tendo comprovadamente concorrido para a consumação da 
ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, 
injustamente, das modificações ou prorrogações 
contratuais. 

Art. 93.  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de 
qualquer ato de procedimento licitatório: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 94.  Devassar o sigilo de proposta apresentada em 
procedimento licitatório, ou proporcionar a terceiro o ensejo 
de devassá-lo: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa. 

Art. 95.  Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de 
violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além 
da pena correspondente à violência. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem se abstém 
ou desiste de licitar, em razão da vantagem oferecida. 

Art. 96.  Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação 
instaurada para aquisição ou venda de bens ou mercadorias, 
ou contrato dela decorrente: 

I - elevando arbitrariamente os preços; 

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria 
falsificada ou deteriorada; 

III - entregando uma mercadoria por outra; 

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da 
mercadoria fornecida; 

V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais 
onerosa a proposta ou a execução do contrato: 

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

Art. 97.  Admitir à licitação ou celebrar contrato com 
empresa ou profissional declarado inidôneo: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Incide na mesma pena aquele que, 
declarado inidôneo, venha a licitar ou a contratar com a 
Administração. 

Art. 98.  Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a 
inscrição de qualquer interessado nos registros cadastrais ou 
promover indevidamente a alteração, suspensão ou 
cancelamento de registro do inscrito: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 99.  A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta 
Lei consiste no pagamento de quantia fixada na sentença e 
calculada em índices percentuais, cuja base corresponderá 

ao valor da vantagem efetivamente obtida ou 
potencialmente auferível pelo agente. 

§ 1º  Os índices a que se refere este artigo não poderão ser 
inferiores a 2% (dois por cento), nem superiores a 5% (cinco 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 
dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

§ 2º  O produto da arrecadação da multa reverterá, 
conforme o caso, à Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 
Municipal. 

Seção IV 

Do Processo e do Procedimento Judicial 

Art. 100.  Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal 
pública incondicionada, cabendo ao Ministério Público 
promovê-la. 

Art. 101.  Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos 
desta Lei, a iniciativa do Ministério Público, fornecendo-lhe, 
por escrito, informações sobre o fato e sua autoria, bem 
como as circunstâncias em que se deu a ocorrência. 

Parágrafo único.  Quando a comunicação for verbal, 
mandará a autoridade reduzi-la a termo, assinado pelo 
apresentante e por duas testemunhas. 

Art. 102.  Quando em autos ou documentos de que 
conhecerem, os magistrados, os membros dos Tribunais ou 
Conselhos de Contas ou os titulares dos órgãos integrantes 
do sistema de controle interno de qualquer dos Poderes 
verificarem a existência dos crimes definidos nesta Lei, 
remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos 
necessários ao oferecimento da denúncia. 

Art. 103.  Será admitida ação penal privada subsidiária da 
pública, se esta não for ajuizada no prazo legal, aplicando-se, 
no que couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do Código de 
Processo Penal. 

Art. 104.  Recebida a denúncia e citado o réu, terá este o 
prazo de 10 (dez) dias para apresentação de defesa escrita, 
contado da data do seu interrogatório, podendo juntar 
documentos, arrolar as testemunhas que tiver, em número 
não superior a 5 (cinco), e indicar as demais provas que 
pretenda produzir. 

Art. 105.  Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e 
praticadas as diligências instrutórias deferidas ou ordenadas 
pelo juiz, abrir-se-á, sucessivamente, o prazo de 5 (cinco) 
dias a cada parte para alegações finais. 

Art. 106.  Decorrido esse prazo, e conclusos os autos dentro 
de 24 (vinte e quatro) horas, terá o juiz 10 (dez) dias para 
proferir a sentença. 

Art. 107.  Da sentença cabe apelação, interponível no prazo 
de 5 (cinco) dias. 

Art. 108.  No processamento e julgamento das infrações 
penais definidas nesta Lei, assim como nos recursos e nas 
execuções que lhes digam respeito, aplicar-se-ão, 
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subsidiariamente, o Código de Processo Penal e a Lei de 
Execução Penal. 

CAPÍTULO V 

Dos Recursos Administrativos 

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da 
aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 
desta Lei;                (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária 
ou de multa; 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da 
intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação 
ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de 
Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o 
caso, na hipótese do § 4º do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 
(dez) dias úteis da intimação do ato. 

§ 1º A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", 
"b", "c" e "e", deste artigo, excluídos os relativos a 
advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os casos 
previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando 
poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e 
lavrada em ata. 

§ 2º O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste 
artigo terá efeito suspensivo, podendo a autoridade 
competente, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia 
suspensiva aos demais recursos. 

§ 3º Interposto, o recurso será comunicado aos demais 
licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

§ 4º O recurso será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 
sob pena de responsabilidade. 

§ 5º Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de 
reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

§ 6º Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade 
de "carta convite" os prazos estabelecidos nos incisos I e II e 
no parágrafo 3º deste artigo serão de dois dias úteis.               
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

CAPÍTULO VI 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 110.  Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos 
neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

Art. 111.  A Administração só poderá contratar, pagar, 
premiar ou receber projeto ou serviço técnico especializado 
desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele 
relativos e a Administração possa utilizá-lo de acordo com o 
previsto no regulamento de concurso ou no ajuste para sua 
elaboração. 

Parágrafo único.  Quando o projeto referir-se a obra 
imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a 
cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os 
dados, documentos e elementos de informação pertinentes 
à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 
suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

Art. 112.  Quando o objeto do contrato interessar a mais de 
uma entidade pública, caberá ao órgão contratante, perante 
a entidade interessada, responder pela sua boa execução, 
fiscalização e pagamento. 

§ 1º Os consórcios públicos poderão realizar licitação da 
qual, nos termos do edital, decorram contratos 
administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos 
entes da Federação consorciados.               (Incluído pela Lei 
nº 11.107, de 2005) 

§ 2º É facultado à entidade interessada o acompanhamento 
da licitação e da execução do contrato.            (Incluído pela 
Lei nº 11.107, de 2005) 

Art. 113.  O controle das despesas decorrentes dos contratos 
e demais instrumentos regidos por esta Lei será feito pelo 
Tribunal de Contas competente, na forma da legislação 
pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração 
responsáveis pela demonstração da legalidade e 
regularidade da despesa e execução, nos termos da 
Constituição e sem prejuízo do sistema de controle interno 
nela previsto. 

§ 1º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou 
jurídica poderá representar ao Tribunal de Contas ou aos 
órgãos integrantes do sistema de controle interno contra 
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irregularidades na aplicação desta Lei, para os fins do 
disposto neste artigo. 

§ 2º  Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do 
sistema de controle interno poderão solicitar para exame, 
até o dia útil imediatamente anterior à data de recebimento 
das propostas, cópia de edital de licitação já publicado, 
obrigando-se os órgãos ou entidades da Administração 
interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes que, 
em função desse exame, lhes forem determinadas.              
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 114.  O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-
qualificação de licitantes nas concorrências, a ser procedida 
sempre que o objeto da licitação recomende análise mais 
detida da qualificação técnica dos interessados. 

§ 1º A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita 
mediante proposta da autoridade competente, aprovada 
pela imediatamente superior. 

§ 2º Na pré-qualificação serão observadas as exigências 
desta Lei relativas à concorrência, à convocação dos 
interessados, ao procedimento e à analise da 
documentação. 

Art. 115.  Os órgãos da Administração poderão expedir 
normas relativas aos procedimentos operacionais a serem 
observados na execução das licitações, no âmbito de sua 
competência, observadas as disposições desta Lei. 

Parágrafo único.  As normas a que se refere este artigo, após 
aprovação da autoridade competente, deverão ser 
publicadas na imprensa oficial. 

Art. 116.  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, 
aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos 
congêneres celebrados por órgãos e entidades da 
Administração. 

§ 1º A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos 
ou entidades da Administração Pública depende de prévia 
aprovação de competente plano de trabalho proposto pela 
organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, 
as seguintes informações: 

I - identificação do objeto a ser executado; 

II - metas a serem atingidas; 

III - etapas ou fases de execução; 

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; 

V - cronograma de desembolso; 

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem 
assim da conclusão das etapas ou fases programadas; 

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, 
comprovação de que os recursos próprios para 
complementar a execução do objeto estão devidamente 
assegurados, salvo se o custo total do empreendimento 
recair sobre a entidade ou órgão descentralizador. 

§ 2º Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador 
dará ciência do mesmo à Assembléia Legislativa ou à Câmara 
Municipal respectiva. 

§ 3º As parcelas do convênio serão liberadas em estrita 
conformidade com o plano de aplicação aprovado, exceto 
nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o 
saneamento das impropriedades ocorrentes: 

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular 
aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma da 
legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de 
fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade 
ou órgão descentralizador dos recursos ou pelo órgão 
competente do sistema de controle interno da 
Administração Pública; 

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos 
recursos, atrasos não justificados no cumprimento das 
etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos 
princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do 
convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas; 

III - quando o executor deixar de adotar as medidas 
saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos 
recursos ou por integrantes do respectivo sistema de 
controle interno. 

§ 4º Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de 
instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual 
ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira 
de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em 
títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos 
verificar-se em prazos menores que um mês. 

§ 5º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo 
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito do 
convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua 
finalidade, devendo constar de demonstrativo específico 
que integrará as prestações de contas do ajuste. 

§ 6º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
convênio, acordo ou ajuste, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena 
da imediata instauração de tomada de contas especial do 
responsável, providenciada pela autoridade competente do 
órgão ou entidade titular dos recursos. 

Art. 117.  As obras, serviços, compras e alienações realizados 
pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do 
Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta Lei, no que 
couber, nas três esferas administrativas. 

Art. 118.  Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as 
entidades da administração indireta deverão adaptar suas 
normas sobre licitações e contratos ao disposto nesta Lei. 
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Art. 119.  As sociedades de economia mista, empresas e 
fundações públicas e demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União e pelas entidades referidas no 
artigo anterior editarão regulamentos próprios devidamente 
publicados, ficando sujeitas às disposições desta Lei. 

Parágrafo único.  Os regulamentos a que se refere este 
artigo, no âmbito da Administração Pública, após aprovados 
pela autoridade de nível superior a que estiverem vinculados 
os respectivos órgãos, sociedades e entidades, deverão ser 
publicados na imprensa oficial. 

Art. 120.  Os valores fixados por esta Lei poderão ser 
anualmente revistos pelo Poder Executivo Federal, que os 
fará publicar no Diário Oficial da União, observando como 
limite superior a variação geral dos preços do mercado, no 
período.               (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 121.  O disposto nesta Lei não se aplica às licitações 
instauradas e aos contratos assinados anteriormente à sua 
vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos parágrafos 1º, 
2º e 8º do art. 65, no inciso XV do art. 78, bem assim o 
disposto no "caput" do art. 5º, com relação ao pagamento 
das obrigações na ordem cronológica, podendo esta ser 
observada, no prazo de noventa dias contados da vigência 
desta Lei, separadamente para as obrigações relativas aos 
contratos regidos por legislação anterior à Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993.                       (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

Parágrafo único.  Os contratos relativos a imóveis do 
patrimônio da União continuam a reger-se pelas disposições 
do Decreto-lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, com suas 
alterações, e os relativos a operações de crédito interno ou 
externo celebrados pela União ou a concessão de garantia 
do Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação 
pertinente, aplicando-se esta Lei, no que couber. 

Art. 122.  Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á 
procedimento licitatório específico, a ser estabelecido no 
Código Brasileiro de Aeronáutica. 

Art. 123.  Em suas licitações e contratações administrativas, 
as repartições sediadas no exterior observarão as 
peculiaridades locais e os princípios básicos desta Lei, na 
forma de regulamentação específica. 

Art. 124.  Aplicam-se às licitações e aos contratos para 
permissão ou concessão de serviços públicos os dispositivos 
desta Lei que não conflitem com a legislação específica sobre 
o assunto.                     (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

Parágrafo único.  As exigências contidas nos incisos II a IV do 
§ 2º do art. 7º serão dispensadas nas licitações para 
concessão de serviços com execução prévia de obras em que 
não foram previstos desembolso por parte da Administração 
Pública concedente.                     (Incluído pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

Art. 125.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                 
(Renumerado por força do disposto no art. 3º da Lei nº 8.883, 
de 1994) 

Art. 126.  Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente os Decretos-leis nos 2.300, de 21 de 
novembro de 1986, 2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 
16 de setembro de 1987, a Lei nº 8.220, de 4 de setembro de 
1991, e o art. 83 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966.                       
(Renumerado por força do disposto no art. 3º da Lei nº 8.883, 
de 1994) 

Brasília, 21 de junho de 1993, 172º da Independência e 105º 
da República. 

ITAMAR FRANCO 

Rubens Ricupero 

Romildo Canhim 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 22.6.1993, 
republicado em 6.7.1994 e retificado em  6.7.1994 

LEI Nº 10.520/2002 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, modalidade de licitação denominada 
pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será 
regida por esta Lei. 

Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Art. 2º (VETADO) 

§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
regulamentação específica. 

§ 2º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, a participação 
de bolsas de mercadorias no apoio técnico e operacional aos 
órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, 
utilizando-se de recursos de tecnologia da informação. 

§ 3º As bolsas a que se referem o § 2º deverão estar 
organizadas sob a forma de sociedades civis sem fins 
lucrativos e com a participação plural de corretoras que 
operem sistemas eletrônicos unificados de pregões. 

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
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I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem 
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou 
entidade promotora da     licitação, dos bens ou serviços a 
serem licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores 
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de 
sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. 

§ 1º  A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria 
por servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da 
administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do órgão ou entidade promotora do evento. 

§ 2º No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de 
pregoeiro e de membro da equipe de apoio poderão ser 
desempenhadas por militares 

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a 
convocação dos interessados e observará as seguintes 
regras: 

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de 
publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente 
federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e 
facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto 
da licitação, em jornal de grande circulação, nos termos do 
regulamento de que trata o art. 2º; 

II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a 
indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida ou 
obtida a íntegra do edital; 

III - do edital constarão todos os elementos definidos na 
forma do inciso I do art. 3º, as normas que disciplinarem o 
procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso; 

IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à 
disposição de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na 
forma da Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 1998; 

V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, 
contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a 8 
(oito) dias úteis; 

VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão 
pública para recebimento das propostas, devendo o 

interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o 
caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame; 

VII - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, 
apresentarão declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os 
envelopes contendo a indicação do objeto e do preço 
oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no instrumento convocatório; 

VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo 
e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e 
sucessivos, até a proclamação do vencedor; 

IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições 
definidas no inciso anterior, poderão os autores das 
melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos; 

X - para julgamento e classificação das propostas, será 
adotado o critério de menor preço, observados os prazos 
máximos para fornecimento, as especificações técnicas e 
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos 
no edital; 

XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, 
quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir 
motivadamente a respeito da sua aceitabilidade; 

XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o 
pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os 
documentos de habilitação do licitante que apresentou a 
melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições fixadas no edital; 

XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda 
Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e 
Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que 
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e 
qualificações técnica e econômico-financeira; 

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os 
documentos de habilitação que já constem do Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf e sistemas 
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, assegurado aos demais licitantes o direito de 
acesso aos dados nele constantes; 

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no 
edital, o licitante será declarado vencedor; 

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender 
às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
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uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor; 

XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor; 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos; 

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação 
do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor; 

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a 
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor; 

XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o 
adjudicatário será convocado para assinar o contrato no 
prazo definido em edital; e 

XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, aplicar-
se-á o disposto no inciso XVI. 

Art. 5º  É vedada a exigência de: 

I - garantia de proposta; 

II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para 
participação no certame; e 

III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes 
a fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo 
de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de 
recursos de tecnologia da informação, quando for o caso. 

Art. 6º  O prazo de validade das propostas será de 60 
(sessenta) dias, se outro não estiver fixado no edital. 

Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento 
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta 
Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 

Art. 8º  Os atos essenciais do pregão, inclusive os 
decorrentes de meios eletrônicos, serão documentados no 
processo respectivo, com vistas à aferição de sua 
regularidade pelos agentes de controle, nos termos do 
regulamento previsto no art. 2º. 

Art. 9º  Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de 
pregão, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 10.  Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provisória nº 2.182-18, de 23 de agosto de 2001. 

Art. 11.  As compras e contratações de bens e serviços 
comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de 
registro de preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, 
conforme regulamento específico. 

Art. 12.  A Lei nº 10.191, de 14 de fevereiro de 2001, passa a 
vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 2-A.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios poderão adotar, nas licitações de registro de 
preços destinadas à aquisição de bens e serviços comuns da 
área da saúde, a modalidade do pregão, inclusive por meio 
eletrônico, observando-se o seguinte: 

I - são considerados bens e serviços comuns da área da 
saúde, aqueles necessários ao atendimento dos órgãos que 
integram o Sistema Único de Saúde, cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais do 
mercado. 

II - quando o quantitativo total estimado para a contratação 
ou fornecimento não puder ser atendido pelo licitante 
vencedor, admitir-se-á a convocação de tantos licitantes 
quantos forem necessários para o atingimento da totalidade 
do quantitativo, respeitada a ordem de classificação, desde 
que os referidos licitantes aceitem praticar o mesmo preço 
da proposta vencedora. 

III - na impossibilidade do atendimento ao disposto no inciso 
II, excepcionalmente, poderão ser registrados outros preços 
diferentes da proposta vencedora, desde que se trate de 
objetos de qualidade ou desempenho superior, 
devidamente justificada e comprovada a vantagem, e que as 
ofertas sejam em valor inferior ao limite máximo admitido.” 

Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de  julho  de 2002; 181º da Independência e 114º 
da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

Guilherme Gomes Dias 
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DECRETO Nº 5.450/2005  

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição 
de bens e serviços comuns, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista 
o disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

DECRETA: 

Art. 1º A modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrônica, de acordo com o disposto no § 1º do art. 2º da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, destina-se à aquisição de 
bens e serviços comuns, no âmbito da União, e submete-se 
ao regulamento estabelecido neste Decreto. 

Parágrafo único. Subordinam-se ao disposto neste Decreto, 
além dos órgãos da administração pública federal direta, os 
fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e as 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela 
União. 

Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de 
licitação do tipo menor preço, realizar-se-á quando a disputa 
pelo fornecimento de bens ou serviços comuns for feita à 
distância em sessão pública, por meio de sistema que 
promova a comunicação pela internet. 

§ 1º Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais do mercado. 

§ 2º Para o julgamento das propostas, serão fixados critérios 
objetivos que permitam aferir o menor preço, devendo ser 
considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros 
mínimos de desempenho e de qualidade e as demais 
condições definidas no edital. 

§ 3º O sistema referido no caput será dotado de recursos de 
criptografia e de autenticação que garantam condições de 
segurança em todas as etapas do certame. 

§ 4º O pregão, na forma eletrônica ,será conduzido pelo 
órgão ou entidade promotora da licitação, com apoio técnico 
e operacional da Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, que atuará como provedor do sistema eletrônico 
para os órgãos integrantes do Sistema de Serviços Gerais - 
SISG. 

§ 5º A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 
poderá ceder o uso do seu sistema eletrônico a órgão ou 
entidade dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, mediante celebração de termo de adesão. 

Art. 3º Deverão ser previamente credenciados perante o 
provedor do sistema eletrônico a autoridade competente do 
órgão promotor da licitação, o pregoeiro, os membros da 

equipe de apoio e os licitantes que participam do pregão na 
forma eletrônica. 

§ 1º O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de 
identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao sistema eletrônico. 

§ 2º No caso de pregão promovido por órgão integrante do 
SISG, o credenciamento do licitante, bem assim a sua 
manutenção, dependerá de registro atualizado no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

§ 3º A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando 
cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de 
seu descadastramento perante o SICAF. 

§ 4º A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente ao provedor do sistema, para 
imediato bloqueio de acesso. 

§ 5º O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua 
responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 
licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

§ 6º O credenciamento junto ao provedor do sistema implica 
a responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao pregão na forma eletrônica. 

Art. 4º Nas licitações para aquisição de bens e serviços 
comuns será obrigatória a modalidade pregão, sendo 
preferencial a utilização da sua forma eletrônica. 

§ 1º O pregão deve ser utilizado na forma eletrônica, salvo 
nos casos de comprovada inviabilidade, a ser justificada pela 
autoridade competente. 

§ 2º Na hipótese de aquisições por dispensa de licitação, 
fundamentadas no inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, as unidades gestoras integrantes do SISG 
deverão adotar, preferencialmente, o sistema de cotação 
eletrônica, conforme disposto na legislação vigente. 

Art. 5º A licitação na modalidade de pregão é condicionada 
aos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade 
administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do 
julgamento objetivo, bem como aos princípios correlatos da 
razoabilidade, competitividade e proporcionalidade. 

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

Art. 6º A licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, não se aplica às contratações de obras de 
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engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações 
em geral. 

Art. 7º Os participantes de licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, têm direito público subjetivo à 
fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto, podendo qualquer interessado acompanhar o seu 
desenvolvimento em tempo real, por meio da internet. 

Art. 8º À autoridade competente, de acordo com as 
atribuições previstas no regimento ou estatuto do órgão ou 
da entidade, cabe: 

I - designar e solicitar, junto ao provedor do sistema, o 
credenciamento do pregoeiro e dos componentes da equipe 
de apoio; 

II - indicar o provedor do sistema; 

III - determinar a abertura do processo licitatório; 

IV - decidir os recursos contra atos do pregoeiro quando este 
mantiver sua decisão; 

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 

VI - homologar o resultado da licitação; e 

VII - celebrar o contrato. 

Art. 9º Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, 
será observado o seguinte: 

I - elaboração de termo de referência pelo órgão 
requisitante, com indicação do objeto de forma precisa, 
suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou 
frustrem a competição ou sua realização; 

II - aprovação do termo de referência pela autoridade 
competente; 

III - apresentação de justificativa da necessidade da 
contratação; 

IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de 
aceitação das propostas; 

V - definição das exigências de habilitação, das sanções 
aplicáveis, inclusive no que se refere aos prazos e às 
condições que, pelas suas particularidades, sejam 
consideradas relevantes para a celebração e execução do 
contrato e o atendimento das necessidades da 
administração; e 

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1º A autoridade competente motivará os atos 
especificados nos incisos II e III, indicando os elementos 
técnicos fundamentais que o apóiam, bem como quanto aos 
elementos contidos no orçamento estimativo e no 
cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso, 
elaborados pela administração. 

§ 2º O termo de referência é o documento que deverá conter 
elementos capazes de propiciar avaliação do custo pela 

administração diante de orçamento detalhado, definição dos 
métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em 
planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma 
físico-financeiro, se for o caso, critério de aceitação do 
objeto, deveres do contratado e do contratante, 
procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, 
prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e 
objetiva. 

Art. 10. As designações do pregoeiro e da equipe de apoio 
devem recair nos servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, ou de órgão ou entidade integrante 
do SISG. 

§ 1º A equipe de apoio deverá ser integrada, em sua maioria, 
por servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da 
administração pública, pertencentes, preferencialmente, ao 
quadro permanente do órgão ou entidade promotora da 
licitação. 

§ 2º No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de 
pregoeiro e de membro da equipe de apoio poderão ser 
desempenhadas por militares. 

§ 3º A designação do pregoeiro, a critério da autoridade 
competente, poderá ocorrer para período de um ano, 
admitindo-se reconduções, ou para licitação específica. 

§ 4º Somente poderá exercer a função de pregoeiro o 
servidor ou o militar que reúna qualificação profissional e 
perfil adequados, aferidos pela autoridade competente. 

Art. 11. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

I - coordenar o processo licitatório; 

II - receber, examinar e decidir as impugnações e consultas 
ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua 
elaboração; 

III - conduzir a sessão pública na internet; 

IV - verificar a conformidade da proposta com os requisitos 
estabelecidos no instrumento convocatório; 

V - dirigir a etapa de lances; 

VI - verificar e julgar as condições de habilitação; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando 
à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à 
autoridade superior e propor a homologação. 

Art. 12. Caberá à equipe de apoio, dentre outras atribuições, 
auxiliar o pregoeiro em todas as fases do processo licitatório. 

Art. 13. Caberá ao licitante interessado em participar do 
pregão, na forma eletrônica: 
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I - credenciar-se no SICAF para certames promovidos por 
órgãos da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional, e de órgão ou entidade dos demais Poderes, no 
âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, que 
tenham celebrado termo de adesão; 

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio 
eletrônico, via internet, a proposta e, quando for o caso, seus 
anexos; 

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 
licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão; 

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou 
a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso; 

VI - utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso 
para participar do pregão na forma eletrônica; e 

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da 
senha de acesso por interesse próprio. 

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no SICAF terá 
sua chave de identificação e senha suspensas 
automaticamente. 

Art. 14. Para habilitação dos licitantes, será exigida, 
exclusivamente, a documentação relativa: 

I - à habilitação jurídica; 

II - à qualificação técnica; 

III - à qualificação econômico-financeira; 

IV - à regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, o sistema 
da seguridade social e o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; 

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais e 
Municipais, quando for o caso; e 

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição e no inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao 
disposto nos incisos I, III, IV e V deste artigo poderá ser 
substituída pelo registro cadastral no SICAF ou, em se 
tratando de órgão ou entidade não abrangida pelo referido 
Sistema, por certificado de registro cadastral que atenda aos 
requisitos previstos na legislação geral. 

Art. 15. Quando permitida a participação de empresas 
estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas e traduzidos 
por tradutor juramentado no Brasil. 

Art. 16. Quando permitida a participação de consórcio de 
empresas, serão exigidos: 

I - comprovação da existência de compromisso público ou 
particular de constituição de consórcio, com indicação da 
empresa-líder, que deverá atender às condições de liderança 
estipuladas no edital e será a representante das 
consorciadas perante a União; 

II - apresentação da documentação de habilitação 
especificada no instrumento convocatório por empresa 
consorciada; 

III - comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo 
somatório dos quantitativos de cada consorciado, na forma 
estabelecida no edital; 

IV - demonstração, por empresa consorciada, do 
atendimento aos índices contábeis definidos no edital, para 
fins de qualificação econômico-financeira; 

V - responsabilidade solidária das empresas consorciadas 
pelas obrigações do consórcio, nas fases de licitação e 
durante a vigência do contrato; 

VI - obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no 
consórcio formado por empresas brasileiras e estrangeiras, 
observado o disposto no inciso I; e 

VII - constituição e registro do consórcio antes da celebração 
do contrato. 

Parágrafo único. Fica impedida a participação de empresa 
consorciada, na mesma licitação, por intermédio de mais de 
um consórcio ou isoladamente. 

Art. 17. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será 
iniciada com a convocação dos interessados por meio de 
publicação de aviso, observados os valores estimados para 
contratação e os meios de divulgação a seguir indicados: 

I - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais): 

a) Diário Oficial da União; e 

b) meio eletrônico, na internet; 

II - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais) 
até R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais): 

a) Diário Oficial da União; 

b) meio eletrônico, na internet; e 

c) jornal de grande circulação local; 

III - superiores a R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil 
reais): 

a) Diário Oficial da União; 
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b) meio eletrônico, na internet; e 

c) jornal de grande circulação regional ou nacional. 

§ 1º Os órgãos ou entidades integrantes do SISG e os que 
aderirem ao sistema do Governo Federal disponibilizarão a 
íntegra do edital, em meio eletrônico, no Portal de Compras 
do Governo Federal - COMPRASNET, sítio 
www.comprasnet.gov.br. 

§ 2º O aviso do edital conterá a definição precisa, suficiente 
e clara do objeto, a indicação dos locais, dias e horários em 
que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital, bem como 
o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a data 
e hora de sua realização e a indicação de que o pregão, na 
forma eletrônica, será realizado por meio da internet. 

§ 3º A publicação referida neste artigo poderá ser feita em 
sítios oficiais da administração pública, na internet, desde 
que certificado digitalmente por autoridade certificadora 
credenciada no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil. 

§ 4º O prazo fixado para a apresentação das propostas, 
contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a 
oito dias úteis. 

§ 5º Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e 
durante a sessão pública observarão, para todos os efeitos, 
o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 

§ 6º Na divulgação de pregão realizado para o sistema de 
registro de preços, independentemente do valor estimado, 
será adotado o disposto no inciso III. 

Art. 18. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura 
da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 
convocatório do pregão, na forma eletrônica. 

§ 1º Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável 
pela elaboração do edital, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até vinte e quatro horas. 

§ 2º Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será 
definida e publicada nova data para realização do certame. 

Art. 19. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao 
processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até 
três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereço indicado no edital. 

Art. 20. Qualquer modificação no edital exige divulgação 
pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

Art. 21. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, 
os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço e, se for o caso, o respectivo 
anexo, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, 
então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de 
recebimento de propostas. 

§ 1º A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela 
utilização da senha privativa do licitante. 

§ 2º Para participação no pregão eletrônico, o licitante 
deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório. 

§ 3º A declaração falsa relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Decreto. 

§ 4º Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar 
ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

Art. 22. A partir do horário previsto no edital, a sessão 
pública na internet será aberta por comando do pregoeiro 
com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

§ 1º Os licitantes poderão participar da sessão pública na 
internet, devendo utilizar sua chave de acesso e senha. 

§ 2º O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos no edital. 

§ 3º A desclassificação de proposta será sempre 
fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

§ 4º As propostas contendo a descrição do objeto, valor e 
eventuais anexos estarão disponíveis na internet. 

§ 5º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 
mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

Art. 23. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas 
classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas 
participarão da fase de lance. 

Art. 24. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à 
fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 

§ 1º No que se refere aos lances, o licitante será 
imediatamente informado do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

§ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 
observados o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no edital. 

§ 3º O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

§ 4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
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§ 5º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada 
a identificação do licitante. 

§ 6º A etapa de lances da sessão pública será encerrada por 
decisão do pregoeiro. 

§ 7º O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento 
iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 
tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

§ 8º Após o encerramento da etapa de lances da sessão 
pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida 
melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 
no edital. 

§ 9º A negociação será realizada por meio do sistema, 
podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

§ 10. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da 
etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

§ 11. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma 
eletrônica será suspensa e reiniciada somente após 
comunicação aos participantes, no endereço eletrônico 
utilizado para divulgação. 

Art. 25. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao estimado para 
contratação e verificará a habilitação do licitante conforme 
disposições do edital. 

§ 1º A habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, quando dos 
procedimentos licitatórios realizados por órgãos integrantes 
do SISG ou por órgãos ou entidades que aderirem ao SICAF. 

§ 2º Os documentos exigidos para habilitação que não 
estejam contemplados no SICAF, inclusive quando houver 
necessidade de envio de anexos, deverão ser apresentados 
inclusive via fax, no prazo definido no edital, após solicitação 
do pregoeiro no sistema eletrônico. 

§ 3º Os documentos e anexos exigidos, quando remetidos via 
fax, deverão ser apresentados em original ou por cópia 
autenticada, nos prazos estabelecidos no edital. 

§ 4º Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão 
promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova. 

§ 5º Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não 
atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a 

proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital. 

§ 6º No caso de contratação de serviços comuns em que a 
legislação ou o edital exija apresentação de planilha de 
composição de preços, esta deverá ser encaminhada de 
imediato por meio eletrônico, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor. 

§ 7º No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema 
de registro de preços, quando a proposta do licitante 
vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a 
contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão 
ser convocados tantos licitantes quantos forem necessários 
para alcançar o total estimado, observado o preço da 
proposta vencedora. 

§ 8º Os demais procedimentos referentes ao sistema de 
registro de preços ficam submetidos à norma específica que 
regulamenta o art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

§ 9º Constatado o atendimento às exigências fixadas no 
edital, o licitante será declarado vencedor. 

Art. 26. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, 
durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em 
campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para 
apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contra-razões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 

§ 1º A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
quanto à intenção de recorrer, nos termos do caput, 
importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor. 

§ 2º O acolhimento de recurso importará na invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

§ 3º No julgamento da habilitação e das propostas, o 
pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

Art. 27. Decididos os recursos e constatada a regularidade 
dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto e homologará o procedimento licitatório. 

§ 1º Após a homologação referida no caput, o adjudicatário 
será convocado para assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços no prazo definido no edital. 

§ 2º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de 
preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 
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mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 

§ 3º O vencedor da licitação que não fizer a comprovação 
referida no § 2º ou quando, injustificadamente, recusar-se a 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato ou a 
ata de registro de preços, sem prejuízo das multas previstas 
em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

§ 4º O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, 
salvo disposição específica do edital. 

Art. 28. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de 
preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 

Parágrafo único. As penalidades serão obrigatoriamente 
registradas no SICAF. 

Art. 29. A autoridade competente para aprovação do 
procedimento licitatório somente poderá revogá-lo em face 
de razões de interesse público, por motivo de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado. 

§ 1º A anulação do procedimento licitatório induz à do 
contrato ou da ata de registro de preços. 

§ 2º Os licitantes não terão direito à indenização em 
decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

Art. 30. O processo licitatório será instruído com os seguintes 
documentos: 

I - justificativa da contratação; 

II - termo de referência; 

III - planilhas de custo, quando for o caso; 

IV - previsão de recursos orçamentários, com a indicação das 
respectivas rubricas; 

V - autorização de abertura da licitação; 

VI - designação do pregoeiro e equipe de apoio; 

VII - edital e respectivos anexos, quando for o caso; 

VIII - minuta do termo do contrato ou instrumento 
equivalente, ou minuta da ata de registro de preços, 
conforme o caso; 

IX - parecer jurídico; 

X - documentação exigida para a habilitação; 

XI - ata contendo os seguintes registros: 

a) licitantes participantes; 

b) propostas apresentadas; 

c) lances ofertados na ordem de classificação; 

d) aceitabilidade da proposta de preço; 

e) habilitação; e 

f) recursos interpostos, respectivas análises e decisões; 

XII - comprovantes das publicações: 

a) do aviso do edital; 

b) do resultado da licitação; 

c) do extrato do contrato; e 

d) dos demais atos em que seja exigida a publicidade, 
conforme o caso. 

§ 1º O processo licitatório poderá ser realizado por meio de 
sistema eletrônico, sendo que os atos e documentos 
referidos neste artigo constantes dos arquivos e registros 
digitais serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive 
para comprovação e prestação de contas. 

§ 2º Os arquivos e registros digitais, relativos ao processo 
licitatório, deverão permanecer à disposição das auditorias 
internas e externas. 

§ 3º A ata será disponibilizada na internet para acesso livre, 
imediatamente após o encerramento da sessão pública. 

Art. 31. O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
estabelecerá instruções complementares ao disposto neste 
Decreto. 

Art. 32. Este Decreto entra em vigor em 1º de julho de 2005. 

Art. 33. Fica revogado o Decreto nº 3.697, de 21 de 
dezembro de 2000. 

Brasília, de de 2005; 184º da Independência e 117º da 
República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Paulo Bernardo Silva 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1º .6.2005 

DECRETO Nº 7.892/2013 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no 
art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo 
em vista o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e no art. 11 da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1º  As contratações de serviços e a aquisição de bens, 
quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, 
no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades 
controladas, direta ou indiretamente pela União, 
obedecerão ao disposto neste Decreto. 

Art. 2º  Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as 
seguintes definições: 

I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de 
procedimentos para registro formal de preços relativos à 
prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações 
futuras; 

II - ata de registro de preços - documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, 
órgãos participantes e condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; 

III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração 
pública federal responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e gerenciamento da 
ata de registro de preços dele decorrente; 

IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração 
pública que participa dos procedimentos iniciais do Sistema 
de Registro de Preços e integra a ata de registro de 
preços;                   (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 
2.014) 

V - órgão não participante - órgão ou entidade da 
administração pública que, não tendo participado dos 
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos 
desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

VI - compra nacional - compra ou contratação de bens e 
serviços, em que o órgão gerenciador conduz os 
procedimentos para registro de preços destinado à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal, mediante 
prévia indicação da demanda pelos entes federados 
beneficiados; e                   (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 
2.014) 

VII - órgão participante de compra nacional - órgão ou 
entidade da administração pública que, em razão de 
participação em programa ou projeto federal, é 
contemplado no registro de preços independente de 

manifestação formal.                       (Incluído pelo Decreto nº 
8.250, de 2.014) 

Art. 3º  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado 
nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão 
de entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou em regime de 
tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a 
contratação de serviços para atendimento a mais de um 
órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

CAPÍTULO II 

Da Intenção Para Registro de Preços 

Art. 4º  Fica instituído o procedimento de Intenção de 
Registro de Preços - IRP, a ser operacionalizado por módulo 
do Sistema de Administração e Serviços Gerais - SIASG, que 
deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades integrantes do 
Sistema de Serviços Gerais - SISG, para registro e divulgação 
dos itens a serem licitados e para a realização dos atos 
previstos nos incisos II e V do caput do art. 5º e dos atos 
previstos no inciso II e caput do art. 6º. 

§ 1º  A divulgação da intenção de registro de preços poderá 
ser dispensada, de forma justificada pelo órgão 
gerenciador.                        (Redação dada pelo Decreto nº 
8.250, de 2.014) 

§ 1º-A  O prazo para que outros órgãos e entidades 
manifestem interesse em participar de IRP será de oito dias 
úteis, no mínimo, contado da data de divulgação da IRP no 
Portal de Compras do Governo federal.                 (Incluído 
pelo Decreto nº 9.488, de 2018)   (Vigência) 

§ 2º  O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
editará norma complementar para regulamentar o disposto 
neste artigo. 

§ 3º Caberá ao órgão gerenciador da Intenção de Registro de 
Preços - IRP:                        (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 
2.014) 

I - estabelecer, quando for o caso, o número máximo de 
participantes na IRP em conformidade com sua capacidade 
de gerenciamento;                          (Incluído pelo Decreto nº 
8.250, de 2.014) 

II - aceitar ou recusar, justificadamente, os quantitativos 
considerados ínfimos ou a inclusão de novos itens; 
e                        (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

III - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes 
que não manifestaram interesse durante o período de 
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divulgação da IRP.                     (Incluído pelo Decreto nº 
8.250, de 2.014) 

§ 4º Os procedimentos constantes dos incisos II e III do § 
3º serão efetivados antes da elaboração do edital e de seus 
anexos.                     (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 
2.014) 

§ 5º Para receber informações a respeito das IRPs 
disponíveis no Portal de Compras do Governo Federal, os 
órgãos e entidades integrantes do SISG se cadastrarão no 
módulo IRP e inserirão a linha de fornecimento e de serviços 
de seu interesse.                      (Incluído pelo Decreto nº 8.250, 
de 2.014) 

          § 6º É facultado aos órgãos e entidades integrantes do 
SISG, antes de iniciar um processo licitatório, consultar as 
IRPs em andamento e deliberar a respeito da conveniência 
de sua participação.                 (Incluído pelo Decreto nº 
8.250, de 2.014) 

CAPÍTULO III 

Das Competências do Órgão Gerenciador 

Art. 5º  Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os 
atos de controle e administração do Sistema de Registro de 
Preços, e ainda o seguinte: 

I - registrar sua intenção de registro de preços no Portal de 
Compras do Governo federal; 

II - consolidar informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos 
termos de referência ou projetos básicos encaminhados para 
atender aos requisitos de padronização e racionalização; 

III - promover atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório; 

IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor 
estimado da licitação e, consolidar os dados das pesquisas de 
mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes, 
inclusive nas hipóteses previstas nos §§ 2º e 3º do art. 
6º deste Decreto;                   (Redação dada pelo Decreto nº 
8.250, de 2.014) 

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua 
concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto 
aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

VI - realizar o procedimento licitatório; 

VII - gerenciar a ata de registro de preços; 

VIII - conduzir eventuais renegociações dos preços 
registrados; 

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes de infrações no procedimento 
licitatório; e 

X - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
na ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações. 

XI - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo previsto no § 6º do art. 22 deste Decreto, 
respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo 
órgão não participante.                     (Incluído pelo Decreto nº 
8.250, de 2.014) 

§ 1º  A ata de registro de preços, disponibilizada no Portal de 
Compras do Governo federal, poderá ser assinada por 
certificação digital. 

§ 2º  O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos 
órgãos participantes para execução das atividades previstas 
nos incisos III, IV e VI do caput. 

CAPÍTULO IV 

Das Competências do Órgão Participante 

Art. 6º  O órgão participante será responsável pela 
manifestação de interesse em participar do registro de 
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão 
gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega 
e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas 
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos 
termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de 
preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de 
preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade 
competente; 

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a 
utilização da Intenção de Registro de Preços, sua 
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização 
do procedimento licitatório; e 

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, 
inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições. 

§ 1º  Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador.               (Incluído pelo 
Decreto nº 8.250, de 2.014) 

§ 2º  No caso de compra nacional, o órgão gerenciador 
promoverá a divulgação da ação, a pesquisa de mercado e a 
consolidação da demanda dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios.                     (Incluído pelo 
Decreto nº 8.250, de 2.014) 

§ 3º  Na hipótese prevista no § 2º, comprovada a 
vantajosidade, fica facultado aos órgãos ou entidades 
participantes de compra nacional a execução da ata de 
registro de preços vinculada ao programa ou projeto 
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federal.                     (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 
2.014) 

§ 4º  Os entes federados participantes de compra nacional 
poderão utilizar recursos de transferências legais ou 
voluntárias da União, vinculados aos processos ou projetos 
objeto de descentralização e de recursos próprios para suas 
demandas de aquisição no âmbito da ata de registro de 
preços de compra nacional.                      (Incluído pelo 
Decreto nº 8.250, de 2.014) 

§ 5º  Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos 
itens, o órgão participante demandante elaborará sua 
especificação ou termo de referência ou projeto básico, 
conforme o caso, e a pesquisa de mercado, observado o 
disposto no art. 6º.                     (Incluído pelo Decreto nº 
8.250, de 2.014) 

§ 6º  Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas 
localidades para entrega do bem ou execução do serviço, o 
órgão participante responsável pela demanda elaborará, 
ressalvada a hipótese prevista no § 2º, pesquisa de mercado 
que contemple a variação de custos locais ou 
regionais.                      (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 
2.014) 

CAPÍTULO V 

Da Licitação Para Registro de Preços 

Art. 7º  A licitação para registro de preços será realizada na 
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos 
termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na modalidade de 
pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será 
precedida de ampla pesquisa de mercado.  

§ 1º  O julgamento por técnica e preço, na modalidade 
concorrência, poderá ser excepcionalmente adotado, a 
critério do órgão gerenciador e mediante despacho 
fundamentado da autoridade máxima do órgão ou 
entidade.                (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 
2.014) 

§ 2o  Na licitação para registro de preços não é necessário 
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

Art. 8º  O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade 
total do item em lotes, quando técnica e economicamente 
viável, para possibilitar maior competitividade, observada a 
quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de 
prestação dos serviços. 

§ 1º  No caso de serviços, a divisão considerará a unidade de 
medida adotada para aferição dos produtos e resultados, e 
será observada a demanda específica de cada órgão ou 
entidade participante do certame.                      (Redação 
dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

§ 2º  Na situação prevista no § 1º, deverá ser evitada a 
contratação, em um mesmo órgão ou entidade, de mais de 
uma empresa para a execução de um mesmo serviço, em 

uma mesma localidade, para assegurar a responsabilidade 
contratual e o princípio da padronização. 

Art. 9º  O edital de licitação para registro de preços 
observará o disposto nas Leis nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, 
de 2002, e contemplará, no mínimo: 

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o 
conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 
de precisão adequado para a caracterização do bem ou 
serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de 
medida usualmente adotadas; 

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão 
gerenciador e órgãos participantes; 

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos 
não participantes, observado o disposto no § 4º do art. 22, 
no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, 
no caso de bens; 

V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de 
pagamento, e nos casos de serviços, quando cabível, 
frequência, periodicidade, características do pessoal, 
materiais e equipamentos a serem utilizados, 
procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a 
serem adotados; 

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o 
disposto no caput do art. 12; 

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 

VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, 
quando cabível; 

IX - penalidades por descumprimento das condições; 

X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e 

XI - realização periódica de pesquisa de mercado para 
comprovação da vantajosidade. 

§ 1º  O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o 
menor preço aferido pela oferta de desconto sobre tabela de 
preços praticados no mercado, desde que tecnicamente 
justificado. 

§ 2º  Quando o edital previr o fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em locais diferentes, é facultada a 
exigência de apresentação de proposta diferenciada por 
região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos 
variáveis por região. 

§ 3º  A estimativa a que se refere o inciso III do caput não 
será considerada para fins de qualificação técnica e 
qualificação econômico-financeira na habilitação do 
licitante. 

§ 4º  O exame e a aprovação das minutas do instrumento 
convocatório e do contrato serão efetuados exclusivamente 
pela assessoria jurídica do órgão 
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gerenciador.                   (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 
2.014) 

Art. 10.  Após o encerramento da etapa competitiva, os 
licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 

Parágrafo único.  A apresentação de novas propostas na 
forma do caput não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

CAPÍTULO VI 

Do Registro de Preços e da Validade Da Ata 

Art. 11.  Após a homologação da licitação, o registro de 
preços observará, entre outras, as seguintes condições: 

I - serão registrados na ata de registro de preços os preços e 
quantitativos do licitante mais bem classificado durante a 
fase competitiva;                    (Redação dada pelo Decreto nº 
8.250, de 2.014) 

II - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o 
registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não 
atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 
1993;                   (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 
2.014) 

III - o preço registrado com indicação dos fornecedores será 
divulgado no Portal de Compras do Governo Federal e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 
preços; e                       (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, 
de 2.014) 

IV - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata 
deverá ser respeitada nas contratações.                   (Redação 
dada pelo Decreto nº 8.250, de 2.014) 

§ 1º  O registro a que se refere o inciso II do caput tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da 
ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 
21.                     (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 
2.014) 

§ 2º  Se houver mais de um licitante na situação de que trata 
o inciso II do caput, serão classificados segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase 
competitiva.                     (Redação dada pelo Decreto nº 
8.250, de 2.014) 

§ 3º  A habilitação dos fornecedores que comporão o 
cadastro de reserva a que se refere o inciso II do caput será 
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 
e quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 
21.                   (Redação dada pelo Decreto nº 8.250, de 
2.014) 

§ 4º  O anexo que trata o inciso II do caput consiste na ata de 
realização da sessão pública do pregão ou da concorrência, 
que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame.                   (Incluído pelo Decreto nº 
8.250, de 2.014) 

Art. 12.  O prazo de validade da ata de registro de preços não 
será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

§ 1º  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

§ 2º  A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de 
Registro de Preços será definida nos instrumentos 
convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

§ 3º  Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de 
Preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 
65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

§ 4º  O contrato decorrente do Sistema de Registro de 
Preços  deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

CAPÍTULO VII 

Da Assinatura da Ata e da Contratação com Fornecedores 
Registrados 

Art. 13.  Homologado o resultado da licitação, o fornecedor 
mais bem classificado será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no instrumento convocatório, podendo o prazo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela administração.                    (Redação dada pelo Decreto 
nº 8.250, de 2.014) 

Parágrafo único.  É facultado à administração, quando o 
convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 
e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

Art. 14.  A ata de registro de preços implicará compromisso 
de fornecimento nas condições estabelecidas, após 
cumpridos os requisitos de publicidade. 

Parágrafo único.  A recusa injustificada de fornecedor 
classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido 
neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

Art. 15.  A contratação com os fornecedores registrados será 
formalizada pelo órgão interessado por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 16.  A existência de preços registrados não obriga a 
administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições. 

CAPÍTULO VIII 

Da Revisão e do Cancelamento dos Preços Registrados 

Art. 17.  Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços  praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover 
as  negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 18.  Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços 
aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

Art. 19.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

Parágrafo único.  Não havendo êxito nas negociações, o 
órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

Art. 20.  O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520, de 2002. 

Parágrafo único.  O cancelamento de registros nas hipóteses 
previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 

Art. 21.  O cancelamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor. 

CAPÍTULO IX 

Da Utilização da Ata de Registro de Preços Por Órgão ou 
Entidades Não Participantes 

Art. 22.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a 
ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública federal que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  

§ 1º  Os órgãos e entidades que não participaram do registro 
de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

§ 1º-A  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o 
§ 1º fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para a administração pública federal da 
utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão.                     (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 
2018)   (Vigência) 

§ 1º-B  O estudo de que trata o § 1º-A, após aprovação pelo 
órgão gerenciador, será divulgado no Portal de Compras do 
Governo federal.                 (Incluído pelo Decreto nº 9.488, 
de 2018)   (Vigência) 

§ 2º  Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

§ 3º  As aquisições ou as contratações adicionais de que trata 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
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participantes.                     (Redação dada pelo Decreto nº 
9.488, de 2018)   (Vigência) 

§ 4º  O instrumento convocatório preverá que o quantitativo 
decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes 
que aderirem.                     (Redação dada pelo Decreto nº 
9.488, de 2018)   (Vigência) 

§ 4º-A  Na hipótese de compra nacional:                  (Incluído 
pelo Decreto nº 9.488, de 2018)   (Vigência) 

I - as aquisições ou as contratações adicionais não excederão, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes; e                 (Incluído pelo Decreto nº 
9.488, de 2018)   (Vigência) 

II - o instrumento convocatório da compra nacional preverá 
que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro 
de preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.                 (Incluído pelo 
Decreto nº 9.488, de 2018)   (Vigência) 

§ 5º (Revogado). 

§ 6º  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata.  

§ 7º  Compete ao órgão não participante os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a 
ampla defesa e o contraditório,  de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador.  

§ 8º  É vedada aos órgãos e entidades da administração 
pública federal a adesão a ata de registro de preços 
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou 
estadual.  

§ 9º  É facultada aos órgãos ou entidades municipais, 
distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços 
da Administração Pública Federal. 

§ 9º-A  Sem prejuízo da observância ao disposto no § 3º, à 
hipótese prevista no § 9º não se aplica o disposto nos § 1º-A 
e § 1º-B no caso de órgãos e entidades de outros entes 
federativos.                  (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 
2018)   (Vigência) 

§ 10.  É vedada a contratação de serviços de tecnologia da 
informação e comunicação por meio de adesão a ata de 

registro de preços que não seja:                 (Incluído pelo 
Decreto nº 9.488, de 2018)   (Vigência) 

I - gerenciada pelo Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão; ou                  (Incluído pelo 
Decreto nº 9.488, de 2018)   (Vigência) 

II - gerenciada por outro órgão ou entidade e previamente 
aprovada pela Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão.                 (Incluído pelo Decreto 
nº 9.488, de 2018)   (Vigência) 

§ 11.  O disposto no § 10 não se aplica às hipóteses em que 
a contratação de serviços esteja vinculada ao fornecimento 
de bens de tecnologia da informação e comunicação 
constante da mesma ata de registro de 
preços.                 (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 
2018)   (Vigência) 

CAPÍTULO X 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 23.  A Administração poderá utilizar recursos de 
tecnologia da informação na operacionalização do disposto 
neste Decreto e automatizar procedimentos de controle e 
atribuições dos órgãos gerenciadores e participantes.  

Art. 24.  As atas de registro de preços vigentes, decorrentes 
de certames realizados sob a vigência do Decreto nº 3.931, 
de 19 de setembro de 2001, poderão ser utilizadas pelos 
órgãos gerenciadores e participantes, até o término de sua 
vigência.  

Art. 25.  Até a completa adequação do Portal de Compras do 
Governo federal para atendimento ao disposto no § 1º do 
art. 5º, o órgão gerenciador deverá: 

I - providenciar a assinatura da ata de registro de preços e o 
encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades 
participantes; e 

II - providenciar a indicação dos fornecedores para 
atendimento às demandas, observada a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos 
pelos órgãos e entidades participantes.  

Art. 26.  Até a completa adequação do Portal de Compras do 
Governo federal para atendimento ao disposto nos incisos I 
e II do caput do art. 11 e no inciso II do § 2º do art. 11, a ata 
registrará os licitantes vencedores, quantitativos e 
respectivos preços.  

Art. 27.  O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
poderá editar normas complementares a este Decreto.  

Art. 28.  Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data 
de sua publicação.  

Art. 29.  Ficam revogados: 

I - o Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001; e 

II - o Decreto nº 4.342, de 23 de agosto de 2002.  



VADE E MECUM ESTRATÉGICO TJ-PA – Auxiliar Judiciário 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos Completos para o TJ-PA em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 116 
201 

Brasília, 23 de janeiro de 2013; 192º da Independência e 
125º da República.  

DILMA ROUSSEFF 
Miriam Belchior 

NOÇÕES DE DIREITO 

CONSTITUCIONAL 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL / 1988 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a 
seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL. 

TÍTULO I 

Dos Princípios Fundamentais 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição. 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação. 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a 
integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações. 

TÍTULO II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 

Dos Direitos E Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;   

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;   
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VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de 
internação coletiva;   

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura 
ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;    

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo 
em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;   

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal;   

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer;    

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao 
exercício profissional;    

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de 
autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas 
exigido prévio aviso à autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão 
judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 
permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para 
desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por 
interesse social, mediante justa e prévia indenização em 
dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de 
penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de 
financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 
e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como 
proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 
aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo 
em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico 
e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 
será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou 
dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do "de cujus"; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal; 
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XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 
organização que lhe der a lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações; 

c) a soberania dos veredictos; 

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida; 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal; 

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 
direitos e liberdades fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 
imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem;   

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 
constitucional e o Estado Democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 
do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 
de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do 
apenado; 

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 
e moral; 

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 
possam permanecer com seus filhos durante o período de 
amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, 
ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião; 

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos; 

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória; 

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a 
identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal; 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse 
social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por 
ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à 
família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência 
da família e de advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária; 



VADE E MECUM ESTRATÉGICO TJ-PA – Auxiliar Judiciário 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos Completos para o TJ-PA em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 119 
201 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 
a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável 
de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação 
em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de 
poder; 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas 
corpus ou habeas data, quando o responsável pela 
ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
Poder Público; 

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por: 

a) partido político com representação no Congresso 
Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos 
um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a 
falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 
à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos 
de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou 
de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico 
e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento 
de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na 
sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei:   (Vide Lei nº 7.844, de 1989) 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 
data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da 
cidadania. 

LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por 
ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 
respectivos membros, serão equivalentes às emendas 
constitucionais.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado 
adesão.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

CAPÍTULO II 

Dos Direitos Sociais 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e 
à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que 
preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego 
involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 
capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de 
sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, 
com reajustes periódicos que lhe preservem o poder 
aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em 
convenção ou acordo coletivo; 
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VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os 
que percebem remuneração variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração 
integral ou no valor da aposentadoria; 

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime 
sua retenção dolosa; 

XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 
remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão 
da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do 
trabalhador de baixa renda nos termos da lei; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a 
compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho;  (vide Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1943) 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em 
turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação 
coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no 
mínimo, em cinqüenta por cento à do normal; (Vide Del 
5.452, art. 59 § 1º) 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 
um terço a mais do que o salário normal; 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do 
salário, com a duração de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 
incentivos específicos, nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo 
no mínimo de trinta dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 
normas de saúde, higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 
insalubres ou perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 
nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-
escolas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos 
de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 
empregador, sem excluir a indenização a que este está 
obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os 
trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000) 

a) (Revogada).  

b) (Revogada).  

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de 
funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, 
cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a 
salário e critérios de admissão do trabalhador portador de 
deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico 
e intelectual ou entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com 
vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos 
trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, 
VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, 
XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em 
lei e observada a simplificação do cumprimento das 
obrigações tributárias, principais e acessórias, decorrentes 
da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos 
nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua 
integração à previdência social.  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado 
o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a 
fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão 
competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 
intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional 
ou econômica, na mesma base territorial, que será definida 
pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não 
podendo ser inferior à área de um Município; 

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses 
coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões 
judiciais ou administrativas; 
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IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se 
tratando de categoria profissional, será descontada em 
folha, para custeio do sistema confederativo da 
representação sindical respectiva, independentemente da 
contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas 
negociações coletivas de trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a 
partir do registro da candidatura a cargo de direção ou 
representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 
um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave 
nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à 
organização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, 
atendidas as condições que a lei estabelecer. 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos 
trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e 
sobre os interesses que devam por meio dele defender. 

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e 
disporá sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade. 

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei. 

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e 
empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que 
seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto 
de discussão e deliberação. 

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é 
assegurada a eleição de um representante destes com a 
finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento 
direto com os empregadores. 

CAPÍTULO III 

Da Nacionalidade 

Art. 12. São brasileiros: 

I - natos: 

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que 
de pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço 
de seu país; 

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe 
brasileira, desde que qualquer deles esteja a serviço da 
República Federativa do Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe 
brasileira, desde que sejam registrados em repartição 
brasileira competente ou venham a residir na República 
Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de 

atingida a maioridade, pela nacionalidade 
brasileira; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, 
de 2007) 

II - naturalizados: 

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade 
brasileira, exigidas aos originários de países de língua 
portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 
idoneidade moral; 

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na 
República Federativa do Brasil há mais de quinze anos 
ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram 
a nacionalidade brasileira. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 1º   Aos portugueses com residência permanente no País, 
se houver reciprocidade em favor de brasileiros, serão 
atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos 
previstos nesta Constituição. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros 
natos e naturalizados, salvo nos casos previstos nesta 
Constituição. 

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos: 

I - de Presidente e Vice-Presidente da República; 

II - de Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - de Presidente do Senado Federal; 

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

V - da carreira diplomática; 

VI - de oficial das Forças Armadas. 

VII - de Ministro de Estado da Defesa (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 23, de 1999) 

§ 4º  Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro 
que: 

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, 
em virtude de atividade nociva ao interesse nacional; 

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei 
estrangeira; (Incluído pela Emenda Constitucional de Revisão 
nº 3, de 1994) 

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao 
brasileiro residente em estado estrangeiro, como condição 
para permanência em seu território ou para o exercício de 
direitos civis; (Incluído pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 3, de 1994) 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República 
Federativa do Brasil. 
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§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a 
bandeira, o hino, as armas e o selo nacionais. 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
ter símbolos próprios. 

CAPÍTULO IV 

Dos Direitos Políticos 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio 
universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para 
todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, 
durante o período do serviço militar obrigatório, os 
conscritos. 

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V - a filiação partidária;  

VI - a idade mínima de: 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da 
República e Senador; 

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado 
e do Distrito Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado 
Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado 
e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver 
sucedido, ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 
reeleitos para um único período subsequente. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da 
República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal 

e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos 
até seis meses antes do pleito. 

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o 
cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo 
grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de 
Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos seis 
meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato 
eletivo e candidato à reeleição. 

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes 
condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se 
da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela 
autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, 
no ato da diplomação, para a inatividade. 

§ 9º  Lei complementar estabelecerá outros casos de 
inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger 
a probidade administrativa, a moralidade para exercício de 
mandato considerada vida pregressa do candidato, e a 
normalidade e legitimidade das eleições contra a influência 
do poder econômico ou o abuso do exercício de função, 
cargo ou emprego na administração direta ou 
indireta. (Redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 4, de 1994) 

§ 10 O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça 
Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diplomação, 
instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 
corrupção ou fraude. 

§ 11 A ação de impugnação de mandato tramitará em 
segredo de justiça, respondendo o autor, na forma da lei, se 
temerária ou de manifesta má-fé. 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda 
ou suspensão só se dará nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada 
em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa, nos termos do art. 5º, VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º. 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor 
na data de sua publicação, não se aplicando à eleição que 
ocorra até um ano da data de sua vigência. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

CAPÍTULO V 

Dos Partidos Políticos 
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Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de 
partidos políticos, resguardados a soberania nacional, o 
regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 
fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes 
preceitos:  

I - caráter nacional; 

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de 
entidade ou governo estrangeiros ou de subordinação a 
estes; 

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral; 

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei. 

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para 
definir sua estrutura interna e estabelecer regras sobre 
escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e 
provisórios e sobre sua organização e funcionamento e para 
adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações 
nas eleições majoritárias, vedada a sua celebração nas 
eleições proporcionais, sem obrigatoriedade de vinculação 
entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, distrital 
ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de 
disciplina e fidelidade partidária.  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 97, de 2017)   

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade 
jurídica, na forma da lei civil, registrarão seus estatutos no 
Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e 
acesso gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei, os 
partidos políticos que alternativamente:     (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no 
mínimo, 3% (três por cento) dos votos válidos, distribuídos 
em pelo menos um terço das unidades da Federação, com 
um mínimo de 2% (dois por cento) dos votos válidos em cada 
uma delas; ou    (Incluído pela Emenda Constitucional nº 97, 
de 2017) 

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais 
distribuídos em pelo menos um terço das unidades da 
Federação.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 97, de 
2017)    

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de 
organização paramilitar. 

§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos 
previstos no § 3º deste artigo é assegurado o mandato e 
facultada a filiação, sem perda do mandato, a outro partido 
que os tenha atingido, não sendo essa filiação considerada 
para fins de distribuição dos recursos do fundo partidário e 
de acesso gratuito ao tempo de rádio e de televisão. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017) 

TÍTULO III 

Da Organização do Estado 

CAPÍTULO I 

Da Organização Político-Administrativa 

Art. 18. A organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 
termos desta Constituição. 

§ 1º Brasília é a Capital Federal. 

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, 
transformação em Estado ou reintegração ao Estado de 
origem serão reguladas em lei complementar. 

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se 
ou desmembrar-se para se anexarem a outros, ou formarem 
novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 
da população diretamente interessada, através de plebiscito, 
e do Congresso Nacional, por lei complementar. 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento 
de Municípios, far-se-ão por lei estadual, dentro do período 
determinado por Lei Complementar Federal, e dependerão 
de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos 
Municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos de 
Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma 
da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 
1996) 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 
embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou 
seus representantes relações de dependência ou aliança, 
ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse 
público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

CAPÍTULO II 

Da União 

Art. 20. São bens da União: 

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a 
ser atribuídos; 

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, 
das fortificações e construções militares, das vias federais de 
comunicação e à preservação ambiental, definidas em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos 
de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam 
de limites com outros países, ou se estendam a território 
estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos 
marginais e as praias fluviais; 

IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros 
países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, 
excluídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, 
exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade 
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ambiental federal, e as referidas no art. 26, II; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 46, de 2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona 
econômica exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios 
arqueológicos e pré-históricos; 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da 
administração direta da União, participação no resultado da 
exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos 
para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos 
minerais no respectivo território, plataforma continental, 
mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou 
compensação financeira por essa exploração. 

§ 2º A faixa de até cento e cinquenta quilômetros de largura, 
ao longo das fronteiras terrestres, designada como faixa de 
fronteira, é considerada fundamental para defesa do 
território nacional, e sua ocupação e utilização serão 
reguladas em lei. 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de 
organizações internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a 
intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material 
bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as 
operações de natureza financeira, especialmente as de 
crédito, câmbio e capitalização, bem como as de seguros e 
de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de 
ordenação do território e de desenvolvimento econômico e 
social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, 
concessão ou permissão, os serviços de telecomunicações, 

nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 
serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos 
institucionais; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
8, de 15/08/95:) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, 
concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 
15/08/95:) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o 
aproveitamento energético dos cursos de água, em 
articulação com os Estados onde se situam os potenciais 
hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura 
aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre 
portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que 
transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e 
internacional de passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério 
Público do Distrito Federal e dos Territórios e a Defensoria 
Pública dos Territórios; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 69, de 2012)  (Produção de efeito) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o 
corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como 
prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a 
execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, 
geografia, geologia e cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de 
diversões públicas e de programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as 
calamidades públicas, especialmente as secas e as 
inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos 
hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso; 
(Regulamento) 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, 
inclusive habitação, saneamento básico e transportes 
urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema 
nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária 
e de fronteiras; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 
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XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de 
qualquer natureza e exercer monopólio estatal sobre a 
pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 
industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus 
derivados, atendidos os seguintes princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente 
será admitida para fins pacíficos e mediante aprovação do 
Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a 
comercialização e a utilização de radioisótopos para a 
pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, 
comercialização e utilização de radioisótopos de meia-vida 
igual ou inferior a duas horas; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da 
existência de culpa; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da 
atividade de garimpagem, em forma associativa. 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, 
agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo 
e em tempo de guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e 
radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos 
metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de 
valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, 
aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão 
de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e 
condições para o exercício de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito 
Federal e dos Territórios e da Defensoria Pública dos 
Territórios, bem como organização administrativa destes; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012)  
(Produção de efeito) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia 
nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança 
popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, 
garantias, convocação e mobilização das polícias militares e 
corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária 
e ferroviária federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as 
modalidades, para as administrações públicas diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e 
para as empresas públicas e sociedades de economia mista, 
nos termos do art. 173, § 1°, III; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa 
marítima, defesa civil e mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os 
Estados a legislar sobre questões específicas das matérias 
relacionadas neste artigo. 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das 
instituições democráticas e conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e 
garantia das pessoas portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens 
naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou 
cultural; 
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V -  proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à 
ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação;  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o 
abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a 
melhoria das condições habitacionais e de saneamento 
básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de 
marginalização, promovendo a integração social dos setores 
desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de 
direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e 
minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a 
segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a 
cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 
urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 
defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio 
ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, 
turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, 
pesquisa, desenvolvimento e inovação;   (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de 
pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e Defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 
deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias 
civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da 
União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas 
gerais não exclui a competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 
exercerão a competência legislativa plena, para atender a 
suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais 
suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. 

CAPÍTULO III 

Dos Estados Federados 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios 
desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não 
lhes sejam vedadas por esta Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante 
concessão, os serviços locais de gás canalizado, na forma da 
lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentação. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, 
instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões, constituídas por agrupamentos de municípios 
limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a 
execução de funções públicas de interesse comum. 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, 
emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na 
forma da lei, as decorrentes de obras da União; 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no 
seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, 
Municípios ou terceiros; 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da 
União. 

Art. 27. O número de Deputados à Assembleia Legislativa 
corresponderá ao triplo da representação do Estado na 
Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, 
será acrescido de tantos quantos forem os Deputados 
Federais acima de doze. 



VADE E MECUM ESTRATÉGICO TJ-PA – Auxiliar Judiciário 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos Completos para o TJ-PA em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 127 
201 

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados 
Estaduais, aplicando- sê-lhes as regras desta Constituição 
sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, 
remuneração, perda de mandato, licença, impedimentos e 
incorporação às Forças Armadas. 

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei 
de iniciativa da Assembleia Legislativa, na razão de, no 
máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em 
espécie, para os Deputados Federais, observado o que 
dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 
2º, I. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 3º Compete às Assembleias Legislativas dispor sobre seu 
regimento interno, polícia e serviços administrativos de sua 
secretaria, e prover os respectivos cargos. 

§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo 
legislativo estadual. 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de 
Estado, para mandato de quatro anos, realizar-se-á no 
primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no 
último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, 
do ano anterior ao do término do mandato de seus 
antecessores, e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro do 
ano subsequente, observado, quanto ao mais, o disposto no 
art. 77. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, 
de1997) 

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro 
cargo ou função na administração pública direta ou indireta, 
ressalvada a posse em virtude de concurso público e 
observado o disposto no art. 38, I, IV e V. (Renumerado do 
parágrafo único, pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos 
Secretários de Estado serão fixados por lei de iniciativa da 
Assembleia Legislativa, observado o que dispõem os arts. 37, 
XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

CAPÍTULO IV 

Dos Municípios 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em 
dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada 
por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a 
promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 
Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os 
seguintes preceitos: 

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, 
para mandato de quatro anos, mediante pleito direto e 
simultâneo realizado em todo o País; 

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no 
primeiro domingo de outubro do ano anterior ao término do 
mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do art. 
77, no caso de Municípios com mais de duzentos mil 

eleitores; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, 
de1997) 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro 
do ano subsequente ao da eleição; 

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será 
observado o limite máximo de: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009)   (Produção de efeito)  (Vide 
ADIN 4307) 

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze 
mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 58, de 2009) 

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 
(quinze mil) habitantes e de até 30.000 (trinta mil) 
habitantes; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
58, de 2009) 

c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 
(trinta mil) habitantes e de até 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
58, de 2009) 

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 
(cinquenta mil) habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) 
habitantes; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 
2009) 

e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 
80.000 (oitenta mil) habitantes e de até 120.000 (cento e 
vinte mil) habitantes; (Incluída pela Emenda Constitucional 
nº 58, de 2009) 

f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 
120.000 (cento e vinte mil) habitantes e de até 160.000 
(cento sessenta mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 
160.000 (cento e sessenta mil) habitantes e de até 300.000 
(trezentos mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 
300.000 (trezentos mil) habitantes e de até 450.000 
(quatrocentos e cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 
450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes e de até 
600.000 (seiscentos mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 
600.000 (seiscentos mil) habitantes e de até 750.000 
(setecentos cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 
750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes e de até 
900.000 (novecentos mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 
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l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 
900.000 (novecentos mil) habitantes e de até 1.050.000 (um 
milhão e cinquenta mil) habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 
1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes e de até 
1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes; (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 
1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes e de até 
1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) 
habitantes; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 
2009) 

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 
(um milhão e trezentos e cinquenta mil) habitantes e de até 
1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes; (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 
1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes e de até 
1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes; (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes e de 
até 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes; 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes e 
de até 3.000.000 (três milhões) de habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 3.000.000 (três milhões) de habitantes e de até 4.000.000 
(quatro milhões) de habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes e de até 
5.000.000 (cinco milhões) de habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes e de até 
6.000.000 (seis milhões) de habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 6.000.000 (seis milhões) de habitantes e de até 7.000.000 
(sete milhões) de habitantes; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 7.000.000 (sete milhões) de habitantes e de até 8.000.000 
(oito milhões) de habitantes; e  (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 2009) 

x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 8.000.000 (oito milhões) de habitantes; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 58, de 2009) 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 
Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, 
observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, 
III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda constitucional 
nº 19, de 1998) 

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas 
Câmaras Municipais em cada legislatura para a subsequente, 
observado o que dispõe esta Constituição, observados os 
critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os 
seguintes limites máximos: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000) 

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio 
máximo dos Vereadores corresponderá a vinte por cento do 
subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 25, de 2000) 

b) em Municípios de dez mil e um a cinquenta mil habitantes, 
o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a trinta 
por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

c) em Municípios de cinquenta mil e um a cem mil 
habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a quarenta por cento do subsídio dos 
Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 25, de 2000) 

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, 
o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a 
cinquenta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil 
habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores 
corresponderá a sessenta por cento do subsídio dos 
Deputados Estaduais; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 25, de 2000) 

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o 
subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a setenta e 
cinco por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores 
não poderá ultrapassar o montante de cinco por cento da 
receita do Município; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 1, de 1992) 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, 
palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição 
do Município; (Renumerado do inciso VI, pela Emenda 
Constitucional nº 1, de 1992) 

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da 
vereança, similares, no que couber, ao disposto nesta 
Constituição para os membros do Congresso Nacional e na 
Constituição do respectivo Estado para os membros da 
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Assembléia Legislativa; (Renumerado do inciso VII, pela 
Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; 
(Renumerado do inciso VIII, pela Emenda Constitucional nº 
1, de 1992) 

XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da 
Câmara Municipal; (Renumerado do inciso IX, pela Emenda 
Constitucional nº 1, de 1992) 

XII - cooperação das associações representativas no 
planejamento municipal; (Renumerado do inciso X, pela 
Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse 
específico do Município, da cidade ou de bairros, através de 
manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado; 
(Renumerado do inciso XI, pela Emenda Constitucional nº 1, 
de 1992) 

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, 
parágrafo único. (Renumerado do inciso XII, pela Emenda 
Constitucional nº 1, de 1992) 

Art.  29-A.  O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, 
incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos 
com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes 
percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e 
das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 
158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 
100.000 (cem mil) habitantes;  (Redação dada pela Emenda 
Constituição Constitucional nº 58, de 2009)   (Produção de 
efeito) 

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 
100.000 (cem mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes; 
(Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 
58, de 2009) 

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população 
entre 300.001 (trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos 
mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Constituição 
Constitucional nº 58, de 2009) 

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para 
Municípios com população entre 500.001 (quinhentos mil e 
um) e 3.000.000 (três milhões) de habitantes; (Redação dada 
pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população 
entre 3.000.001 (três milhões e um) e 8.000.000 (oito 
milhões) de habitantes; (Incluído pela Emenda Constituição 
Constitucional nº 58, de 2009) 

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para 
Municípios com população acima de 8.000.001 (oito milhões 
e um) habitantes. (Incluído pela Emenda Constituição 
Constitucional nº 58, de 2009) 

§ 1º A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por 
cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o 
gasto com o subsídio de seus Vereadores. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 2º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito 
Municipal: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 
2000) 

I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste 
artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei 
Orçamentária. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, 
de 2000) 

§ 3º Constitui crime de responsabilidade do Presidente da 
Câmara Municipal o desrespeito ao § 1o deste artigo. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 
couber; 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 
como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade 
de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados 
em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a 
legislação estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse 
local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 
essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, programas de educação infantil e de ensino 
fundamental; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento 
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural 
local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e 
estadual. 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder 
Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos 
sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, 
na forma da lei. 

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido 
com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do 
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Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos 
Municípios, onde houver. 

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre 
as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará 
de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da 
Câmara Municipal. 

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, 
anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para 
exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 
legitimidade, nos termos da lei. 

§ 4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de 
Contas Municipais. 

CAPÍTULO V 

Do Distrito Federal e dos Territórios 

Seção I 

Do Distrito Federal 

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em 
Municípios, reger- se-á por lei orgânica, votada em dois 
turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por 
dois terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, 
atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição. 

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências 
legislativas reservadas aos Estados e Municípios. 

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, 
observadas as regras do art. 77, e dos Deputados Distritais 
coincidirá com a dos Governadores e Deputados Estaduais, 
para mandato de igual duração. 

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-
se o disposto no art. 27. 

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do 
Distrito Federal, das polícias civil e militar e do corpo de 
bombeiros militar. 

Seção II 

Dos Territórios 

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e 
judiciária dos Territórios 

§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos 
quais se aplicará, no que couber, o disposto no Capítulo IV 
deste Título. 

§ 2º As contas do Governo do Território serão submetidas ao 
Congresso Nacional, com parecer prévio do Tribunal de 
Contas da União. 

§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem mil 
habitantes, além do Governador nomeado na forma desta 
Constituição, haverá órgãos judiciários de primeira e 
segunda instância, membros do Ministério Público e 
defensores públicos federais; a lei disporá sobre as eleições 
para a Câmara Territorial e sua competência deliberativa. 

CAPÍTULO VII 

Da Administração Pública 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em 
lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas 
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de 
convocação, aquele aprovado em concurso público de 
provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na 
carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em 
comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, 
destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre 
associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos 
públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá 
os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de 
que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou 
alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 
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mesma data e sem distinção de índices;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, 
autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 
incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do 
Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio 
mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o 
subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do 
Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder 
Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores 
Públicos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo 
Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer 
espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de 
pessoal do serviço público;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor 
público não serão computados nem acumulados para fins de 
concessão de acréscimos ulteriores; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e 
empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto 
nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, 
observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:  

a) a de dois cargos de professor; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou 
científico; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998)  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais 
de saúde, com profissões regulamentadas; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e 
funções e abrange autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais 
terão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, 
precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei; 

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia 
e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade 
de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua 
atuação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a 
criação de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso 
anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao 
funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a 
realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, 
inclusive com o compartilhamento de cadastros e de 
informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III 
implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade 
responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário 
na administração pública direta e indireta, regulando 
especialmente: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
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interna, da qualidade dos serviços; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a 
informações sobre atos de governo, observado o disposto no 
art. 5º, X e XXXIII;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - a disciplina da representação contra o exercício 
negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na 
administração pública. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a 
suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, 
a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 
penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que 
causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 
responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao 
ocupante de cargo ou emprego da administração direta e 
indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá 
ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a 
fixação de metas de desempenho para o órgão ou entidade, 
cabendo à lei dispor sobre: 

I - o prazo de duração do contrato; 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, 
direitos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes; 

III - a remuneração do pessoal." 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e 
às sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que 
receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de 
pessoal ou de custeio em geral. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10 É vedada a percepção simultânea de proventos de 
aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 
com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11 Não serão computadas, para efeito dos limites 
remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste 
artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em 
lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 § 12 Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste 
artigo, fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, 
em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio 
mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de 
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste 
parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais 
e dos Vereadores. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, 
autárquica e fundacional, no exercício de mandato eletivo, 
aplicam-se as seguintes disposições: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou 
distrital, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua 
remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo 
compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu 
cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada 
a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o 
exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será 
contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de 
afastamento, os valores serão determinados como se no 
exercício estivesse. 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão conselho de política de administração 
e remuneração de pessoal, integrado por servidores 
designados pelos respectivos Poderes.         (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)       (Vide ADIN 
nº 2.135-4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório 
observará: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 
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I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 
dos cargos componentes de cada carreira; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - os requisitos para a investidura; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - as peculiaridades dos cargos. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão 
escolas de governo para a formação e o aperfeiçoamento 
dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, 
facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos 
entre os entes federados. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o 
disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, 
XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos 
diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o 
exigir. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 
Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais 
serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em 
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 
espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no art. 37, X e XI. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios poderá estabelecer a relação entre a maior e a 
menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em 
qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão 
anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos 
cargos e empregos públicos. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios disciplinará a aplicação de recursos 
orçamentários provenientes da economia com despesas 
correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para 
aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 
produtividade, treinamento e desenvolvimento, 
modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço 
público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira poderá ser fixada nos termos do § 4º. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 

suas autarquias e fundações, é assegurado regime de 
previdência de caráter contributivo e solidário, mediante 
contribuição do respectivo ente público, dos servidores 
ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto 
neste artigo.  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41, 19.12.2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de 
que trata este artigo serão aposentados, calculados os seus 
proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 
17: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se 
decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou 
doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou 
aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 
complementar; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 88, de 2015)       

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de 
dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos 
no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas 
as seguintes condições: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se 
homem, e cinquenta e cinco anos de idade e trinta de 
contribuição, se mulher; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta 
anos de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 2º  Os proventos de aposentadoria e as pensões, por 
ocasião de sua concessão, não poderão exceder a 
remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em 
que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para 
a concessão da pensão. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por 
ocasião da sua concessão, serão consideradas as 
remunerações utilizadas como base para as contribuições do 
servidor aos regimes de previdência de que tratam este 
artigo e o art. 201, na forma da lei. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 
para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo 
regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 
definidos em leis complementares, os casos de 
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servidores: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
47, de 2005) 

I - portadores de deficiência; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005) 

II - que exerçam atividades de risco; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005) 

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais 
que prejudiquem a saúde ou a integridade física. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 5º  Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão 
reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no  § 1º, III, 
"a", para o professor que comprove exclusivamente tempo 
de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio.  (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 6º  Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a 
percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime 
de previdência previsto neste artigo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão 
por morte, que será igual: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, 
até o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este 
limite, caso aposentado à data do óbito  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no 
cargo efetivo em que se deu o falecimento, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de 
setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso 
em atividade na data do óbito.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 
conforme critérios estabelecidos em lei. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal 
será contado para efeito de aposentadoria e o tempo de 
serviço correspondente para efeito de 
disponibilidade. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 15/12/98) 

§ 10 A lei não poderá estabelecer qualquer forma de 
contagem de tempo de contribuição fictício. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 11 Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos 
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da 
acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 

outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral 
de previdência social, e ao montante resultante da adição de 
proventos de inatividade com remuneração de cargo 
acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo 
eletivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98) 

§ 12 Além do disposto neste artigo, o regime de previdência 
dos servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, 
no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime 
geral de previdência social. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 13 Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração 
bem como de outro cargo temporário ou de emprego 
público, aplica-se o regime geral de previdência 
social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98) 

§ 14 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
desde que instituam regime de previdência complementar 
para os seus respectivos servidores titulares de cargo 
efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e 
pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 
artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 
201. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98) 

§ 15 O regime de previdência complementar de que trata o 
§ 14 será instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder 
Executivo, observado o disposto no art. 202 e seus 
parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades 
fechadas de previdência complementar, de natureza pública, 
que oferecerão aos respectivos participantes planos de 
benefícios somente na modalidade de contribuição definida. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

§ 16 Somente mediante sua prévia e expressa opção, o 
disposto nos  §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que 
tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 
do ato de instituição do correspondente regime de 
previdência complementar. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 17 Todos os valores de remuneração considerados para o 
cálculo do benefício previsto no § 3° serão devidamente 
atualizados, na forma da lei.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 18 Incidirá contribuição sobre os proventos de 
aposentadorias e pensões concedidas pelo regime de que 
trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido 
para os servidores titulares de cargos efetivos. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 
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§ 19 O servidor de que trata este artigo que tenha 
completado as exigências para aposentadoria voluntária 
estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em 
atividade fará jus a um abono de permanência equivalente 
ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 
exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, 
II. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 20 Fica vedada a existência de mais de um regime próprio 
de previdência social para os servidores titulares de cargos 
efetivos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo 
regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 
142, § 3º, X.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

§ 21 A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá 
apenas sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e 
de pensão que superem o dobro do limite máximo 
estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201 desta Constituição, 
quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de 
doença incapacitante. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 47, de 2005) 

 Art. 41 São estáveis após três anos de efetivo exercício os 
servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em 
virtude de concurso público. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - em virtude de sentença judicial transitada em 
julgado; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja 
assegurada ampla defesa; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei complementar, assegurada 
ampla defesa. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 
estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, 
se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a 
indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de 
serviço. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é 
obrigatória a avaliação especial de desempenho por 

comissão instituída para essa finalidade. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

TÍTULO IV 

Da Organização Dos Poderes 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

CAPÍTULO I 

Do Poder Legislativo 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso 
Nacional, que se compõe da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal. 

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro 
anos. 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de 
representantes do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, 
em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal. 

§ 1º O número total de Deputados, bem como a 
representação por Estado e pelo Distrito Federal, será 
estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à 
população, procedendo-se aos ajustes necessários, no ano 
anterior às eleições, para que nenhuma daquelas unidades 
da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta 
Deputados. 

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados. 

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos 
Estados e do Distrito Federal, eleitos segundo o princípio 
majoritário. 

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três 
Senadores, com mandato de oito anos. 

§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal 
será renovada de quatro em quatro anos, alternadamente, 
por um e dois terços. 

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes. 

Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as 
deliberações de cada Casa e de suas Comissões serão 
tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta 
de seus membros. 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do 
Presidente da República, não exigida esta para o 
especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as 
matérias de competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 
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II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento 
anual, operações de crédito, dívida pública e emissões de 
curso forçado; 

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de 
desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e 
bens do domínio da União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas 
de Territórios ou Estados, ouvidas as respectivas 
Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 

VIII - concessão de anistia; 

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública da União e dos Territórios e 
organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, 
de 2012)  (Produção de efeito) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 
funções públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, 
b; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições 
financeiras e suas operações; 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida 
mobiliária federal. 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 
153, III; e 153, § 2º, I. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos 
internacionais que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a 
celebrar a paz, a permitir que forças estrangeiras transitem 
pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei 
complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República 
a se ausentarem do País, quando a ausência exceder a quinze 
dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, 
autorizar o estado de sítio, ou suspender qualquer uma 
dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que 
exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de 
delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os 
Senadores, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da 
República e dos Ministros de Estado, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, 
I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente 
da República e apreciar os relatórios sobre a execução dos 
planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de 
suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da 
administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em 
face da atribuição normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão 
de emissoras de rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de 
Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a 
atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o 
aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa e lavra de 
riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de 
terras públicas com área superior a dois mil e quinhentos 
hectares. 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou 
qualquer de suas Comissões, poderão convocar Ministro de 
Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, 
pessoalmente, informações sobre assunto previamente 
determinado, importando crime de responsabilidade a 
ausência sem justificação adequada. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado 
Federal, à Câmara dos Deputados, ou a qualquer de suas 
Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 
com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de 
seu Ministério. 
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§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal poderão encaminhar pedidos escritos de 
informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 
referidas no caput deste artigo, importando em crime de 
responsabilidade a recusa, ou o não - atendimento, no prazo 
de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, 
de 1994) 

Seção III 

Da Câmara dos Deputados 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instauração 
de processo contra o Presidente e o Vice-Presidente da 
República e os Ministros de Estado; 

II - proceder à tomada de contas do Presidente da República, 
quando não apresentadas ao Congresso Nacional dentro de 
sessenta dias após a abertura da sessão legislativa; 

III - elaborar seu regimento interno; 

IV – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 
criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e 
funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

V - eleger membros do Conselho da República, nos termos 
do art. 89, VII. 

Seção IV 

Do Senado Federal 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da 
República nos crimes de responsabilidade, bem como os 
Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza 
conexos com aqueles; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 23, de 02/09/99) 

II processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, os membros do Conselho Nacional de Justiça e do 
Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral 
da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de 
responsabilidade; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição 
pública, a escolha de: 

a) Magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo 
Presidente da República; 

c) Governador de Território; 

d) Presidente e diretores do banco central; 

e) Procurador-Geral da República; 

f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição 
em sessão secreta, a escolha dos chefes de missão 
diplomática de caráter permanente; 

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de 
interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites 
globais para o montante da dívida consolidada da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as 
operações de crédito externo e interno da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas 
autarquias e demais entidades controladas pelo Poder 
Público federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de 
garantia da União em operações de crédito externo e 
interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante 
da dívida mobiliária dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei 
declarada inconstitucional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal; 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a 
exoneração, de ofício, do Procurador-Geral da República 
antes do término de seu mandato; 

XII - elaborar seu regimento interno; 

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 
criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e 
funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos 
do art. 89, VII. 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema 
Tributário Nacional, em sua estrutura e seus componentes, 
e o desempenho das administrações tributárias da União, 
dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, 
funcionará como Presidente o do Supremo Tribunal Federal, 
limitando-se a condenação, que somente será proferida por 
dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, 
com inabilitação, por oito anos, para o exercício de função 
pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis. 

Seção V 
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Dos Deputados e dos Senadores 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e 
penalmente, por quaisquer de suas opiniões, palavras e 
votos. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 
2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do 
diploma, serão submetidos a julgamento perante o Supremo 
Tribunal Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do 
Congresso Nacional não poderão ser presos, salvo em 
flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 
remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, 
para que, pelo voto da maioria de seus membros, resolva 
sobre a prisão. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 35, de 2001) 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por 
crime ocorrido após a diplomação, o Supremo Tribunal 
Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de 
partido político nela representado e pelo voto da maioria de 
seus membros, poderá, até a decisão final, sustar o 
andamento da ação. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa 
respectiva no prazo improrrogável de quarenta e cinco dias 
do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, 
enquanto durar o mandato. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a 
testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em 
razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que 
lhes confiaram ou deles receberam informações. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e 
Senadores, embora militares e ainda que em tempo de 
guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão 
durante o estado de sítio, só podendo ser suspensas 
mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 
respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do 
Congresso Nacional, que sejam incompatíveis com a 
execução da medida. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 35, de 2001) 

Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão: 

I - desde a expedição do diploma: 

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito 
público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia 

mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo 
quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os de que sejam demissíveis "ad nutum", nas 
entidades constantes da alínea anterior; 

II - desde a posse: 

a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa 
que goze de favor decorrente de contrato com pessoa 
jurídica de direito público, ou nela exercer função 
remunerada; 

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis "ad 
nutum", nas entidades referidas no inciso I, "a"; 

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das 
entidades a que se refere o inciso I, "a"; 

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público 
eletivo. 

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador: 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no 
artigo anterior; 

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o 
decoro parlamentar; 

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à 
terça parte das sessões ordinárias da Casa a que pertencer, 
salvo licença ou missão por esta autorizada; 

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos 
nesta Constituição; 

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada 
em julgado. 

§ 1º - É incompatível com o decoro parlamentar, além dos 
casos definidos no regimento interno, o abuso das 
prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional 
ou a percepção de vantagens indevidas. 

§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será 
decidida pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado 
Federal, por maioria absoluta, mediante provocação da 
respectiva Mesa ou de partido político representado no 
Congresso Nacional, assegurada ampla defesa.  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 76, de 2013) 

§ 3º - Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será 
declarada pela Mesa da Casa respectiva, de ofício ou 
mediante provocação de qualquer de seus membros, ou de 
partido político representado no Congresso Nacional, 
assegurada ampla defesa. 

§ 4º A renúncia de parlamentar submetido a processo que 
vise ou possa levar à perda do mandato, nos termos deste 
artigo, terá seus efeitos suspensos até as deliberações finais 
de que tratam os §§ 2º e 3º. (Incluído pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 6, de 1994) 
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Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador: 

I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de 
Território, Secretário de Estado, do Distrito Federal, de 
Território, de Prefeitura de Capital ou chefe de missão 
diplomática temporária; 

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou 
para tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde 
que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cento e vinte 
dias por sessão legislativa. 

§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de 
investidura em funções previstas neste artigo ou de licença 
superior a cento e vinte dias. 

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á 
eleição para preenchê-la se faltarem mais de quinze meses 
para o término do mandato. 

§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá 
optar pela remuneração do mandato. 

CAPÍTULO II 

Do Poder Executivo 

Seção I 

Do Presidente e do Vice-Presidente da República 

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da 
República, auxiliado pelos Ministros de Estado. 

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da 
República realizar-se-á, simultaneamente, no primeiro 
domingo de outubro, em primeiro turno, e no último 
domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano 
anterior ao do término do mandato presidencial vigente. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 1º A eleição do Presidente da República importará a do 
Vice-Presidente com ele registrado. 

§ 2º Será considerado eleito Presidente o candidato que, 
registrado por partido político, obtiver a maioria absoluta de 
votos, não computados os em branco e os nulos. 

§ 3º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na 
primeira votação, far-se-á nova eleição em até vinte dias 
após a proclamação do resultado, concorrendo os dois 
candidatos mais votados e considerando-se eleito aquele 
que obtiver a maioria dos votos válidos. 

§ 4º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, 
desistência ou impedimento legal de candidato, convocar-
se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação. 

§ 5º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, 
em segundo lugar, mais de um candidato com a mesma 
votação, qualificar-se-á o mais idoso. 

Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da República 
tomarão posse em sessão do Congresso Nacional, prestando 
o compromisso de manter, defender e cumprir a 
Constituição, observar as leis, promover o bem geral do povo 

brasileiro, sustentar a união, a integridade e a independência 
do Brasil. 

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para 
a posse, o Presidente ou o Vice-Presidente, salvo motivo de 
força maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado 
vago. 

Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e 
suceder- lhe-á, no de vaga, o Vice-Presidente. 

Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, além de 
outras atribuições que lhe forem conferidas por lei 
complementar, auxiliará o Presidente, sempre que por ele 
convocado para missões especiais. 

Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-
Presidente, ou vacância dos respectivos cargos, serão 
sucessivamente chamados ao exercício da Presidência o 
Presidente da Câmara dos Deputados, o do Senado Federal 
e o do Supremo Tribunal Federal. 

Art. 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente 
da República, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta 
a última vaga. 

§ 1º - Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período 
presidencial, a eleição para ambos os cargos será feita trinta 
dias depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na 
forma da lei. 

§ 2º - Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o 
período de seus antecessores. 

Art. 82. O mandato do Presidente da República é de quatro 
anos e terá início em primeiro de janeiro do ano seguinte ao 
da sua eleição. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 16, de 1997) 

Art. 83. O Presidente e o Vice-Presidente da República não 
poderão, sem licença do Congresso Nacional, ausentar-se do 
País por período superior a quinze dias, sob pena de perda 
do cargo. 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da 
República: 

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado; 

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção 
superior da administração federal; 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição; 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como 
expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
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a) organização e funcionamento da administração federal, 
quando não implicar aumento de despesa nem criação ou 
extinção de órgãos públicos; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar 
seus representantes diplomáticos; 

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, 
sujeitos a referendo do Congresso Nacional; 

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio; 

X - decretar e executar a intervenção federal; 

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso 
Nacional por ocasião da abertura da sessão legislativa, 
expondo a situação do País e solicitando as providências que 
julgar necessárias; 

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se 
necessário, dos órgãos instituídos em lei; 

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, 
nomear os Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los 
para os cargos que lhes são privativos; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/99) 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais 
Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-
Geral da República, o presidente e os diretores do banco 
central e outros servidores, quando determinado em lei; 

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros 
do Tribunal de Contas da União; 

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta 
Constituição, e o Advogado-Geral da União; 

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos 
termos do art. 89, VII; 

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o 
Conselho de Defesa Nacional; 

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, 
autorizado pelo Congresso Nacional ou referendado por ele, 
quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 
mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a 
mobilização nacional; 

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do 
Congresso Nacional; 

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas; 

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente; 

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o 
projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as propostas de 
orçamento previstos nesta Constituição; 

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro 
de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as 
contas referentes ao exercício anterior; 

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma 
da lei; 

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos 
termos do art. 62; 

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta 
Constituição. 

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar 
as atribuições mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira 
parte, aos Ministros de Estado, ao Procurador-Geral da 
República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão 
os limites traçados nas respectivas delegações. 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do 
Presidente da República que atentem contra a Constituição 
Federal e, especialmente, contra: 

I - a existência da União; 

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, 
do Ministério Público e dos Poderes constitucionais das 
unidades da Federação; 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - a segurança interna do País; 

V - a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; 

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, 
que estabelecerá as normas de processo e julgamento. 

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da 
República, por dois terços da Câmara dos Deputados, será 
ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal 
Federal, nas infrações penais comuns, ou perante o Senado 
Federal, nos crimes de responsabilidade. 

§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções: 

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou 
queixa-crime pelo Supremo Tribunal Federal; 

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do 
processo pelo Senado Federal. 

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o 
julgamento não estiver concluído, cessará o afastamento do 
Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do 
processo. 
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§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas 
infrações comuns, o Presidente da República não estará 
sujeito a prisão. 

§ 4º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, 
não pode ser responsabilizado por atos estranhos ao 
exercício de suas funções. 

Seção IV 

Dos Ministros de Estado 

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre 
brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercício dos 
direitos políticos. 

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de 
outras atribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei: 

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos 
órgãos e entidades da administração federal na área de sua 
competência e referendar os atos e decretos assinados pelo 
Presidente da República; 

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e 
regulamentos; 

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de 
sua gestão no Ministério; 

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem 
outorgadas ou delegadas pelo Presidente da República. 

Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios 
e órgãos da administração pública.                 (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

CAPÍTULO III 

Do Poder Judiciário 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: 

I - o Supremo Tribunal Federal; 

I-A o Conselho Nacional de Justiça; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Superior Tribunal de Justiça; 

II-A - o Tribunal Superior do Trabalho;           (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; 

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho; 

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais; 

VI - os Tribunais e Juízes Militares; 

VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e 
Territórios. 

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de 
Justiça e os Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores 
têm jurisdição em todo o território nacional. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal 
Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, 
observados os seguintes princípios: 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz 
substituto, mediante concurso público de provas e títulos, 
com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 
todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no 
mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas 
nomeações, à ordem de classificação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, 
por antiguidade e merecimento, atendidas as seguintes 
normas: 

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes 
consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento; 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de 
exercício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira 
quinta parte da lista de antiguidade desta, salvo se não 
houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago; 

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos 
critérios objetivos de produtividade e presteza no exercício 
da jurisdição e pela frequência e aproveitamento em cursos 
oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

d) na apuração de antiguidade, o tribunal somente poderá 
recusar o juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois 
terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e 
assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-
se a indicação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver 
autos em seu poder além do prazo legal, não podendo 
devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por 
antiguidade e merecimento, alternadamente, apurados na 
última ou única entrância; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IV previsão de cursos oficiais de preparação, 
aperfeiçoamento e promoção de magistrados, constituindo 
etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a 
participação em curso oficial ou reconhecido por escola 
nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores 
corresponderá a noventa e cinco por cento do subsídio 
mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal e os subsídios dos demais magistrados serão fixados 
em lei e escalonados, em nível federal e estadual, conforme 
as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, 
não podendo a diferença entre uma e outra ser superior a 
dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder a 
noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros 
dos Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus 
dependentes observarão o disposto no art. 40; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

VII o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo 
autorização do tribunal; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do 
magistrado, por interesse público, fundar-se-á em decisão 
por voto da maioria absoluta do respectivo tribunal ou do 
Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII-A a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de 
comarca de igual entrância atenderá, no que couber, ao 
disposto nas alíneas a , b , c e e do inciso II; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados 
atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a 
estes, em casos nos quais a preservação do direito à 
intimidade do interessado no sigilo não prejudique o 
interesse público à informação; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

X as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas 
e em sessão pública, sendo as disciplinares tomadas pelo 
voto da maioria absoluta de seus membros; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XI nos tribunais com número superior a vinte e cinco 
julgadores, poderá ser constituído órgão especial, com o 
mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para 
o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais 
delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 
metade das vagas por antigüidade e a outra metade por 
eleição pelo tribunal pleno; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

XII a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado 
férias coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau, 
funcionando, nos dias em que não houver expediente 
forense normal, juízes em plantão permanente; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII o número de juízes na unidade jurisdicional será 
proporcional à efetiva demanda judicial e à respectiva 
população; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos 
de administração e atos de mero expediente sem caráter 
decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

XV a distribuição de processos será imediata, em todos os 
graus de jurisdição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e 
Territórios será composto de membros, do Ministério 
Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados 
de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de 
dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 
sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas 
classes. 

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará 
lista tríplice, enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte 
dias subsequentes, escolherá um de seus integrantes para 
nomeação. 

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida 
após dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, 
nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz estiver 
vinculado, e, nos demais casos, de sentença judicial 
transitada em julgado; 

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
na forma do art. 93, VIII; 

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos 
arts. 37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou 
função, salvo uma de magistério; 

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou 
participação em processo; 

III - dedicar-se à atividade político-partidária. 

IV receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou 
contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou 
privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, 
antes de decorridos três anos do afastamento do cargo por 
aposentadoria ou exoneração. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 96. Compete privativamente: 
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I - aos tribunais: 

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos 
internos, com observância das normas de processo e das 
garantias processuais das partes, dispondo sobre a 
competência e o funcionamento dos respectivos órgãos 
jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos 
juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício da 
atividade correicional respectiva; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de 
juiz de carreira da respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e 
títulos, obedecido o disposto no art. 169, parágrafo único, os 
cargos necessários à administração da Justiça, exceto os de 
confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus 
membros e aos juízes e servidores que lhes forem 
imediatamente vinculados; 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e 
aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo, observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais 
inferiores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus 
serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, 
bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 
juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do 
Distrito Federal e Territórios, bem como os membros do 
Ministério Público, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça 
Eleitoral. 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros ou dos membros do respectivo órgão especial 
poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei 
ou ato normativo do Poder Público. 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os 
Estados criarão: 

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados 
e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a 
execução de causas cíveis de menor complexidade e 
infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os 
procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas 
hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de 
recursos por turmas de juízes de primeiro grau; 

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos 
pelo voto direto, universal e secreto, com mandato de 
quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar 
casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação 
apresentada, o processo de habilitação e exercer atribuições 
conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 
previstas na legislação. 

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais 
no âmbito da Justiça Federal. (Renumerado pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados 
exclusivamente ao custeio dos serviços afetos às atividades 
específicas da Justiça. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia 
administrativa e financeira. 

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias 
dentro dos limites estipulados conjuntamente com os 
demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros 
tribunais interessados, compete: 

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais Superiores, com a aprovação dos 
respectivos tribunais; 

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e 
Territórios, aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a 
aprovação dos respectivos tribunais. 

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as 
respectivas propostas orçamentárias dentro do prazo 
estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 
Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual, os valores aprovados na lei 
orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites 
estipulados na forma do § 1º deste artigo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo 
forem encaminhadas em desacordo com os limites 
estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá 
aos ajustes necessários para fins de consolidação da 
proposta orçamentária anual. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não 
poderá haver a realização de despesas ou a assunção de 
obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares 
ou especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas 
Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude de 
sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos 
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créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de 
pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 
adicionais abertos para este fim. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 62, de 2009).  (Vide Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem 
aqueles decorrentes de salários, vencimentos, proventos, 
pensões e suas complementações, benefícios 
previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, 
fundadas em responsabilidade civil, em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado, e serão pagos com 
preferência sobre todos os demais débitos, exceto sobre 
aqueles referidos no § 2º deste artigo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, 
originários ou por sucessão hereditária, tenham 60 
(sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença 
grave, ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma 
da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais 
débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para 
os fins do disposto no § 3º deste artigo, admitido o 
fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante 
será pago na ordem cronológica de apresentação do 
precatório.    (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
94, de 2016) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à 
expedição de precatórios não se aplica aos pagamentos de 
obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 
Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença 
judicial transitada em julgado. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por 
leis próprias, valores distintos às entidades de direito 
público, segundo as diferentes capacidades econômicas, 
sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime 
geral de previdência social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de 
direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 
débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 
constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de 
julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício 
seguinte, quando terão seus valores atualizados 
monetariamente. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão 
consignados diretamente ao Poder Judiciário, cabendo ao 
Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda 
determinar o pagamento integral e autorizar, a 
requerimento do credor e exclusivamente para os casos de 
preterimento de seu direito de precedência ou de não 
alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do 
seu débito, o sequestro da quantia respectiva. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato 
comissivo ou omissivo, retardar ou tentar frustrar a 
liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 
responsabilidade e responderá, também, perante o 
Conselho Nacional de Justiça. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares 
ou suplementares de valor pago, bem como o 
fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução 
para fins de enquadramento de parcela do total ao que 
dispõe o § 3º deste artigo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, 
independentemente de regulamentação, deles deverá ser 
abatido, a título de compensação, valor correspondente aos 
débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e 
constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública 
devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, 
ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em 
virtude de contestação administrativa ou judicial. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal 
solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 
30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, 
informação sobre os débitos que preencham as condições 
estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da 
entidade federativa devedora, a entrega de créditos em 
precatórios para compra de imóveis públicos do respectivo 
ente federado. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, 
de 2009). 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, 
a atualização de valores de requisitórios, após sua expedição, 
até o efetivo pagamento, independentemente de sua 
natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica 
da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da 
mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de juros 
incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída 
a incidência de juros compensatórios. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus 
créditos em precatórios a terceiros, independentemente da 
concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 
disposto nos §§ 2º e 3º. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 62, de 2009). 

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após 
comunicação, por meio de petição protocolizada, ao tribunal 
de origem e à entidade devedora. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei 
complementar a esta Constituição Federal poderá 
estabelecer regime especial para pagamento de crédito de 
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precatórios de Estados, Distrito Federal e Municípios, 
dispondo sobre vinculações à receita corrente líquida e 
forma e prazo de liquidação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 62, de 2009). 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União 
poderá assumir débitos, oriundos de precatórios, de Estados, 
Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os diretamente. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
aferirão mensalmente, em base anual, o comprometimento 
de suas respectivas receitas correntes líquidas com o 
pagamento de precatórios e obrigações de pequeno valor.     
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 18. Entende-se como receita corrente líquida, para os fins 
de que trata o § 17, o somatório das receitas tributárias, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e 
de serviços, de transferências correntes e outras receitas 
correntes, incluindo as oriundas do § 1º do art. 20 da 
Constituição Federal, verificado no período compreendido 
pelo segundo mês imediatamente anterior ao de referência 
e os 11 (onze) meses precedentes, excluídas as duplicidades, 
e deduzidas:     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, 
de 2016) 

I - na União, as parcelas entregues aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios por determinação constitucional;     
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 2016) 

II - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por 
determinação constitucional;     (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 94, de 2016) 

III - na União, nos Estados, no Distrito Federal e nos 
Municípios, a contribuição dos servidores para custeio de 
seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 
provenientes da compensação financeira referida no § 9º do 
art. 201 da Constituição Federal.     (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 94, de 2016) 

§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de 
condenações judiciais em precatórios e obrigações de 
pequeno valor, em período de 12 (doze) meses, ultrapasse a 
média do comprometimento percentual da receita corrente 
líquida nos 5 (cinco) anos imediatamente anteriores, a 
parcela que exceder esse percentual poderá ser financiada, 
excetuada dos limites de endividamento de que tratam os 
incisos VI e VII do art. 52 da Constituição Federal e de 
quaisquer outros limites de endividamento previstos, não se 
aplicando a esse financiamento a vedação de vinculação de 
receita prevista no inciso IV do art. 167 da Constituição 
Federal.     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 
2016) 

§ 20. Caso haja precatório com valor superior a 15% (quinze 
por cento) do montante dos precatórios apresentados nos 
termos do § 5º deste artigo, 15% (quinze por cento) do valor 
deste precatório serão pagos até o final do exercício seguinte 
e o restante em parcelas iguais nos cinco exercícios 

subsequentes, acrescidas de juros de mora e correção 
monetária, ou mediante acordos diretos, perante Juízos 
Auxiliares de Conciliação de Precatórios, com redução 
máxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito 
atualizado, desde que em relação ao crédito não penda 
recurso ou defesa judicial e que sejam observados os 
requisitos definidos na regulamentação editada pelo ente 
federado.     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 94, de 
2016) 

§§ 1º a 3º           (Revogados pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

Seção II 

Do Supremo Tribunal Federal 

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze 
Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e 
cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada. 

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal 
serão nomeados pelo Presidente da República, depois de 
aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, 
precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo federal ou estadual e a ação declaratória de 
constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o 
Vice-Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus 
próprios Ministros e o Procurador-Geral da República; 

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de 
responsabilidade, os Ministros de Estado e os Comandantes 
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o 
disposto no art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores, 
os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão 
diplomática de caráter permanente; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas 
referidas nas alíneas anteriores; o mandado de segurança e 
o habeas data contra atos do Presidente da República, das 
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do 
Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da 
República e do próprio Supremo Tribunal Federal; 

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo 
internacional e a União, o Estado, o Distrito Federal ou o 
Território; 

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União 
e o Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclusive as 
respectivas entidades da administração indireta; 

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 
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h) (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou 
quando o coator ou o paciente for autoridade ou funcionário 
cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do 
Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à 
mesma jurisdição em uma única instância; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 

l) a reclamação para a preservação de sua competência e 
garantia da autoridade de suas decisões; 

m) a execução de sentença nas causas de sua competência 
originária, facultada a delegação de atribuições para a 
prática de atos processuais; 

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam 
direta ou indiretamente interessados, e aquela em que mais 
da metade dos membros do tribunal de origem estejam 
impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados; 

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de 
Justiça e quaisquer tribunais, entre Tribunais Superiores, ou 
entre estes e qualquer outro tribunal; 

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de 
inconstitucionalidade; 

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição do Presidente da República, 
do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal, das Mesas de uma dessas Casas Legislativas, 
do Tribunal de Contas da União, de um dos Tribunais 
Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal; 

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o 
Conselho Nacional do Ministério Público; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário: 

a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data 
e o mandado de injunção decididos em única instância pelos 
Tribunais Superiores, se denegatória a decisão; 

b) o crime político; 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas 
decididas em única ou última instância, quando a decisão 
recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face 
desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A arguição de descumprimento de preceito 
fundamental, decorrente desta Constituição, será apreciada 
pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. 

(Transformado do parágrafo único em § 1º pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 17/03/93) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de 
inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito 
vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder 
Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá 
demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 
discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal 
examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo 
pela manifestação de dois terços de seus membros. (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103. Podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade e a ação declaratória de 
constitucionalidade: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

I - o Presidente da República; 

II - a Mesa do Senado Federal; 

III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 

IV a Mesa de Assembleia Legislativa ou da Câmara Legislativa 
do Distrito Federal; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - o Procurador-Geral da República; 

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VIII - partido político com representação no Congresso 
Nacional; 

IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito 
nacional. 

§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser 
previamente ouvido nas ações de inconstitucionalidade e em 
todos os processos de competência do Supremo Tribunal 
Federal. 

§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de 
medida para tornar efetiva norma constitucional, será dada 
ciência ao Poder competente para a adoção das providências 
necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para 
fazê-lo em trinta dias. 

§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a 
inconstitucionalidade, em tese, de norma legal ou ato 
normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da União, 
que defenderá o ato ou texto impugnado. 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou 
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria 
constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua 
publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em 
relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 
administração pública direta e indireta, nas esferas federal, 
estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou 
cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e 
a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja 
controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a 
administração pública que acarrete grave insegurança 
jurídica e relevante multiplicação de processos sobre 
questão idêntica. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a 
aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser 
provocada por aqueles que podem propor a ação direta de 
inconstitucionalidade.(Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar 
a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá 
reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a 
procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a 
decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja 
proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o 
caso. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 
(quinze) membros com mandato de 2 (dois) anos, admitida 
1 (uma) recondução, sendo: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 61, de 2009) 

I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo 
respectivo tribunal; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado 
pelo respectivo tribunal; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo 
Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo 
Superior Tribunal de Justiça; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de 
Justiça; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo 
Tribunal Superior do Trabalho; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do 
Trabalho; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo 
Procurador-Geral da República; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido 
pelo Procurador-Geral da República dentre os nomes 
indicados pelo órgão competente de cada instituição 
estadual; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação 
ilibada, indicados um pela Câmara dos Deputados e outro 
pelo Senado Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo 
Tribunal Federal e, nas suas ausências e impedimentos, pelo 
Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela 
maioria absoluta do Senado Federal. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas 
neste artigo, caberá a escolha ao Supremo Tribunal Federal. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação 
administrativa e financeira do Poder Judiciário e do 
cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-
lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas 
pelo Estatuto da Magistratura: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo 
cumprimento do Estatuto da Magistratura, podendo expedir 
atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 
recomendar providências; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou 
mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos 
praticados por membros ou órgãos do Poder Judiciário, 
podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se 
adotem as providências necessárias ao exato cumprimento 
da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas 
da União; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 
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III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou 
órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços 
auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços 
notariais e de registro que atuem por delegação do poder 
público ou oficializados, sem prejuízo da competência 
disciplinar e correicional dos tribunais, podendo avocar 
processos disciplinares em curso e determinar a remoção, a 
disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou 
proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar 
outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime 
contra a administração pública ou de abuso de autoridade; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos 
disciplinares de juízes e membros de tribunais julgados há 
menos de um ano; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre 
processos e sentenças prolatadas, por unidade da 
Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que 
julgar necessárias, sobre a situação do Poder Judiciário no 
País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 
mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser 
remetida ao Congresso Nacional, por ocasião da abertura da 
sessão legislativa. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a 
função de Ministro-Corregedor e ficará excluído da 
distribuição de processos no Tribunal, competindo-lhe, além 
das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da 
Magistratura, as seguintes: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer 
interessado, relativas aos magistrados e aos serviços 
judiciários; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de 
correição geral; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes 
atribuições, e requisitar servidores de juízos ou tribunais, 
inclusive nos Estados, Distrito Federal e Territórios. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da 
República e o Presidente do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, 
criará ouvidorias de justiça, competentes para receber 

reclamações e denúncias de qualquer interessado contra 
membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus 
serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho 
Nacional de Justiça. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no 
mínimo, trinta e três Ministros. 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça 
serão nomeados pelo Presidente da República, dentre 
brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e 
cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, 
depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 
Senado Federal, sendo: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e 
um terço dentre desembargadores dos Tribunais de Justiça, 
indicados em lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal; 

II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros 
do Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e 
Territórios, alternadamente, indicados na forma do art. 94. 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do 
Distrito Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os 
desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 
Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos 
Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os 
membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos 
Municípios e os do Ministério Público da União que oficiem 
perante tribunais; 

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de 
Ministro de Estado, dos Comandantes da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for 
qualquer das pessoas mencionadas na alínea "a", ou quando 
o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, Ministro de 
Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da 
Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, 
ressalvado o disposto no art. 102, I, "o", bem como entre 
tribunal e juízes a ele não vinculados e entre juízes 
vinculados a tribunais diversos; 

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus 
julgados; 
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f) a reclamação para a preservação de sua competência e 
garantia da autoridade de suas decisões; 

g) os conflitos de atribuições entre autoridades 
administrativas e judiciárias da União, ou entre autoridades 
judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou do 
Distrito Federal, ou entre as deste e da União; 

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição de órgão, entidade ou 
autoridade federal, da administração direta ou indireta, 
excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal 
Federal e dos órgãos da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, 
da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal; 

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de 
exequatur às cartas rogatórias; (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário: 

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância 
pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 
Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão 
for denegatória; 

b) os mandados de segurança decididos em única instância 
pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 
Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando 
denegatória a decisão; 

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou 
organismo internacional, de um lado, e, do outro, Município 
ou pessoa residente ou domiciliada no País; 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única 
ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou 
pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, 
quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de 
lei federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja 
atribuído outro tribunal. 

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de 
Justiça: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados, cabendo-lhe, dentre outras funções, 
regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção 
na carreira; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na 
forma da lei, a supervisão administrativa e orçamentária da 
Justiça Federal de primeiro e segundo graus, como órgão 
central do sistema e com poderes correicionais, cujas 

decisões terão caráter vinculante. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal: 

I - os Tribunais Regionais Federais; 

II - os Juízes Federais. 

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no 
mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na 
respectiva região e nomeados pelo Presidente da República 
dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e 
cinco anos, sendo: 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público Federal com mais de dez anos de carreira; 

II - os demais, mediante promoção de juízes federais com 
mais de cinco anos de exercício, por antigüidade e 
merecimento, alternadamente. 

§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos 
Tribunais Regionais Federais e determinará sua jurisdição e 
sede. (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça 
itinerante, com a realização de audiências e demais funções 
da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 
respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos 
e comunitários. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 
fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 
em todas as fases do processo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da 
Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e 
de responsabilidade, e os membros do Ministério Público da 
União, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados 
seus ou dos juízes federais da região; 

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do 
próprio Tribunal ou de juiz federal; 

d) os habeas corpus, quando a autoridade coatora for juiz 
federal; 

e) os conflitos de competência entre juízes federais 
vinculados ao Tribunal; 
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II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos 
juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da 
competência federal da área de sua jurisdição. 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessadas na condição de 
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 
as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e 
à Justiça do Trabalho; 

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo 
internacional e Município ou pessoa domiciliada ou 
residente no País; 

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com 
Estado estrangeiro ou organismo internacional; 

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em 
detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de 
suas entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas 
as contravenções e ressalvada a competência da Justiça 
Militar e da Justiça Eleitoral; 

V - os crimes previstos em tratado ou convenção 
internacional, quando, iniciada a execução no País, o 
resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 
reciprocamente; 

V-A as causas relativas a direitos humanos a que se refere o 
§ 5º deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos 
determinados por lei, contra o sistema financeiro e a ordem 
econômico-financeira; 

VII - os habeas corpus, em matéria criminal de sua 
competência ou quando o constrangimento provier de 
autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a 
outra jurisdição; 

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato 
de autoridade federal, excetuados os casos de competência 
dos tribunais federais; 

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, 
ressalvada a competência da Justiça Militar; 

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de 
estrangeiro, a execução de carta rogatória, após o 
"exequatur", e de sentença estrangeira, após a 
homologação, as causas referentes à nacionalidade, 
inclusive a respectiva opção, e à naturalização; 

XI - a disputa sobre direitos indígenas. 

§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na 
seção judiciária onde tiver domicílio a outra parte. 

§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser 
aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, 
naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem 

à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no 
Distrito Federal. 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro 
do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 
que forem parte instituição de previdência social e segurado, 
sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, 
e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que 
outras causas sejam também processadas e julgadas pela 
justiça estadual. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível 
será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 
jurisdição do juiz de primeiro grau. 

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o 
Procurador-Geral da República, com a finalidade de 
assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de 
tratados internacionais de direitos humanos dos quais o 
Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal 
de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, 
incidente de deslocamento de competência para a Justiça 
Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, 
constituirá uma seção judiciária que terá por sede a 
respectiva Capital, e varas localizadas segundo o 
estabelecido em lei. 

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as 
atribuições cometidas aos juízes federais caberão aos juízes 
da justiça local, na forma da lei. 

Seção V 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

Do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais 

do Trabalho e dos Juízes do Trabalho 

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho: 

I - o Tribunal Superior do Trabalho; 

II - os Tribunais Regionais do Trabalho; 

III - Juizes do Trabalho.          (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 1999) 

§§ 1º a 3º           (Revogados pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de 
vinte e sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros com 
mais de trinta e cinco anos e menos de sessenta e cinco anos, 
de notável saber jurídico e reputação ilibada, nomeados pelo 
Presidente da República após aprovação pela maioria 
absoluta do Senado Federal, sendo:            (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 
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exercício, observado o disposto no art. 94;          (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, oriundos da magistratura da carreira, indicados 
pelo próprio Tribunal Superior.           (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior 
do Trabalho.            (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:          
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magistrados do Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras 
funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e 
promoção na carreira;         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe 
exercer, na forma da lei, a supervisão administrativa, 
orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça do 
Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central 
do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante.         
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º  Compete ao Tribunal Superior do Trabalho processar e 
julgar, originariamente, a reclamação para a preservação de 
sua competência e garantia da autoridade de suas decisões.            
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 

Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, 
nas comarcas não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la 
aos juízes de direito, com recurso para o respectivo Tribunal 
Regional do Trabalho.             (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, 
jurisdição, competência, garantias e condições de exercício 
dos órgãos da Justiça do Trabalho.          (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:            
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os 
entes de direito público externo e da administração pública 
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios;            (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve;           
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, 
entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e 
empregadores;           (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data 
, quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua 

jurisdição;          (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição 
trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o;        
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, 
decorrentes da relação de trabalho;        (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VII - as ações relativas às penalidades administrativas 
impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das 
relações de trabalho;         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas 
no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes 
das sentenças que proferir;         (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, 
na forma da lei.          (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão 
eleger árbitros. 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva 
ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, 
ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a 
Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as 
disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem 
como as convencionadas anteriormente.             (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com 
possibilidade de lesão do interesse público, o Ministério 
Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 
competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito.          
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se 
de, no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na 
respectiva região, e nomeados pelo Presidente da República 
dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e 
cinco anos, sendo: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de 
efetiva atividade profissional e membros do Ministério 
Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 
exercício, observado o disposto no art. 94;         (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por 
antiguidade e merecimento, alternadamente.          (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça 
itinerante, com a realização de audiências e demais funções 
de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 
respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos 
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e comunitários.           (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 
fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 
em todas as fases do processo.          (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 116. Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida 
por um juiz singular.          (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 1999) 

Parágrafo único. (Revogado). 

Art. 117. e Parágrafo único.  (Revogados) 

Seção VI 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 

Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral: 

I - o Tribunal Superior Eleitoral; 

II - os Tribunais Regionais Eleitorais; 

III - os Juízes Eleitorais; 

IV - as Juntas Eleitorais. 

Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no 
mínimo, de sete membros, escolhidos: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal; 

b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de 
Justiça; 

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes 
dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade 
moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu 
Presidente e o Vice-Presidente dentre os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, e o Corregedor Eleitoral dentre os 
Ministros do Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de 
cada Estado e no Distrito Federal. 

§ 1º - Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão: 

I - mediante eleição, pelo voto secreto: 

a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de 
Justiça; 

b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo 
Tribunal de Justiça; 

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na 
Capital do Estado ou no Distrito Federal, ou, não havendo, 
de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal 
Regional Federal respectivo; 

III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois 
juízes dentre seis advogados de notável saber jurídico e 
idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça. 

§ 2º - O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e 
o Vice-Presidente- dentre os desembargadores. 

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e 
competência dos tribunais, dos juízes de direito e das juntas 
eleitorais. 

§ 1º Os membros dos tribunais, os juízes de direito e os 
integrantes das juntas eleitorais, no exercício de suas 
funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas 
garantias e serão inamovíveis. 

§ 2º Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo 
justificado, servirão por dois anos, no mínimo, e nunca por 
mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos 
escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em 
número igual para cada     categoria. 

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior 
Eleitoral, salvo as que contrariarem esta Constituição e as 
denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança. 

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente 
caberá recurso quando: 

I - forem proferidas contra disposição expressa desta 
Constituição ou de lei; 

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou 
mais tribunais eleitorais; 

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas 
nas eleições federais ou estaduais; 

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos 
eletivos federais ou estaduais; 

V - denegarem habeas corpus, mandado de segurança, 
habeas data ou mandado de injunção. 

Seção VII 

Dos Tribunais e Juízes Militares 

Art. 122. São órgãos da Justiça Militar: 

I - o Superior Tribunal Militar; 

II - os Tribunais e Juízes Militares instituídos por lei. 

Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze 
Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a indicação pelo Senado Federal, sendo 
três dentre oficiais-generais da Marinha, quatro dentre 
oficiais-generais do Exército, três dentre oficiais-generais da 
Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais elevado da 
carreira, e cinco dentre civis. 

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo 
Presidente da República dentre brasileiros maiores de trinta 
e cinco anos, sendo: 
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I - três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta 
ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional; 

II - dois, por escolha paritária, dentre juízes auditores e 
membros do Ministério Público da Justiça Militar. 

Art. 124. à Justiça Militar compete processar e julgar os 
crimes militares definidos em lei. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o 
funcionamento e a competência da Justiça Militar. 

Seção VIII 

Dos Tribunais e Juízes dos Estados 

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os 
princípios estabelecidos nesta Constituição. 

§ 1º A competência dos tribunais será definida na 
Constituição do Estado, sendo a lei de organização judiciária 
de iniciativa do Tribunal de Justiça. 

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de 
inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais 
ou municipais em face da Constituição Estadual, vedada a 
atribuição da legitimação para agir a um único órgão. 

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual, constituída, em 
primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos Conselhos de 
Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, 
ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o 
efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os 
militares dos Estados, nos crimes militares definidos em lei e 
as ações judiciais contra atos disciplinares militares, 
ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, 
cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do 
posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar 
e julgar, singularmente, os crimes militares cometidos contra 
civis e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, 
cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de 
direito, processar e julgar os demais crimes militares. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 
fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 
em todas as fases do processo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com 
a realização de audiências e demais funções da atividade 
jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, 
servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de 
Justiça proporá a criação de varas especializadas, com 
competência exclusiva para questões agrárias. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente 
prestação jurisdicional, o juiz far-se-á presente no local do 
litígio. 

CAPÍTULO IV 

Das Funções Essenciais à Justiça 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 
2014) 

Seção I 

Do Ministério Público 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis. 

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional. 

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional 
e administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, 
propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus 
cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso 
público de provas ou de provas e títulos, a política 
remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua 
organização e funcionamento. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias. 

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva 
proposta orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei 
de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, 
para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, 
os valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados 
de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for 
encaminhada em desacordo com os limites estipulados na 
forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 
necessários para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não 
poderá haver a realização de despesas ou a assunção de 
obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares 
ou especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 
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Art. 128. O Ministério Público abrange: 

I - o Ministério Público da União, que compreende: 

a) o Ministério Público Federal; 

b) o Ministério Público do Trabalho; 

c) o Ministério Público Militar; 

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; 

II - os Ministérios Públicos dos Estados. 

§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o 
Procurador-Geral da República, nomeado pelo Presidente da 
República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta e 
cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria 
absoluta dos membros do Senado Federal, para mandato de 
dois anos, permitida a recondução. 

§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por 
iniciativa do Presidente da República, deverá ser precedida 
de autorização da maioria absoluta do Senado Federal. 

§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito 
Federal e Territórios formarão lista tríplice dentre 
integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para 
escolha de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo 
Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois anos, 
permitida uma recondução. 

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito 
Federal e Territórios poderão ser destituídos por deliberação 
da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei 
complementar respectiva. 

§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja 
iniciativa é facultada aos respectivos Procuradores-Gerais, 
estabelecerão a organização, as atribuições e o estatuto de 
cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus 
membros: 

I - as seguintes garantias: 

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo 
perder o cargo senão por sentença judicial transitada em 
julgado; 

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
mediante decisão do órgão colegiado competente do 
Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros, assegurada ampla defesa; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 
4º, e ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, 
III, 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

II - as seguintes vedações: 

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, 
honorários, percentagens ou custas processuais; 

b) exercer a advocacia; 

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei; 

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra 
função pública, salvo uma de magistério; 

e) exercer atividade político-partidária; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou 
contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou 
privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. (Incluída 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto 
no art. 95, parágrafo único, V. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 
da lei; 

II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 
serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta 
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia; 

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a 
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos; 

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou 
representação para fins de intervenção da União e dos 
Estados, nos casos previstos nesta Constituição; 

V - defender judicialmente os direitos e interesses das 
populações indígenas; 

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos 
de sua competência, requisitando informações e 
documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 
respectiva; 

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na 
forma da lei complementar mencionada no artigo anterior; 

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de 
inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de 
suas manifestações processuais; 

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde 
que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a 
representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 
públicas. 

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas 
mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e 
na lei. 

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas 
por integrantes da carreira, que deverão residir na comarca 
da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 
instituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 
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§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á 
mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a 
participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua 
realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, 
três anos de atividade jurídica e observando-se, nas 
nomeações, a ordem de classificação. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o 
disposto no art. 93. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será 
imediata. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos 
Tribunais de Contas aplicam-se as disposições desta seção 
pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura. 

Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público 
compõe-se de quatorze membros nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela 
maioria absoluta do Senado Federal, para um mandato de 
dois anos, admitida uma recondução, sendo: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I o Procurador-Geral da República, que o preside; 

II quatro membros do Ministério Público da União, 
assegurada a representação de cada uma de suas carreiras; 

III três membros do Ministério Público dos Estados; 

IV dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e 
outro pelo Superior Tribunal de Justiça; 

V dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil; 

VI dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação 
ilibada, indicados um pela Câmara dos Deputados e outro 
pelo Senado Federal. 

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério 
Público serão indicados pelos respectivos Ministérios 
Públicos, na forma da lei. 

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o 
controle da atuação administrativa e financeira do Ministério 
Público e do cumprimento dos deveres funcionais de seus 
membros, cabendo lhe: 

I zelar pela autonomia funcional e administrativa do 
Ministério Público, podendo expedir atos regulamentares, 
no âmbito de sua competência, ou recomendar 
providências; 

II zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou 
mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos 
praticados por membros ou órgãos do Ministério Público da 
União e dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou 
fixar prazo para que se adotem as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência 
dos Tribunais de Contas; 

III receber e conhecer das reclamações contra membros ou 
órgãos do Ministério Público da União ou dos Estados, 
inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da 
competência disciplinar e correicional da instituição, 
podendo avocar processos disciplinares em curso, 
determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria 
com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de 
serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada 
ampla defesa; 

IV rever, de ofício ou mediante provocação, os processos 
disciplinares de membros do Ministério Público da União ou 
dos Estados julgados há menos de um ano; 

V elaborar relatório anual, propondo as providências que 
julgar necessárias sobre a situação do Ministério Público no 
País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar a 
mensagem prevista no art. 84, XI. 

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um 
Corregedor nacional, dentre os membros do Ministério 
Público que o integram, vedada a recondução, competindo-
lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas pela lei, 
as seguintes: 

I receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, 
relativas aos membros do Ministério Público e dos seus 
serviços auxiliares; 

II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e 
correição geral; 

III requisitar e designar membros do Ministério Público, 
delegando-lhes atribuições, e requisitar servidores de órgãos 
do Ministério Público. 

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil oficiará junto ao Conselho. 

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do 
Ministério Público, competentes para receber reclamações e 
denúncias de qualquer interessado contra membros ou 
órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços 
auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional 
do Ministério Público. 

Seção II 

Da Advocacia Pública 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, 
diretamente ou através de órgão vinculado, representa a 
União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos 
termos da lei complementar que dispuser sobre sua 
organização e funcionamento, as atividades de consultoria e 
assessoramento jurídico do Poder Executivo. 

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-
Geral da União, de livre nomeação pelo Presidente da 
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República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de 
notável saber jurídico e reputação ilibada. 

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição 
de que trata este artigo far-se-á mediante concurso público 
de provas e títulos. 

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a 
representação da União cabe à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, observado o disposto em lei. 

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, 
organizados em carreira, na qual o ingresso dependerá de 
concurso público de provas e títulos, com a participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, 
exercerão a representação judicial e a consultoria jurídica 
das respectivas unidades federadas. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é 
assegurada estabilidade após três anos de efetivo exercício, 
mediante avaliação de desempenho perante os órgãos 
próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Seção III 

Da Advocacia 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da 
justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no 
exercício da profissão, nos limites da lei. 

Seção IV 

Da Defensoria Pública 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, 
como expressão e instrumento do regime democrático, 
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos 
direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e 
extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma 
integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso 
LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal.       (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da 
União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá 
normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos 
de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso 
público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a 
garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da 
advocacia fora das atribuições institucionais. (Renumerado 
do parágrafo único pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas 
autonomia funcional e administrativa e a iniciativa de sua 
proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto 
no art. 99, § 2º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da 
União e do Distrito Federal.   (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 74, de 2013) 

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional, 
aplicando-se também, no que couber, o disposto no art. 93 
e no inciso II do art. 96 desta Constituição Federal.       
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras 
disciplinadas nas Seções II e III deste Capítulo serão 
remunerados na forma do art. 39, § 4º. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

NOÇÕES DE DIREITO CIVIL 

LEI Nº 10.406/2002 

Institui o Código Civil. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

PARTE GERAL 

LIVRO I 

Das Pessoas 

TÍTULO I 

Das Pessoas Naturais 

CAPÍTULO I 

Da Personalidade e da Capacidade 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem 
civil. 

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do 
nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a 
concepção, os direitos do nascituro.  

Art. 3º  São absolutamente incapazes de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 
(dezesseis) anos.             (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015)          (Vigência) 

 I - (Revogado).       

 II - (Revogado).           

 III - (Revogado).         

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, ou à 
maneira de os exercer: 
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Art. 4º  São incapazes, relativamente a certos atos ou à 
maneira de os exercer:             (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015)        (Vigência) 

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico;         (Redação 
dada pela Lei nº 13.146, de 2015)         (Vigência) 

 III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 
puderem exprimir sua vontade;          (Redação dada pela Lei 
nº 13.146, de 2015)        (Vigência) 

IV - os pródigos. 

Parágrafo único.  A capacidade dos indígenas será regulada 
por legislação especial.        (Redação dada pela Lei nº 13.146, 
de 2015)         (Vigência) 

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, 
quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da 
vida civil. 

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade: 

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, 
mediante instrumento público, independentemente de 
homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o 
tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos; 

II - pelo casamento; 

III - pelo exercício de emprego público efetivo; 

IV - pela colação de grau em curso de ensino superior; 

V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela 
existência de relação de emprego, desde que, em função 
deles, o menor com dezesseis anos completos tenha 
economia própria. 

Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a morte; 
presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a 
lei autoriza a abertura de sucessão definitiva. 

Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem 
decretação de ausência: 

I - se for extremamente provável a morte de quem estava em 
perigo de vida; 

II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito 
prisioneiro, não for encontrado até dois anos após o término 
da guerra. 

Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses 
casos, somente poderá ser requerida depois de esgotadas as 
buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data 
provável do falecimento. 

Art. 8º Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma 
ocasião, não se podendo averiguar se algum dos 
comorientes precedeu aos outros, presumir-se-ão 
simultaneamente mortos. 

Art. 9º Serão registrados em registro público: 

I - os nascimentos, casamentos e óbitos; 

II - a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do 
juiz; 

III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa; 

IV - a sentença declaratória de ausência e de morte 
presumida. 

Art. 10. Far-se-á averbação em registro público: 

I - das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do 
casamento, o divórcio, a separação judicial e o 
restabelecimento da sociedade conjugal; 

II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou 
reconhecerem a filiação; 

CAPÍTULO II 

Dos Direitos da Personalidade 

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos 
da personalidade são intransmissíveis e irrenunciáveis, não 
podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária. 

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a 
direito da personalidade, e reclamar perdas e danos, sem 
prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação 
para requerer a medida prevista neste artigo o cônjuge 
sobrevivente, ou qualquer parente em linha reta, ou 
colateral até o quarto grau. 

Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o ato de 
disposição do próprio corpo, quando importar diminuição 
permanente da integridade física, ou contrariar os bons 
costumes. 

Parágrafo único. O ato previsto neste artigo será admitido 
para fins de transplante, na forma estabelecida em lei 
especial. 

Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a 
disposição gratuita do próprio corpo, no todo ou em parte, 
para depois da morte. 

Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livremente 
revogado a qualquer tempo. 

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com 
risco de vida, a tratamento médico ou a intervenção 
cirúrgica. 

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele 
compreendidos o prenome e o sobrenome. 

Art. 17. O nome da pessoa não pode ser empregado por 
outrem em publicações ou representações que a exponham 
ao desprezo público, ainda quando não haja intenção 
difamatória. 

Art. 18. Sem autorização, não se pode usar o nome alheio em 
propaganda comercial. 
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Art. 19. O pseudônimo adotado para atividades lícitas goza 
da proteção que se dá ao nome. 

Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à 
administração da justiça ou à manutenção da ordem pública, 
a divulgação de escritos, a transmissão da palavra, ou a 
publicação, a exposição ou a utilização da imagem de uma 
pessoa poderão ser proibidas, a seu requerimento e sem 
prejuízo da indenização que couber, se lhe atingirem a 
honra, a boa fama ou a respeitabilidade, ou se se destinarem 
a fins comerciais.        (Vide ADIN 4815) 

Parágrafo único. Em se tratando de morto ou de ausente, são 
partes legítimas para requerer essa proteção o cônjuge, os 
ascendentes ou os descendentes. 

Art. 21. A vida privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, 
a requerimento do interessado, adotará as providências 
necessárias para impedir ou fazer cessar ato contrário a esta 
norma.       (Vide ADIN 4815) 

TÍTULO II 

Das Pessoas Jurídicas 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 40. As pessoas jurídicas são de direito público, interno 
ou externo, e de direito privado. 

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno: 

I - a União; 

II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios; 

III - os Municípios; 

IV - (Revogado). 

IV - as autarquias, inclusive as associações públicas;         
(Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005) 

V - as demais entidades de caráter público criadas por lei. 

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pessoas 
jurídicas de direito público, a que se tenha dado estrutura de 
direito privado, regem-se, no que couber, quanto ao seu 
funcionamento, pelas normas deste Código. 

Art. 42. São pessoas jurídicas de direito público externo os 
Estados estrangeiros e todas as pessoas que forem regidas 
pelo direito internacional público. 

Art. 43. As pessoas jurídicas de direito público interno são 
civilmente responsáveis por atos dos seus agentes que nessa 
qualidade causem danos a terceiros, ressalvado direito 
regressivo contra os causadores do dano, se houver, por 
parte destes, culpa ou dolo. 

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado: 

I - as associações; 

II - as sociedades; 

III - as fundações. 

IV - as organizações religiosas;          (Incluído pela Lei nº 
10.825, de 22.12.2003) 

V - os partidos políticos.         (Incluído pela Lei nº 10.825, de 
22.12.2003) 

VI - as empresas individuais de responsabilidade limitada.           
(Incluído pela Lei nº 12.441, de 2011)         (Vigência) 

§ 1º São livres a criação, a organização, a estruturação 
interna e o funcionamento das organizações religiosas, 
sendo vedado ao poder público negar-lhes reconhecimento 
ou registro dos atos constitutivos e necessários ao seu 
funcionamento.         (Incluído pela Lei nº 10.825, de 
22.12.2003) 

§ 2º As disposições concernentes às associações aplicam-se 
subsidiariamente às sociedades que são objeto do Livro II da 
Parte Especial deste Código.           (Incluído pela Lei nº 10.825, 
de 22.12.2003) 

§ 3º Os partidos políticos serão organizados e funcionarão 
conforme o disposto em lei específica.           (Incluído pela Lei 
nº 10.825, de 22.12.2003) 

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de 
direito privado com a inscrição do ato constitutivo no 
respectivo registro, precedida, quando necessário, de 
autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se 
no registro todas as alterações por que passar o ato 
constitutivo. 

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a 
constituição das pessoas jurídicas de direito privado, por 
defeito do ato respectivo, contado o prazo da publicação de 
sua inscrição no registro. 

Art. 46. O registro declarará: 

I - a denominação, os fins, a sede, o tempo de duração e o 
fundo social, quando houver; 

II - o nome e a individualização dos fundadores ou 
instituidores, e dos diretores; 

III - o modo por que se administra e representa, ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

IV - se o ato constitutivo é reformável no tocante à 
administração, e de que modo; 

V - se os membros respondem, ou não, subsidiariamente, 
pelas obrigações sociais; 

VI - as condições de extinção da pessoa jurídica e o destino 
do seu patrimônio, nesse caso. 

Art. 47. Obrigam a pessoa jurídica os atos dos 
administradores, exercidos nos limites de seus poderes 
definidos no ato constitutivo. 

Art. 48. Se a pessoa jurídica tiver administração coletiva, as 
decisões se tomarão pela maioria de votos dos presentes, 
salvo se o ato constitutivo dispuser de modo diverso. 
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Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular as 
decisões a que se refere este artigo, quando violarem a lei ou 
estatuto, ou forem eivadas de erro, dolo, simulação ou 
fraude. 

Art. 49. Se a administração da pessoa jurídica vier a faltar, o 
juiz, a requerimento de qualquer interessado, nomear-lhe-á 
administrador provisório. 

Art. 50.  Em caso de abuso da personalidade jurídica, 
caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão 
patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do 
Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, 
desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas 
relações de obrigações sejam estendidos aos bens 
particulares de administradores ou de sócios da pessoa 
jurídica beneficiados direta ou indiretamente pelo 
abuso.    (Redação dada pela Medida Provisória nº 881, de 
2019) 

§ 1º  Para fins do disposto neste artigo, desvio de finalidade 
é a utilização dolosa da pessoa jurídica com o propósito de 
lesar credores e para a prática de atos ilícitos de qualquer 
natureza.    (Incluído pela Medida Provisória nº 881, de 2019) 

§ 2º  Entende-se por confusão patrimonial a ausência de 
separação de fato entre os patrimônios, caracterizada 
por:     (Incluído pela Medida Provisória nº 881, de 2019) 

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do 
sócio ou do administrador ou vice-versa;      (Incluído pela 
Medida Provisória nº 881, de 2019) 

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas 
contraprestações, exceto o de valor proporcionalmente 
insignificante; e     (Incluído pela Medida Provisória nº 881, 
de 2019) 

III - outros atos de descumprimento da autonomia 
patrimonial.    (Incluído pela Medida Provisória nº 881, de 
2019) 

§ 3º  O disposto no caput e nos § 1º e § 2º também se aplica 
à extensão das obrigações de sócios ou de administradores 
à pessoa jurídica.    (Incluído pela Medida Provisória nº 881, 
de 2019) 

§ 4º  A mera existência de grupo econômico sem a presença 
dos requisitos de que trata o caput não autoriza a 
desconsideração da personalidade da pessoa 
jurídica.     (Incluído pela Medida Provisória nº 881, de 2019) 

§ 5º  Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou 
a alteração da finalidade original da atividade econômica 
específica da pessoa jurídica.     (Incluído pela Medida 
Provisória nº 881, de 2019) 

Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou 
cassada a autorização para seu funcionamento, ela subsistirá 
para os fins de liquidação, até que esta se conclua. 

§ 1º Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídica estiver 
inscrita, a averbação de sua dissolução. 

§ 2º As disposições para a liquidação das sociedades aplicam-
se, no que couber, às demais pessoas jurídicas de direito 
privado. 

§ 3º Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento 
da inscrição da pessoa jurídica. 

Art. 52. Aplica-se às pessoas jurídicas, no que couber, a 
proteção dos direitos da personalidade. 

TÍTULO III 
Do Domicílio 

Art. 70. O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela 
estabelece a sua residência com ânimo definitivo. 

Art. 71. Se, porém, a pessoa natural tiver diversas 
residências, onde, alternadamente, viva, considerar-se-á 
domicílio seu qualquer delas. 

Art. 72. É também domicílio da pessoa natural, quanto às 
relações concernentes à profissão, o lugar onde esta é 
exercida. 

Parágrafo único. Se a pessoa exercitar profissão em lugares 
diversos, cada um deles constituirá domicílio para as 
relações que lhe corresponderem. 

Art. 73. Ter-se-á por domicílio da pessoa natural, que não 
tenha residência habitual, o lugar onde for encontrada. 

Art. 74. Muda-se o domicílio, transferindo a residência, com 
a intenção manifesta de o mudar. 

Parágrafo único. A prova da intenção resultará do que 
declarar a pessoa às municipalidades dos lugares, que deixa, 
e para onde vai, ou, se tais declarações não fizer, da própria 
mudança, com as circunstâncias que a acompanharem. 

Art. 75. Quanto às pessoas jurídicas, o domicílio é: 

I - da União, o Distrito Federal; 

II - dos Estados e Territórios, as respectivas capitais; 

III - do Município, o lugar onde funcione a administração 
municipal; 

IV - das demais pessoas jurídicas, o lugar onde funcionarem 
as respectivas diretorias e administrações, ou onde elegerem 
domicílio especial no seu estatuto ou atos constitutivos. 

§ 1º Tendo a pessoa jurídica diversos estabelecimentos em 
lugares diferentes, cada um deles será considerado domicílio 
para os atos nele praticados. 

§ 2º Se a administração, ou diretoria, tiver a sede no 
estrangeiro, haver-se-á por domicílio da pessoa jurídica, no 
tocante às obrigações contraídas por cada uma das suas 
agências, o lugar do estabelecimento, sito no Brasil, a que ela 
corresponder. 

Art. 76. Têm domicílio necessário o incapaz, o servidor 
público, o militar, o marítimo e o preso. 

Parágrafo único. O domicílio do incapaz é o do seu 
representante ou assistente; o do servidor público, o lugar 
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em que exercer permanentemente suas funções; o do 
militar, onde servir, e, sendo da Marinha ou da Aeronáutica, 
a sede do comando a que se encontrar imediatamente 
subordinado; o do marítimo, onde o navio estiver 
matriculado; e o do preso, o lugar em que cumprir a 
sentença. 

Art. 77. O agente diplomático do Brasil, que, citado no 
estrangeiro, alegar extraterritorialidade sem designar onde 
tem, no país, o seu domicílio, poderá ser demandado no 
Distrito Federal ou no último ponto do território brasileiro 
onde o teve. 

Art. 78. Nos contratos escritos, poderão os contratantes 
especificar domicílio onde se exercitem e cumpram os 
direitos e obrigações deles resultantes. 

LIVRO III 

Dos Fatos Jurídicos 

TÍTULO I 

Do Negócio Jurídico 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 104. A validade do negócio jurídico requer: 

I - agente capaz; 

II - objeto lícito, possível, determinado ou determinável; 

III - forma prescrita ou não defesa em lei. 

Art. 105. A incapacidade relativa de uma das partes não pode 
ser invocada pela outra em benefício próprio, nem aproveita 
aos co-interessados capazes, salvo se, neste caso, for 
indivisível o objeto do direito ou da obrigação comum. 

Art. 106. A impossibilidade inicial do objeto não invalida o 
negócio jurídico se for relativa, ou se cessar antes de 
realizada a condição a que ele estiver subordinado. 

Art. 107. A validade da declaração de vontade não 
dependerá de forma especial, senão quando a lei 
expressamente a exigir. 

Art. 108. Não dispondo a lei em contrário, a escritura pública 
é essencial à validade dos negócios jurídicos que visem à 
constituição, transferência, modificação ou renúncia de 
direitos reais sobre imóveis de valor superior a trinta vezes o 
maior salário mínimo vigente no País. 

Art. 109. No negócio jurídico celebrado com a cláusula de 
não valer sem instrumento público, este é da substância do 
ato. 

Art. 110. A manifestação de vontade subsiste ainda que o seu 
autor haja feito a reserva mental de não querer o que 
manifestou, salvo se dela o destinatário tinha conhecimento. 

Art. 111. O silêncio importa anuência, quando as 
circunstâncias ou os usos o autorizarem, e não for necessária 
a declaração de vontade expressa. 

Art. 112. Nas declarações de vontade se atenderá mais à 
intenção nelas consubstanciada do que ao sentido literal da 
linguagem. 

Art. 113. Os negócios jurídicos devem ser interpretados 
conforme a boa-fé e os usos do lugar de sua celebração. 

Art. 114. Os negócios jurídicos benéficos e a renúncia 
interpretam-se estritamente. 

TÍTULO II 

Dos Atos Jurídicos Lícitos 

Art. 185. Aos atos jurídicos lícitos, que não sejam negócios 
jurídicos, aplicam-se, no que couber, as disposições do Título 
anterior. 

TÍTULO III 

Dos Atos Ilícitos 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito 
que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites 
impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou 
pelos bons costumes. 

Art. 188. Não constituem atos ilícitos: 

I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular 
de um direito reconhecido; 

II - a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a 
pessoa, a fim de remover perigo iminente. 

Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato será legítimo 
somente quando as circunstâncias o tornarem 
absolutamente necessário, não excedendo os limites do 
indispensável para a remoção do perigo. 

TÍTULO IV 

Da Prescrição e da Decadência 

CAPÍTULO I 

Da Prescrição 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, 
a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem 
os arts. 205 e 206. 

Art. 190. A exceção prescreve no mesmo prazo em que a 
pretensão. 

Art. 191. A renúncia da prescrição pode ser expressa ou 
tácita, e só valerá, sendo feita, sem prejuízo de terceiro, 
depois que a prescrição se consumar; tácita é a renúncia 
quando se presume de fatos do interessado, incompatíveis 
com a prescrição. 
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Art. 192. Os prazos de prescrição não podem ser alterados 
por acordo das partes. 

Art. 193. A prescrição pode ser alegada em qualquer grau de 
jurisdição, pela parte a quem aproveita. 

Art. 194. (Revogado). 

Art. 195. Os relativamente incapazes e as pessoas jurídicas 
têm ação contra os seus assistentes ou representantes 
legais, que derem causa à prescrição, ou não a alegarem 
oportunamente. 

Art. 196. A prescrição iniciada contra uma pessoa continua a 
correr contra o seu sucessor. 

Seção II 

Das Causas que Impedem ou Suspendem a Prescrição 

Art. 197. Não corre a prescrição: 

I - entre os cônjuges, na constância da sociedade conjugal; 

II - entre ascendentes e descendentes, durante o poder 
familiar; 

III - entre tutelados ou curatelados e seus tutores ou 
curadores, durante a tutela ou curatela. 

Art. 198. Também não corre a prescrição: 

I - contra os incapazes de que trata o art. 3º; 

II - contra os ausentes do País em serviço público da União, 
dos Estados ou dos Municípios; 

III - contra os que se acharem servindo nas Forças Armadas, 
em tempo de guerra. 

Art. 199. Não corre igualmente a prescrição: 

I - pendendo condição suspensiva; 

II - não estando vencido o prazo; 

III - pendendo ação de evicção. 

Art. 200. Quando a ação se originar de fato que deva ser 
apurado no juízo criminal, não correrá a prescrição antes da 
respectiva sentença definitiva. 

Art. 201. Suspensa a prescrição em favor de um dos credores 
solidários, só aproveitam os outros se a obrigação for 
indivisível. 

 Seção III 

Das Causas que Interrompem a Prescrição 

Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá 
ocorrer uma vez, dar-se-á: 

I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar 
a citação, se o interessado a promover no prazo e na forma 
da lei processual; 

II - por protesto, nas condições do inciso antecedente; 

III - por protesto cambial; 

IV - pela apresentação do título de crédito em juízo de 
inventário ou em concurso de credores; 

V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o 
devedor; 

VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que 
importe reconhecimento do direito pelo devedor. 

Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a 
correr da data do ato que a interrompeu, ou do último ato 
do processo para a interromper. 

Art. 203. A prescrição pode ser interrompida por qualquer 
interessado. 

Art. 204. A interrupção da prescrição por um credor não 
aproveita aos outros; semelhantemente, a interrupção 
operada contra o co-devedor, ou seu herdeiro, não prejudica 
aos demais coobrigados. 

§ 1º A interrupção por um dos credores solidários aproveita 
aos outros; assim como a interrupção efetuada contra o 
devedor solidário envolve os demais e seus herdeiros. 

§ 2º A interrupção operada contra um dos herdeiros do 
devedor solidário não prejudica os outros herdeiros ou 
devedores, senão quando se trate de obrigações e direitos 
indivisíveis. 

§ 3º A interrupção produzida contra o principal devedor 
prejudica o fiador. 

 Seção IV 

Dos Prazos da Prescrição 

Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não 
lhe haja fixado prazo menor. 

Art. 206. Prescreve: 

§ 1º Em um ano: 

I - a pretensão dos hospedeiros ou fornecedores de víveres 
destinados a consumo no próprio estabelecimento, para o 
pagamento da hospedagem ou dos alimentos; 

II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste 
contra aquele, contado o prazo: 

a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade 
civil, da data em que é citado para responder à ação de 
indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data 
que a este indeniza, com a anuência do segurador; 

b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da 
pretensão; 

III - a pretensão dos tabeliães, auxiliares da justiça, 
serventuários judiciais, árbitros e peritos, pela percepção de 
emolumentos, custas e honorários; 

IV - a pretensão contra os peritos, pela avaliação dos bens 
que entraram para a formação do capital de sociedade 
anônima, contado da publicação da ata da assembleia que 
aprovar o laudo; 
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V - a pretensão dos credores não pagos contra os sócios ou 
acionistas e os liquidantes, contado o prazo da publicação da 
ata de encerramento da liquidação da sociedade. 

§ 2º Em dois anos, a pretensão para haver prestações 
alimentares, a partir da data em que se vencerem. 

§ 3º Em três anos: 

I - a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos ou 
rústicos; 

II - a pretensão para receber prestações vencidas de rendas 
temporárias ou vitalícias; 

III - a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer 
prestações acessórias, pagáveis, em períodos não maiores 
de um ano, com capitalização ou sem ela; 

IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem 
causa; 

V - a pretensão de reparação civil; 

VI - a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos 
recebidos de má-fé, correndo o prazo da data em que foi 
deliberada a distribuição; 

VII - a pretensão contra as pessoas em seguida indicadas por 
violação da lei ou do estatuto, contado o prazo: 

a) para os fundadores, da publicação dos atos constitutivos 
da sociedade anônima; 

b) para os administradores, ou fiscais, da apresentação, aos 
sócios, do balanço referente ao exercício em que a violação 
tenha sido praticada, ou da reunião ou assembleia geral que 
dela deva tomar conhecimento; 

c) para os liquidantes, da primeira assembleia semestral 
posterior à violação; 

VIII - a pretensão para haver o pagamento de título de 
crédito, a contar do vencimento, ressalvadas as disposições 
de lei especial; 

IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do 
terceiro prejudicado, no caso de seguro de responsabilidade 
civil obrigatório. 

§ 4º Em quatro anos, a pretensão relativa à tutela, a contar 
da data da aprovação das contas. 

§ 5º Em cinco anos: 

I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de 
instrumento público ou particular; 

II - a pretensão dos profissionais liberais em geral, 
procuradores judiciais, curadores e professores pelos seus 
honorários, contado o prazo da conclusão dos serviços, da 
cessação dos respectivos contratos ou mandato; 

III - a pretensão do vencedor para haver do vencido o que 
despendeu em juízo. 

CAPÍTULO II 

Da Decadência 

Art. 207. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam 
à decadência as normas que impedem, suspendem ou 
interrompem a prescrição. 

Art. 208. Aplica-se à decadência o disposto nos arts. 195 e 
198, inciso I. 

Art. 209. É nula a renúncia à decadência fixada em lei. 

Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, 
quando estabelecida por lei. 

Art. 211. Se a decadência for convencional, a parte a quem 
aproveita pode alegá-la em qualquer grau de jurisdição, mas 
o juiz não pode suprir a alegação. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

LEI Nº 13.105/2015 

Código de Processo Civil. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

PARTE GERAL 

LIVRO I 

Das Normas Processuais Civis 

TÍTULO ÚNICO 

Das Normas Fundamentais e da Aplicação das Normas 
Processuais 

CAPÍTULO I 

Das Normas Fundamentais do Processo Civil 

Art. 1o O processo civil será ordenado, disciplinado e 
interpretado conforme os valores e as normas fundamentais 
estabelecidos na Constituição da República Federativa do 
Brasil, observando-se as disposições deste Código. 

Art. 2o O processo começa por iniciativa da parte e se 
desenvolve por impulso oficial, salvo as exceções previstas 
em lei. 

Art. 3o Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou 
lesão a direito. 

§ 1o É permitida a arbitragem, na forma da lei. 

§ 2o O Estado promoverá, sempre que possível, a solução 
consensual dos conflitos. 

§ 3o A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 
consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, 
advogados, defensores públicos e membros do Ministério 
Público, inclusive no curso do processo judicial. 

Art. 4o As partes têm o direito de obter em prazo razoável a 
solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa. 
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Art. 5o Aquele que de qualquer forma participa do processo 
deve comportar-se de acordo com a boa-fé. 

Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre 
si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de 
mérito justa e efetiva. 

Art. 7o É assegurada às partes paridade de tratamento em 
relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos 
meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de 
sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo 
contraditório. 

Art. 8o Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos 
fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e 
promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a 
proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a 
publicidade e a eficiência. 

Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das partes sem 
que ela seja previamente ouvida. 

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica: 

I - à tutela provisória de urgência; 

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, 
incisos II e III; 

III - à decisão prevista no art. 701. 

Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 
com base em fundamento a respeito do qual não se tenha 
dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se 
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

Art. 11.  Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 
serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena 
de nulidade. 

Parágrafo único.  Nos casos de segredo de justiça, pode ser 
autorizada a presença somente das partes, de seus 
advogados, de defensores públicos ou do Ministério Público. 

Art. 12.  Os juízes e os tribunais atenderão, 
preferencialmente, à ordem cronológica de conclusão para 
proferir sentença ou acórdão.             (Redação dada pela Lei 
nº 13.256, de 2016)           (Vigência) 

§ 1o A lista de processos aptos a julgamento deverá estar 
permanentemente à disposição para consulta pública em 
cartório e na rede mundial de computadores. 

§ 2o Estão excluídos da regra do caput: 

I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de 
acordo ou de improcedência liminar do pedido; 

II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de 
tese jurídica firmada em julgamento de casos repetitivos; 

III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de 
resolução de demandas repetitivas; 

IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932; 

V - o julgamento de embargos de declaração; 

VI - o julgamento de agravo interno; 

VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Justiça; 

VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que 
tenham competência penal; 

IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim 
reconhecida por decisão fundamentada. 

§ 3o Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem 
cronológica das conclusões entre as preferências legais. 

§ 4o Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 1o, 
o requerimento formulado pela parte não altera a ordem 
cronológica para a decisão, exceto quando implicar a 
reabertura da instrução ou a conversão do julgamento em 
diligência. 

§ 5o Decidido o requerimento previsto no § 4o, o processo 
retornará à mesma posição em que anteriormente se 
encontrava na lista. 

§ 6o Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1o ou, 
conforme o caso, no § 3o, o processo que: 

I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando 
houver necessidade de realização de diligência ou de 
complementação da instrução; 

II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II. 

CAPÍTULO II 

Da Aplicação das Normas Processuais 

Art. 13.  A jurisdição civil será regida pelas normas 
processuais brasileiras, ressalvadas as disposições 
específicas previstas em tratados, convenções ou acordos 
internacionais de que o Brasil seja parte. 

Art. 14.  A norma processual não retroagirá e será aplicável 
imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos 
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas 
sob a vigência da norma revogada. 

Art. 15.  Na ausência de normas que regulem processos 
eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições 
deste Código lhes serão aplicadas supletiva e 
subsidiariamente. 

LIVRO II 

Da Função Jurisdicional 

TÍTULO I 

Da Jurisdição e da Ação 

Art. 16.  A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos 
tribunais em todo o território nacional, conforme as 
disposições deste Código. 

Art. 17.  Para postular em juízo é necessário ter interesse e 
legitimidade. 
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Art. 18.  Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome 
próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento 
jurídico. 

Parágrafo único.  Havendo substituição processual, o 
substituído poderá intervir como assistente litisconsorcial. 

Art. 19.  O interesse do autor pode limitar-se à declaração: 

I - da existência, da inexistência ou do modo de ser de uma 
relação jurídica; 

II - da autenticidade ou da falsidade de documento. 

Art. 20.  É admissível a ação meramente declaratória, ainda 
que tenha ocorrido a violação do direito. 

TÍTULO II 

Dos Limites da Jurisdição Nacional e da Cooperação 
Internacional 

CAPÍTULO I 

Dos Limites aa Jurisdição Nacional 

Art. 21. Compete à autoridade judiciária brasileira processar 
e julgar as ações em que: 

I - o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver 
domiciliado no Brasil; 

II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação; 

III - o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no 
Brasil. 

Parágrafo único. Para o fim do disposto no inciso I, considera-
se domiciliada no Brasil a pessoa jurídica estrangeira que 
nele tiver agência, filial ou sucursal. 

Art. 22. Compete, ainda, à autoridade judiciária brasileira 
processar e julgar as ações: 

I - de alimentos, quando: 

a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil; 

b) o réu mantiver vínculos no Brasil, tais como posse ou 
propriedade de bens, recebimento de renda ou obtenção de 
benefícios econômicos; 

II - decorrentes de relações de consumo, quando o 
consumidor tiver domicílio ou residência no Brasil; 

III - em que as partes, expressa ou tacitamente, se 
submeterem à jurisdição nacional. 

Art. 23. Compete à autoridade judiciária brasileira, com 
exclusão de qualquer outra: 

I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil; 

II - em matéria de sucessão hereditária, proceder à 
confirmação de testamento particular e ao inventário e à 
partilha de bens situados no Brasil, ainda que o autor da 
herança seja de nacionalidade estrangeira ou tenha 
domicílio fora do território nacional; 

III - em divórcio, separação judicial ou dissolução de união 
estável, proceder à partilha de bens situados no Brasil, ainda 
que o titular seja de nacionalidade estrangeira ou tenha 
domicílio fora do território nacional. 

Art. 24. A ação proposta perante tribunal estrangeiro não 
induz litispendência e não obsta a que a autoridade judiciária 
brasileira conheça da mesma causa e das que lhe são 
conexas, ressalvadas as disposições em contrário de tratados 
internacionais e acordos bilaterais em vigor no Brasil. 

Parágrafo único. A pendência de causa perante a jurisdição 
brasileira não impede a homologação de sentença judicial 
estrangeira quando exigida para produzir efeitos no Brasil. 

Art. 25. Não compete à autoridade judiciária brasileira o 
processamento e o julgamento da ação quando houver 
cláusula de eleição de foro exclusivo estrangeiro em contrato 
internacional, arguida pelo réu na contestação. 

§ 1º Não se aplica o disposto no caput às hipóteses de 
competência internacional exclusiva previstas neste 
Capítulo. 

§ 2º Aplica-se à hipótese do caput o art. 63, §§ 1º a 4º . 

CAPÍTULO II 

Da Cooperação Internacional 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 26. A cooperação jurídica internacional será regida por 
tratado de que o Brasil faz parte e observará: 

I - o respeito às garantias do devido processo legal no Estado 
requerente; 

II - a igualdade de tratamento entre nacionais e estrangeiros, 
residentes ou não no Brasil, em relação ao acesso à justiça e 
à tramitação dos processos, assegurando-se assistência 
judiciária aos necessitados; 

III - a publicidade processual, exceto nas hipóteses de sigilo 
previstas na legislação brasileira ou na do Estado requerente; 

IV - a existência de autoridade central para recepção e 
transmissão dos pedidos de cooperação; 

V - a espontaneidade na transmissão de informações a 
autoridades estrangeiras. 

§ 1º Na ausência de tratado, a cooperação jurídica 
internacional poderá realizar-se com base em reciprocidade, 
manifestada por via diplomática. 

§ 2º Não se exigirá a reciprocidade referida no § 1º para 
homologação de sentença estrangeira. 

§ 3º Na cooperação jurídica internacional não será admitida 
a prática de atos que contrariem ou que produzam 
resultados incompatíveis com as normas fundamentais que 
regem o Estado brasileiro. 
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§ 4º O Ministério da Justiça exercerá as funções de 
autoridade central na ausência de designação específica. 

Art. 27. A cooperação jurídica internacional terá por objeto: 

I - citação, intimação e notificação judicial e extrajudicial; 

II - colheita de provas e obtenção de informações; 

III - homologação e cumprimento de decisão; 

IV - concessão de medida judicial de urgência; 

V - assistência jurídica internacional; 

VI - qualquer outra medida judicial ou extrajudicial não 
proibida pela lei brasileira. 

Seção II 

Do Auxílio Direto 

Art. 28. Cabe auxílio direto quando a medida não decorrer 
diretamente de decisão de autoridade jurisdicional 
estrangeira a ser submetida a juízo de delibação no Brasil. 

Art. 29. A solicitação de auxílio direto será encaminhada pelo 
órgão estrangeiro interessado à autoridade central, cabendo 
ao Estado requerente assegurar a autenticidade e a clareza 
do pedido. 

Art. 30. Além dos casos previstos em tratados de que o Brasil 
faz parte, o auxílio direto terá os seguintes objetos: 

I - obtenção e prestação de informações sobre o 
ordenamento jurídico e sobre processos administrativos ou 
jurisdicionais findos ou em curso; 

II - colheita de provas, salvo se a medida for adotada em 
processo, em curso no estrangeiro, de competência 
exclusiva de autoridade judiciária brasileira; 

III - qualquer outra medida judicial ou extrajudicial não 
proibida pela lei brasileira. 

Art. 31. A autoridade central brasileira comunicar-se-á 
diretamente com suas congêneres e, se necessário, com 
outros órgãos estrangeiros responsáveis pela tramitação e 
pela execução de pedidos de cooperação enviados e 
recebidos pelo Estado brasileiro, respeitadas disposições 
específicas constantes de tratado. 

Art. 32. No caso de auxílio direto para a prática de atos que, 
segundo a lei brasileira, não necessitem de prestação 
jurisdicional, a autoridade central adotará as providências 
necessárias para seu cumprimento. 

Art. 33. Recebido o pedido de auxílio direto passivo, a 
autoridade central o encaminhará à Advocacia-Geral da 
União, que requererá em juízo a medida solicitada. 

Parágrafo único. O Ministério Público requererá em juízo a 
medida solicitada quando for autoridade central. 

Art. 34. Compete ao juízo federal do lugar em que deva ser 
executada a medida apreciar pedido de auxílio direto passivo 
que demande prestação de atividade jurisdicional. 

Seção III 

Da Carta Rogatória 

Art. 35. (VETADO). 

Art. 36. O procedimento da carta rogatória perante o 
Superior Tribunal de Justiça é de jurisdição contenciosa e 
deve assegurar às partes as garantias do devido processo 
legal. 

§ 1º A defesa restringir-se-á à discussão quanto ao 
atendimento dos requisitos para que o pronunciamento 
judicial estrangeiro produza efeitos no Brasil. 

§ 2º Em qualquer hipótese, é vedada a revisão do mérito do 
pronunciamento judicial estrangeiro pela autoridade 
judiciária brasileira. 

Seção IV 

Disposições Comuns às Seções Anteriores 

Art. 37. O pedido de cooperação jurídica internacional 
oriundo de autoridade brasileira competente será 
encaminhado à autoridade central para posterior envio ao 
Estado requerido para lhe dar andamento. 

Art. 38. O pedido de cooperação oriundo de autoridade 
brasileira competente e os documentos anexos que o 
instruem serão encaminhados à autoridade central, 
acompanhados de tradução para a língua oficial do Estado 
requerido. 

Art. 39. O pedido passivo de cooperação jurídica 
internacional será recusado se configurar manifesta ofensa à 
ordem pública. 

Art. 40. A cooperação jurídica internacional para execução 
de decisão estrangeira dar-se-á por meio de carta rogatória 
ou de ação de homologação de sentença estrangeira, de 
acordo com o art. 960 . 

Art. 41. Considera-se autêntico o documento que instruir 
pedido de cooperação jurídica internacional, inclusive 
tradução para a língua portuguesa, quando encaminhado ao 
Estado brasileiro por meio de autoridade central ou por via 
diplomática, dispensando-se ajuramentação, autenticação 
ou qualquer procedimento de legalização. 

Parágrafo único. O disposto no caput não impede, quando 
necessária, a aplicação pelo Estado brasileiro do princípio da 
reciprocidade de tratamento. 

TÍTULO III 

Da Competência Interna 

CAPÍTULO I 

Da Competência 

Seção I 

Disposições Gerais 
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Art. 42.  As causas cíveis serão processadas e decididas pelo 
juiz nos limites de sua competência, ressalvado às partes o 
direito de instituir juízo arbitral, na forma da lei. 

Art. 43.  Determina-se a competência no momento do 
registro ou da distribuição da petição inicial, sendo 
irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito 
ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem órgão 
judiciário ou alterarem a competência absoluta. 

Art. 44.  Obedecidos os limites estabelecidos pela 
Constituição Federal, a competência é determinada pelas 
normas previstas neste Código ou em legislação especial, 
pelas normas de organização judiciária e, ainda, no que 
couber, pelas constituições dos Estados. 

Art. 45.  Tramitando o processo perante outro juízo, os autos 
serão remetidos ao juízo federal competente se nele 
intervier a União, suas empresas públicas, entidades 
autárquicas e fundações, ou conselho de fiscalização de 
atividade profissional, na qualidade de parte ou de terceiro 
interveniente, exceto as ações: 

I - de recuperação judicial, falência, insolvência civil e 
acidente de trabalho; 

II - sujeitas à justiça eleitoral e à justiça do trabalho. 

§ 1º Os autos não serão remetidos se houver pedido cuja 
apreciação seja de competência do juízo perante o qual foi 
proposta a ação. 

§ 2º Na hipótese do § 1º, o juiz, ao não admitir a cumulação 
de pedidos em razão da incompetência para apreciar 
qualquer deles, não examinará o mérito daquele em que 
exista interesse da União, de suas entidades autárquicas ou 
de suas empresas públicas. 

§ 3º O juízo federal restituirá os autos ao juízo estadual sem 
suscitar conflito se o ente federal cuja presença ensejou a 
remessa for excluído do processo. 

Art. 46.  A ação fundada em direito pessoal ou em direito real 
sobre bens móveis será proposta, em regra, no foro de 
domicílio do réu. 

§ 1º Tendo mais de um domicílio, o réu será demandado no 
foro de qualquer deles. 

§ 2º Sendo incerto ou desconhecido o domicílio do réu, ele 
poderá ser demandado onde for encontrado ou no foro de 
domicílio do autor. 

§ 3º Quando o réu não tiver domicílio ou residência no Brasil, 
a ação será proposta no foro de domicílio do autor, e, se este 
também residir fora do Brasil, a ação será proposta em 
qualquer foro. 

§ 4º Havendo 2 (dois) ou mais réus com diferentes 
domicílios, serão demandados no foro de qualquer deles, à 
escolha do autor. 

§ 5º A execução fiscal será proposta no foro de domicílio do 
réu, no de sua residência ou no do lugar onde for 
encontrado. 

Art. 47.  Para as ações fundadas em direito real sobre imóveis 
é competente o foro de situação da coisa. 

§ 1º O autor pode optar pelo foro de domicílio do réu ou pelo 
foro de eleição se o litígio não recair sobre direito de 
propriedade, vizinhança, servidão, divisão e demarcação de 
terras e de nunciação de obra nova. 

§ 2º A ação possessória imobiliária será proposta no foro de 
situação da coisa, cujo juízo tem competência absoluta. 

Art. 48.  O foro de domicílio do autor da herança, no Brasil, é 
o competente para o inventário, a partilha, a arrecadação, o 
cumprimento de disposições de última vontade, a 
impugnação ou anulação de partilha extrajudicial e para 
todas as ações em que o espólio for réu, ainda que o óbito 
tenha ocorrido no estrangeiro. 

Parágrafo único.  Se o autor da herança não possuía domicílio 
certo, é competente: 

I - o foro de situação dos bens imóveis; 

II - havendo bens imóveis em foros diferentes, qualquer 
destes; 

III - não havendo bens imóveis, o foro do local de qualquer 
dos bens do espólio. 

Art. 49.  A ação em que o ausente for réu será proposta no 
foro de seu último domicílio, também competente para a 
arrecadação, o inventário, a partilha e o cumprimento de 
disposições testamentárias. 

Art. 50.  A ação em que o incapaz for réu será proposta no 
foro de domicílio de seu representante ou assistente. 

Art. 51.  É competente o foro de domicílio do réu para as 
causas em que seja autora a União. 

Parágrafo único.  Se a União for a demandada, a ação poderá 
ser proposta no foro de domicílio do autor, no de ocorrência 
do ato ou fato que originou a demanda, no de situação da 
coisa ou no Distrito Federal. 

Art. 52.  É competente o foro de domicílio do réu para as 
causas em que seja autor Estado ou o Distrito Federal. 

Parágrafo único.  Se Estado ou o Distrito Federal for o 
demandado, a ação poderá ser proposta no foro de domicílio 
do autor, no de ocorrência do ato ou fato que originou a 
demanda, no de situação da coisa ou na capital do respectivo 
ente federado. 

Art. 53.  É competente o foro: 

I - para a ação de divórcio, separação, anulação de 
casamento e reconhecimento ou dissolução de união 
estável: 

a) de domicílio do guardião de filho incapaz; 
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b) do último domicílio do casal, caso não haja filho incapaz; 

c) de domicílio do réu, se nenhuma das partes residir no 
antigo domicílio do casal; 

II - de domicílio ou residência do alimentando, para a ação 
em que se pedem alimentos; 

III - do lugar: 

a) onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa 
jurídica; 

b) onde se acha agência ou sucursal, quanto às obrigações 
que a pessoa jurídica contraiu; 

c) onde exerce suas atividades, para a ação em que for ré 
sociedade ou associação sem personalidade jurídica; 

d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que 
se lhe exigir o cumprimento; 

e) de residência do idoso, para a causa que verse sobre 
direito previsto no respectivo estatuto; 

f) da sede da serventia notarial ou de registro, para a ação de 
reparação de dano por ato praticado em razão do ofício; 

IV - do lugar do ato ou fato para a ação: 

a) de reparação de dano; 

b) em que for réu administrador ou gestor de negócios 
alheios; 

V - de domicílio do autor ou do local do fato, para a ação de 
reparação de dano sofrido em razão de delito ou acidente de 
veículos, inclusive aeronaves. 

Seção II 

Da Modificação da Competência 

Art. 54.  A competência relativa poderá modificar-se pela 
conexão ou pela continência, observado o disposto nesta 
Seção. 

Art. 55.  Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando 
lhes for comum o pedido ou a causa de pedir. 

§ 1º Os processos de ações conexas serão reunidos para 
decisão conjunta, salvo se um deles já houver sido 
sentenciado. 

§ 2º Aplica-se o disposto no caput: 

I - à execução de título extrajudicial e à ação de 
conhecimento relativa ao mesmo ato jurídico; 

II - às execuções fundadas no mesmo título executivo. 

§ 3º Serão reunidos para julgamento conjunto os processos 
que possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes 
ou contraditórias caso decididos separadamente, mesmo 
sem conexão entre eles. 

Art. 56.  Dá-se a continência entre 2 (duas) ou mais ações 
quando houver identidade quanto às partes e à causa de 

pedir, mas o pedido de uma, por ser mais amplo, abrange o 
das demais. 

Art. 57.  Quando houver continência e a ação continente 
tiver sido proposta anteriormente, no processo relativo à 
ação contida será proferida sentença sem resolução de 
mérito, caso contrário, as ações serão necessariamente 
reunidas. 

Art. 58.  A reunião das ações propostas em separado far-se-
á no juízo prevento, onde serão decididas simultaneamente. 

Art. 59.  O registro ou a distribuição da petição inicial torna 
prevento o juízo. 

Art. 60.  Se o imóvel se achar situado em mais de um Estado, 
comarca, seção ou subseção judiciária, a competência 
territorial do juízo prevento estender-se-á sobre a totalidade 
do imóvel. 

Art. 61.  A ação acessória será proposta no juízo competente 
para a ação principal. 

Art. 62.  A competência determinada em razão da matéria, 
da pessoa ou da função é inderrogável por convenção das 
partes. 

Art. 63.  As partes podem modificar a competência em razão 
do valor e do território, elegendo foro onde será proposta 
ação oriunda de direitos e obrigações. 

§ 1º A eleição de foro só produz efeito quando constar de 
instrumento escrito e aludir expressamente a determinado 
negócio jurídico. 

§ 2º O foro contratual obriga os herdeiros e sucessores das 
partes. 

§ 3º Antes da citação, a cláusula de eleição de foro, se 
abusiva, pode ser reputada ineficaz de ofício pelo juiz, que 
determinará a remessa dos autos ao juízo do foro de 
domicílio do réu. 

§ 4º Citado, incumbe ao réu alegar a abusividade da cláusula 
de eleição de foro na contestação, sob pena de preclusão. 

Seção III 

Da Incompetência 

Art. 64.  A incompetência, absoluta ou relativa, será alegada 
como questão preliminar de contestação. 

§ 1º A incompetência absoluta pode ser alegada em 
qualquer tempo e grau de jurisdição e deve ser declarada de 
ofício. 

§ 2º Após manifestação da parte contrária, o juiz decidirá 
imediatamente a alegação de incompetência. 

§ 3º Caso a alegação de incompetência seja acolhida, os 
autos serão remetidos ao juízo competente. 

§ 4º Salvo decisão judicial em sentido contrário, conservar-
se-ão os efeitos de decisão proferida pelo juízo 
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incompetente até que outra seja proferida, se for o caso, 
pelo juízo competente. 

Art. 65.  Prorrogar-se-á a competência relativa se o réu não 
alegar a incompetência em preliminar de contestação. 

Parágrafo único.  A incompetência relativa pode ser alegada 
pelo Ministério Público nas causas em que atuar. 

Art. 66.  Há conflito de competência quando: 

I - 2 (dois) ou mais juízes se declaram competentes; 

II - 2 (dois) ou mais juízes se consideram incompetentes, 
atribuindo um ao outro a competência; 

III - entre 2 (dois) ou mais juízes surge controvérsia acerca da 
reunião ou separação de processos. 

Parágrafo único.  O juiz que não acolher a competência 
declinada deverá suscitar o conflito, salvo se a atribuir a 
outro juízo. 

CAPÍTULO II 

Da Cooperação Nacional 

Art. 67.  Aos órgãos do Poder Judiciário, estadual ou federal, 
especializado ou comum, em todas as instâncias e graus de 
jurisdição, inclusive aos tribunais superiores, incumbe o 
dever de recíproca cooperação, por meio de seus 
magistrados e servidores. 

Art. 68.  Os juízos poderão formular entre si pedido de 
cooperação para prática de qualquer ato processual. 

Art. 69.  O pedido de cooperação jurisdicional deve ser 
prontamente atendido, prescinde de forma específica e 
pode ser executado como: 

I - auxílio direto; 

II - reunião ou apensamento de processos; 

III - prestação de informações; 

IV - atos concertados entre os juízes cooperantes. 

§ 1º As cartas de ordem, precatória e arbitral seguirão o 
regime previsto neste Código. 

§ 2º Os atos concertados entre os juízes cooperantes 
poderão consistir, além de outros, no estabelecimento de 
procedimento para: 

I - a prática de citação, intimação ou notificação de ato; 

II - a obtenção e apresentação de provas e a coleta de 
depoimentos; 

III - a efetivação de tutela provisória; 

IV - a efetivação de medidas e providências para recuperação 
e preservação de empresas; 

V - a facilitação de habilitação de créditos na falência e na 
recuperação judicial; 

VI - a centralização de processos repetitivos; 

VII - a execução de decisão jurisdicional. 

§ 3º O pedido de cooperação judiciária pode ser realizado 
entre órgãos jurisdicionais de diferentes ramos do Poder 
Judiciário. 

LIVRO III 

Dos Sujeitos do Processo 

TÍTULO I 

Das Partes e dos Procuradores 

CAPÍTULO I 

Da Capacidade Processual 

Art. 70.  Toda pessoa que se encontre no exercício de seus 
direitos tem capacidade para estar em juízo. 

Art. 71.  O incapaz será representado ou assistido por seus 
pais, por tutor ou por curador, na forma da lei. 

Art. 72.  O juiz nomeará curador especial ao: 

I - incapaz, se não tiver representante legal ou se os 
interesses deste colidirem com os daquele, enquanto durar 
a incapacidade; 

II - réu preso revel, bem como ao réu revel citado por edital 
ou com hora certa, enquanto não for constituído advogado. 

Parágrafo único.  A curatela especial será exercida pela 
Defensoria Pública, nos termos da lei. 

Art. 73.  O cônjuge necessitará do consentimento do outro 
para propor ação que verse sobre direito real imobiliário, 
salvo quando casados sob o regime de separação absoluta 
de bens. 

§ 1º Ambos os cônjuges serão necessariamente citados para 
a ação: 

I - que verse sobre direito real imobiliário, salvo quando 
casados sob o regime de separação absoluta de bens; 

II - resultante de fato que diga respeito a ambos os cônjuges 
ou de ato praticado por eles; 

III - fundada em dívida contraída por um dos cônjuges a bem 
da família; 

IV - que tenha por objeto o reconhecimento, a constituição 
ou a extinção de ônus sobre imóvel de um ou de ambos os 
cônjuges. 

§ 2º Nas ações possessórias, a participação do cônjuge do 
autor ou do réu somente é indispensável nas hipóteses de 
composse ou de ato por ambos praticado. 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo à união estável 
comprovada nos autos. 

Art. 74.  O consentimento previsto no art. 73 pode ser 
suprido judicialmente quando for negado por um dos 
cônjuges sem justo motivo, ou quando lhe seja impossível 
concedê-lo. 
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Parágrafo único.  A falta de consentimento, quando 
necessário e não suprido pelo juiz, invalida o processo. 

Art. 75.  Serão representados em juízo, ativa e passivamente: 

I - a União, pela Advocacia-Geral da União, diretamente ou 
mediante órgão vinculado; 

II - o Estado e o Distrito Federal, por seus procuradores; 

III - o Município, por seu prefeito ou procurador; 

IV - a autarquia e a fundação de direito público, por quem a 
lei do ente federado designar; 

V - a massa falida, pelo administrador judicial; 

VI - a herança jacente ou vacante, por seu curador; 

VII - o espólio, pelo inventariante; 

VIII - a pessoa jurídica, por quem os respectivos atos 
constitutivos designarem ou, não havendo essa designação, 
por seus diretores; 

IX - a sociedade e a associação irregulares e outros entes 
organizados sem personalidade jurídica, pela pessoa a quem 
couber a administração de seus bens; 

X - a pessoa jurídica estrangeira, pelo gerente, representante 
ou administrador de sua filial, agência ou sucursal aberta ou 
instalada no Brasil; 

XI - o condomínio, pelo administrador ou síndico. 

§ 1º Quando o inventariante for dativo, os sucessores do 
falecido serão intimados no processo no qual o espólio seja 
parte. 

§ 2º A sociedade ou associação sem personalidade jurídica 
não poderá opor a irregularidade de sua constituição quando 
demandada. 

§ 3º O gerente de filial ou agência presume-se autorizado 
pela pessoa jurídica estrangeira a receber citação para 
qualquer processo. 

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal poderão ajustar 
compromisso recíproco para prática de ato processual por 
seus procuradores em favor de outro ente federado, 
mediante convênio firmado pelas respectivas procuradorias. 

Art. 76.  Verificada a incapacidade processual ou a 
irregularidade da representação da parte, o juiz suspenderá 
o processo e designará prazo razoável para que seja sanado 
o vício. 

§ 1º Descumprida a determinação, caso o processo esteja na 
instância originária: 

I - o processo será extinto, se a providência couber ao autor; 

II - o réu será considerado revel, se a providência lhe couber; 

III - o terceiro será considerado revel ou excluído do 
processo, dependendo do polo em que se encontre. 

§ 2º Descumprida a determinação em fase recursal perante 
tribunal de justiça, tribunal regional federal ou tribunal 
superior, o relator: 

I - não conhecerá do recurso, se a providência couber ao 
recorrente; 

II - determinará o desentranhamento das contrarrazões, se a 
providência couber ao recorrido. 

CAPÍTULO II 

Dos Deveres das Partes e de Seus Procuradores 

Seção I 

Dos Deveres 

Art. 77.  Além de outros previstos neste Código, são deveres 
das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de 
qualquer forma participem do processo: 

I - expor os fatos em juízo conforme a verdade; 

II - não formular pretensão ou de apresentar defesa quando 
cientes de que são destituídas de fundamento; 

III - não produzir provas e não praticar atos inúteis ou 
desnecessários à declaração ou à defesa do direito; 

IV - cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de 
natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua 
efetivação; 

V - declinar, no primeiro momento que lhes couber falar nos 
autos, o endereço residencial ou profissional onde receberão 
intimações, atualizando essa informação sempre que 
ocorrer qualquer modificação temporária ou definitiva; 

VI - não praticar inovação ilegal no estado de fato de bem ou 
direito litigioso. 

§ 1º Nas hipóteses dos incisos IV e VI, o juiz advertirá 
qualquer das pessoas mencionadas no caput de que sua 
conduta poderá ser punida como ato atentatório à dignidade 
da justiça. 

§ 2º A violação ao disposto nos incisos IV e VI constitui ato 
atentatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem 
prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, 
aplicar ao responsável multa de até vinte por cento do valor 
da causa, de acordo com a gravidade da conduta. 

§ 3º Não sendo paga no prazo a ser fixado pelo juiz, a multa 
prevista no § 2º será inscrita como dívida ativa da União ou 
do Estado após o trânsito em julgado da decisão que a fixou, 
e sua execução observará o procedimento da execução 
fiscal, revertendo-se aos fundos previstos no art. 97. 

§ 4º A multa estabelecida no § 2º poderá ser fixada 
independentemente da incidência das previstas nos arts. 
523, § 1º, e 536, § 1º. 

§ 5º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a 
multa prevista no § 2º poderá ser fixada em até 10 (dez) 
vezes o valor do salário-mínimo. 
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§ 6º Aos advogados públicos ou privados e aos membros da 
Defensoria Pública e do Ministério Público não se aplica o 
disposto nos §§ 2º a 5º, devendo eventual responsabilidade 
disciplinar ser apurada pelo respectivo órgão de classe ou 
corregedoria, ao qual o juiz oficiará. 

§ 7º Reconhecida violação ao disposto no inciso VI, o juiz 
determinará o restabelecimento do estado anterior, 
podendo, ainda, proibir a parte de falar nos autos até a 
purgação do atentado, sem prejuízo da aplicação do § 2º. 

§ 8º O representante judicial da parte não pode ser 
compelido a cumprir decisão em seu lugar. 

Art. 78.  É vedado às partes, a seus procuradores, aos juízes, 
aos membros do Ministério Público e da Defensoria Pública 
e a qualquer pessoa que participe do processo empregar 
expressões ofensivas nos escritos apresentados. 

§ 1º Quando expressões ou condutas ofensivas forem 
manifestadas oral ou presencialmente, o juiz advertirá o 
ofensor de que não as deve usar ou repetir, sob pena de lhe 
ser cassada a palavra. 

§ 2º De ofício ou a requerimento do ofendido, o juiz 
determinará que as expressões ofensivas sejam riscadas e, a 
requerimento do ofendido, determinará a expedição de 
certidão com inteiro teor das expressões ofensivas e a 
colocará à disposição da parte interessada. 

Seção II 

Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual 

Art. 79.  Responde por perdas e danos aquele que litigar de 
má-fé como autor, réu ou interveniente. 

Art. 80.  Considera-se litigante de má-fé aquele que: 

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei 
ou fato incontroverso; 

II - alterar a verdade dos fatos; 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do 
processo; 

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou 
ato do processo; 

VI - provocar incidente manifestamente infundado; 

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente 
protelatório. 

Art. 81.  De ofício ou a requerimento, o juiz condenará o 
litigante de má-fé a pagar multa, que deverá ser superior a 
um por cento e inferior a dez por cento do valor corrigido da 
causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta 
sofreu e a arcar com os honorários advocatícios e com todas 
as despesas que efetuou. 

§ 1º Quando forem 2 (dois) ou mais os litigantes de má-fé, o 
juiz condenará cada um na proporção de seu respectivo 

interesse na causa ou solidariamente aqueles que se 
coligaram para lesar a parte contrária. 

§ 2º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a 
multa poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes o valor do 
salário-mínimo. 

§ 3º O valor da indenização será fixado pelo juiz ou, caso não 
seja possível mensurá-lo, liquidado por arbitramento ou pelo 
procedimento comum, nos próprios autos. 

Seção III 

Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas 

Art. 82.  Salvo as disposições concernentes à gratuidade da 
justiça, incumbe às partes prover as despesas dos atos que 
realizarem ou requererem no processo, antecipando-lhes o 
pagamento, desde o início até a sentença final ou, na 
execução, até a plena satisfação do direito reconhecido no 
título. 

§ 1º Incumbe ao autor adiantar as despesas relativas a ato 
cuja realização o juiz determinar de ofício ou a requerimento 
do Ministério Público, quando sua intervenção ocorrer como 
fiscal da ordem jurídica. 

§ 2º A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as 
despesas que antecipou. 

Art. 83.  O autor, brasileiro ou estrangeiro, que residir fora 
do Brasil ou deixar de residir no país ao longo da tramitação 
de processo prestará caução suficiente ao pagamento das 
custas e dos honorários de advogado da parte contrária nas 
ações que propuser, se não tiver no Brasil bens imóveis que 
lhes assegurem o pagamento. 

§ 1º Não se exigirá a caução de que trata o caput: 

I - quando houver dispensa prevista em acordo ou tratado 
internacional de que o Brasil faz parte; 

II - na execução fundada em título extrajudicial e no 
cumprimento de sentença; 

III - na reconvenção. 

§ 2º Verificando-se no trâmite do processo que se desfalcou 
a garantia, poderá o interessado exigir reforço da caução, 
justificando seu pedido com a indicação da depreciação do 
bem dado em garantia e a importância do reforço que 
pretende obter. 

Art. 84.  As despesas abrangem as custas dos atos do 
processo, a indenização de viagem, a remuneração do 
assistente técnico e a diária de testemunha. 

Art. 85.  A sentença condenará o vencido a pagar honorários 
ao advogado do vencedor. 

§ 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no 
cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na 
execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, 
cumulativamente. 
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§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do 
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-
lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 
para o seu serviço. 

§ 3º Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação 
dos honorários observará os critérios estabelecidos nos 
incisos I a IV do § 2º e os seguintes percentuais: 

I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor 
da condenação ou do proveito econômico obtido até 200 
(duzentos) salários-mínimos; 

II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor 
da condenação ou do proveito econômico obtido acima de 
200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-
mínimos; 

III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o 
valor da condenação ou do proveito econômico obtido acima 
de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte mil) 
salários-mínimos; 

IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o 
valor da condenação ou do proveito econômico obtido acima 
de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até 100.000 (cem mil) 
salários-mínimos; 

V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor 
da condenação ou do proveito econômico obtido acima de 
100.000 (cem mil) salários-mínimos. 

§ 4º Em qualquer das hipóteses do § 3º: 

I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser 
aplicados desde logo, quando for líquida a sentença; 

II - não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, 
nos termos previstos nos incisos I a V, somente ocorrerá 
quando liquidado o julgado; 

III - não havendo condenação principal ou não sendo possível 
mensurar o proveito econômico obtido, a condenação em 
honorários dar-se-á sobre o valor atualizado da causa; 

IV - será considerado o salário-mínimo vigente quando 
prolatada sentença líquida ou o que estiver em vigor na data 
da decisão de liquidação. 

§ 5º Quando, conforme o caso, a condenação contra a 
Fazenda Pública ou o benefício econômico obtido pelo 
vencedor ou o valor da causa for superior ao valor previsto 
no inciso I do § 3º, a fixação do percentual de honorários 
deve observar a faixa inicial e, naquilo que a exceder, a faixa 
subsequente, e assim sucessivamente. 

§ 6º Os limites e critérios previstos nos §§ 2º e 3º aplicam-se 
independentemente de qual seja o conteúdo da decisão, 
inclusive aos casos de improcedência ou de sentença sem 
resolução de mérito. 

§ 7º Não serão devidos honorários no cumprimento de 
sentença contra a Fazenda Pública que enseje expedição de 
precatório, desde que não tenha sido impugnada. 

§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 
econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito 
baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação 
equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º. 

§ 9º Na ação de indenização por ato ilícito contra pessoa, o 
percentual de honorários incidirá sobre a soma das 
prestações vencidas acrescida de 12 (doze) prestações 
vincendas. 

§ 10.  Nos casos de perda do objeto, os honorários serão 
devidos por quem deu causa ao processo. 

§ 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários 
fixados anteriormente levando em conta o trabalho 
adicional realizado em grau recursal, observando, conforme 
o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, 
no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao 
advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites 
estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento. 

§ 12.  Os honorários referidos no § 11 são cumuláveis com 
multas e outras sanções processuais, inclusive as previstas 
no art. 77. 

§ 13.  As verbas de sucumbência arbitradas em embargos à 
execução rejeitados ou julgados improcedentes e em fase de 
cumprimento de sentença serão acrescidas no valor do 
débito principal, para todos os efeitos legais. 

§ 14.  Os honorários constituem direito do advogado e têm 
natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos 
oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a 
compensação em caso de sucumbência parcial. 

§ 15.  O advogado pode requerer que o pagamento dos 
honorários que lhe caibam seja efetuado em favor da 
sociedade de advogados que integra na qualidade de sócio, 
aplicando-se à hipótese o disposto no § 14. 

§ 16.  Quando os honorários forem fixados em quantia certa, 
os juros moratórios incidirão a partir da data do trânsito em 
julgado da decisão. 

§ 17.  Os honorários serão devidos quando o advogado atuar 
em causa própria. 

§ 18.  Caso a decisão transitada em julgado seja omissa 
quanto ao direito aos honorários ou ao seu valor, é cabível 
ação autônoma para sua definição e cobrança. 

§ 19.  Os advogados públicos perceberão honorários de 
sucumbência, nos termos da lei. 
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Art. 86.  Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, 
serão proporcionalmente distribuídas entre eles as 
despesas. 

Parágrafo único.  Se um litigante sucumbir em parte mínima 
do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e 
pelos honorários. 

Art. 87.  Concorrendo diversos autores ou diversos réus, os 
vencidos respondem proporcionalmente pelas despesas e 
pelos honorários. 

§ 1º A sentença deverá distribuir entre os litisconsortes, de 
forma expressa, a responsabilidade proporcional pelo 
pagamento das verbas previstas no caput. 

§ 2º Se a distribuição de que trata o § 1º não for feita, os 
vencidos responderão solidariamente pelas despesas e pelos 
honorários. 

Art. 88.  Nos procedimentos de jurisdição voluntária, as 
despesas serão adiantadas pelo requerente e rateadas entre 
os interessados. 

Art. 89.  Nos juízos divisórios, não havendo litígio, os 
interessados pagarão as despesas proporcionalmente a seus 
quinhões. 

Art. 90.  Proferida sentença com fundamento em desistência, 
em renúncia ou em reconhecimento do pedido, as despesas 
e os honorários serão pagos pela parte que desistiu, 
renunciou ou reconheceu. 

§ 1º Sendo parcial a desistência, a renúncia ou o 
reconhecimento, a responsabilidade pelas despesas e pelos 
honorários será proporcional à parcela reconhecida, à qual 
se renunciou ou da qual se desistiu. 

§ 2º Havendo transação e nada tendo as partes disposto 
quanto às despesas, estas serão divididas igualmente. 

§ 3º Se a transação ocorrer antes da sentença, as partes 
ficam dispensadas do pagamento das custas processuais 
remanescentes, se houver. 

§ 4º Se o réu reconhecer a procedência do pedido e, 
simultaneamente, cumprir integralmente a prestação 
reconhecida, os honorários serão reduzidos pela metade. 

Art. 91.  As despesas dos atos processuais praticados a 
requerimento da Fazenda Pública, do Ministério Público ou 
da Defensoria Pública serão pagas ao final pelo vencido. 

§ 1º As perícias requeridas pela Fazenda Pública, pelo 
Ministério Público ou pela Defensoria Pública poderão ser 
realizadas por entidade pública ou, havendo previsão 
orçamentária, ter os valores adiantados por aquele que 
requerer a prova. 

§ 2º Não havendo previsão orçamentária no exercício 
financeiro para adiantamento dos honorários periciais, eles 
serão pagos no exercício seguinte ou ao final, pelo vencido, 
caso o processo se encerre antes do adiantamento a ser feito 
pelo ente público. 

Art. 92.  Quando, a requerimento do réu, o juiz proferir 
sentença sem resolver o mérito, o autor não poderá propor 
novamente a ação sem pagar ou depositar em cartório as 
despesas e os honorários a que foi condenado. 

Art. 93.  As despesas de atos adiados ou cuja repetição for 
necessária ficarão a cargo da parte, do auxiliar da justiça, do 
órgão do Ministério Público ou da Defensoria Pública ou do 
juiz que, sem justo motivo, houver dado causa ao adiamento 
ou à repetição. 

Art. 94.  Se o assistido for vencido, o assistente será 
condenado ao pagamento das custas em proporção à 
atividade que houver exercido no processo. 

Art. 95.  Cada parte adiantará a remuneração do assistente 
técnico que houver indicado, sendo a do perito adiantada 
pela parte que houver requerido a perícia ou rateada quando 
a perícia for determinada de ofício ou requerida por ambas 
as partes. 

§ 1º O juiz poderá determinar que a parte responsável pelo 
pagamento dos honorários do perito deposite em juízo o 
valor correspondente. 

§ 2º A quantia recolhida em depósito bancário à ordem do 
juízo será corrigida monetariamente e paga de acordo com o 
art. 465, § 4º. 

§ 3º Quando o pagamento da perícia for de responsabilidade 
de beneficiário de gratuidade da justiça, ela poderá ser: 

I - custeada com recursos alocados no orçamento do ente 
público e realizada por servidor do Poder Judiciário ou por 
órgão público conveniado; 

II - paga com recursos alocados no orçamento da União, do 
Estado ou do Distrito Federal, no caso de ser realizada por 
particular, hipótese em que o valor será fixado conforme 
tabela do tribunal respectivo ou, em caso de sua omissão, do 
Conselho Nacional de Justiça. 

§ 4º Na hipótese do § 3º, o juiz, após o trânsito em julgado 
da decisão final, oficiará a Fazenda Pública para que 
promova, contra quem tiver sido condenado ao pagamento 
das despesas processuais, a execução dos valores gastos com 
a perícia particular ou com a utilização de servidor público ou 
da estrutura de órgão público, observando-se, caso o 
responsável pelo pagamento das despesas seja beneficiário 
de gratuidade da justiça, o disposto no art. 98, § 2º. 

§ 5º Para fins de aplicação do § 3º, é vedada a utilização de 
recursos do fundo de custeio da Defensoria Pública. 

Art. 96.  O valor das sanções impostas ao litigante de má-fé 
reverterá em benefício da parte contrária, e o valor das 
sanções impostas aos serventuários pertencerá ao Estado ou 
à União. 

Art. 97.  A União e os Estados podem criar fundos de 
modernização do Poder Judiciário, aos quais serão revertidos 
os valores das sanções pecuniárias processuais destinadas à 
União e aos Estados, e outras verbas previstas em lei. 
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Seção IV 

Da Gratuidade da Justiça 

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as 
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios 
tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. 

§ 1º A gratuidade da justiça compreende: 

I - as taxas ou as custas judiciais; 

II - os selos postais; 

III - as despesas com publicação na imprensa oficial, 
dispensando-se a publicação em outros meios; 

IV - a indenização devida à testemunha que, quando 
empregada, receberá do empregador salário integral, como 
se em serviço estivesse; 

V - as despesas com a realização de exame de código 
genético - DNA e de outros exames considerados essenciais; 

VI - os honorários do advogado e do perito e a remuneração 
do intérprete ou do tradutor nomeado para apresentação de 
versão em português de documento redigido em língua 
estrangeira; 

VII - o custo com a elaboração de memória de cálculo, 
quando exigida para instauração da execução; 

VIII - os depósitos previstos em lei para interposição de 
recurso, para propositura de ação e para a prática de outros 
atos processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e do 
contraditório; 

IX - os emolumentos devidos a notários ou registradores em 
decorrência da prática de registro, averbação ou qualquer 
outro ato notarial necessário à efetivação de decisão judicial 
ou à continuidade de processo judicial no qual o benefício 
tenha sido concedido. 

§ 2º A concessão de gratuidade não afasta a 
responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais 
e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua 
sucumbência. 

§ 3º Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de 
sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de 
exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 
(cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão 
que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir 
a situação de insuficiência de recursos que justificou a 
concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse 
prazo, tais obrigações do beneficiário. 

§ 4º A concessão de gratuidade não afasta o dever de o 
beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe 
sejam impostas. 

§ 5º A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum 
ou a todos os atos processuais, ou consistir na redução 

percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver 
de adiantar no curso do procedimento. 

§ 6º Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao 
parcelamento de despesas processuais que o beneficiário 
tiver de adiantar no curso do procedimento. 

§ 7º Aplica-se o disposto no art. 95, §§ 3º a 5º, ao custeio dos 
emolumentos previstos no § 1º, inciso IX, do presente artigo, 
observada a tabela e as condições da lei estadual ou distrital 
respectiva. 

§ 8º Na hipótese do § 1º, inciso IX, havendo dúvida fundada 
quanto ao preenchimento atual dos pressupostos para a 
concessão de gratuidade, o notário ou registrador, após 
praticar o ato, pode requerer, ao juízo competente para 
decidir questões notariais ou registrais, a revogação total ou 
parcial do benefício ou a sua substituição pelo parcelamento 
de que trata o § 6º deste artigo, caso em que o beneficiário 
será citado para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre 
esse requerimento. 

Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser 
formulado na petição inicial, na contestação, na petição para 
ingresso de terceiro no processo ou em recurso. 

§ 1º Se superveniente à primeira manifestação da parte na 
instância, o pedido poderá ser formulado por petição 
simples, nos autos do próprio processo, e não suspenderá 
seu curso. 

§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos 
autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos 
legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de 
indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do 
preenchimento dos referidos pressupostos. 

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência 
deduzida exclusivamente por pessoa natural. 

§ 4º A assistência do requerente por advogado particular não 
impede a concessão de gratuidade da justiça. 

§ 5º Na hipótese do § 4º, o recurso que verse exclusivamente 
sobre valor de honorários de sucumbência fixados em favor 
do advogado de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo 
se o próprio advogado demonstrar que tem direito à 
gratuidade. 

§ 6º O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se 
estendendo a litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, 
salvo requerimento e deferimento expressos. 

§ 7º Requerida a concessão de gratuidade da justiça em 
recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o 
recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste caso, 
apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para 
realização do recolhimento. 

Art. 100.  Deferido o pedido, a parte contrária poderá 
oferecer impugnação na contestação, na réplica, nas 
contrarrazões de recurso ou, nos casos de pedido 
superveniente ou formulado por terceiro, por meio de 
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petição simples, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) 
dias, nos autos do próprio processo, sem suspensão de seu 
curso. 

Parágrafo único.  Revogado o benefício, a parte arcará com 
as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e 
pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título 
de multa, que será revertida em benefício da Fazenda 
Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida 
ativa. 

Art. 101.  Contra a decisão que indeferir a gratuidade ou a 
que acolher pedido de sua revogação caberá agravo de 
instrumento, exceto quando a questão for resolvida na 
sentença, contra a qual caberá apelação. 

§ 1º O recorrente estará dispensado do recolhimento de 
custas até decisão do relator sobre a questão, 
preliminarmente ao julgamento do recurso. 

§ 2º Confirmada a denegação ou a revogação da gratuidade, 
o relator ou o órgão colegiado determinará ao recorrente o 
recolhimento das custas processuais, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 

Art. 102.  Sobrevindo o trânsito em julgado de decisão que 
revoga a gratuidade, a parte deverá efetuar o recolhimento 
de todas as despesas de cujo adiantamento foi dispensada, 
inclusive as relativas ao recurso interposto, se houver, no 
prazo fixado pelo juiz, sem prejuízo de aplicação das sanções 
previstas em lei. 

Parágrafo único.  Não efetuado o recolhimento, o processo 
será extinto sem resolução de mérito, tratando-se do autor, 
e, nos demais casos, não poderá ser deferida a realização de 
nenhum ato ou diligência requerida pela parte enquanto não 
efetuado o depósito. 

CAPÍTULO III 

Dos Procuradores 

Art. 103.  A parte será representada em juízo por advogado 
regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil. 

Parágrafo único.  É lícito à parte postular em causa própria 
quando tiver habilitação legal. 

Art. 104.  O advogado não será admitido a postular em juízo 
sem procuração, salvo para evitar preclusão, decadência ou 
prescrição, ou para praticar ato considerado urgente. 

§ 1º Nas hipóteses previstas no caput, o advogado deverá, 
independentemente de caução, exibir a procuração no prazo 
de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual período por 
despacho do juiz. 

§ 2º O ato não ratificado será considerado ineficaz 
relativamente àquele em cujo nome foi praticado, 
respondendo o advogado pelas despesas e por perdas e 
danos. 

Art. 105.  A procuração geral para o foro, outorgada por 
instrumento público ou particular assinado pela parte, 

habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, 
exceto receber citação, confessar, reconhecer a procedência 
do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o 
qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar 
compromisso e assinar declaração de hipossuficiência 
econômica, que devem constar de cláusula específica. 

§ 1º A procuração pode ser assinada digitalmente, na forma 
da lei. 

§ 2º A procuração deverá conter o nome do advogado, seu 
número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e 
endereço completo. 

§ 3º Se o outorgado integrar sociedade de advogados, a 
procuração também deverá conter o nome dessa, seu 
número de registro na Ordem dos Advogados do Brasil e 
endereço completo. 

§ 4º Salvo disposição expressa em sentido contrário 
constante do próprio instrumento, a procuração outorgada 
na fase de conhecimento é eficaz para todas as fases do 
processo, inclusive para o cumprimento de sentença. 

Art. 106.  Quando postular em causa própria, incumbe ao 
advogado: 

I - declarar, na petição inicial ou na contestação, o endereço, 
seu número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil 
e o nome da sociedade de advogados da qual participa, para 
o recebimento de intimações; 

II - comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço. 

§ 1º Se o advogado descumprir o disposto no inciso I, o juiz 
ordenará que se supra a omissão, no prazo de 5 (cinco) dias, 
antes de determinar a citação do réu, sob pena de 
indeferimento da petição. 

§ 2º Se o advogado infringir o previsto no inciso II, serão 
consideradas válidas as intimações enviadas por carta 
registrada ou meio eletrônico ao endereço constante dos 
autos. 

Art. 107.  O advogado tem direito a: 

I - examinar, em cartório de fórum e secretaria de tribunal, 
mesmo sem procuração, autos de qualquer processo, 
independentemente da fase de tramitação, assegurados a 
obtenção de cópias e o registro de anotações, salvo na 
hipótese de segredo de justiça, nas quais apenas o advogado 
constituído terá acesso aos autos; 

II - requerer, como procurador, vista dos autos de qualquer 
processo, pelo prazo de 5 (cinco) dias; 

III - retirar os autos do cartório ou da secretaria, pelo prazo 
legal, sempre que neles lhe couber falar por determinação 
do juiz, nos casos previstos em lei. 

§ 1º Ao receber os autos, o advogado assinará carga em livro 
ou documento próprio. 
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§ 2º Sendo o prazo comum às partes, os procuradores 
poderão retirar os autos somente em conjunto ou mediante 
prévio ajuste, por petição nos autos. 

§ 3º Na hipótese do § 2º, é lícito ao procurador retirar os 
autos para obtenção de cópias, pelo prazo de 2 (duas) a 6 
(seis) horas, independentemente de ajuste e sem prejuízo da 
continuidade do prazo. 

§ 4º O procurador perderá no mesmo processo o direito a 
que se refere o § 3º se não devolver os autos 
tempestivamente, salvo se o prazo for prorrogado pelo juiz. 

 § 5º  O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se 
integralmente a processos eletrônicos. (Incluído pela Lei nº 
13.793, de 2019) 

CAPÍTULO IV 

Da Sucessão das Partes e dos Procuradores 

Art. 108.  No curso do processo, somente é lícita a sucessão 
voluntária das partes nos casos expressos em lei. 

Art. 109.  A alienação da coisa ou do direito litigioso por ato 
entre vivos, a título particular, não altera a legitimidade das 
partes. 

§ 1º O adquirente ou cessionário não poderá ingressar em 
juízo, sucedendo o alienante ou cedente, sem que o consinta 
a parte contrária. 

§ 2º O adquirente ou cessionário poderá intervir no processo 
como assistente litisconsorcial do alienante ou cedente. 

§ 3º Estendem-se os efeitos da sentença proferida entre as 
partes originárias ao adquirente ou cessionário. 

Art. 110.  Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-
á a sucessão pelo seu espólio ou pelos seus sucessores, 
observado o disposto no art. 313, §§ 1º e 2º. 

Art. 111.  A parte que revogar o mandato outorgado a seu 
advogado constituirá, no mesmo ato, outro que assuma o 
patrocínio da causa. 

Parágrafo único.  Não sendo constituído novo procurador no 
prazo de 15 (quinze) dias, observar-se-á o disposto no art. 
76. 

Art. 112.  O advogado poderá renunciar ao mandato a 
qualquer tempo, provando, na forma prevista neste Código, 
que comunicou a renúncia ao mandante, a fim de que este 
nomeie sucessor. 

§ 1º Durante os 10 (dez) dias seguintes, o advogado 
continuará a representar o mandante, desde que necessário 
para lhe evitar prejuízo 

§ 2º Dispensa-se a comunicação referida no caput quando a 
procuração tiver sido outorgada a vários advogados e a parte 
continuar representada por outro, apesar da renúncia. 

TÍTULO IV 

Do Juiz e dos Auxiliares da Justiça 

CAPÍTULO I 

Dos Poderes, dos Deveres e da Responsabilidade do Juiz 

Art. 139.  O juiz dirigirá o processo conforme as disposições 
deste Código, incumbindo-lhe: 

I - assegurar às partes igualdade de tratamento; 

II - velar pela duração razoável do processo; 

III - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade 
da justiça e indeferir postulações meramente protelatórias; 

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, 
mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar 
o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que 
tenham por objeto prestação pecuniária; 

V - promover, a qualquer tempo, a autocomposição, 
preferencialmente com auxílio de conciliadores e 
mediadores judiciais; 

VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de 
produção dos meios de prova, adequando-os às 
necessidades do conflito de modo a conferir maior 
efetividade à tutela do direito; 

VII - exercer o poder de polícia, requisitando, quando 
necessário, força policial, além da segurança interna dos 
fóruns e tribunais; 

VIII - determinar, a qualquer tempo, o comparecimento 
pessoal das partes, para inquiri-las sobre os fatos da causa, 
hipótese em que não incidirá a pena de confesso; 

IX - determinar o suprimento de pressupostos processuais e 
o saneamento de outros vícios processuais; 

X - quando se deparar com diversas demandas individuais 
repetitivas, oficiar o Ministério Público, a Defensoria Pública 
e, na medida do possível, outros legitimados a que se 
referem o art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e o 
art. 82 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para, se 
for o caso, promover a propositura da ação coletiva 
respectiva. 

Parágrafo único.  A dilação de prazos prevista no inciso VI 
somente pode ser determinada antes de encerrado o prazo 
regular. 

Art. 140.  O juiz não se exime de decidir sob a alegação de 
lacuna ou obscuridade do ordenamento jurídico. 

Parágrafo único.  O juiz só decidirá por equidade nos casos 
previstos em lei. 

Art. 141.  O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas 
partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não 
suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte. 

Art. 142.  Convencendo-se, pelas circunstâncias, de que 
autor e réu se serviram do processo para praticar ato 
simulado ou conseguir fim vedado por lei, o juiz proferirá 
decisão que impeça os objetivos das partes, aplicando, de 
ofício, as penalidades da litigância de má-fé. 
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Art. 143.  O juiz responderá, civil e regressivamente, por 
perdas e danos quando: 

I - no exercício de suas funções, proceder com dolo ou 
fraude; 

II - recusar, omitir ou retardar, sem justo motivo, providência 
que deva ordenar de ofício ou a requerimento da parte. 

Parágrafo único.  As hipóteses previstas no inciso II somente 
serão verificadas depois que a parte requerer ao juiz que 
determine a providência e o requerimento não for apreciado 
no prazo de 10 (dez) dias. 

CAPÍTULO II 

Dos Impedimentos e da Suspeição 

Art. 144.  Há impedimento do juiz, sendo-lhe vedado exercer 
suas funções no processo: 

I - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como 
perito, funcionou como membro do Ministério Público ou 
prestou depoimento como testemunha; 

II - de que conheceu em outro grau de jurisdição, tendo 
proferido decisão; 

III - quando nele estiver postulando, como defensor público, 
advogado ou membro do Ministério Público, seu cônjuge ou 
companheiro, ou qualquer parente, consanguíneo ou afim, 
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive; 

IV - quando for parte no processo ele próprio, seu cônjuge 
ou companheiro, ou parente, consanguíneo ou afim, em 
linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive; 

V - quando for sócio ou membro de direção ou de 
administração de pessoa jurídica parte no processo; 

VI - quando for herdeiro presuntivo, donatário ou 
empregador de qualquer das partes; 

VII - em que figure como parte instituição de ensino com a 
qual tenha relação de emprego ou decorrente de contrato 
de prestação de serviços; 

VIII - em que figure como parte cliente do escritório de 
advocacia de seu cônjuge, companheiro ou parente, 
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, inclusive, mesmo que patrocinado por 
advogado de outro escritório; 

IX - quando promover ação contra a parte ou seu advogado. 

§ 1º Na hipótese do inciso III, o impedimento só se verifica 
quando o defensor público, o advogado ou o membro do 
Ministério Público já integrava o processo antes do início da 
atividade judicante do juiz. 

§ 2º É vedada a criação de fato superveniente a fim de 
caracterizar impedimento do juiz. 

§ 3º O impedimento previsto no inciso III também se verifica 
no caso de mandato conferido a membro de escritório de 
advocacia que tenha em seus quadros advogado que 

individualmente ostente a condição nele prevista, mesmo 
que não intervenha diretamente no processo. 

Art. 145.  Há suspeição do juiz: 

I - amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou de seus 
advogados; 

II - que receber presentes de pessoas que tiverem interesse 
na causa antes ou depois de iniciado o processo, que 
aconselhar alguma das partes acerca do objeto da causa ou 
que subministrar meios para atender às despesas do litígio; 

III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, 
de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em 
linha reta até o terceiro grau, inclusive; 

IV - interessado no julgamento do processo em favor de 
qualquer das partes. 

§ 1º Poderá o juiz declarar-se suspeito por motivo de foro 
íntimo, sem necessidade de declarar suas razões. 

§ 2º Será ilegítima a alegação de suspeição quando: 

I - houver sido provocada por quem a alega; 

II - a parte que a alega houver praticado ato que signifique 
manifesta aceitação do arguido. 

Art. 146.  No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
conhecimento do fato, a parte alegará o impedimento ou a 
suspeição, em petição específica dirigida ao juiz do processo, 
na qual indicará o fundamento da recusa, podendo instruí-la 
com documentos em que se fundar a alegação e com rol de 
testemunhas. 

§ 1º Se reconhecer o impedimento ou a suspeição ao receber 
a petição, o juiz ordenará imediatamente a remessa dos 
autos a seu substituto legal, caso contrário, determinará a 
autuação em apartado da petição e, no prazo de 15 (quinze) 
dias, apresentará suas razões, acompanhadas de 
documentos e de rol de testemunhas, se houver, ordenando 
a remessa do incidente ao tribunal. 

§ 2º Distribuído o incidente, o relator deverá declarar os seus 
efeitos, sendo que, se o incidente for recebido: 

I - sem efeito suspensivo, o processo voltará a correr; 

II - com efeito suspensivo, o processo permanecerá suspenso 
até o julgamento do incidente. 

§ 3º Enquanto não for declarado o efeito em que é recebido 
o incidente ou quando este for recebido com efeito 
suspensivo, a tutela de urgência será requerida ao substituto 
legal. 

§ 4º Verificando que a alegação de impedimento ou de 
suspeição é improcedente, o tribunal rejeitá-la-á. 

§ 5º Acolhida a alegação, tratando-se de impedimento ou de 
manifesta suspeição, o tribunal condenará o juiz nas custas 
e remeterá os autos ao seu substituto legal, podendo o juiz 
recorrer da decisão. 
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§ 6º Reconhecido o impedimento ou a suspeição, o tribunal 
fixará o momento a partir do qual o juiz não poderia ter 
atuado. 

§ 7º O tribunal decretará a nulidade dos atos do juiz, se 
praticados quando já presente o motivo de impedimento ou 
de suspeição. 

Art. 147.  Quando 2 (dois) ou mais juízes forem parentes, 
consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, inclusive, o primeiro que conhecer do processo 
impede que o outro nele atue, caso em que o segundo se 
escusará, remetendo os autos ao seu substituto legal. 

Art. 148.  Aplicam-se os motivos de impedimento e de 
suspeição: 

I - ao membro do Ministério Público; 

II - aos auxiliares da justiça; 

III - aos demais sujeitos imparciais do processo. 

§ 1º A parte interessada deverá arguir o impedimento ou a 
suspeição, em petição fundamentada e devidamente 
instruída, na primeira oportunidade em que lhe couber falar 
nos autos. 

§ 2º O juiz mandará processar o incidente em separado e 
sem suspensão do processo, ouvindo o arguido no prazo de 
15 (quinze) dias e facultando a produção de prova, quando 
necessária. 

§ 3º Nos tribunais, a arguição a que se refere o § 1º será 
disciplinada pelo regimento interno. 

§ 4º O disposto nos §§ 1º e 2º não se aplica à arguição de 
impedimento ou de suspeição de testemunha. 

CAPÍTULO III 

Dos Auxiliares da Justiça 

Art. 149.  São auxiliares da Justiça, além de outros cujas 
atribuições sejam determinadas pelas normas de 
organização judiciária, o escrivão, o chefe de secretaria, o 
oficial de justiça, o perito, o depositário, o administrador, o 
intérprete, o tradutor, o mediador, o conciliador judicial, o 
partidor, o distribuidor, o contabilista e o regulador de 
avarias. 

Seção I 

Do Escrivão, do Chefe de Secretaria e do Oficial de Justiça 

Art. 150.  Em cada juízo haverá um ou mais ofícios de justiça, 
cujas atribuições serão determinadas pelas normas de 
organização judiciária. 

Art. 151.  Em cada comarca, seção ou subseção judiciária 
haverá, no mínimo, tantos oficiais de justiça quantos sejam 
os juízos. 

Art. 152.  Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: 

I - redigir, na forma legal, os ofícios, os mandados, as cartas 
precatórias e os demais atos que pertençam ao seu ofício; 

II - efetivar as ordens judiciais, realizar citações e intimações, 
bem como praticar todos os demais atos que lhe forem 
atribuídos pelas normas de organização judiciária; 

III - comparecer às audiências ou, não podendo fazê-lo, 
designar servidor para substituí-lo; 

IV - manter sob sua guarda e responsabilidade os autos, não 
permitindo que saiam do cartório, exceto: 

a) quando tenham de seguir à conclusão do juiz; 

b) com vista a procurador, à Defensoria Pública, ao 
Ministério Público ou à Fazenda Pública; 

c) quando devam ser remetidos ao contabilista ou ao 
partidor; 

d) quando forem remetidos a outro juízo em razão da 
modificação da competência; 

V - fornecer certidão de qualquer ato ou termo do processo, 
independentemente de despacho, observadas as 
disposições referentes ao segredo de justiça; 

VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. 

§ 1º  O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a 
atribuição prevista no inciso VI. 

§ 2º No impedimento do escrivão ou chefe de secretaria, o 
juiz convocará substituto e, não o havendo, nomeará pessoa 
idônea para o ato. 

Art. 153.  O escrivão ou o chefe de secretaria atenderá, 
preferencialmente, à ordem cronológica de recebimento 
para publicação e efetivação dos pronunciamentos judiciais.                     
(Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016)   (Vigência) 

§ 1º A lista de processos recebidos deverá ser 
disponibilizada, de forma permanente, para consulta 
pública. 

§ 2º Estão excluídos da regra do caput: 

I - os atos urgentes, assim reconhecidos pelo juiz no 
pronunciamento judicial a ser efetivado; 

II - as preferências legais. 

§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-ão a 
ordem cronológica de recebimento entre os atos urgentes e 
as preferências legais. 

§ 4º A parte que se considerar preterida na ordem 
cronológica poderá reclamar, nos próprios autos, ao juiz do 
processo, que requisitará informações ao servidor, a serem 
prestadas no prazo de 2 (dois) dias. 

§ 5º Constatada a preterição, o juiz determinará o imediato 
cumprimento do ato e a instauração de processo 
administrativo disciplinar contra o servidor. 

Art. 154.  Incumbe ao oficial de justiça: 

I - fazer pessoalmente citações, prisões, penhoras, arrestos e 
demais diligências próprias do seu ofício, sempre que 
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possível na presença de 2 (duas) testemunhas, certificando 
no mandado o ocorrido, com menção ao lugar, ao dia e à 
hora; 

II - executar as ordens do juiz a que estiver subordinado; 

III - entregar o mandado em cartório após seu cumprimento; 

IV - auxiliar o juiz na manutenção da ordem; 

V - efetuar avaliações, quando for o caso; 

VI - certificar, em mandado, proposta de autocomposição 
apresentada por qualquer das partes, na ocasião de 
realização de ato de comunicação que lhe couber. 

Parágrafo único.  Certificada a proposta de autocomposição 
prevista no inciso VI, o juiz ordenará a intimação da parte 
contrária para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sem 
prejuízo do andamento regular do processo, entendendo-se 
o silêncio como recusa. 

Art. 155.  O escrivão, o chefe de secretaria e o oficial de 
justiça são responsáveis, civil e regressivamente, quando: 

I - sem justo motivo, se recusarem a cumprir no prazo os atos 
impostos pela lei ou pelo juiz a que estão subordinados; 

II - praticarem ato nulo com dolo ou culpa. 

Seção II 

Do Perito 

Art. 156.  O juiz será assistido por perito quando a prova do 
fato depender de conhecimento técnico ou científico. 

§ 1º Os peritos serão nomeados entre os profissionais 
legalmente habilitados e os órgãos técnicos ou científicos 
devidamente inscritos em cadastro mantido pelo tribunal ao 
qual o juiz está vinculado. 

§ 2º Para formação do cadastro, os tribunais devem realizar 
consulta pública, por meio de divulgação na rede mundial de 
computadores ou em jornais de grande circulação, além de 
consulta direta a universidades, a conselhos de classe, ao 
Ministério Público, à Defensoria Pública e à Ordem dos 
Advogados do Brasil, para a indicação de profissionais ou de 
órgãos técnicos interessados. 

§ 3º Os tribunais realizarão avaliações e reavaliações 
periódicas para manutenção do cadastro, considerando a 
formação profissional, a atualização do conhecimento e a 
experiência dos peritos interessados. 

§ 4º Para verificação de eventual impedimento ou motivo de 
suspeição, nos termos dos arts. 148 e 467, o órgão técnico 
ou científico nomeado para realização da perícia informará 
ao juiz os nomes e os dados de qualificação dos profissionais 
que participarão da atividade. 

§ 5º Na localidade onde não houver inscrito no cadastro 
disponibilizado pelo tribunal, a nomeação do perito é de livre 
escolha pelo juiz e deverá recair sobre profissional ou órgão 
técnico ou científico comprovadamente detentor do 
conhecimento necessário à realização da perícia. 

Art. 157.  O perito tem o dever de cumprir o ofício no prazo 
que lhe designar o juiz, empregando toda sua diligência, 
podendo escusar-se do encargo alegando motivo legítimo. 

§ 1º A escusa será apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da intimação, da suspeição ou do impedimento 
supervenientes, sob pena de renúncia ao direito a alegá-la. 

§ 2º Será organizada lista de peritos na vara ou na secretaria, 
com disponibilização dos documentos exigidos para 
habilitação à consulta de interessados, para que a nomeação 
seja distribuída de modo equitativo, observadas a 
capacidade técnica e a área de conhecimento. 

Art. 158. O perito que, por dolo ou culpa, prestar 
informações inverídicas responderá pelos prejuízos que 
causar à parte e ficará inabilitado para atuar em outras 
perícias no prazo de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, 
independentemente das demais sanções previstas em lei, 
devendo o juiz comunicar o fato ao respectivo órgão de 
classe para adoção das medidas que entender cabíveis. 

Seção III 

Do Depositário e do Administrador 

Art. 159.  A guarda e a conservação de bens penhorados, 
arrestados, sequestrados ou arrecadados serão confiadas a 
depositário ou a administrador, não dispondo a lei de outro 
modo. 

Art. 160.  Por seu trabalho o depositário ou o administrador 
perceberá remuneração que o juiz fixará levando em conta a 
situação dos bens, ao tempo do serviço e às dificuldades de 
sua execução. 

Parágrafo único.  O juiz poderá nomear um ou mais 
prepostos por indicação do depositário ou do administrador. 

Art. 161.  O depositário ou o administrador responde pelos 
prejuízos que, por dolo ou culpa, causar à parte, perdendo a 
remuneração que lhe foi arbitrada, mas tem o direito a haver 
o que legitimamente despendeu no exercício do encargo. 

Parágrafo único.  O depositário infiel responde civilmente 
pelos prejuízos causados, sem prejuízo de sua 
responsabilidade penal e da imposição de sanção por ato 
atentatório à dignidade da justiça. 

Seção IV 

Do Intérprete e do Tradutor 

Art. 162.  O juiz nomeará intérprete ou tradutor quando 
necessário para: 

I - traduzir documento redigido em língua estrangeira; 

II - verter para o português as declarações das partes e das 
testemunhas que não conhecerem o idioma nacional; 

III - realizar a interpretação simultânea dos depoimentos das 
partes e testemunhas com deficiência auditiva que se 
comuniquem por meio da Língua Brasileira de Sinais, ou 
equivalente, quando assim for solicitado. 
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Art. 163.  Não pode ser intérprete ou tradutor quem: 

I - não tiver a livre administração de seus bens; 

II - for arrolado como testemunha ou atuar como perito no 
processo; 

III - estiver inabilitado para o exercício da profissão por 
sentença penal condenatória, enquanto durarem seus 
efeitos. 

Art. 164.  O intérprete ou tradutor, oficial ou não, é obrigado 
a desempenhar seu ofício, aplicando-se-lhe o disposto 
nos arts. 157 e 158. 

Seção V 

Dos Conciliadores e Mediadores Judiciais 

Art. 165.  Os tribunais criarão centros judiciários de solução 
consensual de conflitos, responsáveis pela realização de 
sessões e audiências de conciliação e mediação e pelo 
desenvolvimento de programas destinados a auxiliar, 
orientar e estimular a autocomposição. 

§ 1o A composição e a organização dos centros serão 
definidas pelo respectivo tribunal, observadas as normas do 
Conselho Nacional de Justiça. 

§ 2o O conciliador, que atuará preferencialmente nos casos 
em que não houver vínculo anterior entre as partes, poderá 
sugerir soluções para o litígio, sendo vedada a utilização de 
qualquer tipo de constrangimento ou intimidação para que 
as partes conciliem. 

§ 3o O mediador, que atuará preferencialmente nos casos 
em que houver vínculo anterior entre as partes, auxiliará aos 
interessados a compreender as questões e os interesses em 
conflito, de modo que eles possam, pelo restabelecimento 
da comunicação, identificar, por si próprios, soluções 
consensuais que gerem benefícios mútuos. 

Art. 166.  A conciliação e a mediação são informadas pelos 
princípios da independência, da imparcialidade, da 
autonomia da vontade, da confidencialidade, da oralidade, 
da informalidade e da decisão informada. 

§ 1o A confidencialidade estende-se a todas as informações 
produzidas no curso do procedimento, cujo teor não poderá 
ser utilizado para fim diverso daquele previsto por expressa 
deliberação das partes. 

§ 2o Em razão do dever de sigilo, inerente às suas funções, o 
conciliador e o mediador, assim como os membros de suas 
equipes, não poderão divulgar ou depor acerca de fatos ou 
elementos oriundos da conciliação ou da mediação. 

§ 3o Admite-se a aplicação de técnicas negociais, com o 
objetivo de proporcionar ambiente favorável à 
autocomposição. 

§ 4o A mediação e a conciliação serão regidas conforme a 
livre autonomia dos interessados, inclusive no que diz 
respeito à definição das regras procedimentais. 

Art. 167.  Os conciliadores, os mediadores e as câmaras 
privadas de conciliação e mediação serão inscritos em 
cadastro nacional e em cadastro de tribunal de justiça ou de 
tribunal regional federal, que manterá registro de 
profissionais habilitados, com indicação de sua área 
profissional. 

§ 1o Preenchendo o requisito da capacitação mínima, por 
meio de curso realizado por entidade credenciada, conforme 
parâmetro curricular definido pelo Conselho Nacional de 
Justiça em conjunto com o Ministério da Justiça, o 
conciliador ou o mediador, com o respectivo certificado, 
poderá requerer sua inscrição no cadastro nacional e no 
cadastro de tribunal de justiça ou de tribunal regional 
federal. 

§ 2o Efetivado o registro, que poderá ser precedido de 
concurso público, o tribunal remeterá ao diretor do foro da 
comarca, seção ou subseção judiciária onde atuará o 
conciliador ou o mediador os dados necessários para que seu 
nome passe a constar da respectiva lista, a ser observada na 
distribuição alternada e aleatória, respeitado o princípio da 
igualdade dentro da mesma área de atuação profissional. 

§ 3o Do credenciamento das câmaras e do cadastro de 
conciliadores e mediadores constarão todos os dados 
relevantes para a sua atuação, tais como o número de 
processos de que participou, o sucesso ou insucesso da 
atividade, a matéria sobre a qual versou a controvérsia, bem 
como outros dados que o tribunal julgar relevantes. 

§ 4o Os dados colhidos na forma do § 3o serão classificados 
sistematicamente pelo tribunal, que os publicará, ao menos 
anualmente, para conhecimento da população e para fins 
estatísticos e de avaliação da conciliação, da mediação, das 
câmaras privadas de conciliação e de mediação, dos 
conciliadores e dos mediadores. 

§ 5o Os conciliadores e mediadores judiciais cadastrados na 
forma do caput, se advogados, estarão impedidos de exercer 
a advocacia nos juízos em que desempenhem suas funções. 

§ 6o O tribunal poderá optar pela criação de quadro próprio 
de conciliadores e mediadores, a ser preenchido por 
concurso público de provas e títulos, observadas as 
disposições deste Capítulo. 

Art. 168.  As partes podem escolher, de comum acordo, o 
conciliador, o mediador ou a câmara privada de conciliação 
e de mediação. 

§ 1o O conciliador ou mediador escolhido pelas partes 
poderá ou não estar cadastrado no tribunal. 

§ 2o Inexistindo acordo quanto à escolha do mediador ou 
conciliador, haverá distribuição entre aqueles cadastrados 
no registro do tribunal, observada a respectiva formação. 

§ 3o Sempre que recomendável, haverá a designação de mais 
de um mediador ou conciliador. 

Art. 169.  Ressalvada a hipótese do art. 167, § 6o, o 
conciliador e o mediador receberão pelo seu trabalho 



VADE E MECUM ESTRATÉGICO TJ-PA – Auxiliar Judiciário 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos Completos para o TJ-PA em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 180 
201 

remuneração prevista em tabela fixada pelo tribunal, 
conforme parâmetros estabelecidos pelo Conselho Nacional 
de Justiça. 

§ 1o A mediação e a conciliação podem ser realizadas como 
trabalho voluntário, observada a legislação pertinente e a 
regulamentação do tribunal. 

§ 2o Os tribunais determinarão o percentual de audiências 
não remuneradas que deverão ser suportadas pelas câmaras 
privadas de conciliação e mediação, com o fim de atender 
aos processos em que deferida gratuidade da justiça, como 
contrapartida de seu credenciamento. 

Art. 170.  No caso de impedimento, o conciliador ou 
mediador o comunicará imediatamente, de preferência por 
meio eletrônico, e devolverá os autos ao juiz do processo ou 
ao coordenador do centro judiciário de solução de conflitos, 
devendo este realizar nova distribuição. 

Parágrafo único.  Se a causa de impedimento for apurada 
quando já iniciado o procedimento, a atividade será 
interrompida, lavrando-se ata com relatório do ocorrido e 
solicitação de distribuição para novo conciliador ou 
mediador. 

Art. 171.  No caso de impossibilidade temporária do exercício 
da função, o conciliador ou mediador informará o fato ao 
centro, preferencialmente por meio eletrônico, para que, 
durante o período em que perdurar a impossibilidade, não 
haja novas distribuições 

Art. 172.  O conciliador e o mediador ficam impedidos, pelo 
prazo de 1 (um) ano, contado do término da última audiência 
em que atuaram, de assessorar, representar ou patrocinar 
qualquer das partes. 

Art. 173.  Será excluído do cadastro de conciliadores e 
mediadores aquele que: 

I - agir com dolo ou culpa na condução da conciliação ou da 
mediação sob sua responsabilidade ou violar qualquer dos 
deveres decorrentes do art. 166, §§ 1o e 2o; 

II - atuar em procedimento de mediação ou conciliação, 
apesar de impedido ou suspeito. 

§ 1o Os casos previstos neste artigo serão apurados em 
processo administrativo. 

§ 2o O juiz do processo ou o juiz coordenador do centro de 
conciliação e mediação, se houver, verificando atuação 
inadequada do mediador ou conciliador, poderá afastá-lo de 
suas atividades por até 180 (cento e oitenta) dias, por 
decisão fundamentada, informando o fato imediatamente 
ao tribunal para instauração do respectivo processo 
administrativo. 

Art. 174.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios criarão câmaras de mediação e conciliação, com 
atribuições relacionadas à solução consensual de conflitos 
no âmbito administrativo, tais como: 

I - dirimir conflitos envolvendo órgãos e entidades da 
administração pública; 

II - avaliar a admissibilidade dos pedidos de resolução de 
conflitos, por meio de conciliação, no âmbito da 
administração pública; 

III - promover, quando couber, a celebração de termo de 
ajustamento de conduta. 

Art. 175.  As disposições desta Seção não excluem outras 
formas de conciliação e mediação extrajudiciais vinculadas a 
órgãos institucionais ou realizadas por intermédio de 
profissionais independentes, que poderão ser 
regulamentadas por lei específica. 

Parágrafo único.  Os dispositivos desta Seção aplicam-se, no 
que couber, às câmaras privadas de conciliação e mediação. 

LIVRO IV 

Dos Atos Processuais 

TÍTULO I 

Da Forma, do Tempo e do Lugar dos Atos Processuais 

CAPÍTULO I 

Da Forma dos Atos Processuais 

Seção I 

Dos Atos em Geral 

Art. 188.  Os atos e os termos processuais independem de 
forma determinada, salvo quando a lei expressamente a 
exigir, considerando-se válidos os que, realizados de outro 
modo, lhe preencham a finalidade essencial. 

Art. 189.  Os atos processuais são públicos, todavia tramitam 
em segredo de justiça os processos: 

I - em que o exija o interesse público ou social; 

II - que versem sobre casamento, separação de corpos, 
divórcio, separação, união estável, filiação, alimentos e 
guarda de crianças e adolescentes; 

III - em que constem dados protegidos pelo direito 
constitucional à intimidade; 

IV - que versem sobre arbitragem, inclusive sobre 
cumprimento de carta arbitral, desde que a 
confidencialidade estipulada na arbitragem seja comprovada 
perante o juízo. 

§ 1º O direito de consultar os autos de processo que tramite 
em segredo de justiça e de pedir certidões de seus atos é 
restrito às partes e aos seus procuradores. 

§ 2º O terceiro que demonstrar interesse jurídico pode 
requerer ao juiz certidão do dispositivo da sentença, bem 
como de inventário e de partilha resultantes de divórcio ou 
separação. 

Art. 190.  Versando o processo sobre direitos que admitam 
autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes 
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estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às 
especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus, 
poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou durante 
o processo. 

Parágrafo único.  De ofício ou a requerimento, o juiz 
controlará a validade das convenções previstas neste artigo, 
recusando-lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou 
de inserção abusiva em contrato de adesão ou em que 
alguma parte se encontre em manifesta situação de 
vulnerabilidade. 

Art. 191.  De comum acordo, o juiz e as partes podem fixar 
calendário para a prática dos atos processuais, quando for o 
caso. 

§ 1º O calendário vincula as partes e o juiz, e os prazos nele 
previstos somente serão modificados em casos excepcionais, 
devidamente justificados. 

§ 2º Dispensa-se a intimação das partes para a prática de ato 
processual ou a realização de audiência cujas datas tiverem 
sido designadas no calendário. 

Art. 192.  Em todos os atos e termos do processo é 
obrigatório o uso da língua portuguesa. 

Parágrafo único.  O documento redigido em língua 
estrangeira somente poderá ser juntado aos autos quando 
acompanhado de versão para a língua portuguesa tramitada 
por via diplomática ou pela autoridade central, ou firmada 
por tradutor juramentado. 

Seção II 

Da Prática Eletrônica de Atos Processuais 

Art. 193.  Os atos processuais podem ser total ou 
parcialmente digitais, de forma a permitir que sejam 
produzidos, comunicados, armazenados e validados por 
meio eletrônico, na forma da lei. 

Parágrafo único.  O disposto nesta Seção aplica-se, no que 
for cabível, à prática de atos notariais e de registro. 

Art. 194.  Os sistemas de automação processual respeitarão 
a publicidade dos atos, o acesso e a participação das partes 
e de seus procuradores, inclusive nas audiências e sessões de 
julgamento, observadas as garantias da disponibilidade, 
independência da plataforma computacional, acessibilidade 
e interoperabilidade dos sistemas, serviços, dados e 
informações que o Poder Judiciário administre no exercício 
de suas funções. 

Art. 195.  O registro de ato processual eletrônico deverá ser 
feito em padrões abertos, que atenderão aos requisitos de 
autenticidade, integridade, temporalidade, não repúdio, 
conservação e, nos casos que tramitem em segredo de 
justiça, confidencialidade, observada a infraestrutura de 
chaves públicas unificada nacionalmente, nos termos da lei. 

Art. 196.  Compete ao Conselho Nacional de Justiça e, 
supletivamente, aos tribunais, regulamentar a prática e a 
comunicação oficial de atos processuais por meio eletrônico 

e velar pela compatibilidade dos sistemas, disciplinando a 
incorporação progressiva de novos avanços tecnológicos e 
editando, para esse fim, os atos que forem necessários, 
respeitadas as normas fundamentais deste Código. 

Art. 197.  Os tribunais divulgarão as informações constantes 
de seu sistema de automação em página própria na rede 
mundial de computadores, gozando a divulgação de 
presunção de veracidade e confiabilidade. 

Parágrafo único. Nos casos de problema técnico do sistema 
e de erro ou omissão do auxiliar da justiça responsável pelo 
registro dos andamentos, poderá ser configurada a justa 
causa prevista no art. 223, caput e § 1º. 

Art. 198.  As unidades do Poder Judiciário deverão manter 
gratuitamente, à disposição dos interessados, equipamentos 
necessários à prática de atos processuais e à consulta e ao 
acesso ao sistema e aos documentos dele constantes. 

Parágrafo único.  Será admitida a prática de atos por meio 
não eletrônico no local onde não estiverem disponibilizados 
os equipamentos previstos no caput. 

Art. 199.  As unidades do Poder Judiciário assegurarão às 
pessoas com deficiência acessibilidade aos seus sítios na 
rede mundial de computadores, ao meio eletrônico de 
prática de atos judiciais, à comunicação eletrônica dos atos 
processuais e à assinatura eletrônica. 

Seção III 

Dos Atos das Partes 

Art. 200.  Os atos das partes consistentes em declarações 
unilaterais ou bilaterais de vontade produzem 
imediatamente a constituição, modificação ou extinção de 
direitos processuais. 

Parágrafo único. A desistência da ação só produzirá efeitos 
após homologação judicial. 

Art. 201.  As partes poderão exigir recibo de petições, 
arrazoados, papéis e documentos que entregarem em 
cartório. 

Art. 202.  É vedado lançar nos autos cotas marginais ou 
interlineares, as quais o juiz mandará riscar, impondo a quem 
as escrever multa correspondente à metade do salário-
mínimo. 

Seção IV 

Dos Pronunciamentos do Juiz 

Art. 203.  Os pronunciamentos do juiz consistirão em 
sentenças, decisões interlocutórias e despachos. 

§ 1º Ressalvadas as disposições expressas dos 
procedimentos especiais, sentença é o pronunciamento por 
meio do qual o juiz, com fundamento nos arts. 485 e 487, 
põe fim à fase cognitiva do procedimento comum, bem 
como extingue a execução. 
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§ 2º Decisão interlocutória é todo pronunciamento judicial 
de natureza decisória que não se enquadre no § 1º. 

§ 3º São despachos todos os demais pronunciamentos do 
juiz praticados no processo, de ofício ou a requerimento da 
parte. 

§ 4º Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a 
vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser 
praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando 
necessário. 

Art. 204.  Acórdão é o julgamento colegiado proferido pelos 
tribunais. 

Art. 205.  Os despachos, as decisões, as sentenças e os 
acórdãos serão redigidos, datados e assinados pelos juízes. 

§ 1º Quando os pronunciamentos previstos no caput forem 
proferidos oralmente, o servidor os documentará, 
submetendo-os aos juízes para revisão e assinatura. 

§ 2º A assinatura dos juízes, em todos os graus de jurisdição, 
pode ser feita eletronicamente, na forma da lei. 

§ 3º Os despachos, as decisões interlocutórias, o dispositivo 
das sentenças e a ementa dos acórdãos serão publicados no 
Diário de Justiça Eletrônico. 

Seção V 

Dos Atos do Escrivão ou do Chefe de Secretaria 

Art. 206.  Ao receber a petição inicial de processo, o escrivão 
ou o chefe de secretaria a autuará, mencionando o juízo, a 
natureza do processo, o número de seu registro, os nomes 
das partes e a data de seu início, e procederá do mesmo 
modo em relação aos volumes em formação. 

Art. 207.  O escrivão ou o chefe de secretaria numerará e 
rubricará todas as folhas dos autos. 

Parágrafo único.  À parte, ao procurador, ao membro do 
Ministério Público, ao defensor público e aos auxiliares da 
justiça é facultado rubricar as folhas correspondentes aos 
atos em que intervierem. 

Art. 208.  Os termos de juntada, vista, conclusão e outros 
semelhantes constarão de notas datadas e rubricadas pelo 
escrivão ou pelo chefe de secretaria. 

Art. 209.  Os atos e os termos do processo serão assinados 
pelas pessoas que neles intervierem, todavia, quando essas 
não puderem ou não quiserem firmá-los, o escrivão ou o 
chefe de secretaria certificará a ocorrência. 

§ 1º Quando se tratar de processo total ou parcialmente 
documentado em autos eletrônicos, os atos processuais 
praticados na presença do juiz poderão ser produzidos e 
armazenados de modo integralmente digital em arquivo 
eletrônico inviolável, na forma da lei, mediante registro em 
termo, que será assinado digitalmente pelo juiz e pelo 
escrivão ou chefe de secretaria, bem como pelos advogados 
das partes. 

§ 2º Na hipótese do § 1º, eventuais contradições na 
transcrição deverão ser suscitadas oralmente no momento 
de realização do ato, sob pena de preclusão, devendo o juiz 
decidir de plano e ordenar o registro, no termo, da alegação 
e da decisão. 

Art. 210.  É lícito o uso da taquigrafia, da estenotipia ou de 
outro método idôneo em qualquer juízo ou tribunal. 

Art. 211.  Não se admitem nos atos e termos processuais 
espaços em branco, salvo os que forem inutilizados, assim 
como entrelinhas, emendas ou rasuras, exceto quando 
expressamente ressalvadas. 

CAPÍTULO II 

Do Tempo e do Lugar dos Atos Processuais 

Seção I 

Do Tempo 

Art. 212.  Os atos processuais serão realizados em dias úteis, 
das 6 (seis) às 20 (vinte) horas. 

§ 1º Serão concluídos após as 20 (vinte) horas os atos 
iniciados antes, quando o adiamento prejudicar a diligência 
ou causar grave dano. 

§ 2º Independentemente de autorização judicial, as citações, 
intimações e penhoras poderão realizar-se no período de 
férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis 
fora do horário estabelecido neste artigo, observado o 
disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal. 

§ 3º Quando o ato tiver de ser praticado por meio de petição 
em autos não eletrônicos, essa deverá ser protocolada no 
horário de funcionamento do fórum ou tribunal, conforme o 
disposto na lei de organização judiciária local. 

Art. 213.  A prática eletrônica de ato processual pode ocorrer 
em qualquer horário até as 24 (vinte e quatro) horas do 
último dia do prazo. 

Parágrafo único.  O horário vigente no juízo perante o qual o 
ato deve ser praticado será considerado para fins de 
atendimento do prazo. 

Art. 214.  Durante as férias forenses e nos feriados, não se 
praticarão atos processuais, excetuando-se: 

I - os atos previstos no art. 212, § 2º; 

II - a tutela de urgência. 

Art. 215.  Processam-se durante as férias forenses, onde as 
houver, e não se suspendem pela superveniência delas: 

I - os procedimentos de jurisdição voluntária e os necessários 
à conservação de direitos, quando puderem ser prejudicados 
pelo adiamento; 

II - a ação de alimentos e os processos de nomeação ou 
remoção de tutor e curador; 

III - os processos que a lei determinar. 
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Art. 216.  Além dos declarados em lei, são feriados, para 
efeito forense, os sábados, os domingos e os dias em que não 
haja expediente forense. 

Seção II 

Do Lugar 

Art. 217.  Os atos processuais realizar-se-ão ordinariamente 
na sede do juízo, ou, excepcionalmente, em outro lugar em 
razão de deferência, de interesse da justiça, da natureza do 
ato ou de obstáculo arguido pelo interessado e acolhido pelo 
juiz. 

CAPÍTULO III 

Dos Prazos 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 218.  Os atos processuais serão realizados nos prazos 
prescritos em lei. 

§ 1º Quando a lei for omissa, o juiz determinará os prazos em 
consideração à complexidade do ato. 

§ 2º Quando a lei ou o juiz não determinar prazo, as 
intimações somente obrigarão a comparecimento após 
decorridas 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 3º Inexistindo preceito legal ou prazo determinado pelo 
juiz, será de 5 (cinco) dias o prazo para a prática de ato 
processual a cargo da parte. 

§ 4º Será considerado tempestivo o ato praticado antes do 
termo inicial do prazo. 

Art. 219.  Na contagem de prazo em dias, estabelecido por 
lei ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias úteis. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se somente 
aos prazos processuais. 

Art. 220.  Suspende-se o curso do prazo processual nos dias 
compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, 
inclusive. 

§ 1º Ressalvadas as férias individuais e os feriados instituídos 
por lei, os juízes, os membros do Ministério Público, da 
Defensoria Pública e da Advocacia Pública e os auxiliares da 
Justiça exercerão suas atribuições durante o período 
previsto no caput. 

§ 2º Durante a suspensão do prazo, não se realizarão 
audiências nem sessões de julgamento. 

Art. 221.  Suspende-se o curso do prazo por obstáculo criado 
em detrimento da parte ou ocorrendo qualquer das 
hipóteses do art. 313, devendo o prazo ser restituído por 
tempo igual ao que faltava para sua complementação. 

Parágrafo único.  Suspendem-se os prazos durante a 
execução de programa instituído pelo Poder Judiciário para 
promover a autocomposição, incumbindo aos tribunais 
especificar, com antecedência, a duração dos trabalhos. 

Art. 222.  Na comarca, seção ou subseção judiciária onde for 
difícil o transporte, o juiz poderá prorrogar os prazos por até 
2 (dois) meses. 

§ 1º Ao juiz é vedado reduzir prazos peremptórios sem 
anuência das partes. 

§ 2º Havendo calamidade pública, o limite previsto no caput 
para prorrogação de prazos poderá ser excedido. 

Art. 223.  Decorrido o prazo, extingue-se o direito de praticar 
ou de emendar o ato processual, independentemente de 
declaração judicial, ficando assegurado, porém, à parte 
provar que não o realizou por justa causa. 

§ 1º Considera-se justa causa o evento alheio à vontade da 
parte e que a impediu de praticar o ato por si ou por 
mandatário. 

§ 2º Verificada a justa causa, o juiz permitirá à parte a prática 
do ato no prazo que lhe assinar. 

Art. 224.  Salvo disposição em contrário, os prazos serão 
contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do 
vencimento. 

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão 
protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem 
com dia em que o expediente forense for encerrado antes ou 
iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade 
da comunicação eletrônica. 

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia 
útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário 
da Justiça eletrônico. 

§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que 
seguir ao da publicação. 

Art. 225.  A parte poderá renunciar ao prazo estabelecido 
exclusivamente em seu favor, desde que o faça de maneira 
expressa. 

Art. 226.  O juiz proferirá: 

I - os despachos no prazo de 5 (cinco) dias; 

II - as decisões interlocutórias no prazo de 10 (dez) dias; 

III - as sentenças no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 227.  Em qualquer grau de jurisdição, havendo motivo 
justificado, pode o juiz exceder, por igual tempo, os prazos a 
que está submetido. 

Art. 228.  Incumbirá ao serventuário remeter os autos 
conclusos no prazo de 1 (um) dia e executar os atos 
processuais no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data em 
que: 

I - houver concluído o ato processual anterior, se lhe foi 
imposto pela lei; 

II - tiver ciência da ordem, quando determinada pelo juiz. 

§ 1º Ao receber os autos, o serventuário certificará o dia e a 
hora em que teve ciência da ordem referida no inciso II. 
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§ 2º Nos processos em autos eletrônicos, a juntada de 
petições ou de manifestações em geral ocorrerá de forma 
automática, independentemente de ato de serventuário da 
justiça. 

Art. 229.  Os litisconsortes que tiverem diferentes 
procuradores, de escritórios de advocacia distintos, terão 
prazos contados em dobro para todas as suas manifestações, 
em qualquer juízo ou tribunal, independentemente de 
requerimento. 

§ 1º Cessa a contagem do prazo em dobro se, havendo 
apenas 2 (dois) réus, é oferecida defesa por apenas um deles. 

§ 2º Não se aplica o disposto no caput aos processos em 
autos eletrônicos. 

Art. 230.  O prazo para a parte, o procurador, a Advocacia 
Pública, a Defensoria Pública e o Ministério Público será 
contado da citação, da intimação ou da notificação. 

Art. 231.  Salvo disposição em sentido diverso, considera-se 
dia do começo do prazo: 

I - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, 
quando a citação ou a intimação for pelo correio; 

II - a data de juntada aos autos do mandado cumprido, 
quando a citação ou a intimação for por oficial de justiça; 

III - a data de ocorrência da citação ou da intimação, quando 
ela se der por ato do escrivão ou do chefe de secretaria; 

IV - o dia útil seguinte ao fim da dilação assinada pelo juiz, 
quando a citação ou a intimação for por edital; 

V - o dia útil seguinte à consulta ao teor da citação ou da 
intimação ou ao término do prazo para que a consulta se dê, 
quando a citação ou a intimação for eletrônica; 

VI - a data de juntada do comunicado de que trata o art. 232 
ou, não havendo esse, a data de juntada da carta aos autos 
de origem devidamente cumprida, quando a citação ou a 
intimação se realizar em cumprimento de carta; 

VII - a data de publicação, quando a intimação se der pelo 
Diário da Justiça impresso ou eletrônico; 

VIII - o dia da carga, quando a intimação se der por meio da 
retirada dos autos, em carga, do cartório ou da secretaria. 

§ 1º Quando houver mais de um réu, o dia do começo do 
prazo para contestar corresponderá à última das datas a que 
se referem os incisos I a VI do caput. 

§ 2º Havendo mais de um intimado, o prazo para cada um é 
contado individualmente. 

§ 3º Quando o ato tiver de ser praticado diretamente pela 
parte ou por quem, de qualquer forma, participe do 
processo, sem a intermediação de representante judicial, o 
dia do começo do prazo para cumprimento da determinação 
judicial corresponderá à data em que se der a comunicação. 

§ 4º Aplica-se o disposto no inciso II do caput à citação com 
hora certa. 

Art. 232.  Nos atos de comunicação por carta precatória, 
rogatória ou de ordem, a realização da citação ou da 
intimação será imediatamente informada, por meio 
eletrônico, pelo juiz deprecado ao juiz deprecante. 

Seção II 

Da Verificação dos Prazos e das Penalidades 

Art. 233.  Incumbe ao juiz verificar se o serventuário 
excedeu, sem motivo legítimo, os prazos estabelecidos em 
lei. 

§ 1º Constatada a falta, o juiz ordenará a instauração de 
processo administrativo, na forma da lei. 

§ 2º Qualquer das partes, o Ministério Público ou a 
Defensoria Pública poderá representar ao juiz contra o 
serventuário que injustificadamente exceder os prazos 
previstos em lei. 

Art. 234.  Os advogados públicos ou privados, o defensor 
público e o membro do Ministério Público devem restituir os 
autos no prazo do ato a ser praticado. 

§ 1º É lícito a qualquer interessado exigir os autos do 
advogado que exceder prazo legal. 

§ 2º Se, intimado, o advogado não devolver os autos no 
prazo de 3 (três) dias, perderá o direito à vista fora de 
cartório e incorrerá em multa correspondente à metade do 
salário-mínimo. 

§ 3º Verificada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local 
da Ordem dos Advogados do Brasil para procedimento 
disciplinar e imposição de multa. 

§ 4º Se a situação envolver membro do Ministério Público, 
da Defensoria Pública ou da Advocacia Pública, a multa, se 
for o caso, será aplicada ao agente público responsável pelo 
ato. 

§ 5º Verificada a falta, o juiz comunicará o fato ao órgão 
competente responsável pela instauração de procedimento 
disciplinar contra o membro que atuou no feito. 

Art. 235.  Qualquer parte, o Ministério Público ou a 
Defensoria Pública poderá representar ao corregedor do 
tribunal ou ao Conselho Nacional de Justiça contra juiz ou 
relator que injustificadamente exceder os prazos previstos 
em lei, regulamento ou regimento interno. 

§ 1º Distribuída a representação ao órgão competente e 
ouvido previamente o juiz, não sendo caso de arquivamento 
liminar, será instaurado procedimento para apuração da 
responsabilidade, com intimação do representado por meio 
eletrônico para, querendo, apresentar justificativa no prazo 
de 15 (quinze) dias. 

§ 2º Sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis, em 
até 48 (quarenta e oito) horas após a apresentação ou não 
da justificativa de que trata o § 1º, se for o caso, o corregedor 
do tribunal ou o relator no Conselho Nacional de Justiça 
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determinará a intimação do representado por meio 
eletrônico para que, em 10 (dez) dias, pratique o ato. 

§ 3º Mantida a inércia, os autos serão remetidos ao 
substituto legal do juiz ou do relator contra o qual se 
representou para decisão em 10 (dez) dias. 

TÍTULO II 

DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 236.  Os atos processuais serão cumpridos por ordem 
judicial. 

§ 1º Será expedida carta para a prática de atos fora dos 
limites territoriais do tribunal, da comarca, da seção ou da 
subseção judiciárias, ressalvadas as hipóteses previstas em 
lei. 

§ 2º O tribunal poderá expedir carta para juízo a ele 
vinculado, se o ato houver de se realizar fora dos limites 
territoriais do local de sua sede. 

§ 3º Admite-se a prática de atos processuais por meio de 
videoconferência ou outro recurso tecnológico de 
transmissão de sons e imagens em tempo real. 

Art. 237.  Será expedida carta: 

I - de ordem, pelo tribunal, na hipótese do § 2º do art. 236; 

II - rogatória, para que órgão jurisdicional estrangeiro 
pratique ato de cooperação jurídica internacional, relativo a 
processo em curso perante órgão jurisdicional brasileiro; 

III - precatória, para que órgão jurisdicional brasileiro 
pratique ou determine o cumprimento, na área de sua 
competência territorial, de ato relativo a pedido de 
cooperação judiciária formulado por órgão jurisdicional de 
competência territorial diversa; 

IV - arbitral, para que órgão do Poder Judiciário pratique ou 
determine o cumprimento, na área de sua competência 
territorial, de ato objeto de pedido de cooperação judiciária 
formulado por juízo arbitral, inclusive os que importem 
efetivação de tutela provisória. 

Parágrafo único.  Se o ato relativo a processo em curso na 
justiça federal ou em tribunal superior houver de ser 
praticado em local onde não haja vara federal, a carta poderá 
ser dirigida ao juízo estadual da respectiva comarca. 

CAPÍTULO II 

DA CITAÇÃO 

Art. 238.  Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o 
executado ou o interessado para integrar a relação 
processual. 

Art. 239.  Para a validade do processo é indispensável a 
citação do réu ou do executado, ressalvadas as hipóteses de 

indeferimento da petição inicial ou de improcedência liminar 
do pedido. 

§ 1º O comparecimento espontâneo do réu ou do executado 
supre a falta ou a nulidade da citação, fluindo a partir desta 
data o prazo para apresentação de contestação ou de 
embargos à execução. 

§ 2º Rejeitada a alegação de nulidade, tratando-se de 
processo de: 

I - conhecimento, o réu será considerado revel; 

II - execução, o feito terá seguimento. 

Art. 240.  A citação válida, ainda quando ordenada por juízo 
incompetente, induz litispendência, torna litigiosa a coisa e 
constitui em mora o devedor, ressalvado o disposto nos arts. 
397 e 398 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil). 

§ 1º A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que 
ordena a citação, ainda que proferido por juízo 
incompetente, retroagirá à data de propositura da ação. 

§ 2º Incumbe ao autor adotar, no prazo de 10 (dez) dias, as 
providências necessárias para viabilizar a citação, sob pena 
de não se aplicar o disposto no § 1º. 

§ 3º A parte não será prejudicada pela demora imputável 
exclusivamente ao serviço judiciário. 

§ 4º O efeito retroativo a que se refere o § 1º aplica-se à 
decadência e aos demais prazos extintivos previstos em lei. 

Art. 241.  Transitada em julgado a sentença de mérito 
proferida em favor do réu antes da citação, incumbe ao 
escrivão ou ao chefe de secretaria comunicar-lhe o resultado 
do julgamento. 

Art. 242.  A citação será pessoal, podendo, no entanto, ser 
feita na pessoa do representante legal ou do procurador do 
réu, do executado ou do interessado. 

§ 1º Na ausência do citando, a citação será feita na pessoa 
de seu mandatário, administrador, preposto ou gerente, 
quando a ação se originar de atos por eles praticados. 

§ 2º O locador que se ausentar do Brasil sem cientificar o 
locatário de que deixou, na localidade onde estiver situado o 
imóvel, procurador com poderes para receber citação será 
citado na pessoa do administrador do imóvel encarregado do 
recebimento dos aluguéis, que será considerado habilitado 
para representar o locador em juízo. 

§ 3º A citação da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e de suas respectivas autarquias e fundações de 
direito público será realizada perante o órgão de Advocacia 
Pública responsável por sua representação judicial. 

Art. 243.  A citação poderá ser feita em qualquer lugar em 
que se encontre o réu, o executado ou o interessado. 



VADE E MECUM ESTRATÉGICO TJ-PA – Auxiliar Judiciário 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos Completos para o TJ-PA em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 186 
201 

Parágrafo único.  O militar em serviço ativo será citado na 
unidade em que estiver servindo, se não for conhecida sua 
residência ou nela não for encontrado. 

Art. 244. Não se fará a citação, salvo para evitar o 
perecimento do direito: 

I - de quem estiver participando de ato de culto religioso; 

II - de cônjuge, de companheiro ou de qualquer parente do 
morto, consanguíneo ou afim, em linha reta ou na linha 
colateral em segundo grau, no dia do falecimento e nos 7 
(sete) dias seguintes; 

III - de noivos, nos 3 (três) primeiros dias seguintes ao 
casamento; 

IV - de doente, enquanto grave o seu estado. 

Art. 245.  Não se fará citação quando se verificar que o 
citando é mentalmente incapaz ou está impossibilitado de 
recebê-la. 

§ 1º O oficial de justiça descreverá e certificará 
minuciosamente a ocorrência. 

§ 2º Para examinar o citando, o juiz nomeará médico, que 
apresentará laudo no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 3º Dispensa-se a nomeação de que trata o § 2º se pessoa 
da família apresentar declaração do médico do citando que 
ateste a incapacidade deste. 

§ 4º Reconhecida a impossibilidade, o juiz nomeará curador 
ao citando, observando, quanto à sua escolha, a preferência 
estabelecida em lei e restringindo a nomeação à causa. 

§ 5º A citação será feita na pessoa do curador, a quem 
incumbirá a defesa dos interesses do citando. 

Art. 246.  A citação será feita: 

I - pelo correio; 

II - por oficial de justiça; 

III - pelo escrivão ou chefe de secretaria, se o citando 
comparecer em cartório; 

IV - por edital; 

V - por meio eletrônico, conforme regulado em lei. 

§ 1º Com exceção das microempresas e das empresas de 
pequeno porte, as empresas públicas e privadas são 
obrigadas a manter cadastro nos sistemas de processo em 
autos eletrônicos, para efeito de recebimento de citações e 
intimações, as quais serão efetuadas preferencialmente por 
esse meio. 

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal, aos Municípios e às entidades da 
administração indireta. 

§ 3º Na ação de usucapião de imóvel, os confinantes serão 
citados pessoalmente, exceto quando tiver por objeto 

unidade autônoma de prédio em condomínio, caso em que 
tal citação é dispensada. 

Art. 247.  A citação será feita pelo correio para qualquer 
comarca do país, exceto: 

I - nas ações de estado, observado o disposto no art. 695, § 
3º; 

II - quando o citando for incapaz; 

III - quando o citando for pessoa de direito público; 

IV - quando o citando residir em local não atendido pela 
entrega domiciliar de correspondência; 

V - quando o autor, justificadamente, a requerer de outra 
forma. 

Art. 248.  Deferida a citação pelo correio, o escrivão ou o 
chefe de secretaria remeterá ao citando cópias da petição 
inicial e do despacho do juiz e comunicará o prazo para 
resposta, o endereço do juízo e o respectivo cartório. 

§ 1º A carta será registrada para entrega ao citando, 
exigindo-lhe o carteiro, ao fazer a entrega, que assine o 
recibo. 

§ 2º Sendo o citando pessoa jurídica, será válida a entrega do 
mandado a pessoa com poderes de gerência geral ou de 
administração ou, ainda, a funcionário responsável pelo 
recebimento de correspondências. 

§ 3º Da carta de citação no processo de conhecimento 
constarão os requisitos do art. 250. 

§ 4º Nos condomínios edilícios ou nos loteamentos com 
controle de acesso, será válida a entrega do mandado a 
funcionário da portaria responsável pelo recebimento de 
correspondência, que, entretanto, poderá recusar o 
recebimento, se declarar, por escrito, sob as penas da lei, 
que o destinatário da correspondência está ausente. 

Art. 249.  A citação será feita por meio de oficial de justiça 
nas hipóteses previstas neste Código ou em lei, ou quando 
frustrada a citação pelo correio. 

Art. 250.  O mandado que o oficial de justiça tiver de cumprir 
conterá: 

I - os nomes do autor e do citando e seus respectivos 
domicílios ou residências; 

II - a finalidade da citação, com todas as especificações 
constantes da petição inicial, bem como a menção do prazo 
para contestar, sob pena de revelia, ou para embargar a 
execução; 

III - a aplicação de sanção para o caso de descumprimento da 
ordem, se houver; 

IV - se for o caso, a intimação do citando para comparecer, 
acompanhado de advogado ou de defensor público, à 
audiência de conciliação ou de mediação, com a menção do 
dia, da hora e do lugar do comparecimento; 
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V - a cópia da petição inicial, do despacho ou da decisão que 
deferir tutela provisória; 

VI - a assinatura do escrivão ou do chefe de secretaria e a 
declaração de que o subscreve por ordem do juiz. 

Art. 251.  Incumbe ao oficial de justiça procurar o citando e, 
onde o encontrar, citá-lo: 

I - lendo-lhe o mandado e entregando-lhe a contrafé; 

II - portando por fé se recebeu ou recusou a contrafé; 

III - obtendo a nota de ciente ou certificando que o citando 
não a apôs no mandado. 

Art. 252.  Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça 
houver procurado o citando em seu domicílio ou residência 
sem o encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, 
intimar qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer 
vizinho de que, no dia útil imediato, voltará a fim de efetuar 
a citação, na hora que designar. 

Parágrafo único.  Nos condomínios edilícios ou nos 
loteamentos com controle de acesso, será válida a intimação 
a que se refere o caput feita a funcionário da portaria 
responsável pelo recebimento de correspondência. 

Art. 253.  No dia e na hora designados, o oficial de justiça, 
independentemente de novo despacho, comparecerá ao 
domicílio ou à residência do citando a fim de realizar a 
diligência. 

§ 1º Se o citando não estiver presente, o oficial de justiça 
procurará informar-se das razões da ausência, dando por 
feita a citação, ainda que o citando se tenha ocultado em 
outra comarca, seção ou subseção judiciárias. 

§ 2º A citação com hora certa será efetivada mesmo que a 
pessoa da família ou o vizinho que houver sido intimado 
esteja ausente, ou se, embora presente, a pessoa da família 
ou o vizinho se recusar a receber o mandado. 

§ 3º Da certidão da ocorrência, o oficial de justiça deixará 
contrafé com qualquer pessoa da família ou vizinho, 
conforme o caso, declarando-lhe o nome. 

§ 4º O oficial de justiça fará constar do mandado a 
advertência de que será nomeado curador especial se 
houver revelia. 

Art. 254.  Feita a citação com hora certa, o escrivão ou chefe 
de secretaria enviará ao réu, executado ou interessado, no 
prazo de 10 (dez) dias, contado da data da juntada do 
mandado aos autos, carta, telegrama ou correspondência 
eletrônica, dando-lhe de tudo ciência. 

Art. 255.  Nas comarcas contíguas de fácil comunicação e nas 
que se situem na mesma região metropolitana, o oficial de 
justiça poderá efetuar, em qualquer delas, citações, 
intimações, notificações, penhoras e quaisquer outros atos 
executivos. 

Art. 256.  A citação por edital será feita: 

I - quando desconhecido ou incerto o citando; 

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que 
se encontrar o citando; 

III - nos casos expressos em lei. 

§ 1º Considera-se inacessível, para efeito de citação por 
edital, o país que recusar o cumprimento de carta rogatória. 

§ 2º No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar 
o réu, a notícia de sua citação será divulgada também pelo 
rádio, se na comarca houver emissora de radiodifusão. 

§ 3º O réu será considerado em local ignorado ou incerto se 
infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive 
mediante requisição pelo juízo de informações sobre seu 
endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de 
concessionárias de serviços públicos. 

Art. 257.  São requisitos da citação por edital: 

I - a afirmação do autor ou a certidão do oficial informando 
a presença das circunstâncias autorizadoras; 

II - a publicação do edital na rede mundial de computadores, 
no sítio do respectivo tribunal e na plataforma de editais do 
Conselho Nacional de Justiça, que deve ser certificada nos 
autos; 

III - a determinação, pelo juiz, do prazo, que variará entre 20 
(vinte) e 60 (sessenta) dias, fluindo da data da publicação 
única ou, havendo mais de uma, da primeira; 

IV - a advertência de que será nomeado curador especial em 
caso de revelia. 

Parágrafo único.  O juiz poderá determinar que a publicação 
do edital seja feita também em jornal local de ampla 
circulação ou por outros meios, considerando as 
peculiaridades da comarca, da seção ou da subseção 
judiciárias. 

Art. 258.  A parte que requerer a citação por edital, alegando 
dolosamente a ocorrência das circunstâncias autorizadoras 
para sua realização, incorrerá em multa de 5 (cinco) vezes o 
salário-mínimo. 

Parágrafo único.  A multa reverterá em benefício do citando. 

Art. 259.  Serão publicados editais:  

I - na ação de usucapião de imóvel; 

II - na ação de recuperação ou substituição de título ao 
portador; 

III - em qualquer ação em que seja necessária, por 
determinação legal, a provocação, para participação no 
processo, de interessados incertos ou desconhecidos. 

CAPÍTULO III 

Das Cartas 

Art. 260.  São requisitos das cartas de ordem, precatória e 
rogatória: 
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I - a indicação dos juízes de origem e de cumprimento do ato; 

II - o inteiro teor da petição, do despacho judicial e do 
instrumento do mandato conferido ao advogado; 

III - a menção do ato processual que lhe constitui o objeto; 

IV - o encerramento com a assinatura do juiz. 

§ 1º O juiz mandará trasladar para a carta quaisquer outras 
peças, bem como instruí-la com mapa, desenho ou gráfico, 
sempre que esses documentos devam ser examinados, na 
diligência, pelas partes, pelos peritos ou pelas testemunhas. 

§ 2º Quando o objeto da carta for exame pericial sobre 
documento, este será remetido em original, ficando nos 
autos reprodução fotográfica. 

§ 3º A carta arbitral atenderá, no que couber, aos requisitos 
a que se refere o caput e será instruída com a convenção de 
arbitragem e com as provas da nomeação do árbitro e de sua 
aceitação da função. 

Art. 261.  Em todas as cartas o juiz fixará o prazo para 
cumprimento, atendendo à facilidade das comunicações e à 
natureza da diligência. 

§ 1º As partes deverão ser intimadas pelo juiz do ato de 
expedição da carta. 

§ 2º Expedida a carta, as partes acompanharão o 
cumprimento da diligência perante o juízo destinatário, ao 
qual compete a prática dos atos de comunicação. 

§ 3º A parte a quem interessar o cumprimento da diligência 
cooperará para que o prazo a que se refere o caput seja 
cumprido. 

Art. 262.  A carta tem caráter itinerante, podendo, antes ou 
depois de lhe ser ordenado o cumprimento, ser 
encaminhada a juízo diverso do que dela consta, a fim de se 
praticar o ato. 

Parágrafo único.  O encaminhamento da carta a outro juízo 
será imediatamente comunicado ao órgão expedidor, que 
intimará as partes. 

Art. 263.  As cartas deverão, preferencialmente, ser 
expedidas por meio eletrônico, caso em que a assinatura do 
juiz deverá ser eletrônica, na forma da lei. 

Art. 264.  A carta de ordem e a carta precatória por meio 
eletrônico, por telefone ou por telegrama conterão, em 
resumo substancial, os requisitos mencionados no art. 250, 
especialmente no que se refere à aferição da autenticidade. 

Art. 265.  O secretário do tribunal, o escrivão ou o chefe de 
secretaria do juízo deprecante transmitirá, por telefone, a 
carta de ordem ou a carta precatória ao juízo em que houver 
de se cumprir o ato, por intermédio do escrivão do primeiro 
ofício da primeira vara, se houver na comarca mais de um 
ofício ou de uma vara, observando-se, quanto aos requisitos, 
o disposto no art. 264. 

§ 1º O escrivão ou o chefe de secretaria, no mesmo dia ou 
no dia útil imediato, telefonará ou enviará mensagem 
eletrônica ao secretário do tribunal, ao escrivão ou ao chefe 
de secretaria do juízo deprecante, lendo-lhe os termos da 
carta e solicitando-lhe que os confirme. 

§ 2º Sendo confirmada, o escrivão ou o chefe de secretaria 
submeterá a carta a despacho. 

Art. 266.  Serão praticados de ofício os atos requisitados por 
meio eletrônico e de telegrama, devendo a parte depositar, 
contudo, na secretaria do tribunal ou no cartório do juízo 
deprecante, a importância correspondente às despesas que 
serão feitas no juízo em que houver de praticar-se o ato. 

Art. 267.  O juiz recusará cumprimento a carta precatória ou 
arbitral, devolvendo-a com decisão motivada quando: 

I - a carta não estiver revestida dos requisitos legais; 

II - faltar ao juiz competência em razão da matéria ou da 
hierarquia; 

III - o juiz tiver dúvida acerca de sua autenticidade. 

Parágrafo único.  No caso de incompetência em razão da 
matéria ou da hierarquia, o juiz deprecado, conforme o ato 
a ser praticado, poderá remeter a carta ao juiz ou ao tribunal 
competente. 

Art. 268. Cumprida a carta, será devolvida ao juízo de origem 
no prazo de 10 (dez) dias, independentemente de traslado, 
pagas as custas pela parte. 

CAPÍTULO IV 

Das Intimações 

Art. 269.  Intimação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém 
dos atos e dos termos do processo. 

§ 1º É facultado aos advogados promover a intimação do 
advogado da outra parte por meio do correio, juntando aos 
autos, a seguir, cópia do ofício de intimação e do aviso de 
recebimento. 

§ 2º O ofício de intimação deverá ser instruído com cópia do 
despacho, da decisão ou da sentença. 

§ 3º A intimação da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios e de suas respectivas autarquias e fundações 
de direito público será realizada perante o órgão de 
Advocacia Pública responsável por sua representação 
judicial. 

Art. 270.  As intimações realizam-se, sempre que possível, 
por meio eletrônico, na forma da lei. 

Parágrafo único.  Aplica-se ao Ministério Público, à 
Defensoria Pública e à Advocacia Pública o disposto no § 1º 
do art. 246. 

Art. 271.  O juiz determinará de ofício as intimações em 
processos pendentes, salvo disposição em contrário. 
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Art. 272.  Quando não realizadas por meio eletrônico, 
consideram-se feitas as intimações pela publicação dos atos 
no órgão oficial. 

§ 1º Os advogados poderão requerer que, na intimação a 
eles dirigida, figure apenas o nome da sociedade a que 
pertençam, desde que devidamente registrada na Ordem 
dos Advogados do Brasil. 

§ 2º Sob pena de nulidade, é indispensável que da publicação 
constem os nomes das partes e de seus advogados, com o 
respectivo número de inscrição na Ordem dos Advogados do 
Brasil, ou, se assim requerido, da sociedade de advogados. 

§ 3º A grafia dos nomes das partes não deve conter 
abreviaturas. 

§ 4º A grafia dos nomes dos advogados deve corresponder 
ao nome completo e ser a mesma que constar da procuração 
ou que estiver registrada na Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 5º Constando dos autos pedido expresso para que as 
comunicações dos atos processuais sejam feitas em nome 
dos advogados indicados, o seu desatendimento implicará 
nulidade. 

§ 6º A retirada dos autos do cartório ou da secretaria em 
carga pelo advogado, por pessoa credenciada a pedido do 
advogado ou da sociedade de advogados, pela Advocacia 
Pública, pela Defensoria Pública ou pelo Ministério Público 
implicará intimação de qualquer decisão contida no processo 
retirado, ainda que pendente de publicação. 

§ 7º O advogado e a sociedade de advogados deverão 
requerer o respectivo credenciamento para a retirada de 
autos por preposto. 

§ 8º A parte arguirá a nulidade da intimação em capítulo 
preliminar do próprio ato que lhe caiba praticar, o qual será 
tido por tempestivo se o vício for reconhecido. 

§ 9º Não sendo possível a prática imediata do ato diante da 
necessidade de acesso prévio aos autos, a parte limitar-se-á 
a arguir a nulidade da intimação, caso em que o prazo será 
contado da intimação da decisão que a reconheça. 

Art. 273.  Se inviável a intimação por meio eletrônico e não 
houver na localidade publicação em órgão oficial, incumbirá 
ao escrivão ou chefe de secretaria intimar de todos os atos 
do processo os advogados das partes: 

I - pessoalmente, se tiverem domicílio na sede do juízo; 

II - por carta registrada, com aviso de recebimento, quando 
forem domiciliados fora do juízo. 

Art. 274.  Não dispondo a lei de outro modo, as intimações 
serão feitas às partes, aos seus representantes legais, aos 
advogados e aos demais sujeitos do processo pelo correio 
ou, se presentes em cartório, diretamente pelo escrivão ou 
chefe de secretaria. 

Parágrafo único.  Presumem-se válidas as intimações 
dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não 

recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação 
temporária ou definitiva não tiver sido devidamente 
comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada 
aos autos do comprovante de entrega da correspondência 
no primitivo endereço. 

Art. 275.  A intimação será feita por oficial de justiça quando 
frustrada a realização por meio eletrônico ou pelo correio. 

§ 1º  A certidão de intimação deve conter: 

I - a indicação do lugar e a descrição da pessoa intimada, 
mencionando, quando possível, o número de seu 
documento de identidade e o órgão que o expediu; 

II - a declaração de entrega da contrafé; 

III - a nota de ciente ou a certidão de que o interessado não 
a apôs no mandado. 

§ 2º Caso necessário, a intimação poderá ser efetuada com 
hora certa ou por edital. 

 

 

DIREITO PENAL 

LEI Nº 2.848/1940 - CÓDIGO PENAL 

Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

PARTE GERAL 

TÍTULO I 

Da Aplicação Da Lei Penal 

(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)  

Anterioridade da Lei 

Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 
pena sem prévia cominação legal. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Lei penal no tempo 

Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 
deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a 
execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo 
favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que 
decididos por sentença condenatória transitada em julgado.  
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Lei excepcional ou temporária (Incluído pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 



VADE E MECUM ESTRATÉGICO TJ-PA – Auxiliar Judiciário 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos Completos para o TJ-PA em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 190 
201 

Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido 
o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que 
a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua 
vigência.   (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984) 

Tempo do crime 

Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 
ou omissão, ainda que outro seja o momento do 
resultado.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984) 

Territorialidade 

Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de 
convenções, tratados e regras de direito internacional, ao 
crime cometido no território nacional. (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 1984) 

§ 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão 
do território nacional as embarcações e aeronaves 
brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo 
brasileiro onde quer que se encontrem, bem como as 
aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou de 
propriedade privada, que se achem, respectivamente, no 
espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 1984) 

§ 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes 
praticados a bordo de aeronaves ou embarcações 
estrangeiras de propriedade privada, achando-se aquelas em 
pouso no território nacional ou em vôo no espaço aéreo 
correspondente, e estas em porto ou mar territorial do 
Brasil.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984) 

Lugar do crime (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984) 

Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que 
ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como 
onde se produziu ou deveria produzir-se o 
resultado.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984) 

Extraterritorialidade (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
1984) 

Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 
estrangeiro: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984) 

I - os crimes: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 
Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa 
pública, sociedade de economia mista, autarquia ou 
fundação instituída pelo Poder Público; (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 1984) 

c) contra a administração pública, por quem está a seu 
serviço; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou 
domiciliado no Brasil; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

II - os crimes:  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a 
reprimir; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

b) praticados por brasileiro; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
1984) 

c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, quando em território 
estrangeiro e aí não sejam julgados. (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 1984) 

§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 
brasileira, ainda que absolvido ou condenado no 
estrangeiro.(Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira 
depende do concurso das seguintes condições: (Incluído pela 
Lei nº 7.209, de 1984) 

a) entrar o agente no território nacional; (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 1984) 

b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei 
brasileira autoriza a extradição; (Incluído pela Lei nº 7.209, 
de 1984) 

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter 
aí cumprido a pena; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por 
outro motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei 
mais favorável. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido 
por estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas 
as condições previstas no parágrafo anterior: (Incluído pela 
Lei nº 7.209, de 1984) 

a) não foi pedida ou foi negada a extradição; (Incluído pela 
Lei nº 7.209, de 1984) 

b) houve requisição do Ministro da Justiça. (Incluído pela Lei 
nº 7.209, de 1984) 

Pena cumprida no estrangeiro (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Art. 8º - A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena 
imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou 
nela é computada, quando idênticas.  (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

Eficácia de sentença estrangeira (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Art. 9º - A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei 
brasileira produz na espécie as mesmas conseqüências, pode 
ser homologada no Brasil para: (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e 
a outros efeitos civis;   (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 
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II - sujeitá-lo a medida de segurança.(Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Parágrafo único - A homologação depende: (Incluído pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido da parte 
interessada; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

b) para os outros efeitos, da existência de tratado de 
extradição com o país de cuja autoridade judiciária emanou 
a sentença, ou, na falta de tratado, de requisição do Ministro 
da Justiça. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Contagem de prazo (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Art. 10 - O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. 
Contam-se os dias, os meses e os anos pelo calendário 
comum. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Frações não computáveis da pena (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

Art. 11 - Desprezam-se, nas penas privativas de liberdade e 
nas restritivas de direitos, as frações de dia, e, na pena de 
multa, as frações de cruzeiro. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Legislação especial (Incluída pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Art. 12 - As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos 
incriminados por lei especial, se esta não dispuser de modo 
diverso. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

TÍTULO II 

Do Crime 

Relação de causalidade (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Art. 13 - O resultado, de que depende a existência do crime, 
somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se 
causa a ação ou omissão sem a qual o resultado não teria 
ocorrido. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Superveniência de causa independente (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

§ 1º - A superveniência de causa relativamente 
independente exclui a imputação quando, por si só, produziu 
o resultado; os fatos anteriores, entretanto, imputam-se a 
quem os praticou. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Relevância da omissão (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

§ 2º - A omissão é penalmente relevante quando o omitente 
devia e podia agir para evitar o resultado. O dever de agir 
incumbe a quem:(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; 
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o 
resultado; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

c) com seu comportamento anterior, criou o risco da 
ocorrência do resultado. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Art. 14 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Crime consumado (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos 
de sua definição legal; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma 
por circunstâncias alheias à vontade do agente. (Incluído 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Pena de tentativa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Parágrafo único - Salvo disposição em contrário, pune-se a 
tentativa com a pena correspondente ao crime consumado, 
diminuída de um a dois terços.(Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Desistência voluntária e arrependimento eficaz (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Art. 15 - O agente que, voluntariamente, desiste de 
prosseguir na execução ou impede que o resultado se 
produza, só responde pelos atos já praticados.(Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Arrependimento posterior (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

Art. 16 - Nos crimes cometidos sem violência ou grave 
ameaça à pessoa, reparado o dano ou restituída a coisa, até 
o recebimento da denúncia ou da queixa, por ato voluntário 
do agente, a pena será reduzida de um a dois terços. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Crime impossível (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Art. 17 - Não se pune a tentativa quando, por ineficácia 
absoluta do meio ou por absoluta impropriedade do objeto, 
é impossível consumar-se o crime.(Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Art. 18 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Crime doloso (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o 
risco de produzi-lo;(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Crime culposo (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por 
imprudência, negligência ou imperícia. (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Parágrafo único - Salvo os casos expressos em lei, ninguém 
pode ser punido por fato previsto como crime, senão quando 
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o pratica dolosamente. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Agravação pelo resultado (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

Art. 19 - Pelo resultado que agrava especialmente a pena, só 
responde o agente que o houver causado ao menos 
culposamente.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Erro sobre elementos do tipo (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Art. 20 - O erro sobre elemento constitutivo do tipo legal de 
crime exclui o dolo, mas permite a punição por crime 
culposo, se previsto em lei. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

Descriminantes putativas (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

§ 1º - É isento de pena quem, por erro plenamente 
justificado pelas circunstâncias, supõe situação de fato que, 
se existisse, tornaria a ação legítima. Não há isenção de pena 
quando o erro deriva de culpa e o fato é punível como crime 
culposo.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Erro determinado por terceiro (Incluído pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

§ 2º - Responde pelo crime o terceiro que determina o erro. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Erro sobre a pessoa (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

§ 3º - O erro quanto à pessoa contra a qual o crime é 
praticado não isenta de pena. Não se consideram, neste 
caso, as condições ou qualidades da vítima, senão as da 
pessoa contra quem o agente queria praticar o crime. 
(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Erro sobre a ilicitude do fato (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Art. 21 - O desconhecimento da lei é inescusável. O erro 
sobre a ilicitude do fato, se inevitável, isenta de pena; se 
evitável, poderá diminuí-la de um sexto a um terço. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Parágrafo único - Considera-se evitável o erro se o agente 
atua ou se omite sem a consciência da ilicitude do fato, 
quando lhe era possível, nas circunstâncias, ter ou atingir 
essa consciência. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Coação irresistível e obediência hierárquica (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Art. 22 - Se o fato é cometido sob coação irresistível ou em 
estrita obediência a ordem, não manifestamente ilegal, de 
superior hierárquico, só é punível o autor da coação ou da 
ordem.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Exclusão de ilicitude (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Art. 23 - Não há crime quando o agente pratica o fato: 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

I - em estado de necessidade; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

II - em legítima defesa;(Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício 
regular de direito.(Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Excesso punível (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Parágrafo único - O agente, em qualquer das hipóteses deste 
artigo, responderá pelo excesso doloso ou culposo.(Incluído 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Estado de necessidade 

Art. 24 - Considera-se em estado de necessidade quem 
pratica o fato para salvar de perigo atual, que não provocou 
por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito 
próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era 
razoável exigir-se. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

§ 1º - Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o 
dever legal de enfrentar o perigo. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

§ 2º - Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito 
ameaçado, a pena poderá ser reduzida de um a dois terços. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Legítima defesa 

Art. 25 - Entende-se em legítima defesa quem, usando 
moderadamente dos meios necessários, repele injusta 
agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de 
outrem.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

TÍTULO III 

Da Imputabilidade Penal 

Inimputáveis 

Art. 26 - É isento de pena o agente que, por doença mental 
ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado, era, 
ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 
entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de 
acordo com esse entendimento. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Redução de pena 

Parágrafo único - A pena pode ser reduzida de um a dois 
terços, se o agente, em virtude de perturbação de saúde 
mental ou por desenvolvimento mental incompleto ou 
retardado não era inteiramente capaz de entender o caráter 
ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 
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entendimento.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Menores de dezoito anos 

Art. 27 - Os menores de 18 (dezoito) anos são penalmente 
inimputáveis, ficando sujeitos às normas estabelecidas na 
legislação especial. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Emoção e paixão 

Art. 28 - Não excluem a imputabilidade penal: (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

I - a emoção ou a paixão; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Embriaguez 

II - a embriaguez, voluntária ou culposa, pelo álcool ou 
substância de efeitos análogos.(Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

§ 1º - É isento de pena o agente que, por embriaguez 
completa, proveniente de caso fortuito ou força maior, era, 
ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de 
entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de 
acordo com esse entendimento.(Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

§ 2º - A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o 
agente, por embriaguez, proveniente de caso fortuito ou 
força maior, não possuía, ao tempo da ação ou da omissão, 
a plena capacidade de entender o caráter ilícito do fato ou 
de determinar-se de acordo com esse 
entendimento.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

TÍTULO IV 

Do Concurso de Pessoas 

Art. 29 - Quem, de qualquer modo, concorre para o crime 
incide nas penas a este cominadas, na medida de sua 
culpabilidade. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

§ 1º - Se a participação for de menor importância, a pena 
pode ser diminuída de um sexto a um terço. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

§ 2º - Se algum dos concorrentes quis participar de crime 
menos grave, ser-lhe-á aplicada a pena deste; essa pena será 
aumentada até metade, na hipótese de ter sido previsível o 
resultado mais grave. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Circunstâncias incomunicáveis 

Art. 30 - Não se comunicam as circunstâncias e as condições 
de caráter pessoal, salvo quando elementares do crime. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Casos de impunibilidade 

Art. 31 - O ajuste, a determinação ou instigação e o auxílio, 
salvo disposição expressa em contrário, não são puníveis, se 
o crime não chega, pelo menos, a ser tentado. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

TÍTULO VII 
Da Ação Penal 

Ação pública e de iniciativa privada 

Art. 100 - A ação penal é pública, salvo quando a lei 
expressamente a declara privativa do ofendido.  (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

§ 1º - A ação pública é promovida pelo Ministério Público, 
dependendo, quando a lei o exige, de representação do 
ofendido ou de requisição do Ministro da Justiça.  (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

§ 2º - A ação de iniciativa privada é promovida mediante 
queixa do ofendido ou de quem tenha qualidade para 
representá-lo.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

§ 3º - A ação de iniciativa privada pode intentar-se nos crimes 
de ação pública, se o Ministério Público não oferece 
denúncia no prazo legal.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

§ 4º - No caso de morte do ofendido ou de ter sido declarado 
ausente por decisão judicial, o direito de oferecer queixa ou 
de prosseguir na ação passa ao cônjuge, ascendente, 
descendente ou irmão.   (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

A ação penal no crime complexo 

Art. 101 - Quando a lei considera como elemento ou 
circunstâncias do tipo legal fatos que, por si mesmos, 
constituem crimes, cabe ação pública em relação àquele, 
desde que, em relação a qualquer destes, se deva proceder 
por iniciativa do Ministério Público.   (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

Irretratabilidade da representação 

Art. 102 - A representação será irretratável depois de 
oferecida a denúncia.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

 Decadência do direito de queixa ou de representação 

Art. 103 - Salvo disposição expressa em contrário, o ofendido 
decai do direito de queixa ou de representação se não o 
exerce dentro do prazo de 6 (seis) meses, contado do dia em 
que veio a saber quem é o autor do crime, ou, no caso do § 
3º do art. 100 deste Código, do dia em que se esgota o prazo 
para oferecimento da denúncia.  (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Renúncia expressa ou tácita do direito de queixa 

Art. 104 - O direito de queixa não pode ser exercido quando 
renunciado expressa ou tacitamente.    (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 
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Parágrafo único - Importa renúncia tácita ao direito de 
queixa a prática de ato incompatível com a vontade de 
exercê-lo; não a implica, todavia, o fato de receber o 
ofendido a indenização do dano causado pelo 
crime.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Perdão do ofendido 

Art. 105 - O perdão do ofendido, nos crimes em que somente 
se procede mediante queixa, obsta ao prosseguimento da 
ação. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Art. 106 - O perdão, no processo ou fora dele, expresso ou 
tácito:  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

I - se concedido a qualquer dos querelados, a todos 
aproveita;  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

II - se concedido por um dos ofendidos, não prejudica o 
direito dos outros;  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

III - se o querelado o recusa, não produz efeito. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

§ 1º - Perdão tácito é o que resulta da prática de ato 
incompatível com a vontade de prosseguir na 
ação.   (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

§ 2º - Não é admissível o perdão depois que passa em julgado 
a sentença condenatória.   (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

TÍTULO VIII 
Da Extinção da Punibilidade 

Extinção da punibilidade 

Art. 107 - Extingue-se a punibilidade:  (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

I - pela morte do agente; 

II - pela anistia, graça ou indulto; 

III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato 
como criminoso; 

IV - pela prescrição, decadência ou perempção; 

V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, 
nos crimes de ação privada; 

VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei a 
admite; 

VII - (Revogado). 

VIII - (Revogado). 

IX - pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei. 

Art. 108 - A extinção da punibilidade de crime que é 
pressuposto, elemento constitutivo ou circunstância 
agravante de outro não se estende a este. Nos crimes 
conexos, a extinção da punibilidade de um deles não impede, 
quanto aos outros, a agravação da pena resultante da 
conexão.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Prescrição antes de transitar em julgado a sentença 

Art. 109.  A prescrição, antes de transitar em julgado a 
sentença final, salvo o disposto no § 1º do art. 110 deste 
Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de 
liberdade cominada ao crime, verificando-se: (Redação dada 
pela Lei nº 12.234, de 2010). 

I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze; 

II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito 
anos e não excede a doze; 

III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro 
anos e não excede a oito; 

IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos 
e não excede a quatro; 

V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano 
ou, sendo superior, não excede a dois; 

VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) 
ano. (Redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010). 

Prescrição das penas restritivas de direito 

Parágrafo único - Aplicam-se às penas restritivas de direito 
os mesmos prazos previstos para as privativas de 
liberdade.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Prescrição depois de transitar em julgado sentença final 
condenatória 

Art. 110 - A prescrição depois de transitar em julgado a 
sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e 
verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se 
aumentam de um terço, se o condenado é 
reincidente.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

§ 1º  A prescrição, depois da sentença condenatória com 
trânsito em julgado para a acusação ou depois de improvido 
seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em 
nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da 
denúncia ou queixa. (Redação dada pela Lei nº 12.234, de 
2010). 

§ 2º  (Revogado pela Lei nº 12.234, de 2010). 

Termo inicial da prescrição antes de transitar em julgado a 
sentença final 

Art. 111 - A prescrição, antes de transitar em julgado a 
sentença final, começa a correr:  (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

I - do dia em que o crime se consumou; (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

II - no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade 
criminosa;  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

III - nos crimes permanentes, do dia em que cessou a 
permanência;  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 



VADE E MECUM ESTRATÉGICO TJ-PA – Auxiliar Judiciário 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos Completos para o TJ-PA em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 195 
201 

IV - nos de bigamia e nos de falsificação ou alteração de 
assentamento do registro civil, da data em que o fato se 
tornou conhecido.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

V - nos crimes contra a dignidade sexual de crianças e 
adolescentes, previstos neste Código ou em legislação 
especial, da data em que a vítima completar 18 (dezoito) 
anos, salvo se a esse tempo já houver sido proposta a ação 
penal.      (Redação dada pela Lei nº 12.650, de 2012) 

Termo inicial da prescrição após a sentença condenatória 
irrecorrível 

Art. 112 - No caso do art. 110 deste Código, a prescrição 
começa a correr: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

I - do dia em que transita em julgado a sentença 
condenatória, para a acusação, ou a que revoga a suspensão 
condicional da pena ou o livramento condicional;  (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

II - do dia em que se interrompe a execução, salvo quando o 
tempo da interrupção deva computar-se na pena.  (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Prescrição no caso de evasão do condenado ou de 
revogação do livramento condicional 

Art. 113 - No caso de evadir-se o condenado ou de revogar-
se o livramento condicional, a prescrição é regulada pelo 
tempo que resta da pena.   (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

Prescrição da multa 

Art. 114 - A prescrição da pena de multa ocorrerá: (Redação 
dada pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996) 

I - em 2 (dois) anos, quando a multa for a única cominada ou 
aplicada; (Incluído pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996) 

II - no mesmo prazo estabelecido para prescrição da pena 
privativa de liberdade, quando a multa for alternativa ou 
cumulativamente cominada ou cumulativamente 
aplicada. (Incluído pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996) 

Redução dos prazos de prescrição 

Art. 115 - São reduzidos de metade os prazos de prescrição 
quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de 21 
(vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior de 70 
(setenta) anos.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Causas impeditivas da prescrição 

Art. 116 - Antes de passar em julgado a sentença final, a 
prescrição não corre: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de 
que dependa o reconhecimento da existência do 
crime; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

II - enquanto o agente cumpre pena no estrangeiro.(Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Parágrafo único - Depois de passada em julgado a sentença 
condenatória, a prescrição não corre durante o tempo em 
que o condenado está preso por outro motivo. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Causas interruptivas da prescrição 

Art. 117 - O curso da prescrição interrompe-se: (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

II - pela pronúncia; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

III - pela decisão confirmatória da pronúncia;  (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios 
recorríveis; (Redação dada pela Lei nº 11.596, de 2007). 

V - pelo início ou continuação do cumprimento da 
pena; (Redação dada pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996) 

VI - pela reincidência. (Redação dada pela Lei nº 9.268, de 
1º.4.1996) 

§ 1º - Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a 
interrupção da prescrição produz efeitos relativamente a 
todos os autores do crime. Nos crimes conexos, que sejam 
objeto do mesmo processo, estende-se aos demais a 
interrupção relativa a qualquer deles.  (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

§ 2º - Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V 
deste artigo, todo o prazo começa a correr, novamente, do 
dia da interrupção.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Art. 118 - As penas mais leves prescrevem com as mais 
graves.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Art. 119 - No caso de concurso de crimes, a extinção da 
punibilidade incidirá sobre a pena de cada um, 
isoladamente.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Perdão judicial 

Art. 120 - A sentença que conceder perdão judicial não será 
considerada para efeitos de reincidência.  (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

DECRETO-LEI Nº 3.689/1941 

Código de Processo Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

LIVRO I 

Do Processo Em Geral 

TÍTULO III 

Da Ação Penal 

Art. 24.  Nos crimes de ação pública, esta será promovida por 
denúncia do Ministério Público, mas dependerá, quando a lei 
o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, ou de 
representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para 
representá-lo. 

§ 1º  No caso de morte do ofendido ou quando declarado 
ausente por decisão judicial, o direito de representação 
passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. 
(Parágrafo único renumerado pela Lei nº 8.699, de 
27.8.1993) 

§ 2º  Seja qual for o crime, quando praticado em detrimento 
do patrimônio ou interesse da União, Estado e Município, a 
ação penal será pública. (Incluído pela Lei nº 8.699, de 
27.8.1993) 

Art. 25.  A representação será irretratável, depois de 
oferecida a denúncia. 

Art. 26.  A ação penal, nas contravenções, será iniciada com 
o auto de prisão em flagrante ou por meio de portaria 
expedida pela autoridade judiciária ou policial. 

Art. 27.  Qualquer pessoa do povo poderá provocar a 
iniciativa do Ministério Público, nos casos em que caiba a 
ação pública, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre 
o fato e a autoria e indicando o tempo, o lugar e os 
elementos de convicção. 

Art. 28.  Se o órgão do Ministério Público, ao invés de 
apresentar a denúncia, requerer o arquivamento do 
inquérito policial ou de quaisquer peças de informação, o 
juiz, no caso de considerar improcedentes as razões 
invocadas, fará remessa do inquérito ou peças de 
informação ao procurador-geral, e este oferecerá a 
denúncia, designará outro órgão do Ministério Público para 
oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual 
só então estará o juiz obrigado a atender. 

Art. 29.  Será admitida ação privada nos crimes de ação 
pública, se esta não for intentada no prazo legal, cabendo ao 
Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer 
denúncia substitutiva, intervir em todos os termos do 
processo, fornecer elementos de prova, interpor recurso e, a 
todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar 
a ação como parte principal. 

Art. 30.  Ao ofendido ou a quem tenha qualidade para 
representá-lo caberá intentar a ação privada. 

Art. 31.  No caso de morte do ofendido ou quando declarado 
ausente por decisão judicial, o direito de oferecer queixa ou 

prosseguir na ação passará ao cônjuge, ascendente, 
descendente ou irmão. 

Art. 32.  Nos crimes de ação privada, o juiz, a requerimento 
da parte que comprovar a sua pobreza, nomeará advogado 
para promover a ação penal. 

§ 1º  Considerar-se-á pobre a pessoa que não puder prover 
às despesas do processo, sem privar-se dos recursos 
indispensáveis ao próprio sustento ou da família. 

§ 2º  Será prova suficiente de pobreza o atestado da 
autoridade policial em cuja circunscrição residir o ofendido. 

Art. 33.  Se o ofendido for menor de 18 anos, ou 
mentalmente enfermo, ou retardado mental, e não tiver 
representante legal, ou colidirem os interesses deste com os 
daquele, o direito de queixa poderá ser exercido por curador 
especial, nomeado, de ofício ou a requerimento do 
Ministério Público, pelo juiz competente para o processo 
penal. 

Art. 34.  Se o ofendido for menor de 21 e maior de 18 anos, 
o direito de queixa poderá ser exercido por ele ou por seu 
representante legal. 

Art. 36.  Se comparecer mais de uma pessoa com direito de 
queixa, terá preferência o cônjuge, e, em seguida, o parente 
mais próximo na ordem de enumeração constante do art. 31, 
podendo, entretanto, qualquer delas prosseguir na ação, 
caso o querelante desista da instância ou a abandone. 

Art. 37.  As fundações, associações ou sociedades legalmente 
constituídas poderão exercer a ação penal, devendo ser 
representadas por quem os respectivos contratos ou 
estatutos designarem ou, no silêncio destes, pelos seus 
diretores ou sócios-gerentes. 

Art. 38.  Salvo disposição em contrário, o ofendido, ou seu 
representante legal, decairá no direito de queixa ou de 
representação, se não o exercer dentro do prazo de seis 
meses, contado do dia em que vier a saber quem é o autor 
do crime, ou, no caso do art. 29, do dia em que se esgotar o 
prazo para o oferecimento da denúncia. 

Parágrafo único.  Verificar-se-á a decadência do direito de 
queixa ou representação, dentro do mesmo prazo, nos casos 
dos arts. 24, parágrafo único, e 31. 

Art. 39.  O direito de representação poderá ser exercido, 
pessoalmente ou por procurador com poderes especiais, 
mediante declaração, escrita ou oral, feita ao juiz, ao órgão 
do Ministério Público, ou à autoridade policial. 

§ 1º  A representação feita oralmente ou por escrito, sem 
assinatura devidamente autenticada do ofendido, de seu 
representante legal ou procurador, será reduzida a termo, 
perante o juiz ou autoridade policial, presente o órgão do 
Ministério Público, quando a este houver sido dirigida. 

§ 2º  A representação conterá todas as informações que 
possam servir à apuração do fato e da autoria. 



VADE E MECUM ESTRATÉGICO TJ-PA – Auxiliar Judiciário 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos Completos para o TJ-PA em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 197 
201 

§ 3º  Oferecida ou reduzida a termo a representação, a 
autoridade policial procederá a inquérito, ou, não sendo 
competente, remetê-lo-á à autoridade que o for. 

§ 4º  A representação, quando feita ao juiz ou perante este 
reduzida a termo, será remetida à autoridade policial para 
que esta proceda a inquérito. 

§ 5º  O órgão do Ministério Público dispensará o inquérito, 
se com a representação forem oferecidos elementos que o 
habilitem a promover a ação penal, e, neste caso, oferecerá 
a denúncia no prazo de quinze dias. 

Art. 40.  Quando, em autos ou papéis de que conhecerem, os 
juízes ou tribunais verificarem a existência de crime de ação 
pública, remeterão ao Ministério Público as cópias e os 
documentos necessários ao oferecimento da denúncia. 

Art. 41.  A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato 
criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação 
do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa 
identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o 
rol das testemunhas. 

Art. 42.  O Ministério Público não poderá desistir da ação 
penal. 

Art. 44.  A queixa poderá ser dada por procurador com 
poderes especiais, devendo constar do instrumento do 
mandato o nome do querelante e a menção do fato 
criminoso, salvo quando tais esclarecimentos dependerem 
de diligências que devem ser previamente requeridas no 
juízo criminal. 

Art. 45.  A queixa, ainda quando a ação penal for privativa do 
ofendido, poderá ser aditada pelo Ministério Público, a 
quem caberá intervir em todos os termos subsequentes do 
processo. 

Art. 46.  O prazo para oferecimento da denúncia, estando o 
réu preso, será de 5 dias, contado da data em que o órgão 
do Ministério Público receber os autos do inquérito policial, 
e de 15 dias, se o réu estiver solto ou afiançado. No último 
caso, se houver devolução do inquérito à autoridade policial 
(art. 16), contar-se-á o prazo da data em que o órgão do 
Ministério Público receber novamente os autos. 

§ 1º  Quando o Ministério Público dispensar o inquérito 
policial, o prazo para o oferecimento da denúncia contar-se-
á da data em que tiver recebido as peças de informações ou 
a representação 

§  2º  O prazo para o aditamento da queixa será de 3 dias, 
contado da data em que o órgão do Ministério Público 
receber os autos, e, se este não se pronunciar dentro do 
tríduo, entender-se-á que não tem o que aditar, 
prosseguindo-se nos demais termos do processo. 

Art. 47.  Se o Ministério Público julgar necessários maiores 
esclarecimentos e documentos complementares ou novos 
elementos de convicção, deverá requisitá-los, diretamente, 
de quaisquer autoridades ou funcionários que devam ou 
possam fornecê-los. 

Art. 48.  A queixa contra qualquer dos autores do crime 
obrigará ao processo de todos, e o Ministério Público velará 
pela sua indivisibilidade. 

Art. 49.  A renúncia ao exercício do direito de queixa, em 
relação a um dos autores do crime, a todos se estenderá. 

Art. 50.  A renúncia expressa constará de declaração assinada 
pelo ofendido, por seu representante legal ou procurador 
com poderes especiais. 

Parágrafo único.  A renúncia do representante legal do 
menor que houver completado 18 (dezoito) anos não privará 
este do direito de queixa, nem a renúncia do último excluirá 
o direito do primeiro. 

Art. 51.  O perdão concedido a um dos querelados 
aproveitará a todos, sem que produza, todavia, efeito em 
relação ao que o recusar. 

Art. 52.  Se o querelante for menor de 21 e maior de 18 anos, 
o direito de perdão poderá ser exercido por ele ou por seu 
representante legal, mas o perdão concedido por um, 
havendo oposição do outro, não produzirá efeito. 

Art. 53.  Se o querelado for mentalmente enfermo ou 
retardado mental e não tiver representante legal, ou 
colidirem os interesses deste com os do querelado, a 
aceitação do perdão caberá ao curador que o juiz lhe 
nomear. 

Art. 54.  Se o querelado for menor de 21 anos, observar-se-
á, quanto à aceitação do perdão, o disposto no art. 52. 

Art. 55.  O perdão poderá ser aceito por procurador com 
poderes especiais. 

Art. 56.  Aplicar-se-á ao perdão extraprocessual expresso o 
disposto no art. 50. 

Art. 57.  A renúncia tácita e o perdão tácito admitirão todos 
os meios de prova. 

Art. 58.  Concedido o perdão, mediante declaração expressa 
nos autos, o querelado será intimado a dizer, dentro de três 
dias, se o aceita, devendo, ao mesmo tempo, ser cientificado 
de que o seu silêncio importará aceitação. 

Parágrafo único.  Aceito o perdão, o juiz julgará extinta a 
punibilidade. 

Art. 59.  A aceitação do perdão fora do processo constará de 
declaração assinada pelo querelado, por seu representante 
legal ou procurador com poderes especiais. 

Art. 60.  Nos casos em que somente se procede mediante 
queixa, considerar-se-á perempta a ação penal: 

I - quando, iniciada esta, o querelante deixar de promover o 
andamento do processo durante 30 dias seguidos; 

II - quando, falecendo o querelante, ou sobrevindo sua 
incapacidade, não comparecer em juízo, para prosseguir no 
processo, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, qualquer 



VADE E MECUM ESTRATÉGICO TJ-PA – Auxiliar Judiciário 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 

 

 

Cursos Completos para o TJ-PA em: 
www.estrategiaconcursos.com.br  

 198 
201 

das pessoas a quem couber fazê-lo, ressalvado o disposto no 
art. 36; 

III - quando o querelante deixar de comparecer, sem motivo 
justificado, a qualquer ato do processo a que deva estar 
presente, ou deixar de formular o pedido de condenação nas 
alegações finais; 

IV - quando, sendo o querelante pessoa jurídica, esta se 
extinguir sem deixar sucessor. 

Art. 61.  Em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer 
extinta a punibilidade, deverá declará-lo de ofício. 

Parágrafo único.  No caso de requerimento do Ministério 
Público, do querelante ou do réu, o juiz mandará autuá-lo em 
apartado, ouvirá a parte contrária e, se o julgar conveniente, 
concederá o prazo de cinco dias para a prova, proferindo a 
decisão dentro de cinco dias ou reservando-se para apreciar 
a matéria na sentença final. 

Art. 62.  No caso de morte do acusado, o juiz somente à vista 
da certidão de óbito, e depois de ouvido o Ministério Público, 
declarará extinta a punibilidade. 

TÍTULO VIII 

Do Juiz, Do Ministério Público, Do Acusado E Defensor, 

Dos Assistentes E Auxiliares Da Justiça 

CAPÍTULO I 

Do Juiz 

Art. 251.  Ao juiz incumbirá prover à regularidade do 
processo e manter a ordem no curso dos respectivos atos, 
podendo, para tal fim, requisitar a força pública. 

Art. 252.  O juiz não poderá exercer jurisdição no processo 
em que: 

I - tiver funcionado seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou 
afim, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, 
como defensor ou advogado, órgão do Ministério Público, 
autoridade policial, auxiliar da justiça ou perito; 

II - ele próprio houver desempenhado qualquer dessas 
funções ou servido como testemunha; 

III - tiver funcionado como juiz de outra instância, 
pronunciando-se, de fato ou de direito, sobre a questão; 

IV - ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou 
afim em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, 
for parte ou diretamente interessado no feito. 

Art. 253.  Nos juízos coletivos, não poderão servir no mesmo 
processo os juízes que forem entre si parentes, 
consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral até o 
terceiro grau, inclusive. 

Art. 254.  O juiz dar-se-á por suspeito, e, se não o fizer, 
poderá ser recusado por qualquer das partes: 

I - se for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer deles; 

II - se ele, seu cônjuge, ascendente ou descendente, estiver 
respondendo a processo por fato análogo, sobre cujo caráter 
criminoso haja controvérsia; 

III - se ele, seu cônjuge, ou parente, consanguíneo, ou afim, 
até o terceiro grau, inclusive, sustentar demanda ou 
responder a processo que tenha de ser julgado por qualquer 
das partes; 

IV - se tiver aconselhado qualquer das partes; 

V - se for credor ou devedor, tutor ou curador, de qualquer 
das partes; 

VI - se for sócio, acionista ou administrador de sociedade 
interessada no processo. 

Art. 255.  O impedimento ou suspeição decorrente de 
parentesco por afinidade cessará pela dissolução do 
casamento que lhe tiver dado causa, salvo sobrevindo 
descendentes; mas, ainda que dissolvido o casamento sem 
descendentes, não funcionará como juiz o sogro, o padrasto, 
o cunhado, o genro ou enteado de quem for parte no 
processo. 

Art. 256.  A suspeição não poderá ser declarada nem 
reconhecida, quando a parte injuriar o juiz ou de propósito 
der motivo para criá-la. 

CAPÍTULO II 

Do Ministério Público 

Art. 257.  Ao Ministério Público cabe:      (Redação dada pela 
Lei nº 11.719, de 2008). 

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 
estabelecida neste Código; e          (Incluído pela Lei nº 11.719, 
de 2008). 

II - fiscalizar a execução da lei.     (Incluído pela Lei nº 11.719, 
de 2008). 

Art. 258.  Os órgãos do Ministério Público não funcionarão 
nos processos em que o juiz ou qualquer das partes for seu 
cônjuge, ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau, inclusive, e a eles se estendem, 
no que lhes for aplicável, as prescrições relativas à suspeição 
e aos impedimentos dos juízes. 

CAPÍTULO III 

Do Acusado E Seu Defensor 

Art. 259.  A impossibilidade de identificação do acusado com 
o seu verdadeiro nome ou outros qualificativos não 
retardará a ação penal, quando certa a identidade física. A 
qualquer tempo, no curso do processo, do julgamento ou da 
execução da sentença, se for descoberta a sua qualificação, 
far-se-á a retificação, por termo, nos autos, sem prejuízo da 
validade dos atos precedentes. 

Art. 260.  Se o acusado não atender à intimação para o 
interrogatório, reconhecimento ou qualquer outro ato que, 
sem ele, não possa ser realizado, a autoridade poderá 
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mandar conduzi-lo à sua presença. (Vide ADPF 395)(Vide 
ADPF 444) 

Parágrafo único.  O mandado conterá, além da ordem de 
condução, os requisitos mencionados no art. 352, no que lhe 
for aplicável. 

Art. 261.  Nenhum acusado, ainda que ausente ou foragido, 
será processado ou julgado sem defensor. 

Parágrafo único. A defesa técnica, quando realizada por 
defensor público ou dativo, será sempre exercida através de 
manifestação fundamentada. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 
1º.12.2003) 

Art. 262.  Ao acusado menor dar-se-á curador. 

Art. 263.  Se o acusado não o tiver, ser-lhe-á nomeado 
defensor pelo juiz, ressalvado o seu direito de, a todo tempo, 
nomear outro de sua confiança, ou a si mesmo defender-se, 
caso tenha habilitação. 

Parágrafo único.  O acusado, que não for pobre, será 
obrigado a pagar os honorários do defensor dativo, 
arbitrados pelo juiz. 

Art. 264.  Salvo motivo relevante, os advogados e 
solicitadores serão obrigados, sob pena de multa de cem a 
quinhentos mil-réis, a prestar seu patrocínio aos acusados, 
quando nomeados pelo Juiz. 

Art. 265.  O defensor não poderá abandonar o processo 
senão por motivo imperioso, comunicado previamente o 
juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários 
mínimos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
(Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 1º  A audiência poderá ser adiada se, por motivo 
justificado, o defensor não puder comparecer. (Incluído pela 
Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 2º  Incumbe ao defensor provar o impedimento até a 
abertura da audiência. Não o fazendo, o juiz não determinará 
o adiamento de ato algum do processo, devendo nomear 
defensor substituto, ainda que provisoriamente ou só para o 
efeito do ato. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

Art. 266.  A constituição de defensor independerá de 
instrumento de mandato, se o acusado o indicar por ocasião 
do interrogatório. 

Art. 267.  Nos termos do art. 252, não funcionarão como 
defensores os parentes do juiz. 

CAPÍTULO IV 

Dos Assistentes 

Art. 268.  Em todos os termos da ação pública, poderá 
intervir, como assistente do Ministério Público, o ofendido 
ou seu representante legal, ou, na falta, qualquer das 
pessoas mencionadas no Art. 31. 

Art. 269.  O assistente será admitido enquanto não passar 
em julgado a sentença e receberá a causa no estado em que 
se achar. 

Art. 270.  O co-réu no mesmo processo não poderá intervir 
como assistente do Ministério Público. 

Art. 271.  Ao assistente será permitido propor meios de 
prova, requerer perguntas às testemunhas, aditar o libelo e 
os articulados, participar do debate oral e arrazoar os 
recursos interpostos pelo Ministério Público, ou por ele 
próprio, nos casos dos arts. 584, § 1º, e 598. 

§ 1º  O juiz, ouvido o Ministério Público, decidirá acerca da 
realização das provas propostas pelo assistente. 

§ 2º  O processo prosseguirá independentemente de nova 
intimação do assistente, quando este, intimado, deixar de 
comparecer a qualquer dos atos da instrução ou do 
julgamento, sem motivo de força maior devidamente 
comprovado. 

Art. 272.  O Ministério Público será ouvido previamente 
sobre a admissão do assistente. 

Art. 273.  Do despacho que admitir, ou não, o assistente, não 
caberá recurso, devendo, entretanto, constar dos autos o 
pedido e a decisão. 

CAPÍTULO V 

Dos Funcionários Da Justiça 

Art. 274.  As prescrições sobre suspeição dos juízes 
estendem-se aos serventuários e funcionários da justiça, no 
que lhes for aplicável. 

CAPÍTULO VI 

Dos Peritos E Intérpretes 

Art. 275.  O perito, ainda quando não oficial, estará sujeito à 
disciplina judiciária. 

Art. 276.  As partes não intervirão na nomeação do perito. 

Art. 277.  O perito nomeado pela autoridade será obrigado a 
aceitar o encargo, sob pena de multa de cem a quinhentos 
mil-réis, salvo escusa atendível. 

Parágrafo único.  Incorrerá na mesma multa o perito que, 
sem justa causa, provada imediatamente: 

a) deixar de acudir à intimação ou ao chamado da 
autoridade; 

b) não comparecer no dia e local designados para o exame; 

c) não der o laudo, ou concorrer para que a perícia não seja 
feita, nos prazos estabelecidos. 

Art. 278.  No caso de não-comparecimento do perito, sem 
justa causa, a autoridade poderá determinar a sua condução. 

Art. 279.  Não poderão ser peritos: 

I - os que estiverem sujeitos à interdição de direito 
mencionada nos ns. I e IV do art. 69 do Código Penal; 
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II - os que tiverem prestado depoimento no processo ou 
opinado anteriormente sobre o objeto da perícia; 

III - os analfabetos e os menores de 21 anos. 

Art. 280.  É extensivo aos peritos, no que lhes for aplicável, o 
disposto sobre suspeição dos juízes. 

Art. 281.  Os intérpretes são, para todos os efeitos, 
equiparados aos peritos. 

TÍTULO X 

Das Citações e Intimações 

CAPÍTULO I 

Das Citações 

Art. 351.  A citação inicial far-se-á por mandado, quando o 
réu estiver no território sujeito à jurisdição do juiz que a 
houver ordenado. 

Art. 352.  O mandado de citação indicará: 

I - o nome do juiz; 

II - o nome do querelante nas ações iniciadas por queixa; 

III - o nome do réu, ou, se for desconhecido, os seus sinais 
característicos; 

IV - a residência do réu, se for conhecida; 

V - o fim para que é feita a citação; 

VI - o juízo e o lugar, o dia e a hora em que o réu deverá 
comparecer; 

VII - a subscrição do escrivão e a rubrica do juiz. 

Art. 353.  Quando o réu estiver fora do território da 
jurisdição do juiz processante, será citado mediante 
precatória. 

Art. 354.  A precatória indicará: 

I - o juiz deprecado e o juiz deprecante; 

II - a sede da jurisdição de um e de outro; 

Ill - o fim para que é feita a citação, com todas as 
especificações; 

IV - o juízo do lugar, o dia e a hora em que o réu deverá 
comparecer. 

Art. 355.  A precatória será devolvida ao juiz deprecante, 
independentemente de traslado, depois de lançado o 
"cumpra-se" e de feita a citação por mandado do juiz 
deprecado. 

§ 1º  Verificado que o réu se encontra em território sujeito à 
jurisdição de outro juiz, a este remeterá o juiz deprecado os 
autos para efetivação da diligência, desde que haja tempo 
para fazer-se a citação. 

§ 2º  Certificado pelo oficial de justiça que o réu se oculta 
para não ser citado, a precatória será imediatamente 
devolvida, para o fim previsto no art. 362. 

Art. 356.  Se houver urgência, a precatória, que conterá em 
resumo os requisitos enumerados no art. 354, poderá ser 
expedida por via telegráfica, depois de reconhecida a firma 
do juiz, o que a estação expedidora mencionará. 

Art. 357.  São requisitos da citação por mandado: 

I - leitura do mandado ao citando pelo oficial e entrega da 
contrafé, na qual se mencionarão dia e hora da citação; 

II - declaração do oficial, na certidão, da entrega da contrafé, 
e sua aceitação ou recusa. 

Art. 358.  A citação do militar far-se-á por intermédio do 
chefe do respectivo serviço. 

Art. 359.  O dia designado para funcionário público 
comparecer em juízo, como acusado, será notificado assim a 
ele como ao chefe de sua repartição. 

Art. 360. Se o réu estiver preso, será pessoalmente citado. 
(Redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003) 

Art. 361.  Se o réu não for encontrado, será citado por edital, 
com o prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 362.  Verificando que o réu se oculta para não ser citado, 
o oficial de justiça certificará a ocorrência e procederá à 
citação com hora certa, na forma estabelecida nos arts. 227 
a 229 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil.  (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008). 

Parágrafo único.  Completada a citação com hora certa, se o 
acusado não comparecer, ser-lhe-á nomeado defensor 
dativo.    

Art. 363.  O processo terá completada a sua formação 
quando realizada a citação do acusado. (Redação dada pela 
Lei nº 11.719, de 2008). 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008). 

II - (revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 1º  Não sendo encontrado o acusado, será procedida a 
citação por edital. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 2º  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 3º  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 4º  Comparecendo o acusado citado por edital, em 
qualquer tempo, o processo observará o disposto nos arts. 
394 e seguintes deste Código. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 
2008). 

Art. 364.  No caso do artigo anterior, no I, o prazo será fixado 
pelo juiz entre 15 (quinze) e 90 (noventa) dias, de acordo 
com as circunstâncias, e, no caso de no II, o prazo será de 
trinta dias. 

Art. 365.  O edital de citação indicará: 

I - o nome do juiz que a determinar; 
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II - o nome do réu, ou, se não for conhecido, os seus sinais 
característicos, bem como sua residência e profissão, se 
constarem do processo; 

III - o fim para que é feita a citação; 

IV - o juízo e o dia, a hora e o lugar em que o réu deverá 
comparecer; 

V - o prazo, que será contado do dia da publicação do edital 
na imprensa, se houver, ou da sua afixação. 

Parágrafo único.  O edital será afixado à porta do edifício 
onde funcionar o juízo e será publicado pela imprensa, onde 
houver, devendo a afixação ser certificada pelo oficial que a 
tiver feito e a publicação provada por exemplar do jornal ou 
certidão do escrivão, da qual conste a página do jornal com 
a data da publicação. 

Art. 366. Se o acusado, citado por edital, não comparecer, 
nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o 
curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a 
produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se 
for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do 
disposto noart. 312.  (Redação dada pela Lei nº 9.271, de 
17.4.1996) 

Art. 367. O processo seguirá sem a presença do acusado que, 
citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar 
de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de 
mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao 
juízo. (Redação dada pela Lei nº 9.271, de 17.4.1996) 

Art. 368. Estando o acusado no estrangeiro, em lugar sabido, 
será citado mediante carta rogatória, suspendendo-se o 
curso do prazo de prescrição até o seu cumprimento. 
(Redação dada pela Lei nº 9.271, de 17.4.1996) 

Art. 369. As citações que houverem de ser feitas em legações 
estrangeiras serão efetuadas mediante carta 
rogatória.  (Redação dada pela Lei nº 9.271, de 17.4.1996) 

CAPÍTULO II 

Das Intimações 

Art. 370. Nas intimações dos acusados, das testemunhas e 
demais pessoas que devam tomar conhecimento de 
qualquer ato, será observado, no que for aplicável, o 
disposto no Capítulo anterior. (Redação dada pela Lei nº 
9.271, de 17.4.1996) 

§ 1º  A intimação do defensor constituído, do advogado do 
querelante e do assistente far-se-á por publicação no órgão 
incumbido da publicidade dos atos judiciais da comarca, 
incluindo, sob pena de nulidade, o nome do acusado. 
(Incluído Lei nº 9.271, de 17.4.1996) 

§ 2º  Caso não haja órgão de publicação dos atos judiciais na 
comarca, a intimação far-se-á diretamente pelo escrivão, por 
mandado, ou via postal com comprovante de recebimento, 
ou por qualquer outro meio idôneo. (Redação dada pela Lei 
nº 9.271, de 17.4.1996) 

§ 3º  A intimação pessoal, feita pelo escrivão, dispensará a 
aplicação a que alude o § 1º. (Incluído pela Lei nº 9.271, de 
17.4.1996) 

§ 4º  A intimação do Ministério Público e do defensor 
nomeado será pessoal.  (Incluído pela Lei nº 9.271, de 
17.4.1996) 

 Art. 371.  Será admissível a intimação por despacho na 
petição em que for requerida, observado o disposto 
no art. 357. 

Art. 372.  Adiada, por qualquer motivo, a instrução criminal, 
o juiz marcará desde logo, na presença das partes e 
testemunhas, dia e hora para seu prosseguimento, do que se 
lavrará termo nos autos. 

 


